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EMENDA N.0 1 

SUBST1TUTIV A 

Art. 1.0 - As eleições para o Sen&c­
do Federal, a Câmara dos Deputados e 

as Assembléias Legislativas dos Esta­
dos, referentes às legislaturas que se 
iniciarão em 1.0 de fevereiro de 1971, 
realizar-se-ão, simultâneamente, em 
todo o Pais, a 15 de novembro de 1970. 

Art. 2.0
- O Tribunal Superior Elei­

toral, com base no número de eleito­
res inscritos, até o dia 30 de junho de 
1970, declarará, no prazo de quinze 
dias, contados dessa data, o número 
de Deputados à Câmara Federal e às 
Assembléias Legislativas, observados o 
art. 39, § 2.0 , e o art. 13, § 6. 0 , da Cons­
tituição. 

Parágrafo único - Para o cômputo 
do número de eleitores, só serão con­
siderados os alistamentos e transfe­
rências de títulos já expedidos pelos 
Juízes Eleitorais, ou, em grau de re· 
curso, pelos Tribunais Eleitorais, até 
30 de junho de 1970. 

Art. 3.0 
- Os requerimentos de re­

gistro dos candidatos ao Senado Fe­
deral, à Câmara dos Deputados e às 
Assembléias Legislativas dos Estados 
serão protocolados nos Tribunais Re­
gionais Eleitorais, até às 18 horas, do 
dia 15 de agôsto de 1970. 

' Parágrafo único - A Justiça. Elei-
toral, inclusive o TSE, se houver im­
pugnação e recurso, deverá decidir 
sôbre o registro dos candidatos a que 
se refere êste artigo, até 1.0 de outu­
bro de 1970, fixada a data de 5 de 
outubro seguinte conlo limite para a 
lavratura, assinatura e publicação das 
sentenças e acórdãos. 

Art. 4.0 
- As eleições para Prefei­

tos, Vice-Prefeitos e Vereadores, nos 
Municípios cuja sucessão se dará no 
corrente ano, serão realizadas, tam­
bém, a 15 de novembro de 1970. 

§ 1.0 ....:..... Nos Municípios em que 
os Partidos não tenham ainda cons­
tituído Diretórios, caberá à Comissão 
Executiva Regional designar Comis-
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sões Municipais Provisórias, com tô­
das as atribuições dos Diretórios, in­
clusive, com à incumbência de orga­
nizá-los, vigorando o respectivo man­
dato até 10 de agôsto de 1971. 

§ 2.0 - Os requerimentos de re­
gistro de candidatos serão protocola­
dos na Justiça Eleitoral, até às 18 ho­
ras do dia 15 de setembro de 1970. 

§ 3.0 
- Até 25 de ~utubro se­

guinte, a Justiça Eleitoral deverá de­
cidir sôbre os pedidos de registro de 
candidatos ao pleito municipal, inclu­
sive dos que, porventura, sejam im­
pugnados; a 5 de novembro, as sen­
tenças e acórdãos deverão estar la­
vrados, assinados e publicados. 

Art. 5.0 
- As Convenções Regio­

nais, para a escolha dos candidatos a 
Governador. e Vice-Governador de Es­
tado, que concorrerão às eleições indi­
reta.s de 1970, realizar-se-ão até 3 de 
agôsto de 1970. 

§ 1.0 - Uma cópia da Ata da 
Convenção, devidamente autenticada, 
será apresentada poi' Delegado de Par­
tido, dentro de quarenta e oito (48) 
horas, ao Tribunal Regional Eleito­
ral. 

§ 2.0 
- Protocolado o expediente 

a que alude o parágrafo anterior, o 
Presidente do Tribunal fará publicar 
o inteiro teo"r da Ata em edital, dentro 
de vinte e quatro (24) horas, no Diá­
rio Oficial do Estado, para o conhe­
cimento dos interessados. 

§ 3.0 - A impugnação da escolha 
de candidato mediante a argüição de 
inelegibilidade proceder-se-á perante 
a Justiça Eleitoral, na forma prevista 
na legislação em vigor, devendo a de­
cisão final ser conhecida até 15 de 
setembro de 1970. 

§ 4.0 
- Se a Justiça Eleitoral 

considerar inelegível qualquer doS 
candidatos a Governador ou Vice­
Governador de Estado, bem como se 
ocorrer a sua renúncia ou morte, o 
Partido dar-lhe-á substituto, no prazo 
de cinco (5) dias. 

Art. 6.0 - O registro de candidatos 
a Governador e Vice-Governador de 
Estado, para a eleição de 3 de outubro 
de 1970, será feito até às 18 horas de 
18 de setembro de 1970, perante as 
Mesas das respectivas Assembléias Le­
gislat_ivas, meqiante requerimento do 
partido politico, instruido com: 

I - cópia autêntica- da Ata da 
Convenção Regional que escolheu 
o candidato, a qual deverá ser 
conferida" com o original na Se­
cretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral; 

11 - autorização do candidato 
com firma reconhecida; 

111 - certidão do Tribunal Re­
gional Eleitoral de que o candi­
dato está no gôzo dos seus direi­
tos políticos e de que tem domi­
cílio eleitoral no Estado, nos dois 
(2) anos imediatamente anterio­
res à eleição; 

IV - prova de filiação partidá­
ria, salvo nos casos em que fôr 
dispensada por lei; 

V - declaração de bens de que 
constem a origem e as mutações 
patrimoniais; 

VI - certidão fornecida pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, onde 
conste que a escolha. do candida­
to, pela COnvenção Regional (ar­
tigo 5.0 ), não foi impugnada ou 
que foi julgada improcedente a 
impugnação. 
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I § 1,0 - Em caso de morte, re­
núncia ou outro impedimento legal 
dos candidatos a Governador e Vice­
Governador, as exigências constantes 
dos números I a V, dêste artigo, serão 
satisfeitas nos cinco (5) dias seguin­
tes à data da eleição, dispensada a de 
número VI. 

§ 2.0 - Nas hipóteses ora pre-· 
vistas processar-se-á vinte dias após 
a eleição, na forma da legislação em 
vigor, qualquer argüição de nulidade. 

Art. 7.0 - A filiação partidária po-­
derá efetuar-se, a qualquer tempo, na 
forma e para os efeitos previstos em 
lei. 

Art. s.o- O Tribunal Superior Elei·· 
toral, dentro do prazo de vinte (20 l 
dias, contadós da vigência desta Lei, 
baixará as instruções necessárias à 
sua fiel execução. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua püblicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 6 de maio de 1970 .. 
Humberto Lucena, Líder do MD.B. 

EMENDA N.0 2 

SUBSTITUTIVA 

CAPíTULO I 

Do Título de Eleitor 

Art. 1.0 - o título de eleitor é con­
siderado, para todos os efeitos, o prip­
c,ipal documento do cidàdão maior de 
18 (dezoito) anos. 

§ 1.• - o não alistamento elei­
toral, implicará na cassação automá­
tica dos direitos civis assegurados pe­
la Constituição. 

§ 2.0 - Pena idêntica será apli­
cada ao eleitor que, sem justa causa, 
deixar de votar. 

CAPíTULO Il 

Da Candidatura 

Art. 2.0 - Para concorrer a qual­
quer cargo eletivo os candidatos de­
verão ser registrados por Partidos Po­
líticos e apresentar os seguintes do­
cumentos: 

a) prova de que é brasileiro 
nato; 

b) certidão negativa do Car­
tório 'de Crime, de não estar S;Ob 

. I • 
ct~núncia; 

c) comprovante de estar quite 
com os impostos federais, esta­
duais e municipais; 

d) atestado de contribuição pa­
ra o Instituto Nacional de Previ­
dência Social e de Sindicatos; 

e) certificado, da autoridade 
competente, de que os bens do 
candidato correspondem à decla­
ração de rendas apresentada à re-

• partição competente; 

f) quitação com o Serviço Mili­
tar; 

g) título de eleitor. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
o candidato ser proprietário ou dire. 
tor de emprêsa _a exigência dé apre.­
sentação dos documentos referidos 
nas alíneas c, d · e e recairá também 
sôbre a pessoa jurídica. 

CAPíTULO lii 
Do Processo Eleitoral 

Art. 3. 0
- A Política girará em tôr· 

no dos programas dos Partidos, que 
deverão ser cumpridos pelos eleitos. 

Art. 4,0 
- O eleitor votará exclusi­

vamente no candidato a cargo legis­
lativo. 

Art. 5.0 
- A votação será em cédu­

la única, que terá pautas destinadas 
aos .nomes dos candidatos, tantas 
quantas forem necessárias. 

§ 1.0 
- O voto de legenda será 

nulo. 

§ 2.0 - O voto será vinculado ao 
Partido a que pertencerem os candi~ 
da tos. 

§ 3. 0 - Se o eleitor votar em 
candidatos ·de Partidos diferentes, o 
voto será anulado. 

CAPíTULO IV 
Da Apuração . 

Art. 6.0 - Terminada a votação, a 
própria Mesa receptora, na presença 
dos fiscais e de quem quiser assistir, 
fará imediatamente a apuração, sen­
do logo após incineradas as sobrecar .. 
tas que excederem ao número de vo­
tantes. 

Art. 7.0 
- Concluída a apuração, o 

Presidente da Mesa distribuirá a cada 
fiscal, e aos candidatos presente que o 
solicitarem, certidão do resultado, que 
será também assína~a pelos fiscais e 
membros da ·mesa. 

Art. 8.0 - Apurados os votos, serão 
eleitos, por ordem decrescente, os 
candidatos mais votados que forem al­
cançando o quociente partidário. 

Art. 9.0 - Quando ocorrer empate 
de votos, será eleito o mais idoso; se 
houver empate na idade, o eleito será 
escolhido mediante sorteio. 

Art. 10 - Para as sobras de votos 
dos Partidos, aplica-se o disposto no 
art. 109 (cento e nove) do Código Elei­
toral. 

Art. 11 - A votação para Senador 
será contada individualmente para 
candidato, sendo eleitos os mais vota­
dos, acompanhados dos respectivos 
suplentes. 

Parágrafo único - O mandato de 
Senador será de 8 (oito) anos, reno­
vando-se a representação de .4 (qua­
tro) em 4 (quatro) anos, alternada­
mente, por um e por dois terços. 

Art. 12 - Na hipótese da existên­
cia de um só Partido nacional pode­
rão concorrer dois cand~datos: um, 
pelo voto de legenda e, outro, pelo vo­
to pessoal. 

Art. 13 - Os mandatos de Verea­
dor e de Deputado Federal serão de 4 
(quatro) anos. 

Art. 14 - As eleições serão realiza­
das a 15 de novemi>ro de 1970 para a 
Câmara de Vereadores; a 15 de no­
vembro de 1971, para as Assembléias 
Legislativas; e a 15 de novembro de 
1972, para a Câmara dos Deputados e 
Senado Federal. 

Art. 15 - O T r i b u n a 1 Superior 
Eleitoral, com base no número de elei­
tores alistados até o dia 30 de junho 
de 1970, declarará, no prazo de trinta 
dias contados dessa data, o número de 
deputados à Cârhara Federal e às As­
sembléias Legislativas, observados os 
artigos 39, § 2.0 , e 13, § 6.0, da Cons­
tituição. 

Parágrafo único - Para o cômputo 
do número de eleitores, só serão consi­
derados os alistamentos e transferên­
cias de títulos já deferidos pelos' Jui­
zes eleitorais ou, em grau de recurso, 
pelos Tribunais eJeitorais, até 30 de 
junho de 1970. 

Art. 16 - Os Diretórios Regional~ 
dos Partidos Políticos reunir-se-ão até 
3 de agôstd de~1970, Pará escólheiém 
seus candidatos a Governador e Vice-· 
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Governador. de Estado, que concorre­
rão à el · ·ão de que trata o artigo 189 
da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil. 

§ 1.0 - Realizada a escolha, 
uma cópia da a ta da reunião, devida­
mente autenticada, será apresentada 
por delegado do Partido, dentro de 
quarent~ e oito horas, ao Tribunal 
Regional Eleitoral. 

§ 2.0 - Protocolado o recebi­
mento da ata, o Presidente do Tribu­
nal fará publicá-la em edital, dentro 
de vinte e quatro horas, no Diário 
Oficial, do Estado, nara conhecimento 
dos interessados. 

§ 3.0 - A impugnaÇão da esco­
lha de candidato mediante a argüição 
de inelegibilidade ou incompatibilida­
de proceder-se-á perante a Justiça 
Eleitoral na forma prevista na Lei de 
Inelegibilidades para a impugnação 
de registro de candidato. 

Art. 17 - Se a Justiça Eleitoral 
considerar inelegível qualquer dos 
candidatos a Governador ou Vice-Go­
vernador de Estado, bem como se 
ocorrer morte ou impedimento insu­
perável de qualquer· dêles, a Comissão 
Executiva Regional do Partido dar­
lhe-á substituto, no prazo de quaren­
ta e oito horas. 

Parágrafo único - Escolhido nôvo 
candidato, proceder-se-á em seguida 
na conformidade do que prescrevem 
os §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 do artigo anterior, 
ressalvado o disposto no artigo 6.ol 
desta Lei. 

Art. 18 - o registro de candidatos 
a Governador e Vice-Governador de 
Estado, para a eleição de '3 de outu­
bro de 1970, sera feito até às 18 horas 
do dia 18 de setembro de 1970, peran­
te as Mesas das respectivas Assem­
bléias Legislativas, mediante requeri­
mento do Partido Político, instituído 
com: 

I - cópia autêntica da ata da 
reunião do Diretório Regional que 
houver feito a escolha dos candi­
datos, a qual deverá ser conferida 
colll o original na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral; 

11 - autorização d.p candidato, 
em documento com a assinatura 
reconhecida por tabelião; 

111 - certidão do Tribunal Re­
gional Eleitoral de que o regis-

trando está no gôzo dos direitos 
políticos e de· que tem domicílio 
eleitoral no Estado nos dois anos 
imediatamente anteriores à elei­
ção; 

IV - prova de filiação parti­
dária, na forma do artigo 4.0 do 
Ato Complementar n.0 61, de 14 
de agôsto de 1969; 

V - declaração de bens, de que 
constem a origem e as mutações 
patrimoniais; 

VI - certidão fornecida p e 1 o 
Tribunal Regional Eleitoral, onde 
conste que a escolha do candida­
to, pelo Diretório Regional (art. 
4.0 ), não foi impugnada ou que foi 
julgada improcedente a impugna­
ção. 

Art. 19 - Em caso de morte ou im­
pedimento insuperável, as exigências 
constantes dos nún1eros I a V do arti­
go anterior serão satisfeitas nos dez 
dias seguintes à data da eleição, dis­
pensada a do número. VI. 

Parágrafo únicO - Nos casos refe­
ridos neste artigo, processar-se-á vin­
te dias após a eleição, na· forma da le­

. gislação erri vigor, qualquer argüição 
de nulidade. · 

Art. 20 - A escolha dos candidatos 
dos Partidos Políticos ao Senado Fe­
deral, à Câmara dos Deputados e às 
AsSembléias Legislativas dos Estados, 
será feita pelas Convenções Regionais, 
convocadas pelas respectivas Comis­
sões Executivas Regionais. 

§ 1.0 - Os requerimentos de re­
gistro dos candidatos sei'ão protocola­
dos no Tribunal Regional Eleitoral até 
à.s 18 horas do dia 15 de agôsto do ano 
em que se realizar a eleição a que se 
refere o art. 14. 

§ 2.0 - A 25 de setembro seguin­
te, todos os reqUerimentos de registro 
de candidatos deverão estar julgados 
pela Justiça Eleitoral, inclusive os que 
tiverem sido impugnados; a 5 de ou­
tubro, as sentenças e acórdãos deve­
rão estar lavrados, assinados e publi­
cados. 

Art. 21 - A escolha dos candidatos 
dos Partidos Políticos a Prefeito, Vi­
ce-Prefeito e Vereadores, nos Municí­
pios em que se realizarão eleições a 15 
de novembro de 1970, far-se-â pelas 
Convenções ·Municipais· convocadas 

pelas respectivas Comissões ·ExecUti­
vas Municipais. 

§ 1.0 
- Nos Municípios em que 

os Partidos Políticos não tenham 
constituído Comissões Executivas, ca­
berá à Comissão Executiva Regional a 
convocação das Convenções Munici­
pais. 

§ 2.0 
- Os requerimentos de re­

gistro de candidatos serão protocola­
dos nos cartórios competentes até às 
18 horas do dia 15 de setembro de 
1970. 

§ 3.0 
- A 25 de outubro seguin­

te, todos os requerimentos de registro 
de candid~tos deverão estar julgados 
pela Justiça Eleitoral, inclusive o .. que 
tiverem sido impugnados: a 5 de no­
vembro, as sentenças e acórdãos de­
verão estar lavrados, assinados e pu­
blicados. 

Art. 22 - O prazo de filiação par­
tidária, para as eleições municipais 
que se realizarão a 15 de novembro 
de 1970, encerrar-se-á a 15 de agô.sto 
do corrente ano. 

Art. 23 - o Tribunal Superior Elei­
toral, dentro do prazo de trinta dias, 
contados da publicação desta Lei, 
baixará as -necessárias .instruções para 
sua fiel execução. 

Art. 23 - Esta Lei en,tra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário., 

Justificação 

A política do voto é a base funda­
mental da Democracia, e dela depen­
de, naturalmente, a boa representa­
ção do povo nos Legislat_ivos, bem co­
mo o bom administrador do Municí­
pio, do Estádo e da União. Portanto, 
uma legislação eleitoral deve ser ela­
borada com a máxima cautela, prin­
cipalmente no que tange ao pOder 
econômico. 

Com o vigente diploma eleitoral, de 
fácil pratica de fraude. desde o alis­
tamento do eleitor até a eleição do 
candidato, pelo poder econômico, não 
é mais possível haver eleições em nos­
so País. 

A representação do povo nos Legis­
lativos será feita, pois, na sua maio­
ria, através da fôrça do dinheiro ·e 
não do'voto espontâneo do elei~ .f. Eis 
por que a representação nos Legisla­
tivos, de legislatura para legislatura, 
tem sempre decaída numa permS:nen-
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te , ameaça ao próprio regime. Para 
afastar a fraude de um pleito, toma­
ram-se as seguintes medidas: 

1.0 - a obrigatoriedade de o maior 
possuir o título de eleitor e votar evi­
ta que o candidato conquíste o seu 
voto através do pagamento das des­
pesas com o cltado documento; e, na 
época da elei~ão, pague transporte 
para os eleitores; 

2.0 - a exigência da documentação 
dos candidatos para concorrer ao 
pleito é uma das maneiras de selecio­
ná-los, pois os Legislativos devem ser 
compostos de pessoas de bons predi­
cados; 

3.0 - a contagem de votos no pró­
prio local, ao terminar a votação, e o 
inr.jneramento de sobrecartas, além 
de facilitar a fiscalizac;ão e apressar o 
re,"mltado de um pleito, evitam a troca 
de urnas ao serem transportadas, e os 
recursos judiciários daqueles que não 
querem perder; 

4.0 
- o voto por meio da cédula. 

única é mais econômico e elimina a 
fraude res~ltante da troca de chapas 
inc1ividuais; 

5.0 
- a vinculação do voto ao par·· 

tido se .Justifica porque a política de-­
ve girar em tôrno do mesmo; 

6.0 - a supressão do voto de legen·· 
da tem por objetivo ensinar o eleitor 
a escrever o nome do candidato; 

7. 0 
- a desvinculação das eleições 

tem por objetivo eliminar os acôrdos 
entre candidatos a Vereadores e o 
Deputado estadual e entre êste e o 
Deputado federal - o que não deixa 
também de ser uma fraude; 

8,0 
- a realização anual de eleições 

tem por fi~alidade a prática do voto. 
Por conseguinte, a ensinar o eleitor :a 
votar. 

A Revolução de 1964 foi uma grande 
oportunidade que se apresentou para 
se corrigirem os erros do passado. 

Conhecendo a política do voto na 
prática e observando que o projeto de 
lei sôbre normas eleitorais, acompa­
nhado da Mensagem n.0 3, do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Rf!­
pública, não atende um dos objetivos 
do movimento revolucionário, que foi 
muito bem focalizado, por Sua ~xce­
lência, no primeiro discurso feito à 
Nação, foi .qu~ elaboramos o presente 
sub~itutivo_. 

Segundo. Dom_ Jaime -Câmara, o 
grande Pastor da Igreja Católica, 
observamos que hã. realmente necessi­
dade de uma política voltada para o 
desarmamento de espírito. E, confor­
me o nosso poder de concepção, somos 
de parecer que esta política deve ser 
no sentido de angariar o apoio de tô­
das as classes sociais e políticas ao 
Exmo. Sr. Presidente da República, 
conseqüentemente à Revolução. 

O substitutivo ora elaborado não vi­
sa à prorrogação de mandato, mas o 
comêço da prática de uma Democra­
cia plena, que é um dos principais 
objetivos da Revolução. 

Os Senadores, Deputados e Verea­
dores chegam aq Legislativo através 
de seus liderados. Por conseguinte, es­
ta classe política é que tem condições 
de liderar uma política de desarma­
mento de espírito e de apoio ao Exmo. 
Sr. Presidente da República_ 

O Senhor Presidente da República 
foi eleito pelo Congresso que aí está. 
Os Governadores e Prefeitos vão ser 
e1eHos pelas Assembléias e Câmaras 
de Vereadores. :portanto, deveriam 
'governar com os que os elegeram. A 
substituição dêsses parlamentares, que 
já dão maioria aos Executivos, sem as 
despesas-monstro de um pleito, que 
não se coadunam com os objetivos da 
Revolução, parece até desarrazoada. 

Os atuais Deputados chegaram aos 
Legislativas imbuídos de novas idéials, 

· e as transformaram em projetos de 
lei. 

Quando se faz uma Revolução, é 
com o seguinte objetivo: mudar o re­
gime ou, então, reorganizá~Io. 

O Movimento Revolucionário de 
1964 foi feito para reorganizar o nos­
so regime. Lógico é que uma reorg-a­
nização, numa infra~estrutura arcai­
ca, haverá avanços e recuos, acertos e 
erros, no sentido de acertar, e quem 
tenta acertar, acaba acertando. 

Numa dessas investidas da Revolu­
ção, os legisladores perderam quase 
um ano de mandato, não podendo, as­
sim, concretizar o que haviam prome­
tido ao povo na campanha política. 

Em frase proverbial, pagou o justo 
pelo pecador, pois o povo esperava dos 
seus representantes aquilo que foi 
prometido e não realizado por exigüi­
dade de tempo. 

Brasil!a, em. 5 de maio de. 1970 _ 
J~natt Carlos, Deputado Federal. - . 

EMENDA N.• 3 

Substituam~se pelos seguintes os 
arts. 1.0 e 2.o e seu parágrafo único: 

"Art. 1.0 - O Tribunal Superior 
Eleitoral fará o levantamento do 
eleitorado do País, Estado por Es­
tado, com base no número de 
eleitores inscritos até 31 de de­
zembro do penúltimo ano de cada 
legislatura e, dentro de 60 (ses­
senta) dias, remeterá êsses dados 
ao Ministério da Justiça. 

Art. 2.0 
- O Poder Executivo, até 

15 de abril do último ano da le­
gislatura, enviará projeto de lei 
ao Congresso Nacional fixando o 
número de Deputados de cada 
Estado, em função do eleitorado 
existente a 31 de ~ezembro do 
ano anterior, segundo os critérios 
estabelecidos no art. 39, § 2.0 , da 
Constituição. 

Art. 3. 0 
- As Assem blélas Legis­

lativas, no último ano de cada 
legislatura, até 30 de junho, fi­
xarão o número de Deputados es­
taduais, na forma estabelecida no 
art. 13, ! 6.0, da Constituição. 

Art. 4.0 - As eleições para a Câ­
mara dos Deputados, Senado Fe­
deral e Assembléias Legislativas 
dos Estados para as legislaturas 
a se iniciarem em 1.0 de fevereiro 
de 1971, reallzar-se-ão, slmultâ­
neamente, em todo o País, no dia 
15 de novembro de 1970. 

Parágrafo único - Para as elei­
ções de 1970, prevalecerá o núme­
ro de Deputados Federais e Depu­
tados Estaduais, fixado para a 
atual legislatura." 

Justificação 

Pelo Projeto {art. 2.0), atribui-se ao 
Tribunal Superior Eleitoral a compe­
tência para declarar o número de 
Deputados à Câmara Federal e às 
Assembléias Legislativas, observados 
os arts. 39, § 2.0

, e 13, § 6.0 , da Cons-
tituição. ;, 

Mas a Constituição (art. 39, 1 2.•) 
é taxativa quando determina que o 
número de Deputados Federais é es­
tabelecido em leL Há, portanto, ne­
cessidade de fixar-se em lei a rePre­
sentação de cada Estado; na Câmara 
dos Deplltados. 
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Não se pode transferir ou delegar 
essa competência ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral, nem mesmo sob a for­
ma adotada no projeto, de' declaração 
ao invés de fixação. 

Porque, na verdade, o verbo fixar 
é que a Lei Maior adota quando es­
tatui que o número de Deputados não 
vigorará na legislatura em que fôr 
fixado (art. 39, § 4.0 ). 

Estabelecer ou fixar em lei; nunca 
declarar e muito menos pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral. 

Desde 1946 o número de Deputados 
é fixado em lei (Lei n.0 2.140, de 17 
de dezembro de 1953, e Lei n.0 4. 095, 
de 17 de julho de 1962). 

Antes da Constituição de 1946, a 
fixação se fêz através do Decreto-Lei 
n.0 7. 5B6, de maio de 1945. 

Além disso, o preceito constitucio­
nal dá os critérios para o estabeleci­
mento do número de Deputados, em 
função do eleitorado e não mais da 
população, o que· significa que a cada 
legislatura teria de ser revista a fi­
xação anterior, como acontecia, no 
passado, após conhecerem-se os re­
sult~dos do censo populacional. 

A presente emenda visa a regula­
mentar o dispositivo co~stitucional. 

Dada a proximidade do pleito e co­
mo as datas fixadas para o levanta­
mento do eleitorado e comunicação 
do número de eleitores ao Poder Exe­
cutivo para efeito de envio do com­
petente projeto de lei ao Congresso 
Nacional estão ultrapassados e como 
os novos critérios da Constituição não 
poderão ser adotados para as eleições 
de 1970, a emenda deixa claro (pa­
rágrafo único do art. 4.0 ) que preva- . 
lecerá, para o pleito de 1970, a fixa­
ção estabelecida na Lei anterior. 

Não haverá prejuízo para ni'nguém. 
Ao contrário, evita-se, com a prática 
que a emenda sugere, o prejuízo que 
o Nordeste vai sofrer com sua repre­
sentação, dràsticamente reduzida se 
aplicado imediatamente o manda­
mento constitucional. 

Parece-nos fórmula aceitável para 
conciliar os dispositivos da Constitui­
ção e os altos interêsses políticos das 
regiões mais sacrificadas do País. 

Daí a emenda. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Senador Clodomir Míllet. 

EMENDA .N.0 ~ 

Substitua-se o art. 2.0 e seu pará­
grafo do Projeto pelo seguinte: 

"Art. 2.0 ......... O número de repre­
sentantes de cada Estado da Fe­
deração à Câmara dos Deputados 
e às Assembléias Legislativas, pa­
ra a legislatura de 1971/1974, será 
a mesma do início da legislatura 
1967/1970." 

Justificação 

A emenda se impõe para evitar-se 
a confusão que se estabelecerá no 
processo eleitoral, em curso, se por­
ventura vingar o propósito governa­
mental de aplicar, na próxima legis­
latura, a disposição constitucional 
que determina o cálculo da represen­
tação proporcional ao número de elei­
tores, e não mais à população. Tra­
ta-se de preceito constitucional que 
não é autoaplicável, por isso 'que o 
seu texto condiciona a sua aplicação 
à aprovação de Lei pelo Congresso 
Nacional ( § 2.0 do art. 39 da Carta 
Maior). 

'Não sendo autoaplicável, nada im­
pede que a lei, regulando a matéria, 
seja examinada em outra oportuni­
dade, para dar tempo, aos Estados 
prejuOícados, a fim de que os mes­
mos intensifiquem a qualificação de 
seus eleitores e procurem reduzir o 
número de analfabetos. Em 4 anos, 
período da legislatura, os Estados do 
Norte e do Nordeste poderão evitar a 
redução das suas representações, apre­
sentando-se na legislatura 1975!1978, 
quando o preceito constitucional será 
cumprido, com o número dos seus 
deputados aumentado. 

A medida se impõe, também, para 
possibilitar maior tempo à campanha 
eleitoral dêste ano. Aprovado que a 
Justiça Eleitoral receb;1 a delegação 
de podêres para declarar o número 
de deputados até o dia 30 de julho 
próximo, fica claro que até essa data 
a ARENA e o MDB não poderão reu­
nir as suas convenções regionais a 
fim de lançar os candidatos. Não po­
derão por não saber quantos depu­
tados serão lançados. 

As convenções teriam que se reali­
zar entre os dias 1.0 e 15 de agôsto. 
Isso significa que a campanha de 
propaganda dos candidatos terá ape-

nas 3 meses, porque não se pode ini­
ciá-la senão depois das convenções. 

A emenda atende, portanto, aos in-' 
terêsses políticos dos Estados do Nor­
te e do Nordeste é de~congestiona os 
prazos para que o processo eleitoral 
em andamento não fique atabalhoa­
do com a premência do tempo. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.O 5 

Substitua-se o art. 2.0 e seu pará-
grafo único pelos seguintes: 

"Art. 2.0 - O Tribunal Superior 
Eleitoral, com base no número de 
eleitores alistados até o dia 30 de 
maio de 1970, declarara, no pra­
zO de 15 (quinze) dias contados 
dessa data, o número de Depu­
tados à Câmara Federal e às As­
sembléias Legislativas, observa­
dos os artigos 39, p 2.0 , e 13, § 6.0 ; 

da Constituição. 

Parágrafo único- Para o cômpu­
to do número de eleitores, só se­
rão considerados os alistamentos 
e transferências de títulos já de­
feridos pelos Juízes eleitorais ou, 
em grau de recurso, pelos Tribu­
nais eleitorais, até 30 de maio de 
1970." 

Justificação 

Na hipótese de que não seja aceita 
a Emenda determinando a manuten­
ção da atual composição da Câmara 
dos Deputados e Assembléias Legisla­
tivas tornar-se-á, então, indispensá­
vel reduzir~se o prazo para essa pro­
vidência. 

Trata-se de ganhar um mês em fa­
vor do início da campanha eleitoral. 

A execução do texto oficial obriga­
rá os partidos a só realizarem as 
convenções, para lançamento dos 
candidatos ao pleito de 15 de novem­
bro próximo, depois do dia 15 de agôs­
to, enquanto a presente Emenda tor­
na isso possível a partir de 30 de ju­
nho. Aumenta-se o prazo de propa­
ganda eleitoral de mais um mês, o 
que significa· permitir uma campanha 
de cêrca de 4 meses. 

Os 15 dias reservados à Justiça 
Eleitoral para cômputo do eleitorado 
é suficiente. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais mantêm, em dia, o número 
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de ele:itores nos Estados sob sua ju­
risdição. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 6 
Dê-se ao parágrafo único do art. 2.0 

a seguinte redação: 

1'Art. 2.0 
- ••••••.••••••••••••••• 

"Parágrafo único- Para o cômpu­
to do número de eleitores, serão 
considerados os pedidos de alis­
tamento e de transferência de tí­
tulos formulados aos Juízes Elei­
torais ·até 30 de junho de 1970, 
ainda que pendentes de recurso 
perante os Tribunais Regionais .. , 

Justificação 

O número de representantes à Câ­
mara Federal e às Assembléias Legis­
lativas será fixado em relação ao 
número de eleitores. E êste número 
serã determinado pelo de processos 
deferidos até 30 de junho, segundo o 
projeto. 

Mas o Juiz poderá despachar os pe­
didos de alistamento até setenta dias 
antes do pleito e a entrega dos títu­
los se fará até trinta dias antes da 
eléiçào. É dispositivo rjo Código Elei­
toral ainda em vigor, com raiz na Lei 
n.0 2. 550/55, que, inevitàvelmente, 
terá de ser mantido. 

De acôrdo com a Constituição, a 
partir do número-base de eleitores, 
haverá mais um rep~esentante para 
cada grupo de cem mil ou fração su­
perior a cinqüenta mil. Se se fizer o 
cálculo da representação com apoio 
no número de inscrições deferidas até 
30 de junho, os pedidos pendentes de 
despacho estarão excluídos do cômpu­
to, embora o Juiz os possa deferir até 
6 de setembro. E se a 30 de junho a 
fração que justificará mais um repre­
sentante não houver sido atingida 
embora o número de inscrições re­
queridas pendentes de despacho seja 
suficiente para ultrapassá-la, o Es­
tado sofrerá prejuízo no seu prestí­
gio político que só poderá ser cor­
rig]do depois de uma injustiça que 
terá durado quatro anos. 

Impõe-se, portanto, a redação pro­
posta. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1970. - Senador Edmundo Levi. 

EMENDA N:0 7 

No § 3.0 do art. 3.0 elimine-se a ex­
pressão "ou in.eompatibilidade". 

Justificação 

É evidente que o têrmo incompati­
bilidade, cuja eliminação se propõe, 
não está no texto para significar im­
pedimento ao exercício de mandato. A 
incompatibilidadf' no sentido de obri­
gar a uma opção não pode constituir 
motivo de impugnação. A eleição de 
incompatível não acarreta nulidade, é 
válida, é regular. Apenas o candidato 
deve optar, deve escolher, depois de 
eleito, entre o mandato, e a função 
que o torna incompatível com o exer­
cício do mandato. 

A Lei de Inelegibilidades já previu 
tôdas as possíveis hipóteses, tornan­
do inelegíveis todos os incompatíveis. 
Transformou as incompatibilidades 
em inelegibilidades relativas. 

A expressão "ou incompatibilidade", 
se permanecer no parágrafo apontado, 
irá, inevitàvelmente, gerar confusão, 
dar causa a procedimentos cavilosos, 
reprováveis, mesquinhos. 

Sala das Comir;,c:ões, em 4 de maio 
de 1970. - Senador Edmundo Levi. 

EMENDA N.0 8 

Dê-se ao item III do art. 5.0 a se­
guinte redação: 

"Art. 5.0
- •.....•...•.••.....••. 

111 - certidão do Tribunal Re­
gional Eleitoral de que o regis­
trando está no gôzo dos direitos 
políticos e de que tem domicílio 
eleitoral no Estado nos dois anos 
imediatamente anteriores à elei­
ção comprovado pelo título de 
eleitor, pelo exercício atual de 
mandato eletivo ou pela partici­
pação, como candídato, no últi­
mo pleito." 

Justificação 

Domicílio político é, objetivamente, 
o lugar onde alguém exerce suas ati­
vidades políticas, isto é, onde alguém 
estabeleceu, objetivamente, relações 
políticas com o meio. Pode acontecer 
que ainda não coincida com o local da 
expedição do título. Não havia, até 
1964, a exigéncia do sedeamento. Mas 
à aparência contrária impunha-se. a 
prática objetiva, positiva, de atos es­
sencialmente políticos. E a continui-

dade da relação com o meio comprova 
o ânimo de permanecer com o domi­
cílio da eleição, de escolha, voluntário. 

Nas manifestações de vontade ter­
se-á em conta antes a intenção do 
agente. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1970. - Senador Edmundo Levi. 

EMENDA N.0 9 

Dê-se a seguinte redação ao pará­
grafo único do art. 6.o 

"Art. 6.0 
- •.•...•••••••••••••• 

• 
Parágrafo único - Nos casos re­
feridos neste artigo, qualquer ar­
güição de nulidade, ou de inele­
gibilidade, poderá ser apresenta­
da até quinze dias após a eleição, 
na forma da legislação em vigor, 
devendo o julgamento obedecer 
ao disposto na Lei de Inelegibili­
dades para a impugnação de re­
gistro de candidatos." 

Justificação 

O fato de o caput dispensar a cer­
tidão a que se refere o n.o VI, do 
art. 5.0 , como é óbvio, não implica 
na possibilidade da eleição de um 
candidato inelegível. A possibilidade 
da impugnação posterior, com fun­
damento em inelegibilidade, portan­
to, deve ficar expressa, para evitar 
qualquer dúvida futura. 

Por outro lado, a redação do Pro­
jeto fala em "processar-se-á vinte 
dias após a eleição". A que se refere 
êsse prazo? É prazo para a Justiça 
Eleitoral decidir? É prazo para a 
apresentação da impugnação? 

Se a intenção era fixar prazo para 
a Justiça Eleitoral decidir, o que foi 
fixado é insuficiente, pois, de acôrdo 
com o caput, os documentos que ins­
truem o pedido, na hipótese do art. 
6.0

, podem ser apresentados até dez 
dias depois da eleição, e o prazo para 
impugnação, de acôi"do com o dis­
posto no art. 5.o da Lei Complemen­
tai n.0 5, de 29 de abril de 1970, é de 
cinco dias. 

Assim, a redação proposta, alêm de 
deixar claro que o candidato inelegi­

. vel poderá st::r impugnado, fixa o têr­
mo final para a impugnação: quinze 
dias após a eleição, isto é, cinco dias 
'além dos dez Q.ue ·o partido dispõe 
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para a apresentação !los documentos 
que ·devem instruir o pedido de re­
gistro. 

Sala das Comissões_, em 6 de maio 
de 1970 .. - Deputado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.0 10 

Redija~se assim o art. 7.0
: 

"A escolha de candidatos dos Par­
tidos Políticos, "-' eleições de 15 
de novembro de 1970, será feita 
da seguinte forma: 

a) para o Senado Federal, pelos 
Diretórios Regionais, expressa­
mente convocados • pelas respec­

'tivas Comissões Executivas, me­
diante edital, com antecedência 
mínima de oito dias; 

b) para a Câmara dos Deputados 
e Assembléias Legislativas dos 
Estados, pelas Conven~õeS Regio­
nais, convocadas pelas respecti­
vas Comissões Executivas." 

Justificação 

Será feita oralmente perante à Co­
missão. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Levi Tavares. 

.EMENDA N.0 11 

Ao art. 7.0 

Passarâ a ter a seguinte redação: 
"Art. 7,o - A escolha· dos candi­
datos dos Partidos Políticos ao 
Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e às Assembléias Le­
gislativas, para as eleições de 15 
de novembro de 1970, será feita 
pelas Convenções Regionáis a' se 
realizarem no dia L~ de agôsto 
de 1970." 

Justificação 

o objetivo da emenda é ·o de mar­
car, desde logo, data em que as Con­
venções Regionais deverão se reunir 
para a escolha de seus candi,datos, 
para o senado, a Câmara dos Depu­
tados e as Assembléias Legislativas. 
Ser~_a fixação do dia para a reunião 
de t_ôdas as Convenções Regionais a 
exemplo do que fêz o Ato Comple­
mentar n.o 54, que determinou a data 
para que tôdas as Convenções Muni­
cipai~ e Regionais se reunissem. 

Entendemos que tal medida virá 
facilitar e organizar os trab_alhos, pois 
estob-e!e~ltlà a _data d-e i.ó- de agôsto. . - . - - - . -

terão os candidatos indicados. tempo 
suficiente para ~ coleta dos documen­
tos in dispensá v eis ao registro, que 
terá de ser feito, impreterivelmente 
pelos Partidos, até às 18 horas do dia 
15 do mesmo mês de agôsto. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Elias Carmo. 

EMENDA N.0 12 

No I 1.0 do art. 7.0, onde se lê ''dia 
15 de", leia-se: "dia 25 de". 

Justificação 

Os Partidos só poderão realizar 
convenções depois do dia 30 de ju­
lho, pois que essa é a data-t'êrmo 
para os Tribunais. Regionais declara­
rem o número de vagas para as As­
sembléias Legislativas e para ·a Câ­
mara Federal. E entre essa ·da ta e a 
determinada pelo projeto para o in­
gresso dos requerimentos de registro 
de candidatos no Tribunal, medeiam 
apenas quinze dias, durante os quais 
será inteiramente impossivel convo­
car-se uma convenção, realizá-la e 
praticar todos os atos indispensáveis 
ao pedido de registro. 

A. data proposta não atende ainda 
à normalidade das práticas pré-elei­
torais, mas· elastece um pouco o pra­
zo pretendido pelo projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1970. - Senador Edmundo Levi. 

EMENDA N.0 13 
Dê-se a seguinte redação ao § 2.0 

"Art. 7.0 - .;,,, •••• : ••••••••• :. 

§ 2.• - Todos os requerimentos­
de registro de candidatos, inclu­
sive os que tiverem sido impug­
nados, deverão estar jqlgados e 
os acórdãos lavrados, assinados e 
publicados: 

I - pelo Tribunal Regional Elei­
toral, a 11 de setembro; 

11 - pelo Tribunal Superior Elei­
toral, a 30 de setembro." 

Justificação 

A mesma apresentada à Emenda 
n.0 , ao § 3.0 do art. 8.0, obser­
vada. ~ seguinte s~qüêncla de datas, 
à qual foram acrescidos alguns dias 

em relação ao limite máximo men-· 
cionado nos incisos l e ll~ 

· 15 de agôsto (sábado) - data do 
pedido de registro (art. 7.), ! 1.0, do 
projeto. 

OS ARTIGOS A SEGUIR INDICA­
DOS SAO DA LEI 

COMPLEMENTAR N.O 5 

16 de agôsto (domingo) - não cir­
cula o Diário Oficial. 

17 de agôsto (segunda-feira) 
não circula o Diáric Oficial. 

18 de agôsto (têrça-feira) - pu­
bilcação edital (art. 5.0). 

23 de agôsto (domingo) ter-
mina prazo para impugnação (art. 
5.0). 

28 de agôsto (sexta-feira) - con­
testação' (art. 6.0). 

30 de agôsto (domingo) - inquiri­
ção. de testemunhas (art. 7.0 ). 

2 de setembro (quarta-feira) - di­
ligências (a_rt. 7.0 , § 3.o). 

4 de setembro (sexta-feira) - ale­
gações finais {art. s.o). 

5 de setembro (Sábado) - conclu­
sos ao relator. (art. 9.0 ). 

8 de setembro (têrça-feiraJ - jul- · 
gamento (art. 15). 

11 de setembro (sexta-feira) -
prazo para recurso para o TSE (art. 
15, parágrafo único combinado com 
o art. 13, I 2.0). 

14 de setembro (segunda-feira) 
prazo para contra-razões (art. 15, 
parágrafo único c(c com art. 14). 

15 de setembro (têrça-feira) - re­
messa para o TSE· (art. 14, parágrafo 
único). 

18 de setembro <sexta-feira) -
calcu1ado três dias para remessa por 
Companhia particular de· aviação, 
como encomenda, ou serviço de en­
trega. 

20 de setembro (domingo) Pa-
recer do Procurador (art. 16 combt .. , 
nado com o art. 12). 

23 M setembro (quarta-feira) -
julgamento. 

, Sala das -Comissões, em 6 de maio 
de 1970.,'c- Deputado. Arnaldo Prieto • 
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EMENDA N,0 14 
Dê-se a seguinte redação para o § 

2.0 do art. 7.0: 

''Art. 7.0
- ••••.••..•.•••••••••• 

§ 2.0 - A 25 de setembro seguinte, 
todos os requerimentos de regis­
tro de candidatos deverão estar 
julgados pela Justiça Eleitoral, 
inclusive os que tiverem sido im­
pugnados; a 5 de outubro, os 
acórdãos deverão estar lavrados, 
assinados e publicados." 

Justificação 

O art. 7.0 regula a escolha de can­
didatos ao Senado Federal, Câmara 
dos Deputados e Assembléias Legisla­
tivas. Não há, nessa hipótese, lavra­
tura, assinatura e publicação de "sen­
tença", mas, Unicamente, de acórdão, 
uma vez que os registros dos candida­
tos são indicados nos Tribunais Re­
gionais Eleitorais. 

Sàmente no caso do § 3.0 , do art. 
8.0 , é que deve ficar a referência a 
sentença, uma vez que, tratando-se de 
registros de candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores, a decisão 
Inicial é do Juiz EleitoraL 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.0 15 
I.a Parte 

Acrescente-se ao artigo 7.0 os se­
guintes parágrafos, alterando-se a 
numeração dos posteriores: 

u§ 1.0 - O mandato dos delegados 
e suplentes escolhidos de acôrdo 
com o artigo 3.0 , § 1.0 , do Ato 
Complementar n.0 54, considera­
se estendido às Convenções a que 
se refere êste artigo e às que se 
realizarem durante o biênio dos 
Diretórios Regionais {AC. 54, art. 
18) o 

§ 2.0
- As unidades administrati­

vas referidas no artigo 22 da Lei 
n." 4. 740, de 15 de julllo de 1965, 
serão representadas nessas Con­
venções pelos presidentes das res­
pectivas Comissões Executivas 
Distritais. 

§ 3.0 - Se as Convenções Regio­
nais não completarem a lista de 
candidatos, poderão delegar po­
dêres às Comjssões Executivas 
Regionais para fazê-lo e, ainda, 
escolher outros, em caso de não 

aceitação ou de inelegibilidade 
declarada de qualquer um, ao 
ensejo do registro." 

2.a Parte 

Redija-se do seguinte modo o § 1.0 

do artigo 8.0, com acréscimo de mais 
3: 

u§ 1.0 - Nos Municípios em que 
os Partidos Políticos não tenham 
constituído Diretórios, a escolha 
de candidatos referidos neste ar­
tigo será coordenada por uma 
Comissão Provisória de três 
membros, sendo um deles o seu 
Presidente, designada pela Co­
missão Executiva Regional, com 
as seguintes atribuições: 

I - promover a filiação partidá­
ria, em livro aberto e rubricado 
pelo Juiz Eleitoral competente, 
com inscrições pelo menos, cor­
respondentes ao dõbro do número 
de Vereadores da respectiva Câ­
mara Municipal; 

11 - apresentar ao referido Juiz 
Eleitoral, para lavratura do têrmo 
de encerramento, até quinze dias 
antes da Convenção prevista no 
inciso III dêste artigo, o livro de 
inscrição de filiados, desde que 
contenha, pelo menos, o número 
mínimo fixado no inciso anterior; 
111 - convocar, por meio de avi­
sos pessoais ou edital publicado 
na imprensa, se houver, ou afixa­
do em lugar público, com desig­
nação de dia, hora e local, a Con­
venção Municipal, que se reunirá 
até 15 de agôsto de 1970, para a 
escolha de candidatos, presentes 
a maioria absoluta dos filiados 
inscritos; 

IV - oficiar ao Juiz Eleitoral 
competente, até quinze dias antes 
da Convenção, discriminando a 
data, hora e local de sua reali­
zação, para a designação do Ob­
servador da Justiça Eleitoral CAC. 
54, art. 2.0 , § 3.0 ). 

V - requerer e promover, em to­
dos os seus têrmos, o registro dos 
candidatos escolhidos pela Con­
venção. 

§ 2.0 - Constituem a CoJ)venção 
prevista no inciso III do parágra­
fo anterior: 

I - os membros da comissão 
Provisória; 

11 - os Vereadores filiados ao 
Partido no Município; 

111 - os Deputados ou Senadores 
do Partido, que tenham obtido no 
Município, pelo menos e na últi­
ma eleição, um por cento O%} 
dos votos válidos;. 

IV - os tmactos ao Partido no 
Município. 

§ 3.0 
- Se o número de filiados 

atingir ao mínimo previsto no ar­
tigo 32, I a IV, da Lei n.0 4. 740, 
de 15 de julllo de 1965, a Conven­
ção a que se refere o § 1.o, III, 
dêste artigo, elegerá, após a esco­
lha de candidatos, o Diretório 
Municipal, os delegados e suplen­
tes à Convenção Regional, com o 
registro das chapas até sete dias 
antes, reduzidos pela metade os 
prazos de impugnação e recurso 
(AC. 54, art. 13, !§ 1.0 e 2.0 , e art. 
14, § 1.0) e observados os pre­
ceitos legais vigentes e aplicáveis, 
inclusive quanto à eleição da Co­
missão Executiva Municipal e 
atos de registro no Tribunal Re­
gional Eleitoral. 

§ 4. 0 
- Os Diretórios eleitos de 

acôrdo com o disposto no pará­
grafo anterior terminarão seu 
mandato a 10 de agôsto de 1971." 

3.a Parte 

Suprima-se do artigo 9.0 o vocábulo 
"municipais". 

Justificação 

I. Considera-se resolvido que os de­
legados e suplentes eleitos nas Con~ 
venções Municipais de 10 de agôsto 
de 1969 (AC 54, art. 2. 0 ) o foram ape­
nas para a primeira Convenção Re­
gional seguinte {AC. cit., ~rt. 4.0 ), 

realizada a 14 de setembro do mesmo 
ano, interpretação esta já adotada 
pelo próprio Tribunal Superior Eleito­
raL 

Recomenda-se, por isso, seja a ma­
téria regulada na lei, tendo em vista 
o caráter emergencial de seu objetivo 
e a conveniência de evitar aos Dire­
tórios Municipais nôvo processo de 
créctenciamento de delegados e su­
plentes, o que, em geral, se realtza 
morosamente, devido em parte às dis­
tâncias e deficiências de comunica­
ção. 

2. A Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos, artigo 22, § 1.0 , estabelece o 
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seguinte: "Em Estado ou Território 
não subdividido em Municipios, no 
Distrito Federal e em Municípios de 
mais de um milhão de habitantes, ca­
da_ unidade administrativa será equi­
parada a Municipio, para efeito de 
organização partidária." 

Para melhor motivação da segunda 
parte da emenda ora oferecida (§ 2.0

), 

convém examinar refletidamente o 
texto dêsse dispositivo. 

3. Vê~se, desdê logo, que a expres­
são "unidade administrativa", com 
equiparação a Municipio, não pncte 
resultar, evidentemente, na criação 
dêste, para todos os efeitos, lnclusi­
' e eleitorais. 

Em primeiro lugar, o Município, sob 
LJdoS os aspectos, físico, geográf~co, 
(·:cOnômico, fiscal, administrativo, so­
dal e politico, é uma entidade públi­
ca autônoma, assim prevista n~ Cons­
tituição, artigo 10, VII, letra e. Só 
nesse Município é que tôda a legisla­
ção eleitoral, compreendido 0 AC 54, 
previu e regulou a criação de diretó­
rios e realização de Convenções, não, 
porém, em distritos, subdistritos ou 
·'unidades administrativas". 

I 

Em segundo lugar, quando a Cons­
tituição prescreve a autonomia muni­
cipal, sem dúvida atende e c:onsidera 
também o aspecto político dessa en­
tidade pública, como célula ou fun­
damento que é de tôda a untdade na­
cional, tanto assim que a Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos se revf'la 
precisa no seu conceito e definição, 
in verbis- "A seção municipal cons­
titui a unidade orgânica e funda­
mental do Partido" (art. 23l ~ 

É àinda por essa razão de ordem 
política e constitucional que a wesma 
lei, no seu artigo 22, § 3.0 , determina: 
"Os diretórios distritais serãn orga­
nizados pelos diretórios municipais." 

~sses dispositivos, interpretados á 
luz de sua motivação política e até 
mesmo histórica, põem em relêvo a 
impossibilidade de aceitação dêsse 
tipo· estranho, anômalo, de distrito, 
subdístrito ou "unidade admini::.tra­
tiva", EQUIPARADO A MUNICtPIO . 

4. Trata-se, ao que parece, de mero 
artifício da lei, para uso interno da 
·administração partidária, isi<J é, para 
fins de filiação, proselitismo, propa­
ganda e, mesmo, de organi?:ac:ão de 
diretórios de- ação, :.os -Únicos:admiSsj .. 

veis: nos distritos_ p_elo s!st_ema l~gal 

vigente (cit. Lei Orgânica, art .. 22, 

III). 

Na verdade, se o citado artigo 22, 
1.0 , não pode autorizar a J-ustiça 

Eleitoral a criar Municípios, porque 
isso não se contém na 'sua competên­
cia jurisdicional e -em face da Cons~ 
tituiçâo, nem se admite, a ê::.te pris­
ma, delegação de podêres (Const., art. 
137, 46, IV, 52, § único, incisos I a 
III); se, assim: nenhuma legitimi~ade 
assiste à EQUIPARAÇAO de "unida­
de administrativa" a Munielpio, para 
efeito de organização partidária, -
inquestionável se torna que ao re­
ferido artigo 22, ! 1.0 , só se há· de 
atribuir o sentido único, Q.ormapvo, 
da econorpia <?U disciplina interna 
dos Partidos. 

Basta ver que, admitidos tai8 dire­
tórios distritais ou de "unidadt's ad­
ministrativas", não se saberia como 
realizar, nos Municípios onde êles se 
formam, a Convenção Municipal p~ra 
indicação de candidatoS a Prefeitos e 
Vereadores nas próximas el,.ições. Se 
o Município, no caso, é um só, por que 
nas ''unidad€s administrativas" não 
há Prefeito nem Câmara Múnicipal, 
como escolher e realizar a Conven­
ção destinada à escolha dos candida­
tos? 

Nenhuma lei existe reguhanno êsse 
aspecto do problema assim criac;IO. 
S~ é certo, portanto, que cada um 
dêsses Diretórios Distritais ou de 
'
1unidade administrativa", não tem 
condições ou competência para tal 
escolha, também é eXato que, em 
cOnjunto, reunidos em assentada ou 
assembléia decisória, não poderão 
funcionar como Corivenção Munici­
pal. 

5. Esta é- a situação hoje ('.xis:tente 
em São Paulo} Pôrto Alegre, Guaça­
bara, Salvador, Recife e outras Capi­
tais e cidades de mais de um milhão 
de habitantes, excetuando-se apenas 
Belo Horizonte, e isso porque o M.D.B. 
mineiro, invocando a ilegitimidade de 
tais subdivisões do Diretório Munici­
pal, recorreu ao Tribunal Superior 
Eleitoral e obteve proviment-o para a 
constituição de uma Conveii~ão Mu­
nicipal única e conseqüente eleição 
de um único Diretório Muni~tpal n"a ... 
qnela Capital (Rec. n.Cl.. 3.247 -- MG, 
D.J. >Ie 18'8-69; .pág.c 3.•555),.· ce· ... 

6._ É,c~rto-que,.o disposto .no ·artigo 
22, § 1.0 , da Lei Orgânica dns: Parti­
dos Políticos teve como escopo faci.:­
litar a organização de Diretórios na.s 
Capitais e cidades de mais r:ie um mi­
lhão de habitantes. Fáltou-lhe. poréni, 
Uma diSciplina adequada: se- o pro­
pósito do legislador era à de aténder 
ao problema da votação em Cnnven..:. 
ções nos grandes centros, como São 
Paulo, Belo Horizonte, Recife etc., en­
tão melhor fôra tivesse êle adotado a 
divisão do Município em sf'çôes, nas 
várias zonas, ·com assistência, em 
cada uma, do Observador da· Justiça 
Eleitoral. A votação das diversas se­
ções, consignadas nas respectiva~ atas, 
forneceria o resultado geral do plei­
to, ta( como nas eleições prPVi!ólt::ls no 
Código· Eleitoral. O intuito de simpli­
ficação do processo seria ate-ndido, 
em forma normal e sem ner.essirlade 
dêsse ilegítimo artifício de equipara­
ção de· '·mlidades administrativas" à 
Município, numa criação fic"tícia, con­
trária à unidade politica-eleitoral d9 
municipalismo. 

A emenda apresentada, fl') que se 
refere à sua primeira parte, além de 
regular uma situação esdrúxula, com; .. 
titui uma contribuição para :1 melhor 
ad?tptaç~o do ciÚtdo artigo 22, § 1.0 , 

quando se cogitar das anunciadas ai .. 
terações na Lei Orgânica diJs Parti­
dos Políticos. 

7. É preciso, porém, em tempo útil, 
considerar a inconveniência de se 
admitir como delegados à Conven­
ção Regional os ~scolhidos pela~ Con .. 
venções Municipais distritais ou das 
referidas ' 1upidades administrativas''. 

Ocorre, na verdade, o seguinte: sen ... 
do, geralmente, eni grande número, 
os filiados das Capitais ou Municípios 
de mais de um milhão de habitantes, 
os ·delegados escolhidos também cres­
cem em número, consoante n regra 
lega!, até o máximo de 30 (AC 54, 
art. 3.0 , § 1.0 ,- e AC 61, art. 2.0 ). Pre .... 

· valecendo essa delegaç.ão, pode acon ... 
tecer que, como é o .caso de São 
Paulo, os 28 D~retórios Distritais or­
ganizados na Capital serão rPpresen ... 
tados por 278 Delégados, número que 
sobrepuja o dos Municípios do inte .. 
rior. 

O meio de impedir essa desigual ... 
dade é a. emenda proposta - os Di .. 
retórios Distritais serão_ representa­
dO•L pelos. "eus 'Presidentes. Par" um 
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caso assim esPecial, há de ~e dar tra­
tamento também especial. 

8. A delegação de que trata a emen­
da ( ~ 3.0 ) é repetição de dispositivos 
admitidos em leis anteriore3, para as 
hipóteses previstas. É preredente 
consagrado em matéria eleitoral. 

9. A segunda parte da emenda, re­
Jativa ao § 1.0 do artigo 8. 0 do projeto, 
tem por esco.po oferecer a êsse texto a 
exeqüibilidade que lhe falta, pois é 
impossível à Comissão Executiva Re­
gional realizar Convenções nos Muni­
cípios ainda sem Diretórjos, se nêles 
não existir filiação partidária, inde­
clinável no sistema legal vigente. 

10. Tendo em vista que o dispositivo 
em exame visa a permitir a atividade 
partidária tamb'ém nesses M~nicipios, 
numa inequívoca demonstração de 
resguardo à livre e ampla escolha dos 
ele~tores e maior acesso à representa­
tividade politica, torna-se indispensá­
vel disciplínar a matéria em conso­
nância com os preceitos vigentes. 

Adota, por isso, a emenda o mesmo 
elenco de medidas prescritas à orga-· 
nizaçào dos Diretórios Municipais, 
submetidas, porém, ao condiciona·· 
mento sugerido e motivado pelas cir-­
cunstâncias de caráter emergencial 
que inspiram e recomendam o texto 
proposto no projeto. 

A fórmula que a emenda apresenta 
para a constituição da Convenção 
Municipal segue, dentro das possibi·­
lidades admissíveis, o modêlo da Lei 
Orgfl.njca dos Partidos Políticos, arti-. 
go 43, inovando, porém, quanto aos 
Deputados e Senadores, para admiti­
los como integrantes dela, não pela 
seu domicílio no Município e, sim, pela 
votação que ai tenham obtido, erh per­
centual, embora mínimo, nas últimas 
eleições. É fórmula que traduz, sem 
dúvida, uma representação de filiados 
ainda não inscritos, mas politicamen­
te revelados na votação partidária. 

11. Jt evidente que não poderá haver 
Convenções Municipais sem filiados. 
E se essa providéncia se impõe, os 
prazos, condições e limites legais do 
atual sistema terão que ser aplicados, 
sob critério atenuado, à base de um 
modUs faciendi acomodado ao caso, 
sem prejuízo, porém, do cumprimento 
da mesma sistemática: se a filiação 
é indispensável e atinge, eventual­
mente, o mínimo de inscrição exigido 

pela Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos (art. 32, I a IV), parece claro se 
aproveite a Convenção para a eleição 
do Diretório Municipal, como propõe 
a emenda (2.a parte, § 3.0 ), pouco 
importando que daí resulte nova aber­
tura à organização dêsses órgãos, des­
de que se respeite a data de 15 de 
agôsto de 1970 - têrmo final da fi­
liação -, como se vê do artigo 9. 0 

do projeto oficial, aliás objeto da 
emenda também acima proposta (3.a 

parte). 

12. A terceira parte da emenda tem 
por objetivo restabelecer, em seus jus­
tos têrmos, a disciplina a que deve· 
estar sujeita a filiação partjdária. 

Antes do mais, cabe notar que a 
Constituição não a estabelece como 
requisito, nem contém qualquer regra 
a respeito, a ela apenas aludindo no 
artigo 150, § 2.0 , ao dispensá-la para 
os militares da ativa, caso "seja ou 
venha a ser exigida por lei". 

É certo que o Ato Complementar 
n .. 0 61, artigos 3.0 , 4. 0 e 5. 0

, fixando 
prazos para essa filiação, a serem ob­
servados, em face daquela dispensa, 
sOmente pelos civis, em contrário ao 
princípio da isonomia (Constituição, 
art. !53, ! 1.0 ), parece tê-la estabe­
lecido. 

Em verdade, porém, nenhum cará­
ter normativo se induz dêsse preceito, 
que não revele qualquer critério ou 
disciplina para a filiação, pràpriamen­
te considerada, no seu sentido parti­
dário ou à base da opção política de 
cada filiado e de suas condições de 
assim se enquadrar, distinguindo-se, 
com essa decisão, do simples adepto, 
que pode votar em favor de determi­
nado Partido, sem aceitá-lo como fi­
liado. 

O Ato Complementar n. 0 61 fixa 
prazos, não, porém, regras, que daque­
les se distinguem substancialmente. 
Não existe lei ordinária prescrevendo 
a filiação sob condições determinadas. 
Nem mesmo o artigo 88 do Código 
Eleitoral, que trata da matéria, limi­
tando a filiação às eleições pelo sis­
tema proporcional, cuida dessas con­
dições. Prevê apenas quanto aos pra­
zos, tal como o Ato Complementar 
n.0 61. 

Mas a filiação resulta, sem dúvida, 
do sistema políticç-partidário vigente 

no País, fundado no artigo 152, inci­
sos I a VIII, da Constituição. Com­
preende-se que assim deve ser: ne­
nhum Partido pode funcionar normal­
mente e cumprir suas finalidades, sem 
disciplina e fidelidade de seus compo­
nentes, e isso só é possível por meio do 
vínculo político da filiação. É eviden­
te, portanto, que ela é inerente às 
atividades dos Partidos, a cujos esta­
tutos cabe regulá-la, principalmente 
não havendo lei expressa a respeito, 
como ocorre no Brasil. 

13. Considere-se ainda o seguinte: se 
prazo é apenas uma condição de tem­
po ou têrmo de cumprimento de ato 
ou obrigação, qualquer limitação im­
posta à filiação partidária tem que se 
ajustar às regras dos Partidos e ao 
direito do eleitor de Votar e ser vo­
tado, sob pena de causar a êste impe­
dimentos não autorizados ou allmiti­
dos pela Constituição. 

Por outras palavras: se vierem a 
prevalecer os prazos estabelecidos no 
Ato Complementar n.0 61, desde 15 de 
fevereiro dêste ano, estarão fechadas 
as portas da vida democrática a todos 
quantos, no livre gôzo de seus direitos 
civis e políticos, pretendam obter uma 
filiação partidária para se candidata­
rem aos cargos eletivos federais e es­
taduais. 

Haveria, nesse caso, uma inelegibili­
dade nova, não incluída na explicita­
ção constitucional (arts. 151, I 8. IV, 
e parágrafo único), nem tão pouco no 
recente diploma sôbre inelegibilidades 
(Lei Complementar n.0 5, de 25-4-70). 

14. Há um meio certo para a regu­
lação da matéria sem ferir os prin:.. 
cípios constitucionais que asseguram 
aos cidadãos o exercício livre dos di­
reitos civis e políticos: êsse meio con­
siste em estabelecer, para a filiação, 
um prazo ou têrmo final que se jus­
tifique ou se limite com o tempo jul­
gado necessário ao início do processo 
eleitoral de escolha e registro de can­
didatos. A êsse tempo, a ninguém é 
lícito dizer que esta impedido de. se 
filiar a qualquer Partido, porque, dai 
por diante, segue-se a fase de escolha 
de candidatos, Convenções e demais 
atos conclusivos daquele processo. 

O artigo 9.0 do projeto oficial in­
dica êsse limite - 15 de agôsto de 
1970 -, mas o faz apenas para as 
eleições municipais de 15 de novem.., 
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bro do corrente ano. Não se justifica, 
entretanto, a discriminação quanto 
aos que desejarem a filiação para se 
candidatarem aos cargos eletivos fe­
derais e estaduais - Senadores e 
Deputados. Todos devem ser colocados 
no mesmo nível igualitário com um só 
prazo para a filiação. É o que obje­
tiva a terceira parte da emenda sern 
a slmples supressão da palavra "mu­
nicipais". 

Sala da Comissão, 4 de maio de 1970. 
- Senador Nogueira da Gama. 

EMENDA N." 16 

Acrescente-se, ao art. 7.0 , mais um 
parágrafo que será o 1.0 , passando o 
1.0 do texto para parágrafo 2.0 : 

"§ v~ - Constituem a Convenção 
Regional: 

I - Os membros do Diretório Re­
gional; 

II - os representantes do Parti­
do no Senado Federal, Câmara dos 
Deputados e Assembléia Legisla­
tiva; 

III - um delegado de cada dire­
tório municipal, eleito pelos seus 
membros se o presidente da 
respectiva c omissão executiva 
não exercer a delegação, pessoal­
mente." 

Justlf!cação 

Trata-se de emenda absolutamente 
indispensável. Há controvérsias sôbre 
o dispositivo legal que regula a cons­
tituição das convenções regionais. O 
art. 3~ da Lei Orgânica dos Partidos 
(Lei n.0 4. 740, de 15 de julho de 1965) 
dispõe que a representação municipal 
será feita na base de um delegado pa .. 
ra cada 2. 500 votos de legenda, média 
entre federal e estadual, obtidos· pelo 
Partido, no município. O art. 5.0 do 
Ato Complementar n.0 54, manda que 
essa composição seja de um delegado 
para cada mil votos de legenda esta­
dual (exclui a federal) obtidos pelo 
Partido, no Município. 

Além dessa diferença na delegação 
municipal, são excluídos das referidas 
convenções os representantes refert .. 
dos no n.0 II da presente Emenda. 

A controvérsia resulta do entendi­
mento de muitos de que está em vigor 
o disposto no Ato Complementar n.o 
54,. enquanto a outros paréce vigir o 
art. 39 da Lei Orgânica dos Partidos. 

Seja uma ou outra das duas disposi­
ções, ambas levam a ARENA e o 
MDB a convenções numerosas pela 
presença de cêrca de um milhar de 
delegados municipais, ao passo que a 

·emenda reduz êsse número. Serão 
tantos delegados dos municípios quan~ 
tos ·são os diretórios municipais e, no 
caso das Capitais, mais os diretórios 
distritais. 

A Emenda propõe solução transitó­
ria, tendo presente Que essa é a ca­
racterística do projeto de lei gover~ 
namental. 

A solução ideal será encontrada 
quando da reformulação da Lei Orgâ­
nica dos Partidos. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 
1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 17 
Acrescente~se, ao art. 7.0 : 

"!ii· 3.0 .- Nas eleições que obede­
cerem ao sistema proporcional, 
observar-se-á, quanto ao número. 
de candidatos que cada Partido 
poderá registrar, o seguinte cri­
tério: 

a) para a Câmara dos Deputados. 
o dôbro dos lugares a preencher; 
b) para as Câmaras Municipais, o 
triplo dos iugares a preencher; 
c) para as Assembléias Legislati­
vas, o quádruplo dos lugares a 
preencher." 

Justificação 

A Emenda Constitucional n.0 1, de 
17 de outubro de 1969, estabeleceu um 
nôvo critério para a fixação do nú­
mero de representantes dos Estados 
na Câmara dos Deputados, e em con~ 
seqüência dos Deputado~ Estaduais e 
Vereadores, às respectivas Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais. 

Enquanto a Constituição de 24 de 
janeiro de 1967 tomava por base para 
a fixação do número de lugares o cri­
tério populacional, a emenda ora vi~ 
gente baseia-se apenas no eleitorado, 
nos têrmos do estatuído no seu art. 
39, combinado com os artigos 13, § 6.0 , 

e 15, § 4.0 

Result~ daí que as representações 
proporcionais serão sensivelmente re~ 
duzidas, principalmente nos Estados 
em que o alistamento eleitoral ilão 
corresponde ao volume de sua popu~ 
!ação. Com a redução do número de 

lugares a preencher, reduz~se, tam­
bém, o número de candidatos. 

A Lei n.0 4. 737, de 15-7-65, o Código 
Eleitoral, em seu art. 92, dispunha 
que, 

"para as eleições que obedecerem 
. ao sistema proporcional, cada 
Partido poderá registrar tantos 
candidatos quantos forem os lu~ 

gares a preencher, mais um têrço, 
desprezada a fração, se o número 
de lugares não fôr superior a 30 
(trinta)." 

ÉSse preceito foi alterado pela Lei 
n.• 5 .453, de 14 de junho de 1968, pelo 
seu art. 7.0 que' tem a seguinte re­
dação: 

"Nas eleições para a Câmara dos 
Deputados, Assembléias Legislati­
vas e Câmara Municipais, cada 
Partido poderá registrar tantos 
candidatos quantos os lugares a 
preencher, mas 100%." 

Assim, de acôrdo com a legislação 
atual, cada Partido, nas eleições pro­
porcionais poderá' registrar o dôbro de 
candidatos quantos forem os lugares. 
a preencher. Ocorre que, com a redu­
ção imposta pela Emenda Constitu­
cional n.o 1, algumas Assembléias Le­
gislativas terão número de lugares a 
preencher reduzidos em mais de 50% 
(cinqüenta pOr cento), o que vale di­
zer que não poderão aspirar ingressar 
nas chapas partidárias para concorrer 
à eleição quaisquer elementos novos. 

A renovação dos quádros políticos e 
o incentivo a novas lideranças se tor­
narão impraticáveis, sujeitando-se o 
eleitorado a restritas opções, mormen~ 
te no estado atual de bipartidarlsmo. 

O objetivo do projeto é permitir a 
renovação, ampliando as possibilida­
des de se apresentarem ao eleitorado 
nomes novos, em concorrência com 
outros já afirmados politicamecte. O 
eleitor, por sua vez, poderá encontrar 
um maior número de opções - mais 
oportunidades de eScolha -, o que é 
essencial ao regime democrático. 

As oligarquias, a influênci'a do poder 
econômico, as imposições de cúpula, 
sofrerão rude golpe com o projeto,"" 
abrindo~se o campo polftico às novas 
gerações, sem alterar o critério de 11-
mitação imposto na composição das 
Casas Legislativas, 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado José Saly­
Deputado Luiz Braz. 
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EMENDA N.0 18 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao art. 7.0: 

''§ - Nos casos de desistência, 
ou de fal~cimento, os substitutos 
poderão ser escolhidos pelo Dire­
tório Regional, observado o dis­
posto no art. 101, § 1.0 , do Código 
Eleitoral." 

Justificação 

O Código Eleitoral, no art. 101, pre­
vê a substituição de candidatos a elei­
ções proporcionais, no caso de renún­
cia à candidatura e, em relação às 
eleições majoritárias, a substituição 
também em caso de falecimento. 

No que diz respeito às eleições pro­
porcionais a substituição só pode ser 
feita desde que requerida até 60 dias 
antes do pleito (art. 101, § 1.0). 

Sem alterar a regra em vigor, acres­
centamos o caso de falecimento, tam­
bém para as eleições proporcionais, e 
a e:SColha - sOmente no caso de subs­
tituição - pelos Diretórios Regionais. 
Não se justificaria a realização de 
uma nova Convenção Regional, coJl1 a 
ida de delegados de todos os municí­
pios para a Capital do Estado, apenas 
para escolher candidatos que, sendo o 
caso, substituirão os eventuais reriun­
clantes ou falecidos. · 

Regra semelhante, aliás, consta do 
projeto em relação à escolha dos can­
didatos a governador. Segundo o 
caput do art. 3.0 a escolha de tais 
candidatos compete aos Diretórios Re­
gionais. Se, contudo, o candidato foi 
considerado inelegível, bem como se 
ocorrer morte, ou impedimento insu-­
perâvel, "a Comissão Executiva Re-· 
gional dar-lhe-a substituto, no prazo 
de quarenta e oito horas" (art. 4.0 do 
Projeto). 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - DepUtado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.0 19 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao art. 7.0

: 

"§ Será dispensada a reali·­
zação de convenção municipal, 
para eleição dos delegados à con-­
venção regional, desde que o Di-­
retório l\1"unicipal aprove a desig·­
nação dos delegados eleitos no:s 
têrmos dos Atos Complementare,s 
n.0 s 54 e 61." 

Justificação 

Os delegados às Convenções Regio­
nais, eleitos nas Convenções Munici­
pais realizadas em 1969, por fôrça do 
disposto no Ato Complementar n.0 54, 
ou, se ocorreu a hipótese em algum 
Estado, do Ato Complementar n.O 61, 
podem continuar a merecer a con­
fiança das seções municipais. Desde 
que isso ocorra, não haveria neces-_ 
sidade de nova convenção municipal 
para a eleição de Delegados. Apenas 
nos casos em que os Diretórios Mu­
nicipais não aprovem a designação 
anterior, se justificaria nova conven­
ção municipal. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Arnaldo Prleto. 

EMENDA N.O 20 

Ao art. s.o 
Passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 8.0 
- A escolha dos candi­

datos dos Partidos políticos a Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereadores, 
nos municípios em que se reàli­
zarão eleições a 15 de novembro 
de 1970, far-se-á pelos Diretórios 
Municipais, no dia 1.0 de setem­
bro de 1970. 

§ 1.0 - Desde que 20% dos mem­
bros dos Diretórios Municipais 
discordem da indicação do ·candi­
dato oil candidatos, terão dlreito 
a indicação de outro ou outros 
nomes, em sublegenda. 

§ 2.0 - Da mesma forma se 25% 
dos eleitores filiados ao Partido, 
no âmbito municip~l, requererem 
por escrito ao Diretório Municipal 
a sublegenda, ser-lhes-á a mesma 
concedida imediatamente. 

§ 3.0 -Requerida a sublegenda a 
3a caberá, obrigatOriamente, à 
facção minoritária do Diretório 
Municipal, quando de sua for­
mação:" 

(Nota: Os parágrafos 1.0 , 2.0 e 3.0, 
do Projeto, passarão a 4.0 , 5.0 e 6.(1). 

Justificação 

Com a nova redação a escolha dos 
candidatos deixa de ser feita pelas 
Convenções Municipais, que são subs­
tituídas pelos Diretôrios Municipais. 

Essa modificação é de grande im­
portância e traz reais e benéficos re­
sultados, como passaremos a expor: 

A disputa eleitoral que mais empol­
ga, no interior, é sobretudo aquela que 
se refere à luta em prol do predomí­
nio político na área municipal, com a 
eleição dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e 
Vereadores. Tôdas as fôrças se mobi­
lizam para êsse pleito e as facções 
que o disputam não medem sacrifí­
cios para a conquista da vitória. A 
vida municipal, nos trinta dias que 
precedem às eleições, se modifica in­
teiramente e tôdas as atenções se vol­
tam exclusivamente para êsse acon­
tecimento, fenômeno muito compre­
ensivo, aliás, pois está em jôgo o des­
tino político do lugar e conseqüente­
mente muitos outros problemas. 

Pelo projeto a escolha dos candida­
tos a Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­
dores é feita pelas convenções Muni­
cipais, que seriam convocadas pelas 
Comissões Executivas Municipais. E 
como registro dêsses candidatos terá 
de ser requerido, obrlgatórlamente, 
até o dia 15 de setembro, duas serão 
as eleições: 

a 1.a para a escolha dos candidatos 
e a z.a para eleição do Prefeito. 

Serão, portanto, duas verdadeiras 
batalhas, que apaixonarão os municí­
pios durante os meses de agôsto, se­
tembro, outubro e novembro, parali­
sando inteiramente a vida local. 

Com a aprovação desta emenda, ca­
berá a escolha aos Diretórios Munici­
pais - que se compõem de 6 a 21 
membros -, ficando às minoriais ga­
rantido o direito de fazerem represen­
tar, desde que tenham 20% dos mem­
bros do Diretório Municipal. 

Restará ainda aos filiados do Parti­
do, que não se julguem representados 
no Diretório, o recurso da indicação 
de candidatos, desde que consigam 
reunir pelo menos 25% do número 
total de eleitores Inscritos no Partido. 

Dessa maneira evitar-se-á a bata­
lha eleitoral da Convenção Municipal, 
para ficar sOmente a da eleição do dia 
15 de novembro de 1970. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. ~ Deputado Elias Carmo. 

EMENDA' N.O 21 

E\)mine-se o I 1.0 do art. 8.0 e In-
troduza-se, onde couber, o seguinte: -

"Art. - As Comissões Executivas 
Regionais dos Partidos Políticos -
poderão désignar, para os Munl-
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cípios onde não se tenha consti­
tuído Diretório partidário, Co­
missão Provisória Eleitoral, com­
posta, no mínimo, de 3 (três), e, 
no máximo, de 7 (sete) membros, 
sendo um o presidente, para re­
presentar o Partido com as fun­
ções do Diretório Municipal Pro­
visório." 

Justificação 

Qutlnto à primeira parte: 

O parágrafo cuja supressão se pro­
põe encerra um contra-senso quando 
admite a possibilidade de uma con­
venção sem a existência de uma Exe­
cutiva. País se não há Executiva é 
justamente porque não há Diretório 
e se não há Diretório não poderá ha­
ver Convenção, pois o Partido não se 
organizou no Município. 

Quanto à segunda: 

A intimidação conseqüente do AI-5 
e o atabalhoamento dos prazos e for­
malidades determinados pelo AC-54 e 
subseqüentes impediram a constitui­
ção, em tempo hábil, de Diretórios em 
diversos Municípios de todos os Es­
tados. E sOmente uma regulamenta­
ção permanente poderá permitir a 
normalização dêsse aspecto da vida 
política dO Pais. 

Mas as eleições estão com data 
marcada e não será possível esperar 
a nova lei para cuidar-se do magno 
problema. A solução tem de ser emer­
gencial. As Comissões Provisórias, 
com funções de Diretório, sanarão a 
deficiência, na ausência do órgão de­
finitivo para o pleito que se· avizinha. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
de 1970. - Senador Edmundo Levi. 

EMENDA N.0 22 

Modifique-se o § 1.0 do art. 8.0 do 
Projeto de Lei n.0 2, de 1970 (CN), 
dando-se-lhe a seguinte redação: 

§ 1.0 - No Municlpio em que o 
Partido Político não tenha cons­
tituído Diretório Municipal ou 
Comissão Executiva, bem assim 
naquele em que o órgão de dire­
ção partidária se haja dissolvido 
por renúncia dos seus membros, 
ou se ~ão tenha completado por 
falta de registro no Trib1Jnal Re­
gional Eleitoral, _a Convenção Mu-

nicipal será convocada pela Co­
~1issão Executiva Regional, atra­
vés de delegado de Partido auto­
rizado em documento autêntico, 
ao qual caberá requerer o regis­
tro dos candidatos e acompanhar 
o respectivo processo, até final 
julgamento.'' 

Justificação 

A redação proposta isenta a ma­
téria de .interpretações ambíguas. 

1. O emprêgo, no singular, d·as ex­
pressões "no Município" e "o Partido 
Político", gera inteligência de sentido 
genérico, pacificamente aplicável a 
qualquer município, ou isoladamente 
a qualquer Partido Político que não 
possua órgão de direção partidária. 

O uso dessas expressões, no sentido 
plural, leva à suposição de que a nor­
ma do § 1.0 do art. 8.0 ad9tar-se-ã, 
apenas, nos municipios em que. os 
dois Partidos Politicos não tenham 
constituído, simultâneamente, os seus 
res-Pectivos órgãos diretivos. 

Não é esta, a nosso ver, a exata 
inteligência do inciso em exame. 

Êle pretende assegurar a cada um 
dos Partidos, em qualquer unidade 
municipal, o direito de concorrer às 
eleições com candidatos escolhidos 
em convenção, independentemente da 
existência de Diretôrio. 

Em sendo esta a norma perseguida 
pelo aludido dispOsitivo, é prudente 
deixá-la translúcida e clara. 

2. De par com êsse objetivo, consi­
deramos da mais alta conveniência 
a inclusão do têrmo "Diretório Mu­
nicipal", antes da expressão "Comis­
são Executiva", completando-se o 
postulado normativo com esta sen­
tença: 

"bem assim naquele em que o ór­
gão de direção partidária se haja 
dissolvido por renúncia dos seus 
membros, ou se não tenha com­
pletado por falta de registro no 
Tribunal Regional Eleitoral. .. " 

O aditamento proposto é recomen­
dado pela feal situação dos Partidos 
Políticos em municípios de vários Es­
tados da Federação. 

O conhecimento dessa situação re­
vela, jâ. agora_, ª existência das . se-

guintes peculiaridades, que exigem 
atenção do legislador: 

''I - há municípios em que os 
dois Partidos não constituiram 
Diretórios; 

li - em outros, um só Partido 
deixou de constituir Diretório; 
lU - l1á municípios em que di­
retórios partidárias foram consti­
tuídos, mas as respectivas Comis­
sões Executivas não foram elei­
tas; 

IV - há casos em que os Dire­
tôrios Municipais foram consti­
tuídos, mas se dissolveram antes 
da eleição das respectivas Comis­
sões Executivas, por renUncia co­
letiva dos seus membros; 

V - há, por fim, casos em que 
diretórios municipais chegaram a 
ser constituídos, mas não foram 
registrados pelos Tribunais Re­
gionais· Eleitorais, por erros gros­
seiros ocorridos nas respectivas 
Convenções Municipais." 

Não é impertinente o casuísmo atri­
buído à Emenda. Dos casos anterior­
mente enumerados, alguns chegaram 
a constituir objeto de consultas à 
Justiça Eleitoral. Sôbre o da dissolu­
cão do Diretório Municipal, por re­
~tmcia coletiva dos seus mémbros, o 
egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará firmou jurisprudência con-· 
trária à constituição de nôvo Dire­
tório, ainda na vigência do prazo para 
a ·realizaç.ão de convenções. O muni­
cípio em tela ficou sem diretório, en­
quanto outros, no mesmo período, pu­
deram constituir órgãos de direção 
partidária. 

Interpretações Como esta recorllen­
dam clareza na elaboração de leis 
dessa espécie. 

3. O aludido § 1.0 , ora emendado, 
defere às Comissões Executivas Re­
gionais competência par a convocar 
Convenções Municipais. 

A regra é oportuna e necessária. · 
Acontece, porém, que as Comissões 
Executivas Regionais, embora com ju­
risdição partidária nas áreas compre­
endidas pelas respectivas circunscri­
ções eleitorais, têm sede nas Capitais 
dos Estados. As Convenções Munici­
pais, no entanto, possuem estrutura 
politica exclusiv~mente local, e sôbre 
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a comunidade local refletir-se-ão os 
seus efeitos. Deve, pois, em razão dis­
to, $er col)vocada no meio onde irá 
gerar direitos e deveres. 

A Emenda propõe que a convocação 
seja feita pela Comissão Executiva 
Regional, mas através de delegado de 
partido nomeado para êste fim, de­
ferindo-se, ademais, a êsse delegado .. 
podêres para requerer o registro dos 
candidatos e acompanhar o respec-· 
tivo processo de registro, atê final 
julgamento. 

A sugestão é amparada pela tradi-· 
ção do direito eleitoral brasileiro. 

A delegação em espécie, justificada 
pela razão e pela lógica, é acolhida 
ao longo do tempo pela fecunda legis·· 
lação eleitoral da Brasil. 

Sala das Comissões, em 5 de mait) 
de 1970. - Deputado Figueiredo Cor·· 
reia. 

ElUENDA N.0 23 

Substitua-se o parágrafo 1.0 do art. 
8.0 pelo seguinte: 

"§ 1.0 - Nos Municípios em que 
os Partidos Políticos não tenham 
constituído Diretórios Municipais, 
os candidatos. ao pleito referido 
neste artigo serão escolhidos pe­
las Comissões Executivas Regio­
nais, as quais nomearão, para Ca­
da Município nessas condições, 
um Delegado para proceder o re­
gistro dos candidatos junto ao 
respectivo Juízo Eleitoral." 

Justificação 

Há evidente equívoco na redação do 
texto oficial. Quando, no Município, 
os partidos não têm Comissões Exe­
cutivas constituídas é porque não têm 
Diretório M"nnicipal orga'J.izado. Ora, 
se não têm Diretório Municipal é por­
que há( filiou eleitores em número le­
gal. Logo não existem meioS para a 
realização das convenções municipais, 
cujas c<mvocações o texto governa­
mental autoriza, sejam feitas pelas 
Comissões Executivas Regionais. 

A presente Emenda dá solução ade­
quada. PJiás, repete disposltivo idên­
tico que regulou as últimas eleições 
municipais .. 

Sala da Comissão, em 29 de abril 
de.1970. ~ Senador Llno ·de !Uattos. 

ElUENDA N.0 24 

Dê-se a seguinte redação ao § 3.0 do 
art. 8.0 : 

"Art. 8.0 - .•••....•..•.••..•••• 

§ 3.0 - Todos os requerimen­
tos de registros de candidatos, in­
clusive os que tiverem sido im­
pugnados, deverão estar julgados 
e as sentenças ou acórdãos lavra­
dos, assinados e publicados: 

I - pelo Juiz Eleitoral. a 8 de ou­
tubro; 

11 - pelo Tribunal Regional, a 
22 de outubro; 

111 - pelo Tribunal S u p e r i o r 
Eleitoral, a 6 de novembro." 

Justificação 

O Projeto, no § 3.0 do art. 8.0 , esta­
belece que a· 25 de outubro todos 'JS 

requel'imentos de registro de candida­
tos a eleições municipais devem estar 
julgados, e a 5 de novembro as sen­
tenças e acórdãos deverão estar la­
vrados, assinados e publicados. 

Ora: 

a) no caso de eleições municipais o 
processo é iniciado no Juízo Eleitoral 
e pode chegar até o Tribunal Superior 
Eleitoral, não podendo, em conseqüên­
cia, ser fixado o mesmo prazo previs­
to no art. 7.0, § 2.0 , uma vez que no 
caso dos candidatos a Senador, Depu­
tado federal e Deputado estadual, o 
Tribunal Itegional Eleitoral funciona 
como primeira instância; 

b) a Lei das Inelegibilidades prevê 
que os acórdãos, tanto nos Tribunais 
Regionais, como no Tribunal Superior 
Eleitoral, serão lavrados em sessão, 
no mesmo dia do julganlento. Não se 
justifica, assim, que a nova lei decla­
re que os requerimentos de registro 
devem estar julgados até 25 de outu­
bro e os acórdãos lavrados até 5 de 
novembro; se um recurso fôr julgado 
em 25 de outubro o acórdão deverá 
ser lavrado, assinado e publicado em 
sessão no próprio dia· 25 de outubro; 

c) não convém que seja marcado 
um prazo único, para que o processo 
de registro esteja definitivamente de­
cidido; o Tribunal Regional Eleitoral 
pode não julgar no prazo fixado se o 
Juiz Eleitoral não senten'ciar em tem­
po. O ··Tribunal Superior Eleitoral 
táinbém, ·se ô JuiZ Eleitoral e o Trl-

bunal Regional Eleitoral não decidi­
rem dentro de determinado prazo; 

d) não seria possível que todos os 
requerimentos de registro estivessem 
julgados em 25 de outubro, pois, mes­
mo não surgindo qualquer impecilho 
na tramitação, o processo teria o se­
guinte andamento: 

15 de setembro (têrça-feira) - en­
trada do pedido (art." 8.0 , § 2.0 , do 
Projeto). 

OS ARTIGOS A SEGUIR INDICA­
DOS SAO DA LEI COMPLEl\1ENTAH 
N,O 5. 

16 de setembro (quarta-feira) 
publicação (art. 5.0 ). 

21 de setembro (segunda-feira) 
impugnação (art. 5.0 ). 

26 de setembro (sábado) - contes­
tação (art. 6.0 ). 

28 de setembro (segunda-feira) -
inquirição testemunhas (art. 7.0). 

1.0 de outubro (quinta-feira) - di­
ligências (art. 7.o, § 2.0 ). 

3 de outubro (sábado) - alegações 
(art. 8.0 ). 

4 de outubro (domingo) - conclu­
sos ao Juiz (art. 9.0 ). 

7 de outubro (quarta· feira) - sen­
tença (art. 10). 

10 de outubro (sábado) - recurso 
para o TRE (art. 10). 

13 de outubro (têrça-felra) - con­
tra-razões (art. 10, § l,O). 

15 de outubro (quarta-feira) - dois 
dias para chegar ao TRE. 

17 de outubro (sábado) -- Parecer 
do Procurador Regional (art. 12). 

20 de outubro (têrça-feira) - jul­
gamento no TRE (art. 12, parágrafo 
único). 

23 de outubro (sexta-feira) - re­
curso para o TSE (art. 13, § 2.0 ). 

26 de outubro (segunda-feira) -
contra-razões (art. 14). 

27 de outubro (têrça-feira) - re­
messa para o TSE (art. 14, parágrafo 
único). 

30 de outubro (sexta-feira) - três 
dias para chegar ao TSE, se enviado 
como encomenda, através- de compa­
nhia· aérea particular. 
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1.0 de novembro (domingo) Pa~ 

recer do Procurador {art. 16 c/c 
art. 12). 

4 de novembro (quarta-feira) -
julgamento (art. 16 c/c art. 12, pará­
grafo único). 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1970. - Deputado Arnaldó Prieto. 

EMENDA N.0 25 

Renumerando o § 3.0 do art. a.o pa­
ra § 4.0 , passará aquêle a ter a se .. 
guinte redação: 

"§ a.o - No segundo domingo cte 
setembro do ano corrente pode­
rão ser promovidas Convenções 
Municipais com o objetivo de 
constituir Diretórios e Comissões 
Executivas Municipais, válidas as 
filiações partidárias registradas 
até 15 de agôsto de 1970." 

Justificação 

A participação popular na consti­
tuição e funcionamento dos Partidos 
Políticas é condição essencial ao exer­
cício pleno do regime democrático, de 
que não se poderá descuidar, neste 
momento, quando se luta pela reor­
ganização partidária no Paí.S, com vis­
tas ao aperfeiçoamento das nossas 
instituições políticas. 

A inautenticidade representativa 
foi, uma caracte'rística das nossas 
agremiações partidárias, cujas ativi­
dades resultavam invariàvelmerite, co­
mo ainda chega a ocorrer no atual 
regime bipartidário, das ·decisões de 
cúpula e nunca dos movimentos as­
cendentes da opinião pública. 

' 
Cumpre-nos evitar, doravante, a 

consumação do mesmo êrro. 

Deparamo-nos, agora, com a nova 
ogortunidade para uma mudança de 
rumos, quando tratamos de regular o 
processo eleitoral, através de elabo­
ração legislativa sugerida pelo Po­
der Executivo através da Mensagem 
n.0 3, de 1970. 

E notamos que o Projeto de Lei, ora 
em exame, descura do aspecto Já 
abordado por nós, ao se omitir quan­
to à Participação dos eleitores na 
constituição das Comissões Executi­
Vfl.S municipais que hão de ofientar 
as bases poli ticas do País. 

Por isso, -oferecemo-lhe ·o reparo 
contido na presente emenda, preco-

nizando nova oportunidade para a 
realização de convenções nos Muni­
cípios, dentre os eleitores filiados aos 
Partidos Politicos. para a constituição 
das respectivas Co.missões Municipais. 

Julgamos que, dessa forma, esta­
remos contribuindo para o aprimora­
mento das instituições democráticas 
do nosso País. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 
1970. - Deputado Francisco Antaral. 

EMENDA N.0 26 

Acrescente-se ao art. 8.0 o seguin­
te parágrafo: 

"§ 4.0 - Nas· eleições a que se re­
fere êste artigo não serão admi­
tidas sublegendas, cuja Lei nú­
mero 5.453, de 14 de junho de 
1968, fica revogada.'' 

Justificação 

A introdução da sublegenda no pro­
cesso eleitoral brasileiro está dando 
resultados negativos. A sua aplicação 
maior, até agora, ·foi nos pleitos. mu­
nicipais. A situação da ARENA e do 
MDB, na maioria dos municipios, é de 
confusão e de indisciplina partidária 
motivadas pelo lançamento de can­
didatos em sublegenda. Os maiores 
adversários dos Prefeitos eleitos por 
uma das sublegendas da ARENA. são 
os Vereadores das outras' sublegen­
das da mesma ARENA. Acontece igual 
situação com os Prefeitos por suble­
gendas do MDB. São comuns os :l.Côr­
dos da ARENA n.0 1 com facções do 
MDB para derrotar a ARENA n.0 2 
ou ARENA n.O 3. Pode servir de eY:.em­
plo o caso da Câmara Municip::tl de 
Moji-Mirim, em São Paulo, onde a 
ARENA tem 9 Vereadores e o MDB, 4. 
Uma das ARENAS para derrotar a 
ARENA do Prefeito acordou corn os 
Vereadores emedebistas a entreg:a, a 
êstes, dos 4 lugares da Mesa. O MDB 
apenas com 4 Vereadores derrotou a 
ARENA, com a votação da própria 
ARENA, fazendo a Mesa completa. 
Existem centenas de casos idênticos 
nas municipalidades brasileiras. O 
exemplo negativo para a ARENA vale 
para o MDB, vítima, também, de 
acõrdos, com elementos seus, em de­
trimento das posições partidárias. A 
Intervenção Federal contra o Prefeito 
de São Carlos, em São· Paulo, eleito 
por uma das ARENAS se fêz basean-

do em denúncias de outra ARENA 
local. 

A adoção das sublegendas levou a. 
indisciplina e a divisão na nossa vida 
político-partidária. Fêz de cada par­
tido 3 agremiações políticas. Manda 
o ·bom-senso que se extirpe êsse tu­
mor da legislação eleitoral brasileira. 

A presente Emenda pretende exer­
cer a função de médico~operador, 

aplicando o bisturi nesse tumor. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 27 

Acrescente-se um parágrafo no ar-
tigo 8.0 : 

"~ 4.0 - As convenções munici­
pais mencionadas neste artigo 
serão constituídas dos eleitores 
do Partido, inscritos até a data 
da publícação desta lei." 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. - Deputado Sinval Boaven­
tura. 

EMENDA N.0 28 

Acrescentar ao art. 8.0 mais o se-
guinte .parágrafo: 

"§ - Os Diretórios Regionais 
poderão indicar Comissões Provi­
sórias, compostas de cinco mem­
bros, presidente, vice-presidente, 
secretário, tesoureiro e procura­
dor para o exercício, até o dia 10 
de agõsto de 1971, das atribuições 
dos Diretórios Municipais nos 
Municípios em que os Partidos 
Políticos não se tenham organi­
zado nos têrmos dos Atos Com­
plementares n.0S 54 e 61.'' 

Jus~ificaçio 

Um número elevado de M~nícípios 
não conseguiu orgânizar, nos tênnos 
dos Atos Complementares n.os 54 e 
61, os Diretórios Municipais, princi­
palmente do MDB. Não há, nesta fase, 
interêsse dos Municípios nessa orga­
nizaçáo e seria um trabalho imenso 
para um mandato pequeno. Mandato 
de meses. Os membros dos Diretórios 
Municipais que vierem a ser eleitos, 
nesta oportunidade, terminarão os 
seus mandatos em 10 de agôsto do 
ano próximo. 

A aprovação da presente En1enda é 
aconselhada pela evidência de que 
não serã. possível a organizaçáo de 
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novos Diretórios Municipais e pelo 
fato de que não convém, ao próprio 
regimem democrático, a inexistência 
de órgãos partidários em numerosas 
comunas interioranas. 

Sala das Comissões, em 30 de abril 
de 1970. - Senador Lino de M~ttos. 

EMENDA N.0 29 

Suprima~se o artigo 9.0 do Projeto. 
Justificação 

A reabertura do prazo de filiação · 
virá tumultuar o processo de escolha 
dos candidatos. A Lei Eleitoral já dis­
ciplina a matéria. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. - Deputado Saldanha Derzi. 

EMENDA N.0 39 

Dê-se ao art. 9.0 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 9,0 - Os prazos de filiação 
pattidária para as eleições de 15 
de novembro de 1970 encf!!rrar-se­
ão a 30 de junho para candidatos 
a Governador, Vice-Governado.r e 
cargos de representação estadual 
e federal e. a 15 de agôsto. para 
candidatos a eleições munícipaí.s." 

Justificação 

A emenda pretende estabelecer uma 
proporção entre os prazos fixados 
para filiação, convenção e eleição. Na­
da justifica e até parece absurdo que 
a filiação partidaria, com pretensão 
a uma eleição que se realizará em 
novembro. se tenha fechado em feve­
reiro. Não serã. preciso tanto tempo 
para se saber o número dos possí~'eis 
candidatos. Para determinar o nú­
mero dos milhões de eleitores que irão 
atuar nessa eleição, a lei irá conce-

. der prazo a partir de junho, podendo, 
contudo, haver alistamento- a tê cem 
dias antes do pleito. 

Onde a razão, pois, para tanta li­
mitação ao direito de alguém· insere­
ver-se em um partido com o objetivo 
de postular uma candidatura? 

O normal é que quem é eleitor 
queira e possa ser eleito. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 
1970. - Senador Edmundo Levi, 

EMENDA N.0 31 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 
"9,0: 

"Art. 9.0 - O prazo de filiação 
partidária, para as eleições que se 
realizarão a 15 de novembro de 
1970, encerrar-se-à a 15 de agôsto 
do corrente ano." 

Justificação 

A 15 de novembro dêste ano reali­
zar-se-ão eleições diretas para o Se­
nado, Câmara dos Deputados, Assem­
bléias Legislativas, em todos os Es­
tados, e Municipais em alguns outros. 
2. O Projeto reabre o prazo para a 
filiação partidária, até 15 de agôsto. 
Entendemos que deve ser reaberta a 
inscrição nos partidos para todos os 
pleitos diretos de 15 de novembro: 
Senado, Câmara dos Deputados, Pre­
feituras e Câmaras Municipais. Se o 
Govêrno quer incentivar a atividade 
político-eleitoral e se então, conforme 
as demonstrações surgidas, renasce 
algum interêsse pela vida partidária e 
democrática, justo é que se reabra o 
prazo para a incrição na ARENA e 
nO MDB. Não havia antes confiança 
nem atração saudável para a vida 
pública. Pelo contrârio: predominava 
o marasmo, o indiferentismo, a des­
crença. 

3. Adotamos a mesma redação do 
projeto, inclusive a expressão '115 de 
agôsto do corrente ano", quando, é 
obvio, não poderia ser 15 de agôsto de 
qualquer outro ano. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. - Senador Bezerra Neto. 

EMENDA N.0 32 

Substitua-se o art. 9.0 pelo seguin­
te: 

"Ar"t. 9.0 - Os filiados aos parti· 
dos politJcos atê o dia anterior· ao 
da realização das convenções oar· 
tidártas, poderão ter as suas can­
didaturas submetidas à homolo­
gação dos convencionais." 

Justificação 

o Presidente Médici prega a rena· 
vação de valôres políticos. Quer a pre­
sença de elementos novos na vida pú­
blica. ~sse desejo do Chefe da Nação 
deve ser atendido, abrindo-se possi­
bilidades aos partidos de recrutarem 
novos valôres. A pregação governa­
mental deve ser seguida de ação prá­
tica. A Emenda transforma em me­
dida objetiva as palavras oportunas 
do Presidel)te da República. ' 

Existem muitas pessoas em boas 
condições eleitorais que só se deci­
dem a participar de eleições às vés­
peras dos prazos finais, atitude muito 
própria do brasileiro. A Emenda aten­
de a êsses casos. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 33 

·Ao Art. 9°" 

"O prazo de filiação partidária 
para as eleições municipais que 
se realizarão a 15 de novembro de 
1970 encerrar-se-á a 14 de maio 
do corrente ano." 

Justificação 

- Por que encerramento da inscri­
ção partidaria a 15 de agôsto? 

- Para que os partidos possam fa­
zer a convenção partidária entre os 
dias 16 de agôsto e 15 de ~etembro, 
último dia para o registro de candida­
tos municipais? 

- Mas a convençáo partidária mu­
nicipal já está marcada, em lei, para 
época diferente. Vejamos: a Lei n.o 
5.453. de 14 de junho de 1968. dispõe: 
"art. 2.o - A instituição de sublegen­
das será concedida pela respectiva 
convenção partidária estadual ou mu­
nicipal, dentro de 180 (cento e oiten­
ta) dias anteriores á data fixada para 
as eleições"; ou seja, dentro do perío­
do de 15 de maio a 15 de novembro 
de 1970. 

O art. 5.0 , da citada lei, estabelece 
que a convenção para a escolha de 

· candidatos será realizada, no máximo, 
até 60 dias antes do término do pra­
zo para o seu registro perante a Jus­
tiça E lei tora!. 

Pelo Código Eleitoral, Art. 93 da Lei 
n.O 4.737, de 15-7-1965, "o prazo_ para 
a entrada em cartório do requ~rimen­
to de registro de candidato, a cargo 
eletivo, terminará, improrrogàvelmen­
te, às 18 (dezoito) horas do 90.0 ·(no­
nagésimo) dia anterior à data marca­
da para a eleição", ou seja, 15 de 
agôsto de 1970. 

Ora, 60 dias antes dêsse prazof .. Po­
mo quer o art. 5.0 da Lei n.0 5.453f rte 
14-6-1968, determinam prazo final fa­
tal, para a realização de canveflções 
municipais, a· I5 de junho de 1970! 
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Assim, o prazo para as convenções 
municipais está entre os dias 15 de 
maio e 15 de junho de 1970, ou seja, 
dentro do prazo de 180 dias das elei­
ções, e até 60 dias do registro de can­
didatos. 

Todavia, se fôr aprovado o nôvo 
projeto, constante da Mensagem n.O 
3170, o art. 93 do Código Eleitoral fi­
ca alterado, para as eleições de 1970. 

Ao invés de seu término em 15 de 
agôsto de 1970, o nôvo prazo será a 
15 de setembro de 1970 (art. 8.0 , § 2.0 , 

do projeto mensagem 3/70) e então, 
o prazo para as convenções munici­
pais fica dilatado até 15 de julho de 
1970, por fôrça também do Art. 5.o 
da Lei n,0 5,453, de 14-6-1968. 

Pelo exposto, as convenções mUni­
cipais hão de realizar-se de 15 de 
maio a 15 de julho, no caso de apro­
vação do projeto mensagem 3/70. 

A inscrição partidária é necesá­
ria: 

a) para o registro de candida­
tos; 

b) para o direito a voto na con­
venção. 

Devendo a convenção municipal 
realizar-se no dia 15 de maio até o 
dia 15 de julho de 1970, a inscrição 
partidária, que habilita o e.leitor a 
comparecer e votà.r na aludida con­
venção, há de estar feita até 14 de 
maio de 1970. Não há necessidade de 
prosseguimento da inscrição partidá­
ria até 15 de agôsto. 

Bastaria que ela se encerrasse na 
véspera do início do prazo à realiza­
ção das. convenções municipais (15 de 
maio a 15 de julho de 1970). 

Além disso, o disposto no art. 9.0 do 
Projeto-Mensagem n.O 3/70 estabele­
ceria o tumulto, porque ao mesmo 
tempo em que se realizariam as con­
venções niunicipais, e durante elas 
(15 de maio a 15 de julho), estaria 
aber~a a inscrição partidáriat 

E o interessado, no afã de conse­
guir mais um voto convencirmal para 
o seu candidato municipal, estará em 
correria, entre o local da inscrição 
partidária e a convenção, até o último 
"segundo" do encerramento desta! 

Convém, assim, que a inscrição par­
tidária seja encerrada na véspera, pe-

lo menos, Ço dia da convenção parti­
dária municipal. 

Assim, o encerramento dar-se-ia a 
14 de maio de 1970., 

Sala das Comissõ"es, em 30 de abril 
de 1970. - Deputado Nogueira de Re­

zende. 

EMENDA N.0 34 

Adite-se ao art. 9.0 o seguinte pa­
rágrafo: 

"Parágrafo único - É assinado 
nôvo prazo de filiação partidá­
ria para os candidatos ao Senado 
Federal, Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas, q u e 
também se encerará a 15 de agôs­
to dêste ano." 

J ustificaçá.o 

A presente iniciativa coincide com 
o propósito governamental, por todos 
louvado, de criar perspectivas para 
rénovação dos quadros poli.t.icos na­
cionais, pela oportunidade que pro­
piciará de mobilização de consid-erá­
vel número de novos candidatos. 

Mantida a situação atual, pràtica­
mente só os antigos políticos militan­
tes poderão concorrer. Os novos, as 
afirmações novas emergentes, as já 
despontadas e as que ainda pode~ão 
surgir até 15 de agôsto do corrente 
ano, ficariam marginalizadas. 

Procedido um levantamento das fi­
liações partidárias registradas, veri­
ficar-se-á insignificânte número de 
presentantes do sexo feminino. E 
quase 50% do eleitorado é conSt.ituido 
de mulheres. Com a nossa proposição 
transsubstanciada em texto legal, 
abrir-se-á oportunidade a essa respei­
tável faixa do eleitorado, oferecendo 
ensejo para que a mulher passe a for­
tal€cer a luta pelo engrandP-cimento 
da atividade política. A sensibilidade · 
e o avolumante índice de cultura da 
mulher brasileira são fatos por todos 
proclamados. 

Convencidos da procedência de nos­
sa propositura, confiamos venha ela a 
merecer de todos os eminentes colegas 
os votos indispensáveis à sua conver­
são em texto de lei. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. ·- Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.0 35· 

Aduza-se ao art. 9.0 o seguinte pa­
rágrafo: 

"Parágrafo único - É. assin~do 
nôvo -prazo para a formação de 
Diretórios e a constituição de Co-" 
missões Executivas, que também 
se encerrará a 15 de agôsto dêste 
anG." 

Justificação 

O Govêrno atual, em mais de uma 
oportunidade-, tem manifestado o de­
sejG de ver renovados os quadros po­
líticos nacionais. 

A transubstanciação da presente 
Emenda em dispositivo da Lei que re­
sultará da· Mensagem n.0 3, de 1970, 
irá fornecer os meios para ser alcan­
çada tal renovação, dado o ensejo que 
oportunizará com prazo aberto à ma­
Ximalização partidária. 

A exigüidade do prazo expiratlo fe­
chou a porta a muita pretensão váli­
da, frustrando legítimas vocações po­
líticas. 

Com essa convicção, que a essa al­
tura será de todo o Congresso Nacio­
nal, confio venha a presente proposi­
ção merecer a aprovação de quantos 
precisarem ·para ser transmutadas em 
dispositivo de lei. 

Sala das Sessões, ·em 6 de maio de 
1970. - Deputado Padre Nobre. 

EMENDA N.O 36 

Acrescente-se depois do artigo 9.o o 
seguinte dispositivo: 

"Art. _; Não é permitido· regis­
tro de candidato, para mais de 
um cargo, na mesma circunscri­
ção, exceto quanto a suplente de 
Senador." 

Justificação 

1. O artigo 88 do Código Eleitoral, 
que· é de 15 'de julho de 1965, está 
em parte superado quando proíbe 
"registro de candidato, embGra para 
cargos diferentes, por mais de uma 
circunscrição ou para mais de um 
cargo na mesma circunscrição". 

O domicílio eleitoral, estabelecido 
na Constituição de 1967 (art. 146, IV 
e V) e mantido na de 1969 (art. 151, 
parágrafo· único, letra e), impede, 
atuahnente, o re~istro do mesmo can­
didato em mais· de uma circunscrição. 
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Resta, assim, a proibição, para a 
mesma circunscrição que, respeitadas 
as opiniões em contrário, devia ser 
cancelada, dada a inexistência de ra­
zões capazes de justificar o impedi­
mento. 

2. Mantida, porém, essa restrição, 
nada recomenda seja extensiva ao su­
plente de Senador, que ocupa, no qua­
dro político-eleitoral brasileiro, uma 
posição singular, equiparável, ao mes­
mo prisma, na área federal, ao Vice­
Presidente da República: é que ambos 
se elegem sem votos próprios, mas 
apenas pela votação dos candidatos 
aos respectivos cargos. Há como que 
uma adesão de sufrágios, numa vota­
ção de tipo sinalagmático: a eleição 
do candidato implica na do seu su-· 
plente, com os mesmos votos, compul-· 
sórlamente (Cód. Eleit., art. 178). O 
suplente de Deputado, ao contrário, 
disputa o voto, recebe-o direta e no-· 
minalmente, o que reforça a singula-· 
ridade que cerca a figura do suplente 
de Senador. 

3. A atual Constituição inovou quan·· 
to aos suplentes, só admitindo a sua 
convocação em caso de morte, renún-­
cia ou investidura do titular na fun-­
ção de Ministro de Estado (art. 36, 
§ J. O). 

É claro, portanto: o suplente, em 
face dêsse sistema, é um espectador 
de probabilidades fortuitas, o que nem 
sempre estimula aos que podem con·­
correr. 

Não há razão aceitável à proibição 
de um mesmo candidato disputar, por 
exemplo, nas eleições para Deputado 
e também como suplente de Senador. 
A permissão para que isso ocorra é 
que deve ser admitida, inclusive pela 
possíbílídade de uma boa escolha, en­
tre os que a tanto se disponham, o 
que só favorece o processo democrá­
tico. 

4. Convém registrar que a vida pú­
blica no Brasil oferece exemplos mais 
ou menos semelhantes. Um dêles é o 
eminente Dr. José Maria de Alkimirn 
que, sendo Deputado Federal, foi elei­
to Vice-Presidente da República, sem 
perda daquele mandato, o que só ocor­
reria se tivesse substituído o titular, 
fato não verificado. Em 1966, êsse 
mesmo político, ainda como Vice­
Presidente, elegeu-se Deputado Fe­
deral pelo Estado de Minas Gerais, 

mandato que ainda exerce ( 1967-1971, 
"Deputados Brasileiros", Bib. da Câ­
mara, pág. 351). Outro é mais antigo: 
o ex-Senador Bernardes Filho, sem 
perda dêsse mandato, foi eleito Vice­
Governador de Minas Gerais e assim 
permaneceu até o fim do Govêrno 
Bias Fortes 0960). 

É certo que nesses exemplos não se 
verificou o registro concomitante, na 
mesma eleição. Mesmo assim servem 
êles de subsídio valioso à emenda ora 
apresentada, que atualiza o artigo 88 
do Código Eleitoral, facilitando os 
Partidos na escolha de suplente de Se­
nador, mais fácil de ser feita entre os 
que também se candidatam a outros 
cargos. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 
1970. - Senador Adalberto Sena. 

EMENDA N.0 37 

Acrescente-se, onde convir, o se-
guinte artigo: 

"Art. O caput do art. 13 da 
Lei n.0 5.453, de 14 de jun:to de 
1968, passa a ter a seguinte reda­
ção: 

Art. 13 - Quando na eleição pa­
ra o Senado existirem, na circuns­
crição, duas ou três vagas a pre­
encher, as convenções partidárias 
decidirão pelo voto secreto, em um 
único escrutínio, tendo, cada con­
vencional, direito a votar em tan­
tos candidatos quantas forem as 
vagas a preencher." 

~ Justificação 

Na redação atual do caput do art. 
13 estipula-se que, na hipótese de 
existirem duas ou três vagas a pre­
encher, numa circunscrição, para o 
Senado, "as convenções partidárias 
decidirão pelo voto secreto, uninomi­
nal, em um único escrutínio". 

Não há razão nêm argumento lógi­
co que expliquem ou justifiquem tal 
aberração: ~ sendo duas ou três as 
vagas, cada convencional só pode vo­
tar no nome de um candidato (voto 
uninominal) . 

A disposição destoa e se contrapõe 
a tôdas as demais, da mesma lei, se­
gundo as quais cada convencional tem 
direito a votar em tantos candidatos 
a deputados estaduais e em tantos ou­
tros a deputados federais quantas fô-

rem as vagas ou os lugares a preen­
cher. 

Tratando-se de eleição majoritárias 
e havendo duas ou três vagas, por que 
motivo cada convencional só pode 
desfrutar do direito de escolher ou vo­
tar em apenas um candidato? Se­
melhante norma, sôbre 1ser iníqua e 
destituída de qualquer fundamento 
lógico ou ético, pode, ainda, redundar 
em graves problemas político-partidá­
rios, provocando lutas e dilaceramen­
to.s, cisões e dissidências dentro das 
agremiações políticas. De tais lutas e 
divisões, resultarão, com o enfraque­
cimento eleitoral dos partidos, inimi­
zades pessoais e também o enfraque­
cimento eleitoral dos candidatos de 
uma mesma grei. 

A redação proposta visa a corrigir 
tais defeitos e perigos, restabelecendo 
a lógica e a coerência do sistema ele i­
tora!. - Senador Mem de Sá. 

EMENDA N.0 38 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - Nos Municípios em 
que os Partidos Políticos não te­
nham constituído Diretórios, o Di­
retório Regional designará diretó­
rios prov1sonos que dirigirão o 
Partido até as convenções muni­
cipais de 1971, e funcionarão co· 
mo convenção nas eleições de 
1970. 

§ 1,0 - ltsses Diretórios serão· re­
gistrados no Tribunal Regional 
Eleitoral e se constituirão, no má­
ximo, de 11 (onze) memDros, dê­
les fazendo parte, obrigatõria­
mente, o Prefeito, o Vice-Prefei­
to e os Vereadores municipais fi-
liados ao Partido. ' 

§ 2. 0 - Os Diretórios provisórios 
elegerão a sua comissão executi­
va composta de 5 (cinco) mem­
bros, da qual não poderão fazer 
parte o Prefeito e o Vice-Prefeito 
do Município. 

§ 3.0 - Compete a êsses Diretó­
rios a escolha dos delegados às 
convenções regionais, os quais se 
apresentarão às convenções muni­
dos das competentes credenciais." 

Justificação 

Em grande número de municípios 
não se constituíram diretórios, mesmo 
no prazo permitido pelo art. 12 do 



Ato Complementar·n.o 61, ficando em 
situação irregular. Não poderão rea­
lizar convenções para escolha de can­
didatos às eleições municipais de 1970. 

0 parágrafo 1.0 dà art. 8. 0 do proje­
to não resolverá a situação, por tsso 
que, não havendo comissões executi­
vas no Município, não podem ser con­
vocadas convenções porque, na reali­
dade, não há diretórios municipais. 
Como poderiam as Comissões Executi­
vas Regionais convocar essas conven­
-;ões municipais? 

A presente emenda pretende dar 
itma solução ao problema. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
'e 1970, - Senador Clodomir Millet. 

EMENDA N.0 39 

Inclua-se, onde convier: 

"Art. - A incoincidência das 
eleições, prevista no art. 15, I, da 
Constituição, sàmente vigorafá a 
partir de 1974." 

Justificação· 

Será feita no plenário da Comissão. 
Sala das Comissões, em 5 de· maio 

i e 1970. - Senador Eurico Rezeride. 

EMENDA N.o 40 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Não será permitido 
acôrdo de direito ou de fato, para 
fins eleitorais, 'entre partidos po­
líticos ou candidatos de partidos. 
diferentes. 

§ 1,0 
- Comprovada a existência 

de acôrdo, efetivado por candida­
to a mandato eletivo federal, a 
Comissão Executiva Nacional pro­
moverá o cancelamento do regis­
tro do faltoso, cabendo igual pro­
.vidência à Comissão Executiva 
Regional, quando se tratar de 
candidato a mandato estadual e, 
à Comissão Executiva MUnicipal, 
se candidato a mandato muni-

,,6,cipa1. 

~ 1 ' § 2.o - Ao acusado de violar o 
disposto neste artigo, será assegu­
rada ampla defesa, junto ao órgão 
partidário a .que estiver afeto o 
caso. 

§ 3.0 - Caberá à Comissão Exe­
cutiva, que aplícar a pena de can­
celamento de registro de caiidida­
to, referido no i 1.0, a substitui-

ção do nome do faltoso, junto à 
Justiça Eleitoral." 

Justificação 

A presente Emenda está na linha 
dé moralização dos nossos costumes 
políticos. Creio desnecessário acres­
centar outras considerações. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970 . .;_Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 41 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Serão apurados os .vo­
tos para a Câmara dos Deputados 
e Assembléias Legislativas mesmo 
que o eleitor indique candidatos 
a Deputado federal e Deputado 
estadual de partidos diferentes." 

Justificação 

O eleitorado brasileiro não se ajus­
tou, ainda, à vida político-partidá­
ria de sorte a estabelecer, com niti­
dez, a distinção entre as duas agre­
miações partidárias. A maioria esma­
gadora do eleitorado não Participa da 
vida partidária. Enquanto essa vivên­
cia não se verificar por parte de um 
percentual razoável do eleitorado va­
le como autêntico contra-senso exigir­
se que o eleitor, alheio a essa convi­
vência, faça distinção entre candida­
tos de um e de outro partido. O voto, 
ainda, é dado em função da pessoa 
do candidato. Manda, portanto, a sa­
bedoria política· que os partidos res­
peitem a vontade do eleitor. quando 
o mesmo deseja votar no Deputado 
federal de um partido e no Deputado 
estadual de outro partido. • 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Senador Lino _de Mattos. 

EMENDA N.0 42 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - As convenções mumci­
pais e regionais, para a escolha 
dos candidatos partidários ao 
pleito de 15 de novembro de 1970, 
instalam-se, a fim de dar inicio 
à votação, as 13 (treze) horas e 
encerram ·os seus trabalhos às 17 
(dezessete) horas, quando serão 
proclamados os resultados e la­
vrada a respectiva Ata. 

§ 1.0 I- O convencional deverá 
registrar a sua presença, assinan­
do; no· ato· de votar, <o- livro de 

· Ata.s; referido neste artigo. 

§ 2.0 - A convenção terá valida­
de se o registro de presenças al­
cançar a maioria dos convencio­
nais, que a constituem." 

Justificação 

A experiência nas convenções mu­
nicipais, regionais e nacional da 
ARENA e do MDB, prQvou favorável­
mente a aplicação do funcionamerito 
preconizado pela presente Emenda. 

A lei em vigor e as instruções do 
TSE exigem a presença de maioria 
absoluta de convencionais para a tris­
talação da convenção, o que exige, 
em certos casos, enormes recintos. 
(art. 4.0 ~da Resoluç2o n.0 8.322,· do 
Superior Tribunal Eleitoral e §. 4.0 do 
art. 31 da Lei Orgânica dos Partidos, 
Lei n.0 4. 740, de 15-7-65). 

Na hipôtese d~ que não logrem 
aprovação as Emendas de minha au­
toria, reduzindo o número de conven­
cionais, a ARENA, a de São Paulo 
por exemplo, terá que reunir 'mais 
de 1. 000 (um mil) convencionais para 
atender as exigências legais de maio­
ria presente para instalação das con- · 
venções. 

Mesmo com a aprovação das · refe­
ridas Emendas as convenções, em cer­
tos Estados, continuarão numerosas, 
o que aconselha a aprovaçSo da pre­
sente Emenda. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N,0 43 

1'Art. . - Constituem a Conven­
ção Municipal: 

I -os membros do Diretório Mu­
nicipal; 

li - os Vereadores, e- os Depu­
tados federais e estaduais com 
Çl.omicilio eleitoral no Município; 
111 - 1 (um) delegado para ca­
da grupo de até 200 filiados ao 
partido, se a filiação não exce­
der de 10.000 ldez mil) e de mais 
um delegado para grupo de 500 
filiados, quando a filiação ultra­
passar de 10.000 (dez mil); 

Parágrafo único - A credencial 
de delegado a que se refere o in­
ciso 111 deve conter um número 
mínimo de 20% (vinte por cento) 
de·assinaturas"de filiados se a fi­
liação fôr Inferior a 5. 000 "(cinco 
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mil) inscritos e lO% (dez por 
cento) para um número de fili~•­

dos de 5.000 (cinco mil) para ci­
ma." 

Justificação 

A Emenda, objetiva limitar o nú­
mero de convencionais, de sorte a ser 
facilitada a missão dos convencio-
nais. Creio desnecessário 
considerações em abono da 
ção da presente Emenda. 

maiores 
aprecia-

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.• 44 

Acrescentar onde couber: 

"Art. - O Senado Federal, a 
Câmara dos Deputados, as As­
sembléias Legislativas e as Câ­
maras Municipais poderão coloc.ar 
dependências dos seus prédios à 
disposição ctas agremiações parti­
dárias para as instalações das 
suas sedes, desde que o façam sem 
discriminação entre partidos." 

Justificação 

o Código Eleitoral, Lei n." 4. 737. de 
15 de julho de 1965, em seu artigo 377, 
proíbe o uso de dependências de p_ré­
dios públicos em benefício partldãrio. 

Êsse dispositivo, que objetiva evitar 
o favorecimento das agremiações par­
tidárias na fase das campanhas elei­
torais, poderá dar margem a inter­
pretação equívoca, razão pela qual 
convém a presente emenda. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 45 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - As emissoras de rádio 
e televisão, no dia 14 de novembro 
de 1970, no horário das 20 (vinte) 
às 22 (vinte duas) horas, trans­
mitirão, gratuitamente e por in­
termédio de pessoa credenciada 
pelos partidos políticos, ou fita 
magnética já gravada, a relação 
completa dos nomes e respectivos 
números dos candidatos. 

Parágrafo único ~ As ag-remia­
ções partidárias se revezariio nas 
transmissões, de sorte a não fjcar 
o mesmo partido sempre em pri­
meiro lugar em tódos as emis­
soras." 

Justificação 

A presente Emenda provocará rea­
ção desfavorável das emissoras de rá-. 
dio e de televisão. Todavia, essa rela­
ção não se justificará porque, pelo 
inciso III do art. 75 da Lei Orgânka 
dos Partidos Políticos, as emissoras 
estão obrigadas, além dos horários 
gratuitos durante as campanhas elei­
torais, a destinar, duas vézes por ano, 
horã.rios para transmissão de sessões 
públicas para a difusão dos progra­
mas partidários. Essa exigência legal 
data de 5 anos, pois é de 15-7-65, mas 
até hoje não foi utilizado um único 
segundo dessa progra,J1Rção. Justa, 
portanto, a compensação !'revista pela 
Emenda, principalmente nêste mo­
mento em que todos os esforços de­
vem ser feitos em prol do regime de­
mocrático. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N." 46 

Inclua-se Õnde couber: 

"Art. - Ressalvadas as dispo­
sições desta Lei, serão aplicadas, 
nas eleições de 15 de novembro 
de 1970, sOmente as Leis n.0s 4.740, 
de 15-7-65 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Politicos) e 4.737, de 15-7-65 
(Código Eleitoral) com as modi­
ficações introduzidas pela Lei 
n.0 4.961, de 4-5-66, e Decretos­
Leis n. 0s 441, de 29-1-69, e 1.064. 
de 24-10-69. 

Parágrafo único - O Tribunal 
Superior Eleitoral, dentro de 15 

dias, contados da publicação desta 
Lei, baixará as necessárjas jnstru­
ções para sua fiel execução." 

Justificação 

A Emenda visa disciplinar a aplica­
ção da legislação eleitoral apenas ao 
Código Eleitoral, à Lei Orgânica dos 
Partidos e à Lei em tramitação, a fim 
de tornar mais fácil a missão da Jus­
tiça Eleitoral. 

A redução do prazo, para as instru­
ções do TSE, é uma imposição da pre­
méncía de tempo, a fim de que os 
partidos possam realizar as conven­
ções e escolham os seus candidatos. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Senador Li11o de Mattos. 

EMENDA N." 47 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - O Executivo Federal 
providenciará a distribuição, até 
15 de agósto de 1970, do Fundo 
Partidário a que se refere o art. 
60 da Lei n.0 4. 720, de 15-7-65 
(Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos). 

Parágrafo único -Na hipótese de 
que o Tesouro Nacional não te­
nha contabilizado o fundo parti­
dário e colocado à disposição do 
Tribunal Superior Eleítoral, con­
forme determinação do art. 61 da 
Lei referida nêste artigo, deverá 
ser tomada essa providência a tí­
tulo de adiantamento de impor­
tância que o Senhor Presidente 
da República determinará qual 
seja." 

Justificação 

ARENA e MDB são agremiações 
partidárias que enfrentam c!ificulda­
des financeiras, principalmente face à 
necessidade do atendimento das enor­
mes despesas exigidas pelo Pleito elei­
toral que se aproxima. 

A Emenda não inova. A Lei Orgâ­
nica dos Partidos criou o Fundo Par­
tidário em 15 de julho de 1965. Toda­
via, até hoje, a ARENA e o MDB não 
receberam um único centavo, embora 
necessitados de recursos financeiros. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Senador Lino de Mattos. 

EMENDA N." 48 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Nos Estados, o n d e 
houver também eleições munici­
pais, a Cédula Oficial para o sis­
tema proporcional conterá uma 

. linha àestinada à votação do Ve­
reador, conjuntamente com a dos 
Deputados." 

Justificação 

Tratando-se de eleições pelo siste­
ma proporcional devem ser votados 
em uma única cédula o Deputado fe­
deral, o Deputado estadual e o Verea­
dor. 

Haverá economia de uma Cédula 
Oficial além da economia de tempo 
no ato 1;. votar. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado último de Car­
\'alho. 
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EMENDA N.0 49 

Acrescente':"'se onde convier: 

"Art. - Para as eleições, a se 
realizarem no dia 15 de noveni~ 
bro ·do corrente ano, prevalecerá o 
critério da vinculação Partidãria, 
para Senadores, entre si, Depu­
tados Federais e Estaduais e Pre­
feitos e Vereadores/' 

Justificação 

O presente artigo procura fortale-. 
cer as agremiações partidá'rias. O 
Partido sômente se resguardará con­
tra os seus inimigos, contra os adver­
sários da democracia, se puder con­
tê-los na prática de atos antidemo­
cráticos ou demagógicos, impedindo­
lhes' a transação eleitoral. 

Além disso não se trata de nenhu­
ltl;a: inovação, pois a vinculação obri­
g?. os· filiados de um Pa~tido a uma 
disciplina rígida, já observada nas 
eleições ·realizadas no ano de 1966, a 
égide da Revolução. 

· Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Elias Carmo. 

EMENDA N.0 50 

Artigo a ser acrescentado onde con-
vier. 

"Art. - SOmente poderão ser 
candidatos dos Partidos, a qual­
quer cargo eletivo, aquêles que se 
inscreverem Íws seus quadros, até 
seis (6) meses antes das eleições." 

. Justificação 

A- emenda visa a impedir que filia­
dos de um Partido o abandonem e se 
abriguem à sombra do oútro, com o 
oferecimento de vantagens políticas, 
como po'r eXemplo a indicação para 
determinadas eleições de Seu nome. 

É perfeitamente compreensível que 
·um filiado de um Partido se insurja 
contra determinada medida ou posi­
~ãà tomada.pelO mêsmo e até o aban­
dono·. Mas o que não se pode nem se 
deve ·permitir é que tendo o seu des­
ligamento se dado pelo fa.to de não 
haver sido escolhido ou indicado pa­
ra uma determinada função ou cargo, 
vá 'procurar a outra agremiação po­
líliêa, ·para dela obter aquilo que não 
cónseguira mi. que pertencera. 

n·everá submeter-se, inicialmente, a 
um pré"vio estágio de seis _(6) meses, 

- pelo menos, para que possa s_e can­
didatar a qualquer cargo eletivo. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Elias Carmo. 

EMENDA N,o 51 

Ao art. 8.0 

Passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 8.0 - ·4 escolha dos can­
didatos dos Partidos Políticos a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado- . 
res, nos Municípios em que se rea ... 
lizarão eleições a 15 de novembro 
de 1970, far-se-á pelas Conven­

ções Municipais convocadas para 
o dia 1.0 de setembro de 1970." 

Justificação 

O objetivo da emenda é fixar, desde 
já, a data em que se reunirão as Con­
venções Municipais para a escolha dos 
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores. 

Realizada a Convenção no dia 1.0 de 
setembro terão os Partidos e os can­
didatos tempo suficiente para o pre­
paro da documentação exigida para o 
registro, perante a Justiça Eleitoral, 
que termina, impreterivelmente, às 18 
horas do dia 15 de setembro de 1970. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Elias Carmo. 

EMENDA N.0 52 

Acrescente-se onde couber: 

"A escolha dos candidatos··ao Se­
nado Federal, à Câmara dos Depu­
tados e às Assembléias Estaduais,/ 
será procedida pelos Diretórios 
Regionais dos . Partidos Políticos, 
até três meses antes da éleição, 
mediante convocação das respec. 
tivas Comissões Executivas." 

Justificação 

A escolha ·de Governadores e Vice­
Governadores será feita pelos Diretó. 
rios Regionais. Evidentemente é do 
maior interésse político a harmoniza­
ção da escolha dos candidatos aos 
postos' el~tivos, o que sOmente será 
efetivado, se couber ao mesmo órgão a 
seleção. 

t Sal~, da~ eomi~~Õ~·sj ·e~-~ , de maio 
de 1970. - Deputado Raymundo Diniz. 

EMENDA N.0 53 

Onde convier: 

"Art. - Os delegados munici­
pais que participarão. da escolha 
dos candidatos do. partido ao 
Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados e às Assembléias Le­
gislatfvas dos Estados às eleições 
do próximo dia 15 de novembro, 
serão ·os . mesmos escolhidos· pe­
las convenções municipais para a 
eleigão do Diretório Regional, rea­
lizada no dia 14 de setembro de 
1969. 

Parágrafo umco - Os Diretórios 
Municipais constituidos posterior­
mente e devidamente registrados 
no Tribunal Regional Eleitoral, 
indicarão delegados àquela con­
venção regional a que se refere o 
caPut dêsse artigo, respeitado o 
disposto nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 9.0 
da Lei n.0 4.740, de 15 de julho 
de 1965." 

Justificação 

Será trabalhosa e dispendiosa a rea­
lização de novas convenções munici­
pais~ para a escolha dos delegados às 
_convenções regiol).ais que se vão rea­
lizar. Al~ás, quando se fizer a reforma 
do Estatuto dos Partidos, dever-se-á 
estabelecer que os delegados munici­
pais e regionais às convenções extra-

. ordinárias, regionais e nacionais, res­
pectivamente, serão os da última con­
venção ordin~ria. 

Sala das SessõeS, em 6 de maio ·de 
1970. ·...:. Deputado Oswaldo Zanello. 

EMENDA N.0 54 

Incluà"-se onde couber: 

'.' 
"Ar~. ~ O prazo de filiação par­
tidária, ressalvada, Unicamente, a 
hiPótese do § 2.0 do art. 150 da 
Constituição ,Federal, paÍ'a qual­
quer eleição, se extinguirá. seis 
meses antes. do pleito. 

Parágrafo único - O nlilitar da 
ativa que se candidatar a· qual­
Ql,ler cargo eletivo deverá, na data 
em que fôr requerido o seu regis­
tro, fazer a prova da filiação par­
tidária.'' 

Jus~ific~ção 
.. -

.... ~- .Qua:nto ao caput: .:4. Çonstitui­
ção Federal, ao tratar -"Dos Direitos 

I~ 



Maio de 1970 DlARIO DO CON(;HFSSO NACIONAL (Seção IJ) .. ~~~. ·~=~==== 
Sábado 9 0967 

Políticos", prevê três requisitos para 
os candidatos: 

a) filiação partidária (art. 150, 
! 2."); 

b) desincompatibilização (arti­
go 151, IV, c); 

c) domicílio eleitoral (art. 151, 
IV, e). 

O Decreto-Lei n.0 1. 063 disciplina 
os dois últirrios casos, mas não fixa o 
prazo de filiação partidária. Parece 
que êsse prazo deve constar da Lei 
Complementar. 

No momento, inclusive, a fixação do 
prazo de filiação partidária virá sa­
nar. uma falha da legislação em vigor. 

A Lei n.O 5.453, de 14 de junho de 
1968, estabeleceu, no art. 14: 

"Art. 14 - A filiação partidã.ria 
regula-se, no que fôr aplicável, 
pelo parâ.grafo único do art. 88 
do Código Eleitoral (Lei mlme­
ro 4. 737, de 15-7-65), observando 
o seguinte: 

I - na.B eleições federais e es­
taduais, o candidato deverâ. ser fi­
liado ao partido na circunscri­
ção em que concorrer, ~lelo pra­
zo de 18 (dezoito) me~es antes 
da data das eleições; 

li - nas eleições municipais, pelo 
prazo de 1 <um) ano anterior à 
data do pleito.'' · 

O Ato Complementar n.O 61, de 14 
de agósto de 1969, ditando nol'mas 
para as eleições municipais de 30 de 
novembro de 1969, e para as de âm­
bito nacional e estadual q11e se.riam 
realizadas em 1970, estabele::eu: 

14Art 3.0 - Fica reaberto, atP ses­
senta dias anteriores à data fixa­
da para as eleições de que trata 
o art. 1.0 , o prazo de filiaçâo par­
tidária para essas eleicões, de­
vendo, no dia imediato, ser en­
caminhados ao Juiz Eleitoral 
competente os livros respectivos, 
para seu encerramento. 

Art. 4.0 - O prazo de filiação 
partidária para as eleições de 
Presidente e Vice-Presidente da 
República, Senador, Doputado 
Federal, Governador e \rir:e~Go­

vernador e Deputado Estl'ldual, 
se extinguirá a 15 de fevereiro de 
1970." 

Diante de tais dispositivos, para as 
eleições municipais realizactas em 30 
de novembro de 1969, o prazo para a 
filiação partidãria foi prorr0gado até 
60 dias antes das eleições (art,. 3.0

, do 
AC 61); e, para as demais eleições, 
até 15 de fevereiro de 1970 (art. 4.0 do 
AC 61). 

Nada dispondo, nem o Ato Comple­
mentar n.0 61, nem qualquer outra 
norma legal, sôbre o prazo de fUia­
ção partidária para as eleições muni­
cipais de 15 de novembro de 1970, pa­
rece fora de dúvida que continua em 
vigor o disposto no art. 14, !I, da Lei 
n.0 5.453, de 14 de junho de 1968. 

Criou-se, assim, uma situação sin­
gular, pois, o candidato a Prefeito, ou 
Vereador, deve estar filiado "pelo 
prazo de um ano anterior à d~üa do 
pleito" !Lei n.0 5.453, art. 14, IJ), e o 
candidato a Senador, Deputndo Fe­
deral e Deputado Estadual, pelo pra­
zo de 9 meses, e ainda men0s o can­
didato a Governador e Vice-Governa­
dor (AC 61, art. 4.0 ; Constituição Fe­
deral, art. 189). 

2. Quanto ao parãgrafo único: a 
Constituição Federal, no art. 150 .. § 2.0 , 

declara elegível o militar da ativH que 
não haja se filiado a partido no pm­
zo previsto em lei. 

Pelo menos a partir di data em que 
fór requerido o seu registro a cargo 
eletivo, porém, o militar da ativa de­
verá estar filiado ao partido, pois a 
dispensa prevista no art. 150, § 2, 0 , 

da Constituição, visa a evitar filia­
ção antecipada, que vincule o militar 
a partído apenas para efeito de pos­
sível candidatura futura. 

Desde que, contudo, o militRr da 
ativa se proponha a disputar um car­
go eletivo, deverá formalizar a sua 
filiação, inclusive porque a própria 
Constituição estabelece o principio da 
disciplina partidária (art. 152, V), ao 
qual não pode se furtar aqnéle que 
aquiesceu em disputar determinado 
pleito sob uma legenda partidária. 

O art. 150, § 2.0 , da Constituição, 
dispensa apenas a filiação anterior, 
sem a qual os demais cídariâos são 
inelegíveis. 

Sala das Comissões, em 5 de maJo 
de 1970. - Deputado Amaral de Sou­
za. 

• 

EMENDA N.0 55 

Inclua-se onde couber: 
"Art. - Os eleitores quE> reque­
reram as suas transferfmcias de 
domicílio eleitoral na vigência da 
lei eleitoral anterior, objetivando 
as eleições fixadas para 15 de no­
vembro de 1970, terão os seus di­
reitos assegurados para o próximo 
pleito de 3 de outubro do corren­
te ano, no que concerne aos pra­
zos legais para registro de candi­
daturas." 

Justificação 

A emenda visa a corrigir a omissão 
do projeto apresentado pelo Govêrno, 
que não adVertido, poderia prejUdicar 
a classe política, caso não fôssP pos· 
sível ao Congresso Nacional modifi 
car a redação do texto original. 

A nossa contribuição é, pois, feita 
com a jntenção de superar essa falha 
e atender aos mais nobres e elt>vados 
interêsses daqueles que, durante a vi­
gência da -lei eleitoral anteri0r, dese­
jaram cumprir os prazos nela fixados 
para os efeitos de registro de candi­
daturas. 

Dessa forma quem cumpriu, na me­
lhor das lntenções, os prazos nünimm .. 
do domicílio eleitoral, está agora 
ameaçado de não poder se candida­
tar, simplesmente pelo fato de ter 0 
projeto antecipado de 44 dias a rea­
lização do pleito indireto para Gover-­
nador e Vice-Governador. 

Acreditamos que com a emenda em 
aprêço estamos oferecendo a nossa 
contribuição a Mensagem do Pref;i­
dente da República e aos eminentes 
membros desta Comissão. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Milton Bl'andão. 

EME?>IDA N,0 56 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Até o encerramento do 
prazo fixado no art. 2.0 para 0 

alistamento que servirá de base 
às eleições gerais do ano em cur­
so, os brasileiros, ainda não ins­
critos no registro civil de nasci­
mento, serão registrados indepen­
dentemente do pagamento regu­
lamentar, mediante petição isen­
ta de selos, taxas, multas, emolu­
mentos e custas de qualquer na. 
tureza." 
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Justificação 

De acôrdo com o dispositivo da 
Constituição Federal, o limite das re­
presentações dos Estados junto à Câ­
mara dos Deputados e às Assembléias 
Legislativas será fixado à. base dos 
respectivos números de eleitores e, 
não mais, com fundamento na popu­
lação. 

Tal modlÜcação, além de contrariar 
uma velha orientação constitucio:rial, 
foi adotada em fins de 1969, ou seja 
quase às portas do ano em que se rea­
lizarão eleições em todo o Pais. 

É despiciendo qualquer comentário 
sôbre o impacto dessa decisão, em. de­
corrência da substancial redução que 
se operará, fatalmente, em tôdas as 
bancadas, sobretuçlo em relação ao 
Norte e ao Nordeste. 

A agravar, ainda mais, a nova 
orientação, o Decreto-Lei n.0 !. 000, de 
21 de outubro de 1969, que entrou em 
vigor no dia 21 do corrente, estabelece 
no art. 48, que: 

"nenhuma declaração (de regis­
tro) será atendida após o decurso 
do prazo legai. .. sem o recolhi­
mento da multa correspondente a 
1/5 do salário-mínimo da região." 

A exigência contida no referido art. 
48 irá dificultar grandemente a ins­
crição eleitoral, por isso que, sôbre as 
despesas inevitáveis com a tiragem de 
fotografi_as, o que já constitui um sé­
rio problema, sobretudo nas cidades 
do interior do País, veio acrescentar 
mais uma, de valor variável, que os­
cllará de NCr$ 24,00 a NCrS 37,00, 
conforme seja o limite de salário-mí­
nimo da região. 

Na impossibilidade de alteração do 
texto constitucional, o adiamento da 
cobrança da multa estabelecida pelo 
Decreto-Lei n.0 1.000/69 importara 
em medida altamente benéfica à in­
tensificação das inscrições de novos 
eleitores, em ordem a assegurar uma 
maior representação de tôdas as ban­
cadas. 

É de mister assinalar que não se 
visa extinguir a multa fixada no ci­
tado art. 48, mas a adiar a sua 
execução, como se observa da transi­
toriedade da medida, já que a não 
cobrança da multa se estende apenas, 
nos têrmos da einenda, até o dia-30 de 

...._ 
junho do corrente ano quando1 dé 
acôrdo com o Projeto, 

"O Trib~nal Superior Eleitoral, 
com base no número de eleitores 
alistados (até aquela data) decla­
rará o número de Deputados à 
Câmara Federal e às Assembléias 
Legislativas." 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Heitor Dias. 

EMENDA N.0 57 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - SOmente poderão par­
ticipar das convenções municipais 
os eleitores filiados ao partido até 
trinta dias antes de sua realiza­
ção. 

§ 1.0 
- No dia seguinte ao do 

término do prazo fixado nêste ar­
tigo os livros de filiaçiio partidá­
ria deverão ser apresentados ao 
Juiz da respectiva Zona Eleitoral, 
para a lavratura do têrmo de en­
cerramento. 

§ 2.0 - Se a convenção fôr con­
vocada em prazo inferior a trln"' 
ta dias, dela sàmente poderão 
participar o;s filiados que, à. vista 
de têrmo de encerramento ante­
rior, preencham as condições do 
caput dêste artigo." 

· Justificação 

O árt. 9.0 do Projeto estabelece que 
o prazo de filiação partidária, para as 
eleições municipais que se realizarão 
a 15 de novembro de 1970, encerrar­
se-~ a 15 de agôsto do corrente ano. 

Antes dessa data, contudo, podem 
ser realizadas convenções municipais 
para a eleição de delegados às con­
venções regionais, pois o prazo de re­
gistro dos candidatos às eleições para 
o Senado Federal, Câmara dos Depu­
tados e Assembléias Legislativas ter­
mina no dia 15 de agôsto (art. 7.0 , 

§ !.~). 

O prazo de trinta dias foi retirado 
do próprio projeto: segundo o dispos­
to no art. 8.0 , ~ 2.0 , o candidato a 
eleição municipal pode ser registrado 
até 15 de setembro de 1970, desde que 
filiado ao partido até 15 de agõsto do 
corrente ano (art. 9.0 ). 

Sala das Comissões1 em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Arnaldo Prieto. · 

EMENDA N.0 58 

Aerescente-se onde convier: 

"Art. - As Convenções Muni­
cipais e Regionais a se reali2;arem 
no corren~e ano obedecerão ao 
disposto nos Atos Complementa­
res números 54, de 20 de maio de 
1969 e 56, de 18 de junho de 1~69, 
no que não contrariem a presente 
lei." 

Justificação 

O Ato Complementar n.0 54, de 20 
de maio de 1969, deu nova composição 
às Convenções Municipais e Regionais, 
não revogando, contudo, os disposi­
tivos pertinentes ao assunto, cons­
tantes da Lei n.0 4, 740, de 15 de ju­
lho de 1965 1 Lei Orgânica dos Parti­
dos). Dispõe o art. 1.0 do Ato Comple­
mentar n.0 54: 

i'Art. 1.0 - As Convenções Muni­
cipais, Regionais e Nacional dos 
partidos políticos, a se realiza­
rem no corrente ano, obedecerão 
ao disposto neste Ato e, no em 
que não o contrariem, às normas 
da Lei n." 4.740, de 15 de julho 
de 1965, e respectivas ·alterações." 

Como as convenções foram realiza­
das recentemente, e na forma esta­
belecida naquele Ato e nas Instruções 
que sôbre o assunto foram baixadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral, não 
convém, que, em data tão próxima, 
nova alteração venha a ser feita, se­
ja pela aplicação da citada Lei núme­
ro 4. 740, seja por norma legal que 
venha a ser promulgada. 

Os dirigentes partidários, e os pró­
prios filiados, terão mais facilidades 
no preparo e realização das conven­
ções, municipais ou regionais, se fo­
rem observadas as mesmas normas 
que prevaleceram para as realizadas 
em fins de 1969. 

' Sala das comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Deputado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.• 59 

Acrescente-se onde convier: 

''Art. - Ocorrendo, após a elei­
ção para o cargo de Governador 
e Vice-Governador, a declaração 
de inelegibilidâ.de de candidato 
eleito, realizar-se-á nova eleição 
até dez dias após a publicação ou 
intimação da decisão transitada 
em julgado." 
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Justificação 

É reprodução da regra prevista no 
art. 21 da Lei das Inelegibilidades (Lei 
Complementar n.0 5), reduzido, po­
rém, o prazo máximo para dez dias. 

Naquela lei, prevista a regra para 
as eleições diretas e indiretas, o pra­
zo foi fixado em sessenta dias. No 
caso de eleiçáo indireta o prazo não 
precisa ser tão longo, nem deve. 

Sala das Comissões, em 6 de ma!.o 
de 1970. - Deputado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.0 60 

"Art. .. , A - lt vedada qualqw~r 
manifestação pública, como fun­
damento de propaganda eleitoral, 
que se refira, direta ou indireta­
mente, a partidos extintos ou nào 
registrados, ou a seus postulados 
programâticos. 

Art .... B - Não é admitida para 
qualquer efeito, filiação a partido 
político, sem expressa aceltaçiio 
e compromisso de adotar e de­
fender os postulados constantes 
de seu programa. 

Art .... C - Ao requerer registro 
de candidato a qualquer investi­
dura eletiva, o partido deverá 
instruir o. pedJdo com a declara­
ção pessoal através da qual o 
candidato expresse, sem qualquer 
ressalva, o disposto no art. B." 

Justificação 

Não se compadece com a existên­
cia e funcionamento de partidos po­
líticos e filiação condicional, de tal 
sorte que o inscrito aceite alguns 
princípios do partido adotado e con­
tinue fiel a postulados de partidos ex­
tintos ou perfilhe principlos de par­
tidos ainda não autorizados. 

Se permitida a ressalva, seria a so­
brevivência de organizações não con­
sentidas ou a presença de um partido 
dentro de outra agremiação ainda não 
admitida pela Justiçn Eleitoral. 

Também a propaganda eleitoral de­
verá cond1cionar-se aos mesmos pres­
supostos, sob pena de o partido ou o 
candidato, ou ambos por intermédio 
de tercejros, se beneficiarem da du­
plicidade ideológica, em concorrên­
cia desigual, inautêntica e insincera 
com outras organizações políticas que 
não procedam da mesma forma. 

Sala das Comissões:,· 5 de maio de 
1970. -Deputado Arlindo Kunzler. 

EMENDA N,0 61 

Substitua-se o art. 13 e seus ! 1 1.0 e 
2.0 da Lei n.• 5.453, de 14 de junho de 
1968, pelo seguinte: 

"Art. 13 - Quando na eleição 
para o Senado existirem, na cir­
cunscrição, duas ou três vagas a 
preencher, as convenções partidá­
rias decidirão peJo voto secreto. 

~ 1.0 - Os convencionais votarão 
em tantos nomes quantas forem 
as vagas." 

Justificação 

_ A restrição, imposta ao convencio­
nal pelo djsposto no art. 13 e seus pa­
rágrafos, da Lei n.0 5.453, de 14 de ju­
nho de 1968 (institui o sistema de sub­
legendas, e dá outras providências), e 
por fôrça da qual só pode o mesmo 
votar em um nome 1 quando a lei elei­
toral permite o voto em tantos candi­
datos quantas forem as vagas a pre­
encher, apresenta, entre outros, os se­
guintes inconvenientes: 

a) discrepa da Jej Que rege o 
processo eleitoral; 

b) propicia disputas entre os que 
irão integrar a mesma chapa, o 
que em nada favorece a disciplina 
partidária; 

c) enfraquece o candidato me­
nos votado na escolha contra os 
interêsses ·do partido, cujo obje­
tivo é, làgicamente, eleger os dois; 

d) frustra o que obtiver uma 
votação menOB expressiva, crian­
do-lhe uma situação de constran­
gimento, em nada favorável à 
coesão partidária e, finalmente, 

e) viola o espírito das eleições 
majoritárias, que decorre do prin­
cipio que confere à maioria, tan­
to do partido quanto do eleitora­
do, a competência para sufragar 
os candidatos. 

Sala das Comissões, em 29 de abril 
de 1970. -Deputado Clodoaldo Costa. 

EMENDA N.0 62 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. - As Convenções Re­
gionais para a escolha de candi-

datas às eleições de 15 de novem­
bro de 1970, serão constituidas: 

a> dos Membros do Diretório Re­
gional; 

b) dos representantes partidários, 
em exer~ício, no Senado. na Câ­
mara dos Deputados e na Assem­
bléia Legislativa Estadual; 

c) dos presidentes dos Diretórios 
Municipais, e no E.Stacto da Gua­
nabara dos Diretórios Zonais que 
lhe são equivalentes, além de um 
delegado, por cada um dêsses di­
retórios especificamente designa­
do para êsse fim." 

Justificativa oral. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. -Deputado Erasmo Martins­
Pedro. 

EMENDA N.0 63 

Inclua-se, no Projeto de Lei n.0 2, 
de 1970 (CN>, o seguinte artigo, que 
cteverâ tomar o n.o 10, passando o 10 
e o 11 do projeto, a figurarem com 
os números 11 e 12: 

"Art. 10 - A multa a que se re­
fere o art. 8.0 do Código Eleito­
ral (Lei n.0 4. 737, de 15-7-1965) 
não se aplicará a quem se alistar 
até o dia 30 de junho de 1970." 

Justificação 

O Projeto de Lei n.0 2, de 1970 (CN), 
estabelece no seu art. 2.0 que 

"O Tribunal SuperJor Eleitoral, 
com base no número de eleitores 
alistados até o dia 30 de junho de 
1970, declararã, no prazo de trin­
ta dias contados dessa data, o 
número de Deputados à Câmara 
F'ederal e às Assembléias Legisla­
tivas, observados os arts. 39, § 2.o, 
e 13, § 6. 0 , da Constituição." 

A constituição dos corpos legislati­
vos ê, ·já agora, proporcional ao elei­
torado. Inaugura-se, assim, um nôvo 
sistema de representação. Abstraí-lo 
da maior participação do povo, seria 
conduzi-lo à inautenticidade. 

O Podu Público deve, em razão dis­
to, remover as dificuldades que exis­
tem no processo de alistamento eleito .. 
ral, tornando-o; assim, acessível a to .. 
dos os brasileiros alfabetizados. 

A multa aplicável aos maiores de 19 
anos, de que trata o· Código Eleitoral 
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(Lei n.0 4.373, de 15-7-1965) constitui 
uma dessas dificuldades, notadamen­
te nas regiões Norte e Nordeste, onde 
o poder aquisitivo das populações ur­
banas e rurais é notOriamente baixo. 

Nos Estados situadas· nessas regiões, 
o alistamento voluntário só ocorre· 
quando o alistando precisa utilizar o 
titulo eleitoral como prova documen­
tal, e ainda assim, muita vez, vale-se 
dos Partid0s Políticos para atender ao 
pagamento da n111Ita. Nos demais ca­
sos, se o Partido PuHtico não toma a 
si o encargo de conduzi-lo, sem dis-

pêndio para êle, à Justiça Elei~ral,_~· 
alistament<l não se efetiva. 

Já há algurú tempo os Partidos 
acham-se, por lei, impedidos de pro­
mover despesas em qualquer fase do 
processo eleitoral. 

De par com isto, não ocorreu subs­
tancial modificação na situação eco­
nômica do Norte e Nordeste. Antes, 
se agrayou no Nordeste, face à crise 
climática do corrente ano. 

Em 1967 - quando a representação 
política no Poder Legislativo era, ain-

da, proporcional,~ população.- tive­
mos a'Lei'n.0 5.337, de 16-7-1967, cóm 
a qual manteve-se inaplicável essa 
multa até 7 de agôsto de 1968 .. 

A emenda propõe .suspendê-la até 
o dia 30 .de junho de 1970, ctàta, .esta, 
prevista para a fixação do número de 
Deputados à Câmara Federal e às As­
sembléias 'Legislativas. O prazo é re­
duzido, ~ontudo poderá contribuir pa­
ra a eleva<}âo do número de eleitores. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Deputado Figueiredo 
Correia. 

SENAI)() PEUEil.AL 

ATA DA 26. a SESSÃO 
EM 8 DE MAIO DE 1970 

4.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.• Legislatura 

PRESIDtNCJA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS E FERNANDO CORRl':A 

As 14: horas e 30 minut{)s acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Edmundo Levi - Clodomir Millet -
Sebastião Archer - Victorino Freire 
- Sigefredo Pàcheco - Waldemar 
Alcântara - Manoel Villaça - Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figueiredo 
- João Cleofas - Pessoa de Queiroz 
- José Ermírio - José Leite - An~ 
tônlo Fernandes - Josaphat ll'!arinho 
- Carlos Lindenberg - Raul Giu­
berti - Paulo Tôrres - Aurélio Vian­
na - Fernando Corrêa - Bezerra 
Neto - Attílio Fontana - Guido 
Mbndin. · 

.. ~ SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- ·A lista de presença acusa o com­
p~recimento· de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2. 0 -Secretário procede à 
··J..,leltura da Ata da Sessão anterior, 

.- que é sem· debate' aproVa.da. 
~" ~ ' . r: ~c~ é ... ~ .7 '.c 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA 

REPúBLICA 

Tal como está concebido, o. projeto, 
se convertido em lei, constituir-se.-ia 
em fator negativo para o esfôrço de 
desenvolvimento nacional. Não espe­
Cifica éle, com efeito, a que tipos. de 
estabelecimentos - oficial, oficializa­
do ou particular - se refere a auto-

Referente ao veto, nos seguintes têr- rização para faltar aO serviço, nem a 
mos: 

MENSAGEM N.0 21, DE 1970 

(N.0 76/70, n3, origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excelências que, no uso das atri­
buições que me conferem 9s art!gos 
59, § 1.0 , e 81, item IV, da Constitui­
ção, resolvi negar sanção ao Projeto 
de Lei (n.0 21/64, no 6 e nado, 
n.0 2. 396/64, na Câmara), que "dispõe 
sôbre faltas ao serviço do trabalha­
dor-estudante", por julgá-lo contra­
rio ao in~erêsse público. 

Dispõe o projeto que o empregado 
regUlarmente matriculado em estabe­
lecimento de ensino .poderá faltar ao 
serviço, sendo-lhe a ausência abona­
da para todos os efeitos nos dias em 
que tiver de prestar provas ou exa­
mes nos cursos que estiver freqüen­
tando. 

que grau de ensino, se primário, se­
cundário ou superior. Não distingue, 
outrossim, entre o exame realizado à 
noite e o prestado pela manhã· ou à 
tarde. Sempre dá ao empregado-es­
tudante o direito de não comparecer 
ao serviço o dia inteiro. Por outro Ia­
do, não conceitua o que se deva en­
tender por prova ou exame, desco ... 
nbecendo que· o processo de aferição 

do mérito do aluno, Que vem sendo 
implantado no País, foge aos padrões 
clássicos, vigentes à época de sua 
apresentação, no- ano de 1964. 

~ compreensível o intuito do legis­
lador em querer criar condições favo­
ráveis ao trabalhador-estudante. Con­
tudo, a aplicação do projeto, nos -têr­
mos em que est~ redigido, resultaria 
em aumento do custo da produção, 
ensejando, destarte, a elevação do 
preço dos bens e serviços. 

Diante disso, considero· o projeto de 

lei em·ex~me contrário .. ~o ~;nte~ês!i~, 



_-, - · .;····. 1. ,..i_.~,·:r;·_,,.: t· 
publico. e nego-:-lhe·s._ançao, submeteu~ 
dO: áS r~Zões- cio -~-eto' ~.elevada consi~ 
dera(}âo · dos SenhoreS -Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, em 5 de maio de 1970.-­
Emílio G. Médici. 

'PROJETO VETADO 

Dispõe sôbre faltaS ao sefviço do 
traba~h;;tdor~estudante. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i.o - Ó empregado ou traba­

lhador, regularmente matriculado em 
estabelecimento de ensino, podeiá,dei­
xar de comparecer ao serviço, não se 
lhe contando a falta para nenhum 
efeito, nos dias em que tiver de pres­
tar provas ou exames dos cursos que 
estiver freqüentado. 

Art. 2.0 - O estabelecimento de 
ensino efn que o empregado~estudan­
te prestar exame ou prova fornec~rá, 
para a devida apresentac:ão ao em­
pregador, o comprovante de corilpare: 
cimento, que valerá como ·docUmento 
idôneo de justificação. 

Art. 3.0 
- Para fazer jus às garan­

tias do art. 1.0 , o empregado ou tra­
balhador deverá comunicar ao empre-. 
gador, com a. antecedência mínima de 
48 horas, as datas e ho'rários da Pres-
tação de pi-avas ou ·exaffieS. -

Art. 4. 0 
- Esta Lei entrará em vig:or 

na data de sua publicaÇão, reVogadas 
as disposições em contrário. · 

(A Comissão Mista.) 

O F! CIOS 
·DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 

CâMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Sena:do 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 8, DE 19.70 

(N, 0 107, de 1970, 

(Na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-~ei n.0 1.080, 
de 30 de janeiro de 1970, que dis~ 
põe sôbre a entrega das parct:~Ias 

do lmpôsto sôbre Circulação de 
Mercadorias, pertencentes aos 
Municípios dos Territórios Fe­
derais. 

O Congresso Nacional decreta: 

_Ar_t. 1.0 - É aprovado o Decr~!tOw 

Lei_~-~ 1.08~1 de _3p.,~e.-jal'!eJ.r_o. çte )~70! 
qUe dispõe Sôbre a: entrega· daS paJ'ce..:-

IB.s ád-'~i~~ôs.tô Sõbl-e -CirCÍdaç,ãÓ de 
Mercadorias, pertencentes aos Muni­
cípios dos Territórios Federais. 

Art. 2.0 ~ l!:ste Decreto Legislativo 
etitra em vigor na data de sua pübli~ 
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.o 27, DE 1970 
Submete ~ d~liberação do- Con­

gresso NaciOnal o texto do Decre­
to-Lei n,0 1.080, de 30 de janeiro 
de 1970, que dispõe sôbre a en­
trega das pàrcelas do Impôsto 
sôbre Circulação de Mercadorias, 
pertencentes aos Municípios dos 
Territórios Federais. 

As Coinissões de. Constituição e 
Justiça, de Economia e de Fínan­
ças. 

Excelentí~sifnos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do arti­
go 55, da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.080, de 30' 'de janeiro de 
1970, publicado no Diário Oficial de 2 
de fevereiro do corrente ano, que 
"djspõe 'sôbre a entrega das parcelas 
do Impôsto sôbre Circulação de Mer­
cadorias pertencentes aos Municípios 
dos Territórios Federais. 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emí­
lio G .• Médici. 

EXPOS!ÇAO DE MOTIVOS N.0 7, DE 
1970, DO MINISTI!:RIO DO PLANE­
JAMENTO .E COORDENAÇAO GE­
RAL 

Em 23 de janeiro de 1970 

~xcelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Através do Decreto n.o 65.666, de 29 
de outubro de 1969, foi aberto o lcrê­
dito de NCr$ 290.753,87 (duzentos e 
nove1,1ta mH setecentos e cinqüenta e 
três cruzeiros novos e oitenta e sete 
centavos), autorizado pelo Decreto­
Lei n.0 1.067, de 29 de outubro de 1969, 
destinado a complementar o paga­
mento das cota c;· do Impôsto sôbre 
Circulação de Mercadorias - ICM re­
ferente_s ao .exercícJo de 1968 a.o.s _ Mu-. 
nicípios situados noS Territórios Fe~ 
derals. 

- ~ '. 

2. No entanto, torna-se n-ecessário 
regularizar em definitivo a· situação 
daqueles Municípios quanto à entrega 
das parcelas que lhes são devidas pela 
sua participação no ICM. 

3. Trata-se de matéria financeira de 
relevante importância, Sôbre a qual 
já se manifestaram favoràvelmente 
os setores técnicos dêste Ministério e 
do Ministério da Fazenda. 

4. Assim send01 tenho a honra de 
submeter à Vossa Excelência t1 anexo 
projeto de Decreto-Lei, com nQrmas 
para a ·entrega aos Municípios dos 
Territórios Federais de suas cotas do 
ICM. 

Aproveito a oportunidade para re­
·novar a Vossa Excelência os protestos 
do me~> mais profundo respeito. -
João Paulo dos Reis Velloso, Minis­
tro. 

DE0RE'1'0-LEJ N.0 1.080, 
DE 30 DE JANEIRO DE 1970 

Dispõe sôbre a entrega das par­
celas· do Impôsto sôbre Circulação 
de Mercadorias pertencentes aos 
Municípios dos Territórios Fe­
derais. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item 11, da Constituição~ de­
creta: 

Art. 1.0 
- Do produto do Impôsto 

sôbre Operações Relatiyas à Circula­
ção de Mercadorias arrecadado pelo 
Govêrno Federal nos Territórios, o.s 
20% (vi~lte por cento} que constituem 
receita dos Municípios onde ocorra o 
fato gerador serão obrigatOriamente 
entregues pelos agentes arrecadadores 
às corregpondentes Prefeituras até o 
terceiro dia útil subseqüente ao efe­
tivo recebimento do tributo, indepen­
dentemente de qualquer autorização -e 
sob pena de responsabilidade pessoal. 

Parágrafo único - As parcelas pen ... 
dentes de entregas, que decorreram 
da arrecadação processada até a dàiâ 
dêste Decreto~Lei, serão pagas de ime­
diato e de uma só vez pelo Ministério 
da Fazenda. · 

Art. 2.0 - Os montantes da receita 
de que trata o artigo primeiro dêste 
Decreto-Lei serão creditados em con: 
tas -das Prefeituras dos Municípios 
dos Territõrios, nas · f!-gêp_ci~· locais, 
ou juri,sd~cionaJs. do. Banço .. do. Brasil 
s.A. e· COnSideractóS diSpoi-üVeis,' na 
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mesma data do crédito, à conveniên­
cia dos responsáveis designados para 
sua movimentação. 

Parágrafo único - A União conta­
bHizará, entre suas receitas correntes, 
apenas 80% (oitenta por cento) do 
produto do Impôsto sôbre OperaQões 
Relativas à Circulação de Mercado­
rias arrecadadas nos Municípios dos 
Territórios Federais. 

Art. 3.0 - Aplicam-se aos Municí­
pios dos . Territórios os· preceitos do 
Decreto-Lei n.0 380, de 23 de dezem­
bro de 1968, que não colidam com as 
disposições dos artigos :interiores. ' 

Art. 4.0 - 1!:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em .contrá­
rio. 

Brasilla, 30 de janei•o de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da República. 

DECRETO-LEI N.0 380 
. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a entrega das par­
celas pertencentes aos Municípios, 
do produto da arrecadação do 
Impôsto sôbre Circulação de Mer­
cadorias. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o pa­
rágrafo 1.0 do artigo 2.0 do Ato Ins­
titucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, resolve baixar o seguinte De­
creto-Lei: 

Art. 1.0 - Do produto da arreca­
dação do Impôsto sôbre Operações 
Relativas à Circulação de Mercado­
rias, 80% (oitenta por cento) coristi­
tuem receita dos Estados e 20% (vin­
te por cento) dos Municípios. As 
parcelas pertencentes aos Municípios 
serão creditadas em contas especiais, 
abertas em estabelecimentos oficiais 
de crédito e entregues, segundo, o dis­
posto neste Decreto-Lei, na proporção 
das operações tributáveis realizadas 
em seu território. 

Art. 2.0 
- No mês de setembro de 

cada ano, o Poder Executivo Estadual 
apurará a relação percentual entre o 
valor das operações tributáveis ocor­
ridas em cada Município do Estado e 
o valor total das verificadas em 
todo o Estado, no perí_odo de 12 me­
ses. com início em 1.0 de julho do 
ano anterior. . : 

§ 1.0 
- O índice percentual obti­

do para cada Municipio, na forma 
dêste artigo, será aplicado na deter­
minação da parcela que lhe pertencer 
nos 20% (vinte por cento) do produto 
da arrecadação, no Estado, do 11'!1-
pôsto de Circulação d€' Mercadorias, 
no período de 1.0 de janeiro a 31 de 
dezembro seguinte. 

{:i 2.0 
- Para os efeitos do dis­

posto neste Decreto-Lei: 

I - Consideram-se operações 
tributáveis as que constituíram 
fato gerador do Impôsto de Cir­
culação de Mercadorias, tal como 
definido no Código Tributário 
Nacional, mesmo quando a inci­
dência fôr diferiüo ou quando o 
crédito tributário ,fôr deferido ou 
excluido em virtude de isenção, 
observado o disposto no item II; 

11 - Não se consideram opera­
ções tributáveis as declaradas não 
sujeitas ao Impósto de Circula­
lação de Mercadorias pelo arti­
go 20, item III, d e pelo arti­
go 24,. §§ 5.0 e 6.0 da Constitui­
ção do Brasil; 

§ 3.0 - As operações tributáveis 
serão apuradas exclusivamente atra­
vés de documentos e livros obrigató­
rios, nos · têrmos da legislação esta­
dual aplicável ao Impôsto de Circula­
ção de Mercadorias. 

~ 4.0 - Para determinação da 
relação percentual referida neste ar­
tigo, o valor das operações tributadas 
apuradas mediante ação fiscal e das 
denunciadas pelo próprio contribuin­
te fora dos prazos legais, será consi­
derado no periodo em que se efetivar 
o recolhimento do impôsto. 

§ 5.0 - A lei estadual que criar 
MuniCípio nõvo determinará em que 
proporção o índice percentual do Mu­
nicípio ou Municípios que sofreram 
desmeinbramento será atribuído ao 
Município que fôr criado; a proporção 
será mantida até que o Estado possa 
determinar o índice percentual. do 
Município nôvo, na forma do caput 
dêste artigo. 

Art. 3.0 - Até o terceiro dia útil 
seguinte ao do recebimento do Impôs­
to de Circulação de Mercadorias as 
repartições estaduais deverão deposi­
tar 20% (vinte por cento) do produto 
da arrecadação, em conta· especial de 
que sejam titulares conjuntos todos 

os Municípios ·do Estado, aberta em 
estabelecimento oficial de ctédito soli 
o titulo de Conta de Participação dos 
Municípios no Impôsto de Circulação 
dt~ Mercadorias. 

§ 1.0 
- A legislação estadual re­

gulará a forma e prazo do depósito a 
que alude êste artigo, para os Muni­
cípios onde inexistir agência do es­
tabelecimento oficial de crédito ou de 
respectivo correspondente, podendo 
levar em conta as peculiaridades lo­
cais e estabelecer normas' de aplica­
ção regionais, para atender a diver­
sidade de condições. 

~ 2.0 
- o prazo do depósito re­

ferido no parágrafo anterior não po­
derá ser superior a três dias conta­
dos do encerramento do mês em que a 
arrecadação tiver sido escriturada pe­
la repartição que centralizar a conta­
bilidade regional ou, na falta desta, a 
que centralizar a contabilidade do Es­
tado. 

§ 3.0 -Na hipótese de ser o cré­
dito relativo ao Impôsto de Circula­
ção de Mercadorias extinto por com­
pensação ou transação, a repartição 
estadual deverá efetuar, em dinhei­
ro, o depósito dos 20% (vinte por 
cento) pertençentes aos Municiplos. 

~ 4.u - Os agentes arrecadado­
res farão o depósito a que alude ês­
te artigo independentemente de or­
dem das autoridades superiores, sob 
pena de responsabilidade pessoal. 

Art. 4.0 - Até os dias dez e vinte e 
cinco de cada mês, o estabelecimento 
oficial de crédito entregará a cada 
Município, mediante crédito em con­
ta individual ou pagamento em di­
nheiro à conveniência do beneficiá­
rio, a parcelá que a êste pertencer no 
valor total dos depósitos feitos PE;!lo 
EstadO, na conta a que alude o arti­
go 3.0, respectivamente, entre o 16.0 e 
o último dia do mês anterior e en­
tre o 1.0 e o 15.0 dia do~ mês em curso. 

§ 1.0 - A parcela de cada Mu­
nicípio será calculada mediante a 
aplicação do índice percentual a que 
se refere o art. 2.0 

§ 2.0 
- o estabelecimento oficial 

de crédito poderá utilizar-se das re­
partições arrecadadoras do Estado 
para entregar a parcela pertencente 
a qualquer Município, mediante anu­
ência dêste e desde que nêle não 
exista a~ência bancária. 
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· Art~ 5Jl ..,.... No mês de. setembro, os 
Estados farão publicar no respectivo 

~jornal oficial o valor total das ope­
rações tributáveis ocorridas em cada 
um de seus Municípios, no período 
d~ doze meses, iniciado em 1.0 de ju­
lho do ano anterior. Da publicação 
cOnstará também o índice percentual 
de cada Municipio a que alude o ar­
tigo 2.0 

Parágrafo único - Mensalmente, os 
Estados deverão publicar no seu jor..: 
na-I a arrecadação total do Impôsto 
de Circulação de Mercadorias do mês 
anterior. 

Art. 6.0 - O Poder Executivo. de 
cada Estado escolherá o estabeleci­
mento oficial de crédito em que de-. 
vem ser feitos os depósitos a que se 
refere o art. 3.0 

Art. 7.0 - O estabelecimento ofi­
cial de crédito que não entregar, no 
prazo, a qualquer Município, a parce· 
la. que a êste pertencer das quantias 
depositada{l na quinzena anterior, fi .. 
cará sujeito às sanções aplicáveis ao8 
estabelecimentos bancários que dei­
xam de cumprir saques de depositan-· 
tes. 

~ 1.0 - Sem prejuíZo do disposto 
no caput dêste artigo, o estabele~i·· 

mente oficial de crédito será, em 
qualquer hipótese, proibido de rece·· 
ber os depósitos mencionados no ar·· 
tigo 3.0 . por determinação do .Banco 
Central do Brasil, a requerimento do 
Município e mediante prova, do fato. 

~ 2.0 - A proibição vigorará por 
prazo não inferior a dois nem supe­
rior a quatro anos, a critério do Ban· 
co Central do Brasil. 

§ 3.0 - Enquanto durar a proi­
biçãO, os depósitos serão obngcttoria­
m_ente feitos no Banco do Brasil S. A., 
para o qual deve ser imediatamente 
transferido o saldo em poder do es­
tabelecimento infrator. 

§ 4.0 - Findo o prazo da proibi­
çã.o, o estabelecimento infrator poderá 
tornar a receber os depósitos, se e~,­
colhido pelo Poder Executivo Esta­
dual, ao qual será facultado eleger 
qualquer outro estabelecimento ofi.­
cial de crédito. 

Art. 8.0 - Os Municípios terã.o 
ac.esso {lOS documentos fiscais que~ti'! 
verem servido de ..base· à_ fix~ão dlo ~ 

valor das operações tributáveis ocorri­
das em seu território. 

~ 1.0 - Sem prejuízo do cumpri­
mento de outràs obrigac;ões a que es­
tiverem sujeitos por lei federal ou es­
tadu;al os produtores serão obrJgados, 
quando solicitados, a informar às au­
toridades municipáis o valÇ>r e o des­
tino das mercadorias que tiverem pro­
duzido. 

~ 2.0 - Os Municípios poderão 
verificar os documentos fiscais que, 
nos têrmos da lei federal ou estadual, 
devem acompanhar as mercadorias 
em operações de que ParticipPm pro­
dutores, industriais e comerciantes 
estabelecidos em seu território; apu­
rada qualquer irregularidade, os agen­
tes municipais deverão comm1icá-la à 
repartição estadual competente. 

~ 3.0 - Aos Municípios é vedado 
apreender merr.adorias ou documen­
tos, impor penalidades ou cobrar 
quaisquer taxas ou emolumentos em 
razão da verificação mencionada no 
parágrafo anterior. 

§ 4.0 - o dispÔsto no § 2.0 não 
prejudicará a celebração entre Os Es­
tados e seus Municípios, de convênios 
para assistência mútua na fiscaliza­
ção dos tributos e permuta de infor­
mações. 

Art. 9.0 - Para efeito de aplicação 
do art. 10 item V, letra b da Consti­
tuição, considera-se inadimplemento 
o Estado que deixar de depositar, no 
todo ou em parte, e nos prazos a 
que· se refere o art. 3.0 e seu § 1.0 as 
parcelas da arrecadação do lmpôsto 
de Circulação de Mercadorias perten­
centes aos· Municípios. 

Art. 10 - O sistema previsto neste 
Decreto-Lei aplica-se à arrecadação 
do Impôsto sôbre Circulação de Mer­
cadorias efetuada a partir de 1.0 de 
janeiro de 1969. 

Parágrafo .ÚI)ico - Para a distri­
buição das quotas municipais relati­
vas ao exercício de 1969, os Estados 
poderão adotar os índices percentuais 
correspondentes à relação entre a ar­
recadação efetiva do impôsto em seu 
território e no de cada Município no 
ano de 1968, em subsÜtuição ao valor 
das operações tributáveis previstas no 
art. 2.0 

Art.· 11 -·Mediante convênio ·cele­
brado com a concorrência de- todos . 

os Municípios, os Estados pOderão es­
tabelecer outros critérios de distri­
buição das parcelas pertencentes aos· 
Mun1clpios bem como alterar os pra­
zo~ previstos neste Decreto-Lei. Os 
convênios terão sempre prazo deter-. 
minado. 

Art. 12 - ~ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasilia, 23 de dezembro de 1968; 
147.0 da Independência e 80.0 da Re­
pública.- A: COSTA E SILVA- An­
tônio Delfim Neto. · 

(As Comissões de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 9, DE 1970 

(N.0 108, de 1970, 
!la Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.095, 
de 20 de março de 1970, que eleva 
os limites fixados pelas Leis n.os 

1. 518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4.457, de 6 de novembro de 1964, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­

Lei n.0 I. 095, de 20 de março de 1970, 
que eleva os limites fixados pelas Leis 
n.0

' 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
e 4.457, de 6 de novembro de 1964, e 
dá outras providênCias. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vjgor Tia data de sua pu­
bllcaçáo. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções e~ contrário. 

MENSAGEM N. 0 46, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do De­
creto-Lei Ít.o 1.095, de 20 de mar­
ço de 1970, que eleva os limites 
fixados pelas Leis n.0 s 1. 518, de 
24 de dezembro de 1951, e 4.457;~­
de 6 de novembro de 1964, e dá _ 
outrà.s providências. 

As Comissões de Constituição e Jus~-- . 
tiça, de Economia e de Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub:.· 
meter à deliDeraçáo dô Congresso Na~" 
cional, acompanhada de ExPosição· de :· 
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Motivos do Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-Lei n.o 
I. 095, de 20 de março de 1970, publi­
cado no Diário Oficial de 23 do mes­
mo mês e ano, que "eleva os limites 
fixados pelas Leis n.0

' !.518, de 24 de 
deZ<lmbro de 1951, e 4. 457, de 6 de 
novembro de 1964, e dá outras pro­
vidências.'' 

Brasília, em 6 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 

<As Comissões de constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças.) 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

E.M. n.o 109 - 19 de março de 1970 
Excelentísslmo Senhor Presidente 

da República. 

Na execução da política de capta­
ção de recursos extraordinários, seja 
mediante a negociaçãO de financia­
mentos junto a instituições interna­
cionais, seja através dos grandes 
fornecedores estrangeiros de equipa­
mentos, a garantia do Tesouro Na­
cional desempenha um papel impor­
tante, influindo decisivamente na ob ... 
tenção das condições mais favoráveis 
de prazo e taxa de juros. 

A Lei n.0 4.457, de 6 de novembro 
de 1964, elevou o limite de concessão 
de aval pelo Tesouro para US$ ....• 
1. 500.000.000,00 e US$ 750.000.000,00, 
para operações de interêsse dos go­
vernos federal e estaduais, respecti­
vamente. O desenvolvimento rápido 
da economia nacional nos .setores bá­
sicos e de infra-estrutura nos leva­
ram, entretanto, a ultrapassar êsses 
limites. 

Daí a necessidade urgente de pro­
movermos nova ampliação dos refe­
ridos limites, tendo em vista, prin­
cipalmente, os grandes projetos de 
investimento nas área.s de transporte, 
energia elétrica, comunicações e se­
gurança nacional. 

No anexo projeto de Decreto-Lei, 
·que tenho a hÓnra de submeter à 
elevadJJ, consideração de Vossa Exce­
lência, estou propondo a elevação 
dos referidos 1 i m i t e·s para mais 
US$ 2. 000.000.000,00 e. US$ ........ . 
1. 500.000.000,00, que oonsidero satis­
fatórios para cobertura dos casos da 
espéêie Pelo menos nos próJCiínos três 
anos. 

Aproveito o ensejo para· reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de meu 
maif; profundo respeito. - Antônio 
Delfim Netto, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.0 1.095, 
DE 20 DE MARÇO DE 1970 
Eleva os limites fixados pelas 

Leis n,<ls 1. 518, de 24 de dezem­
bro de 1951, e 4.457, de 6 de no­
vembro de 1964, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, inciso li, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 
- Fica elevado em US$ .. 

2.000.000.000,00 (dois bilhões de dó­
lares), ou seu equivalente em outras 
moedas, o limite fixado no art. 1.0 

da Lei n.0 4.457, de 6 de novembro 
de 1964. 

Art. 2.0 - Fica igualmente elevado 
em US$ 1.500.000.000,00 (um bilhão 
e quinhentQs milhões de dólares), ou 
seu equivalente em outras moedas, o 
limite fixado no art. 2.0 da Lei n.0 

4.457, de 6 de novembro de 1964. 
Art. 4.0 - ~ste Decreto-Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasilla, 20 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio G. l\lédici - Antônio Del­
fim Netto. 

LEGISLAÇii.O CITADA 

LEI N.0 I. 513, 
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1951 

Autoriza o Poder Executivo a 
dar a garantia do Tesouro Na­
cional a operação de crédito até 
o limite de US$ 750.000.000,00 
(setecentos e cinqüenta milhões 
de dólares), destinados ao reapa­
relhamento de portos, sistemas de 
transportes, aumento da capaci­
dade de armazenamento, frigorí­
ficos e matadouros, elevação do 
potencial de energia elétrica e 
desenvolvimento de indústrias e 
agricultura. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 1.0 - :a: o Poder Executivo au­
torizado a contratar ·créditos, ou dar 

B. garantia do Tesouro Naciqnal a: cré ... 
ditos que vierem a ser obtidos no ex­
terior para o fim espe~ial de finan­
ciar o programa de reaparelhamento 
de portos, sistemas de transportes, 
aumento de capacidade de armaze­
namento, frigoríficos e matadouros, 
'elevação do potencial de energia elé­
t.rica e desenvolvimento de indústrias 
básicas e agricultura, em complemen­
to do que dispõe o artigo 3.0 da Lei 
n.0 1.474, de 26 de novembro de 1951, 
até o limite deUS$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de dólares), ou 
o equivalente em outras moedas. 

Art. 2.0 - Fica o Poder Executivo 
igualmente autorizado a dar a garan­
tia do Tesouro Nacional. a créditos 
que forem Concedidos por organismos 
financiadores estrangeiros e intern~­
cionais aos Estados e Municípios, bem 
como a sociedade de economia mista 
em que preponderarem as ações do 
poder público e que explorem serviços 
públicos, desde que as operações se 
destinem à realização de empreendi­
me"ntos relacionados com êsses ser­
viços, até o limite, ·no conjunto, de 
US$ 250.000.000,00 (duzentos e cin­
qüenta milhões de dólares), ou o equi­
valente em outras moedas. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vl­
gor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da 
República. - Getúlio Vargas - Ho­
râcio Lafer. 

LEI N.0 4.457 
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1964 

Eleva os limites das autoriza­
ções concedidas ao Poder Executi­
vo pela Lei n.0 1.518, de 24 de de­
zembro de 1951, para contratar 
créditos ou dar garantia do Te .. 
sonro Nacional a créditos obtidos 
no exterior, e dá outr3:s providên­
cias. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1. 0 """""':" Fica elevado para ..... . 
US$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e 
quinhentos milhões de dólares) ou o 
equivalente em outras moedas, o li· 
mite da autorização concedida ao Po ... 
der Executivo pelo art. 1.o da Lei n.o 
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1. 518, de 24 de dezembro de 1951, para 
contratar créditos ou dar a garantia 
do Tesouro Nacional a créditos obti­
dos no exterior para Q fim especial de 
financiar programas de reaparelha.­
mento de porto.s, sistemas de trans­
portes, aumento da capacidade de ar­
mazenamento, frigoríficos e matadou­
ros, elevação do potencial de energl.a 
elétrica e desenvolvimento de indús­
trias básicas e agricultura. 

Parágrafo único - A elevação do 
limite a que se refere êste artigo 
abrangerá, igualmente, os créditos ob- · 
tidos no exterior para programas de 
educação, saúde pública, saneamento 
urbano e rural, comunicações, pesca, 
amparo à média e pequena indústria. 

Art. 2.0 - Fica igualmente ·elevado 
para US$ 750.000.000,00 (setecentos e 
cinqüenta milhões de dólares) ou o 
equivalente em outras moedas, o limi-

. te da autorização concedida ao Poder 
Executivo pelo art. 2.o da Lei n.o 1.518, 
de 24 de dezembro de 1951, para dar a 
garantia do Tesouro Nacional a crédi­
tos concedidos por organismos finan­
ciadores estrangeiros e internacionais 
aos Estados e Municípios, bem como a 
sociedades de economia mista em que 
preponderarem as ações do Poder Pú­
blico, desde que as operações se desti­
nem ao financiamento de programas 
mencionados no art. 1. 0 e seu pa:rá­
grafo único. 

Art. 3.0 - É lícito nas operações de 
repasse de recursos fundadas em cré­
ditos obtidos ou em garantias presta­
das de acôrdo com esta Lei adotar-se 
a cláusula de correção monetária na 
conformidade dos índices do Conselho 
Nacional de Economia. 

Art. 4.0 - As operações realizadas 
com base na presente Lei, bem como 
os atos e contratos respectivos, serão 
registradas prioritàriamente e em re­
gime de urgência pelo Tribunal de 
Contas da União, cujo regimento in­
terno deverá ajustar-se à necessidade 
de assegurar o registro preferencial, 
de sorte a permitir a pronta utiliza­
ção dos créditos obtidos. 

Art. 5.0 - O representante da União. 
na Assembléia-Geral Extraordinária 
dos Acionistas do Banco do B rasíl 
S.A. promoverá a reforma dos Esta­
tutos sociais dêste estabelecimento de 
crédHo, para possibilitar ao mE!smo 
conceder em caso de necessidade, ga­
rantia suplementar ou aval em favor 

do Tesouro Nacional em contratos de 
financiamento fe1tos com base nesta 
Lei, 

Art. 6.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor .na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de novembro de 1964; 
143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Otávio Gouveia de Bulhões. 

(As Comissões de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 10, DE 1970 

(N.0 109, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 089, 
de 2 de março de 1970, que dispõe 
sôbre a legislação do Impôsto de 
Renda, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1.089, de 2 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a legislação do Im­
pôsto de Renda, e dá outras provi­
dências. 

Art. 2.0 - llste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 42, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.089, de 2 de março de 
1970, que "dispõe sôbre a legisla­
ção do Impôsto de Renda, e dá 
outras providências. n 

As COmissões de Constituíção e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 089, de 2 de março de 1970, publica­
do no Diário Oficial de 3 do mesmo 
mês e ano, que "dispõe sôbre a legis­
lação do Impôsto de Renda, e dá ou­
tras providências". 

Brasilia, em 6 de abril de 1970. 
Emílio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1. 089 
DE 2 DE MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a legislação do 
Impôsto de Renda, e dá outras 
providências. 

O Sr. Presidente da República, no 
uso Çlas atribuições que lhe confere 
o art. 55, inciso II, da Constituição, 
decreta: 

Art. l 0 - No exercício financeiro 
c;le -1970, poderão ser abatidas da ren­
da bruta das pessoas físicas, mesmo 
quando realizadas até a data de en­
trega das declarações de rendimen­
tos, as aplicações efetuadas: 

I - na forma do inciso I, ar­
tigo 56, da Lei n.o 4. 728, de 14 
de julho de 1965; 

11 - na forma do artigo &.0 da 
Lei n.0 5.122, de 28 de setembro 
de 1966; e 

111 - na forma do artigo 20, da 
Lei n.0 5. 508, de 11 de outubro 
de 1968. 

§ 1.• - Os benefícios de que trata 
êste artigo só prevalecerão se a en­
trega das declarações ocorrer dentro 
dos prazos legais. 

§ 2.0 
- Os abatimentos realizados 

na forma dêste artigo não poderão 
ser computados na declaração de 
rendimentos do exercício financeiro 
seguinte. 

Art, 2.0 - Ficam mantidos todos 
os limites, têrmos e condições previs­
tos na legislação em vigor para as 
aplicações em in~estimentos de in­
terêsse econômico ou social, com as 
alterações dêste Decreto-Lei. 

Art. 3. 0 
- O disposto no art. 56, 

Inciso I, e seu parágrafo 1.0 da Lei 
n. 0 4. 728, de 14 de julho de 1965, e 
no art. 14, letra d, da Lei n.0 4.357, 
de 16 de julho de 1964, aplica-se à 
compra de ações feita a instituições 
financeiras que, mediante contrato 
com a sociedade emissora, a.s tenham 
subscrito 'para colocação no mercado. 

§ 1.0 
- O abatimento previsto nes­

te artigo será calculado sôbre valor 
não superior ao que as instituições 
financeiras tiverem pago à sociedade 
emissora. 

§ 2,0 - O disposto neste artigo apli­
ca-se apenas às compras realizadas 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data do registro no Ban-
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co Central do Brasil, da emissão de 
açÕes objeto da operação contratada 
entre as instituições financeiras e a 
sociedade emissora. 

Art. 4.0 - Nos têrmos do art. 21, · 
inciso IV da Constituição, não serão 
incluídas entre os rendimentos tribU­
táveis pelo Impôsto de Renda, qúan­
do pagas pelos cofres públicos, as diá­
rias destinadas à indenização 'ctas des­
pesas de alimentação e pousada por 
trabalho realizado fora -da sede, e as 
ajudas de custo destinadas à. com­
pensação das despesas de viagem e 
de nova instalação do contribuinte e 
da sua família em localidade dife­
rente d~Qu~la em que residia. 

Art. 5.0 
- A partir do exercício fi­

nanceiro de 1971, fica revogado o dis­
posto\ no inciso IX do art 18, da Lei 
n.<> 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 6.0 
- A dedução das despesas 

de_ representação pagas pelos cofres 
pú.blicos será admitid~, para os efei­
tos do Impôsto de Renda, nos limites 
e condições fixadas por ato do Minis­
tro da Fazenda. 

Art. 7.0 ____,. O limite individual a que 
se refere o art. 16, do Decreto-Lei 
n.0 401,. de 30 de dezembro de 1968, 
pa$-Sa a ser de 7 <sete) vêzes o valor 
fixado como mínimo de isenção para 
desconto na fonte sôbre rendimentos 
do trabalho assal~riado. 

Art. 8.0 ~ O direito à aplicação em 
incentivos fiscais previstos em lei se­
rá:sempre asssegurado às pessoas ju­
rídicas, qualquer que tenha sido a im­
portância -descontâda na fonte a tí­
tulo <ie Impôsto de Renda como ante­
cipação do que fôr devido na decla.:.. 
ração de rendimentos. 

Parágrafo único - O Ministério da 
Fazenda, à- vista das indicações cons­
tantes da declaração de rendimentos 
da- pessoa jurídica, autorizará, sob· a 
forma Q.ue estabelecer, os créditos a 
favor do contribuinte. 

Art. 9." - A partir da data da pu­
bliCação dêste Decreto-Lei, o resulta­
do da correção monetária em bases 
legais e decorrentes de qualquer de 
suas modalidades, auferido por pes­
soa jurídica, sàmente estará isento da 
tributaÇão do Impôsto de Renda, se 
capitalizado na pessoa jurídica bene­
ffc!árta, ou enquant-o permanecer eni" 
eohta esrf'cial para- êste nm.. . :' -

Parágrafo único - A distribuição do _ 
reàjustamentõ de que tratB. êste ar­
tigo, em dinheiro ou em bens de qual­
quer espécie, e?Cc€to ações novas, co­
tas ou quinhões de capital, sujeita­
rá o· tit.ulár, sócio· ou· ácionista bene­
ficiado, seja peSsoa física ou jurídica, 
ao Impôsto de Renda devido na fonte 
ou na declaração de rendimentos, ou 
em ambas, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 10 - O valor . correspondente · 
à manutenção do capital de giro pró­
prio, a que se refere o art. 19 do De-· 
ereto-Lei n.0 401, de 30 de dezembro 
de 1968, deverá ser incorporado aó 
capital social da emprêsa até doze 
meses após a data de sua constitui­
ção. 

Parágrafo único - A inobservân­
cia do disposto neste artigo acarreta­
rá a perda do benefício, importando 
na tributação da parcela deduzida, às 
taxas legais, acrescida dos encargos 
cabíveis. 

Aft. 11 - Fica reVogada a letra e 
do § 2." do art. 19, do Decreto-Lei· 
n.0 401, de 30 de dezembro de 1968, 
acrescentada pelo art. 4.0 do Decreto­
Lei n." 433, de 23 de janeiro de 1969. 

Art." 12 - Na determinação do lu­
cro operacional da distribuição· em 
todo território brasileiro de películas 
cinematográficas importadas, inclu­
sive a preço fixo, os custos, despesas 
oPerl\cionais e demais encargos, cor­
respondentes à participação dos pro­
dutores, distribuidores ou intermediá­
rios estrangeiros, não poderão ultra­
passar de 60% (sessenta por cento) da 
receita bruta· Produzida pél:is pelí­
culas cinematográficas.' · · 

§ 1.0 - Considera-se receita bruta, 
para os fins dêste artigo, a obtida na 
atividade de distribuição, · excluída, 
quando fôr o caso, a parcela da re­
CP.ita correspondente ao setor _de exi­
bição. 

§ 2.0 
- Não serão .dedutíveis do lu­

cro tributável do distribuidor, no País, 
os gastos incorridos no exterior, qual­
quer que seja 9: sua natureza. 

Art. 13 - Considera-se rendimento 
de exploração ·de películas cinemato­
gráficas, sujeito ao impôsto· de 25% 
{vinte e cinco Por cento)· na fonte, a 
percentagem de · 70%' (seterita por 
cen.to) sôbre as importâncias pagas, 
creditadair, eritpfeg3.d:is, · t:eirletfda·s OU" J 

·- ·' -· ·' 

entregues aos,pr.odutores, distribuido­
r~s Ou -int~fmediãriOS nO exterior, ·Jb ... 
se~vado o li.!llite e as condi9ões esta­
belecidas no artigo anterior. 

Parágrafo único - As importâncias 
pagas, creditadas, empregadas, reme­
tid~s, ou entregues aos produtores, 
distribuidores ou intermediários . no 
exterior referentes à aquisição, a pre­
ço fixo, de película cinemat~gr$..fica 

para exploração n~ País, serão con­
sideradas integralmente para efêito 
do impôsto a que se refere o art. '77, 
da Lei n." 3.470, de 28 de novembro 
de 1958. 

Art. 14 - Fica revogado o art. 70, 
da Lei n.O 4.506, de 30 de .novembro 
de 1964. 

Art. 15 - Estão sujeitos ao des­
conto do impôsto de renda na fonte, 
à razão de 10% (dez por cento), os 
ren~imentos das obrigações ao por­
tador da "Centrais Elétricas Brasilei­
ras S. A. (ELETROBRASl ", emitidas 
de acôrdo com o art. 4.0 da Lei- n.0 

4.156, de 28 de novembro de 1962. 

§ 1." - O disposto neste artigo 
alcançará .todos os rendimentos que 
vierem a ser pagos a partir. da data 
dêste Decreto-Lei, ainda que se refi­
ram a períodos anteriores. 

§ 2.0
-- Para oS efeitos dêste ar­

tigo ficam os beneficiários dêsses ren­
dimentos dispensados da identifica­
ção, sendo· o impôsto devido -exclusi- · 
vamente na fonte, 

Art. 16 - O art. 9.0 do Decreto-Lei 
n.0 401 de 30 de dezembro de 1968 pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9.0- Ficam sujeitos ao des­
conto do impôsto de renda na fon .. 
te, à alíquota de 3% (três por 
cento}, como _antecipação do lm­
pôsto devido na declaração de 
rendimentos, os valôres brutos · 
pagos aos empreiteiros de obras, 
pessoas jurídicas, pela Uniâ(), Es­
tados, Distrito Federal, Municí­
pios,· TÚrltórios e respectivas en .. 
tidades paraestatais, sociedades 
de economia mista, emprêsas pú-­
blicas e concessionárias de ser-­
viço público." 

Parágrafo único - O impôsto será 
descontado no ato do pagamento e 
recolhido no. prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pen~. de _responsabilidade pessoal 
de quem· ·efetuoü a retenção. 

~.<.~: ·.-• ..• - .. ~··~·-: .... 
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Art. 17- O art. 12 da Lei n.0 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, alterado 
pelo Decreto-Lei n.0 401, de 30 de de 
zembro de 1968, passa a ter a seguin­
te redação:, 

"Art. 12 - Ficam sujeitas ao tm­
pôsto de 8% (oito por cento), me­
diante desconto na fonte, as im­
portâncias superiores a NCr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros novos), pagas 
ou creditadas em cada mês, por 
pessoas jurídicas· a pessoas físi­
cas ou a sociedades civis a que se 
refere a letra b do § 1.0 do art. 18 
da Lei n.0 4 .154, de 28 de novem­
bro de 1962, a título de comissões, 
corretagens, gratifica!;ões, hono­
r:irios, direitos autorais ou remu­
neração por quaisquer serviços 
prestados. 

~ 1.0 - O disposto neste artigo 
não se aplica a rendimentos pagos 
ou creditados a diretores, sócios ou 
empregados da fonte pagadora do 
rendimento. 

§ 2.0 - Quando se tratar de ren­
dimentos pagos a vendedores via­
jantes comerciais, corretores ou 
representantes comerciais autôno­
mos sem vínculo empregatício 
com a emprêsa vendedora, o im­
pôsto será de 7% (sete por 
cento). 

§ 3. 0 - Os empreiteiros de obras, 
pessoas físicas, ficam abrangidos 
pelo disposto neste artigo." 

Art. 18 - Os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios manterão em 
seu poder, para posterior incorpora-· 
ção à sua receita, o produto da reten-· 
ção na fonte do impôsto de renda 
incidente sôbre o rendimento do tra·· 
balho de seus servidores e sôbre os 
juros e prêmios das obrigações de sua 
dívida pública. ,. 

~ 1.0 - O disposto neste artigo 
aplica-se, apenas, às pessoas jurídicas 
de direito público acima mencionadas 
e, nos casos de rendimentos do tra­
balho, exclusivamente aos percebidos 
pelos servidores da administração di­
reta dos Estados, do Distrito Feders.l 
e dos Municípios e sujeitos à tabela 
progressiva de incidência na fonte sô­
bre os rendimentos do trabalho assa­
lariado. 

§ 2,0 - A incorporação definiti­
va à receita da retenção realizada na 

forma dêste artigo, sOmente poderá 
se dar após comunicação, à reparti­
ção competente da Secretaria da Re­
ceita Federal, do total dos rendimen­
tos brutos pagos no mês anterior e o 
montante do impôsto retido. Esta co­
municação será feita pela entidade 
retentora até o último dia útil de cada 
mês. 

§ 3,0 
- A restituição do impôsto 

descontado a maior, mediante reco­
nhecimento do direito creditório pela 
repartição competente do Ministério 
da Fazenda, caberá à pessoa jurídica 
de direito público retentora do tri­
buto. 

Art. 19 - Fica o Ministro da Fa­
zenda autorizado a prorrogar os pra­
zos estabelecidos no art. 1.0 e seus 
!§ do Decreto-Lei n.0 1.042, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe- sôbre re­
gularização de situações fiscais, e dá 
outras providências. 

Art. 20 - O ! 4.0 do art. 1.0 , do 
Decreto-Lei n.0 1.042, de 21 de outu­
bro de 1969, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"§ 4.0 - Os títulos regularizados 
na forma dêste artigo não pode­
rão ser protestados, nem instruir 
pedido de falência ou ação exe­
cutiva pelo prazo de seis meses 
contados da data de sua regula­
rização." 

Art. 21 - Será aplicada a aliquota 
de 20% (vinte por cento) sôbre o va­
lor das remessas, dispensado o reajus­
tamento de que trata o art. 5.0 da Lei 
n.0 4 .154, de 28 de novembro de 1962, 

nos contratos de aquisição dos direi­
tos de transmissão, para o Brasil, 
através do rádio e televisão, dos jogos 
referentes ao Campeonato Mut:dial de 

Futebol, que se realizará no México 
no ano de 1970. 

Art. 22 - í;ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da RepUbU­
ca. - Emílio G. Médici - Antônio 
De~fim Netto - João Paulo dos Reis 
Velloso. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 78, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa F.xcelên­
cia o anexo projeto de Decreto-Lei 
que dispõe sôbre a legislação do Im­
pôsto de Renda, e dã outras providên­
cias. 

2. Tratando-se de assunto de ur­
gência e de interêsse público f' focali­
zando matéria tributária, justifica-se 
a forma proposta de decreto-lei. 

3. Os artigos 1.0 e 2.0 do projeto, 
dando seqüência à política de incenti­
vos aos investimentos, dilatam o seu 
período de aplicação até o pra'Z{l de 
entrega das declarações de rendimen­
tos. Estas aplicações darão origem a 
abatimentos da renda bruta das pes­
soas fisicas dentro do própri0 exerci­
cio em que o impôsto fôr devido, o que 
virá provocar melhores condições de 
captação de poupança. 

4. Dentro, ainda, da política de in­
centivos aos investimentos, o artJgo 
3.0 do projeto visa a facilitar a de­
mocratização do capital das Pmprêsas, 
possibilitando maior rapidez na ob­
tenção de recursos para o setor de 
produção. 

5. Os artigos 4.0 e 18 ordenam m 
artigos 21, inciso IV, 23, § 1.0 , e 24, § 

2.0, da Constituição quando definem 
diárias e ajudas de custo e regulam 
a forma de distribuição aos Estados e 
Municipios do produto de retenção do 
impôsto de renda na fonte relativo a 
rendimentos· de trabalho de seus ser­
vidores e de títulos de sua dívida pú~ 
blica. 

6. No artigo 7.0 é dilatado o limite 
individual para retirada dos sócios, 
diretores ou administradores de so­
ciedades comerciais ou civis, de 5 para 
7 vêzes o valor fixado como minlmo 
d€ isenção para desconto na fonte 
sôbre rendimentos do trabalho assa­
lariado, o que compensa a revogação 
de que trata o artigo 5.0 

7. O artigo 6.0 do projeto transfere 
ao Ministro da Fazenda, a faculdade 
de fixar os limites e condições em que 
deverá ser feita a dedução das despe­
sas de representação pagas pelo~ CÇl­

fres públicos, o que permitirá maior 
flexibilidade na det_erminação dos 
percentuais. 
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8, O artigo 8.0 institui uma sistemá­
tica que permite conciliar o regime de 
ántecipação na fonte com as aplica­
_ções em· i~centlvos fiscais. 

9.- o artigo 9.0 reafirma .a não tribu­
tação do resultado de correções mo­
netárias, desde que capitalizado na 
pessoã jurídiêa beneficiária. Preten­
de-se evitar a_ distribuição direta da­
quele resultado a título de diviven­
dos, participações e gratificações, em 
consonância com a política de promo­
ver a capitalização das ·emprêsas. 

10. Os artigos 10 e.ll consignam um· 
conjunto de medidas que v~rão rees­
timular as emprêsas a operarem com 
o seu· próprio capital de gito. Trata~ 
·se de um aperfeiçoamento na siste­
mática instituída pelo Decreto-Lei n.0 

-401, de 30 de novembro de 19B8, per­
mitlndo~se aos contribuintes pessoas 
.Jurídicas: 

a)· prazo-maior para capitaliza­
ção da reserva de .manutenção de 
capital de giro próprio; e . 

b) permi88ão para que todos os 
títulos, Independentemente do 
prazo de emissão, possam ser con­
siderados como integrantes do 
ativo circulante, para fins de ma­
nutençãq. 

11. Os artigos de 12 a 14 estabelecem 
nova sistemática de tributação para 
os. rendimentos de exploração de Pe­
lículas cinematográficas estrangeiras, 
·d~nda tratamento tributário mais 
consentâneo com as diretrizes fixadas 
para as reme88as ao exterior. 

12. No artigo 15 uniformiza-se a tri­
butação dos rendimentos ·oriundos de 
obrigações ao portador da ELETRO­
BRAS. 

13. Os artigos 16. e 17 corrigem· dis­
positivos do Decreto-Lei n.o 401 que, 
na prática, se revelaràm de difícil 
~tplicação. 

14. O artigo 19 dá maior flexibilida­
:de à autoridade "fazendária na deter­
minação de prazos dependentes de 
conveniências administrativas e" ra­
"Zões ·de ordem prática. 

15. A nova rédação proposta no ar­
tigo 20 visa corrigir falha verificada 
no texto original. 

16. O artigo 21 p:rocura evitar que a 
_àqu'isiçã·o dOs. direitos. de transmissão 
dos jogos d3, .copa.' dó.'.Mmicto .de :t9fo 
s'eJa·· de.níaSiádànleD.te ollei-ãda· Coili a 

• (,tI t o 

incidência do· impôsto sôor·e o valor 
'bruto das rerhessas correSpÓn6Pntes. 

Aproveito 'a oportunidade para re­
novar a Vossa Ex~elência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Antônio Delfim Netto -.Ministro da 
Fazenda. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.470 
.DE 28 DE NOVEMBRO. DE 1958 

Altera a legislação do Jmpôsto 
de Renda, e dá ôutras providên­
cias. 

.......................... '·'' ...... . 

Art. 77 - O i tem 1. 0 do art. 97 do 
Regulamento do · Impôsto de Renda 
passa a vigorar com a seguinte. reda­
ção: 

1.0
) à razão de 25% (vinte e cinco 

por cento): 

I - os rendimentos percebidos 
.pela pessoa física ou jurídica, re­

., sidentes ou domiciliadas no. es­
trangeiro, inclusive aquêles ori­
undos da exploração de películas 
cinematográficas; 

u·- os rendimentoS_percebidos 
pelos residentes no País que es­
tiverem ausentes no exterior por 
mais de doze meses. 

.................................... 
................ '.- ........... ,, .. ····· 

LEI N.0 4.154 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962 

Dispõe sôbre a Iegislaçã.o de 
rendas e proventos de ·qualquer 
natureza. ., . .. . . . .. . .. .. . .......... .. . . . . ..... . 

Art. 5.0 
- Ressalvados os casos pre­

vistos nos artigos 100 e 101 do Re­
gulamento mêncionado no artigo 1.o, 
quando a fonte pagadora assumir o 
ônus. do impôsto devido pelo benefi­
ciado, a importânCia paga, creditada, 
empregada, remetida . ou' eni.J;"egue, 
será-considerada como líquida, caben­
do o reajustamento do respectivo·ren­
dimento bruto, sôbre o qual recairá o 
tributo. 

................................... 
Art. 18 - . As :pessoas jurídicas., seja 

GO~e:rc_ial· o.U ciyif O, se-q..
1 
O~Jeio, paga­

iã(i o- lrilpôSto ·cte -:Rendã Sõbi-e- Os lu-

'(. ) ; . i 1 • 

cros ~purados de conformidad~, com a 
legislação vigente, à razao de 23% 
(vinte e três por·'centol. · 

. § .1.0 
.- ~ã9 s~ compreendem na 

disposições dêst~ artigo: . ·. , . 

b) as pessoas jurídicas civis, 
organizadas exclusivamente' para 
·a prestação de serviços ·Prôfissió­
nais de médico, engenheiro, advo"­

, gado, dentista, veterinário, -con­
tadOr, .... pintor, escultor, 'despá­
chante e de outros que se 'lhes 
possam assemelhar, com capital 
até 15 (quinze) vêzes o salário­
mínimo fiscal, as quais pagarão o 
impôsto proporcional de 5')', (cin­
co por cento). 

LEI N.0 4.156. 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962 . . ' . 

Altera a legislação sõbt-e o· Fun­
do Federal de Eletrificação,· e dá 
-outras providências. 

Art. 4.0 
- Durante 5 (cinco) exer­

cícios a partir de 1964, o consumidor 
de energia elétríca tomará o~rigações 
da Eletrobrás; resgatáveis em lO (dez) 
àlios, a juros de 12% (doZe. pcir cento) 
ao ano, corres~n<;lente a 15~o ._(quinze 
por cento) no primeiro exercício, de 
20% (vinte por cento) nos demais, sô­
bre o valor de suas contas. 

§ 1.0 
- O distribuidor de energia 

fará cobrar ao consuniidor, cónjun­
tame'nte com as suas contas,· o eni­
préstirho de· quê trata êste artig'~ .. é o 
r~colherá ~om o i~pôsto. Ímico. 

~· 2.0
- O consumidor apresentB:rá 

as suas contas à Eletro.brás e 're~ebefá 
os títulos correspondentes ao_ valor 
das obrigações, acumulando-se as 
frações até totalizarem o valor de um 
titulo.· 

§ 3,0 
- É assegurada a responsa­

biliÇade solidária da União, em. qual­
quer hipótese, pelo valor nominal dos 
títulos de que trata êste artigo.· 

• ~':; -~ . ..::. "{~-'. '""": ·-··,_,;"i .................................... 
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LEI N.0 4.357 
DE 16 DE JULHO DE 1964 

Autoriza a emissão de Obriga~ 
ções do Tesouro Nacional, altera 
a legislação do irupôsto sôbre a 
renda, e dá outras providências. 

·:'' ..... ........................... . 
Art. 14 - A partir de 1.0 de janeiro 

de 1965, além tios abatimentos de que 
trata o art. 20 do Regulamento apro­
vado pelo Decreto n.0 51.900, de 10 
de abril de 1963, será permitido às 
pessoas físicas abater da sua renda 
bruta: 

d) as quantias aplicadas na 
subscrição integral, em dinheiro, 
de ações nominativas de emprê~ 
sas industriais ou agrícolas, con­
sideradas de interêsse para o de­
senvolvimento econômico do Nor­
deste ou da Amazônia, nos têrmos 
das Leis n.0 s 3. 995, de 14 de de­
zembro de 1961, 4.216, de 6 dE• 
maio de 1963, e 4 .239, de 27 dE· 
junho de 1963. 

LEI N.0 4.506 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre o impôsto que re·· 
cai sôbre as rendas e proventos dt! 

qualquer natureza, 

Art. 12 - Ficam sujeitas ao impôs~ 
to de lO% (dez por cento) mediante 
desconto na fonte, como antecipação 
do que. fôr apurado na declaração de 
rendimentos do beneficiário as im­
portâncias superiores a CrS 100.000,00 
(cem mil cruzeiros), pagas ou credi­
tadas por pessoas jurídicas a pessoas 
físicas, em cada mês, a título de co­
missões, corretagens, gratificações, 
honorários ou remunerações por 
quaisquer serviços prestados quando O 
beneficiário não seja diretor, sócio ou 
empregado da fonte pagadora do ren­
dimento, observadas as seguintes re·­
gras: 

a) quando se tratar de rendi.­
mento de qualquer montante re- · 
lativo ao transporte de carga etn 
veículo de propriedade do bem~-

ficlado, o impôsto a ser antecipa­
do será cobrado na base de 2% 
(dois por cento) sôbre o frete re­
cebido, em cada pagamento; 

b) quando se tratar de rendi­
mentos pagos a vendedores, via­
jantes comerciais, corretores ou 
representantes comerciais autô­
nomos, o impôsto incidirá sôbre a 
importância correspondente a 
70% (setenta por cento) do ren­
dimento bruto; 

c) nos demais casos) o impôsto 
incidirá sôbre a importância cor­
respondente a 80% (oitenta por 
cento) do rendimento bruto. 

Art. 18 - Para a determinação do 
rendimento líquido, o beneficiãrio de 
rendimentos do trabalho assalariado 
poderá deduzir dos rendimentos bru~ 
tos: 

IX - As despesas de represen­
tação pagas por entidades priva­
das aos seus dirigentes ou admi­
nistradores ou a empregados 
cujas atribuições imponham gas­
tos desta natureza desde que 
compreendidas no limite de 15% 
(quinze por cento) da remunera­
ção mensal fixa a êles devida; 

Art. 20 - Serão classHicados como 
juros pelo uso ou detenção de capital 
alheio: 

I - Juros fixos ou variáveis, ou 
quaisquer outras bonificações ou 
anuidades, de apólices, títulos ou 
obrigações ao portador ou nomi­
nativas, emitidas pelas pessoas 
jurídicas brasileiras de direito pú­
blico; 

11 - Juros fixos ou variáveis, 
ou outras bonificações ou anui­
dades, de obrigações ao portador 
ou nominativas, emitidas por pes­
soas jurídicas de direito privado, 
nacionais ou estrangeirP.s ou por 
pessoas jurídicas estrangeir:1s de 
direito público: 

III- Juros de depósitos em di­
nheiro, a prazo ou à vista, para 
qualquer fim, seja qual fôr o de­
positário; 

IV - Juros, fixos ou variáveis, 
de empréstimos civis ou t:omer­
ciais. garan~id~s c'u !?-~?·.seja qual 

!ôr a natureza do bem -::mprestado 
e a forma do contrato ou título; 

V - Juros de cauções, fianças 
ou depósitos em g·arantia de con­
tratos, obrigações ou exercício de 
profissões, cargos, funções ou em­
pregos, públicos ou privados; 

VI - Saldo do balanço de juros 
em contas correntes mantidas 
com o mesmo devedor ou deposi­
tário~ 

VII -Juros resultantes da alie­
nação de bens e direitos, quando 
o adquirente ficar a dever parte 
ou totalidade do preço; 

VIII - Juros compensatórios ou 
moratórios de qualquer natureza, 
inclusive os que resultaram de 
sentença, classificáveis, nos têr­
mos da lei, como rendimento de 
outra categoria; 

IX - Lucros nas operações de 
"report" e "swap"; 

X - Importâncias pagas ao 
credor nos contratos de financia­
mento ou abertura de crédito, a 
título de reserva dos fundos mu­
tuados, enquanto não são sacados 
ou a título de comissão ou juros 
mínimos em contas correntes; 

XI - Importâncias pagas pelo 
devedor ao credor como indeniza­
ção ou compensação pela liquida­
ção antecipada do empréstimo; 

XII -Juro fixo até 12% (doze 
por cento) ao ano atribuído aos 
titu1ares do capitaJ social das co­
operativas. 

§ V> - Não serão tributados os 
juros, prêmios, bonificações ou anui­
dades de títulos da dívida pública fe~ 
deral, estadual ou municipal, que go­
zarem de isenção .do Impôsto de Ren­
da, expressamente assegurada ou con­
cedida por lei federal. 

§ 2.0 - Não será equiparado a 
juros, para feito de tributação, nos 
exerciclos de 1965 e 1966, o deságio 
concedido, por pes!)oa jurídica, .na 
venda ou colocaç~o de debêntures, le~ 
tras de câmbio ou outros títulos de 
crédito, o qual fica sujeito, tão-só­
mente, ao impôsto descontado na 
fonte. 

~ 3.0 - Considera-se deságio, 
para aplicação do Impôsto de Renda, 
a diferer:tça, para merlos, entre o valor 
nominal do. t~tulo ~ o preço de venda, 
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ou, no caso de revenda, entre o valor 
da aquisição e o da respectiva aliena­
ção, qualquer que seja a pessoa adqui­
rente. 

§ 4,0 - Não constitui rendimen­
to tributável, quer para P pessoa na­
tural, quer para a pessoa jurídica, a 
variação do valor dos depósitos em 
dinheiro, ·resultante de correção mo­
netária procedida de acôrdo cóm o pa­
rágrafo 3.0 do artigo 7.0 da Lei n.0 

••• 

4.357, de 16 de julho de 1964. 

Art. 70 - Na determinação do lu­
cro operacional da distribui~ão, no 
território brasileiro, de películas cine­
matográficas estrangeiras, serão ob­
servadas as seguintes normas: 

I - Considerar-se receita bruta 
operacional a obtida na atividade 
de distribuição, excluida, quando 
fôr o caso, a parcela do resultado 
correspondente ao setor de exibi­
ção; 

11 .;_ Os custas ou despesas ope­
racionais correspondentes à par­
ticipação, a qualquer titulo, dos 
p}odutores, distribuidores ou iin­
termediários no exterior, não" po­
derão .ultrapassar de: 

a) 70% (setenta por cento) da 
receita bruta produzida pelas fitas 
comuns; e 

b) 80% (oitenta por cento) da 
receita bruta produzida pelas su­
perproduções, llmitadas estas a 12 
(doze) em cada ano em relação a 
cadá produtor ou distrih~idor; · 

111 - Não serão admitidas como 
custos ou despesas do distribuidor 
no País as despesas r.om as pelí­
culas cinematográficas, inclusive 
as de frete, direitos aduaneiros, 
taxas de censura ou fiscalização, 
cópias e material de propaganda, 
as quais correrão por conta da 
participação dos produtores, dis­

. tribuidores ou intermediários no 
exterior. 

LEI N.o 4. 728 
DE 14 DE JULHO DE 1965 · 

Disciplina o mercado de capi­
tais e estabelece medidas para o 
seu desenvolvimento. 

..... .' ..... · . : ........ ··.· ~ .... _. ..... . 

.............. ·········.············ 

., 
SEÇAO XI 

Tributação de Rendimentos de 
Títulos de Crédito e Ações 

Art. 56 - Para efeito de determi­
nar a renda líquida sujeita ao Impôs­
to de Renda, as pessoas físicas pode­
rão abater de sua renda bruta: 

I - 30% (trinta por cento) das 
importâncias efetivamente pagas 
para a subscrição voluntária de 
obrigações do TesOUfO Nacional, 
de Titulas da Divida Públlca de 
emissão dos Estados e Municípios . 
e de ações nominativas ou nomi­
nativas endossáveis de sociedades 
anônimas de capital aberto; 

JI - 15% (quinze por cento) 
das importâncias efetivamente 
pagas para aquisição de quotas ou 
certificados de . participação de 
fundos em co11domínio, ou ações 
de sociedades de investimentos, 
aludidas na Seção IX. 

§ 1.0 
- Se, antes de decorridos 

2 (dois) anos da aquisição, a pessoa 
física vier a alienar as obrigações e 
titulas públicos, quotas de participa­
ção em fundos de condomínio, ações 
de sociedades de investimento~ ou de 
sociedades anônimas de capital aber­
to, deverá incluir, entr'e os rendimen­
tos do ano da alienação, a importân­
cia que tiver abatido nos têrmos dêste 
artigo, com relação às obrigações, 
quotas ou ações alienadas. 

LEI N.0 5.122 
DE 28 DE SETEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre a transformação 
do Banco de Crédito da Amazônia 
em Banco da Amazônia S. A. 

Art. 5,0 
- As pessoas físicas ou ju­

rídicas que adquirirem ações do Ban­
co da Amazônia S. A., colocadas à 
subscrição pública, nos têrmos do § 2.o 

·do art. 3.0 desta Lei, é facultado de­
duzir do impôsto de renda até 50% do 
valor pago na compra destas ações, 
desde que a dedução não ultrapasse 
a 25% do total do impõsto devido. 

.LEI N.0 5.508 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1968 

1 Aprova a Quarta Etapa do Pla­
no-Diretor de Desenvolvimento 
Econômico e Social do Nordeste, 
para os anos de 1969, .1970, 1971, 
1972 e 1973, e dá outras providên­
cias ...... 

Art. 20 - Aplica-se à , aquisição, 
por pessoas físicas de ações· do Banco 
do Nordeste do Brasil S. A., o disposto 
no art. 5.0 da Lei n.0 5.122, de 28 de 
setembro de 1966. 

DECRETO-LEI N.0 401 
DE 30 DE DEZEMBRO DE-1968 

Altera dispositivos da legislação 
do Impôsto de Renda, e dá outras 
providências. 

Art. 8,0 - O artigo 12 da Lei núme­
ro 4.506, de 30 de novembro de 1964, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - Ficam sujeitas ao im­
posto de 8% (oito por cento); 
mediante desconto na fonte, as 
importâncias superiores ·a ...... . 
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros 
novos), pagas ou creditadas em 
~ada mês, por pessoas jurídicas a 
pessoas físicas ou a sociedades ci­
vis a que se refere a letra b do 
§ 1.0 do artigo 18 da Lei n.0 4 .154, 
de 28 de novembro de ·1962, a 
título de comissões, corretagens, 
gratificações, honorários, direitos 
autor a i s ou remuneração por 
quaisquer serviços prestados. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo 
não se aplica a rendimentos pa­
gos ou creditados a diretores, só­
cios ou empregados da fonte pa­
gadora do rendimento. 

§ 2.0 - Quando se tratar de ren­
dimentos pagos a vendedores, via­
jantes comerciais, corretores ou 
representantes comerciais autôno­
mos sem vínculo empregatício 
com a emprêsa. vendedora, o im­
pôsto será de 7% (sete por cen­
to)." 

Art. 9.0 - Fi~azp. sujeitos ao des­
conto do impôsto de renda na fonte, 
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à aliquota de 3% (três por cento), co­
mo antecipação do ímpôsto devido na 
declaração de rendimentos, os valóres 
brutos pagos aos empreiteiros de 
obras, pessoas físicas ou jurídicas, pe­
la União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e respectivas entidades pa­
raestatais, sociedades de economia 
mista, emprêsas públicas e conceS8io­
nárias de serviço público. 

Parágrafo único - O impôsto será 
descontado no ato do pagamento e re­
colhido no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob· pena de responsabilidade pessoal 
de quem efetuOu a retenção. 

Art. 16 - A despesa operacional re­
lativa à remuneração dos sócios, dire­
tores ou administradores de socieda­
des comerciais ou civis, de qualquer 
espécie, assim como a dos titulares 
das emprêsas individuais, não ·poderá 
exceder, para cada beneficiado, até 
o limite colegial de 7 (sete) a 5 (cin­
co) vêzes o valor fixado como mínimo 
de isenção na tabela de desconto do 
impõsto na fonte sõbre rendimentos 
do trabalho assalariado. 

§ 1.0 
- A dedução das remune-· 

rações pagas na forma dêste artigo 
em cada ano-base não poderá ser su-· 
perior a 30% (trinta por cento) do lu-· 
era tributável antes de feita a dedu·· 
ção dessas mesmas remunerações. 

§ 2.0 
- Em qualquer hipótese, 

mesmo no caso de prejuízo, será sem·­
pre admitida, para cada um dos só­
cios, diretores ou administradores, re­
tirada mensal igual ao valor do limite 
mínimo de isenção para efeito do des­
conto na fonte de rendimento do tra­
balho assalariado. 

Art. 19 - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1969, ano-base de 1963, 
para o cálculo do impôsto de renda, 
será facultado às pessoas jurídicas 
abater do lucro tributável a impor­
tância correspondente à manutenção 
do capital de glro próprio, durante o 
período-base da declaração. 

§ 2.0 - Para os efeitos dêste ar­
tigo, considera-se capital de giro pró­
prio, no iníc~o do exercício, o resu.l-

tado da soma dos ·valõres do ativo 
disponível e ativo realizável, dimlnuí­
do do valor do passivo exigível, depois 
de excluídos do ativo realizável: 

"e} créditos contra terceiros1 de­
correntes de operações mercantis 
ou de qualquer outra natureza, 
com prazos de emissão superior ·a 
120 dias". 

DECRETO-LEI N.0 433 
DE 23 DE JANEIRO DE 1969 

Acrescenta parágrafos ao artigo 
19 do Decreto-Lei n,0 401, de 30 
de dezembro de 1968, e dá outras 
providências. 

.· .................................. . 
. . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 

Art. 4. 0 - Fica acrescentado ao § 2.0 

do artigo 19 o seguinte: 

"e) créditos contra terceiros de­
correntes de operações mercantis 
ou de qualquer outra natureza, 
com prazos de emissão superior a 
120 dias." 

DECRETO-LEI N.0 1. 042 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

· Dispõe sôbre regularização de 
situações fiscais, e dá outras pro­
vidências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes con­
fere o artigo 3.0 do Ato Institucional 
n.0 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com o parágrafo 1.0 do arti­
go 2.o do Ato Institucional n.0 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 - As pessoas jurídicas que 
não tenham contabilizado titulas de 
crédito de sua responsabilidade pode­
rão fazê-lo até 30 de dezembro de 
1969, ficando sujeitas apenas ao im­
pôsto de renda calculado na forma dos 
parágrafos 5.0 e 6.0 dêste artigo e ao 
impõsto sôbre operações fínanceiras, 
quando fôr o caso. 

§ 1.0 - o disposto neste artigo é 
extensivo às pessoas .jurídicas que pos­
suam títulos cambiais de sua respon­
sabilidade, nas condições do artigo 17 
da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 
1965. 

§ 2.0 
- Com base nesta regula­

rização e até o valor declarado não 
se cobrará nenhum impõsto ou mul­
ta federal, estadual ou municipal, ain­
da que referentes a exercícios ante­
riores, exceto a tributação especial de 
que trata êste artigo. 

§ 3.0 
- A retificação de que tra­

ta êste artigo identificará obrigatària­
mente os respectivos beneficiários e 
não poderá, sob qualquer fundamento 
e a qualquer tempo, reduzir o lucro 
tributável. 

§ 4.0 - Os títulos regularizados 
n.a forma dêste artigo não poderão 
instruJr pedido de falência ou ação 
executiva pelo prazo de seis meses 
contados da data de sua regulariza­
ção. 

§ 5.0 - A reti!lcação contábil de 
que trata êste artigo, a ser declarada 
em modêlo próprio, constituirá, isola­
damente: 

a) lucro tributável das pessoas 
jurídicas devedoras dos títulos, ar­
bitrados à razão de 10% (dez por 
cento) do montante declarado; 

bl lucro ou renda líquida tribu­
táveis das pessoas físicas ou ju­
rídicas credorás dos títulos, arbi­
trados à razão de 30% (trinta por 
cento) do montante declarado. 

"§ 6.0 - O impôsto sõbre o lucro 
ou renda líquida tributáveis arbitra­
dos na forma do parágrafo. anterior 
será pago pelas pessoas jurídicas à ali­
quota de 30% (trinta por cento), e pe­
las pessoas físicas mediante a aplica­
ção da tabela progressiva em vigor. 

§ 7.0 - Na hipótese prevista na 
alinea b do parágrafo 5.0 , fica excluí­
do da' tributação especial o valor dos 
títulos que, até a data da publicação 
dêste Decreto-Lei, tenham sido regu­
larizados na forma da legislação em 
vigor sôbre impôsto de renda e Regis­
tro de títulos de crédito. 

§ 8.0 - Na hipótese prevista no 
parágrafo 1.0, os títulos cambiais fica­
rão sujeitos ao pagamento do Impôsto 
sõbre Operações Financeiras na forma. 
das instruções a serem baixadas pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 9,0 - As pessoas juridlcas que 
não procederem à regularização per­
mitida neste artigo ficam sujeitas à 

\ 
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tributação normal do impôsto de' ren-· 

da, acrescida da· multa de 150% (cen­

to e cinqüenta por cento) do impôsto 
devido, independentemente dos de­
mais tributos e sanções cabiveis. 

§ 10 - As confissões de dividas 

entre particulares sOmente d a rã o 
oportunidade à execução da divida 
que representarem quando feitas por 
instrumento público. 

§ 11 - A partir de 1.0 de janei­

ro de 1970, .as notas pi-omissórias e le­

tras de câmbio obedecerão a modelos 
oficiais e sua distribuição será feita 
segundo normas baixadas pelo Minis­
tr? _ da Fazenda, devendo seu registro 
nos órgãos 4a Secretaria da Receita 
Federal ser efetuado no prazo de vin­
te dias contados da data de sua- aqui­
sição, mantidas as demáis disposições 
do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 427, 
de 22 de janeiro de 1969. 

(As Comissões de Economia e de 

Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 11, DE 1970 

(N,0 '110, de 1970, na caSa de origem) 

Apr.ova o Decreto-Lei n.0 1.100, 
(J.e 25 de março de 1970, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o cré­
dito especial de NCrS 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros 

novos),· para fins ·que especi!ica. 

O Congresso Nacional decreta: 
·Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­

Lei n.0 1.100, de 25 de março de 1970, 

que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Faz·enda, o 
crédito especial de NCr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros no­
vos), para fins que especifica. 

Art. 2.0 - O presente Decreto Le­
gislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

·Art. 3.0 
- Revogam-se .as disposi-. 

ções êm contrâi'io. 

MENSAGEM N.0 51, DE 7970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre ... 
to-Lei n.0 1.100, de 25 de março de 

1970, que autoriza o Poder Exe­

cutivo a abrir, pelo Ministério· da 
Fazenda, o crédito especial de 
NCr$ 50'.000.000,00, para fins que 

especifica. 

As Comissões de· Constituição e Jus~ 
tiça, de Orçamento, de Economia e de 

Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do arti­
go 55. da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.0 1.100, de 25 de 

março de 1970, publicado no Diário 
Oficial de 30 do mesmo mês e ano, 
à.ue "autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministéri9 da Fazenda, o 
crédito especial de NCrS 50.000.000,00, 
para fins que especifica." 

3. urn do~ objetivOs.ctessa norma foi 
o de - sem· prejuízo da segurança, 

rentabilidade e Iiquidez das aplica­
ções - possibilitar a canali7.ação de 

parte dos recursos em causa para o 
financiamento de setores bâsicos de. 
interêsse prioritário para o desenvol­
vimento da economia nacional e que, 
eventualmente, careçam de refôrço na 
assistencia de crédito que lhes é dis­
pensada. Tal é o caso, por exemplo, 
na atual conjuntura, das atividades 
de coristrução na vai e de siderurgia, 
em face de sua exqepcional releváncia 
no conjunto da política de desenvol­
vimento que vem sendo seguida pelo 

Govêrno. 

4. Dentro d~ssas diretrizes, para que 
o esquema funcionasse, nô exerCÍcio 
de 19~9, foi baixado o Decreto-Lei n.0 

370, de 20 de dezembro de 1' 68, auto­

rizando o Poder Executivo a abrir, pe­
lo Ministério da Fazenda, crédito es­
pecial deNCr$ 150.000.000,00 (cento e 

cinqüenta milhões de cruzeiros novos) 
destins.dos a suprir recursos necessâ­
rios à realização dos financi::tmentos 
em questão. 

Brasilia, 7 de abril de 1970. - Emí- 5. Com o objetivo de dar prossegui-

lio C.. Médici. 

E.M. 111 - 25 de março de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Colho é -do conhecimento rJP- V. Exa., 
o artigo 28 do Decreto-Lei n.0 73, de 

21 de novémbro de 1966, estabeleceu 

que "a aplicação de rese~vas técnicas 

das Sociedades seguradoras serâ fei­
ta conforme as diretrizes do Conselho 
Monetário Nacional". 

2. Dando cumprimento a essa dis­
posição legal, o Conselho Monetârio 
Nacional baixou a Resolução n.o 92, 
de 26 de junho de 1968, indicando as 
mod~lidades de investimento ou de­
pósitos para as me'ncionadas reservas, 
onde foi incluída ~ aquisição de Obri­
gações_ Reajus~âveis do Tesouro Na-
cional. 

. .. ' 

mento ao esquema durante o exerci­
cio de 1970, indispensâvel se torna 
obter nova autorização legislativa pa­
ra abertura do competente crédito es­
peciaL 

6. Nesse sentido, foi elaborado o 
anexo anteprojeto de ,decreto-l-ei com 
base no inciso 11 do a.rti,;o 55 da 
Constituição, que or~ tenho _3 honra. 
de submeter· à elevad·a considetaçãó 
de Vossa Excelência. 

7. Releva salientar, a propósito, que 

o crédito solicitado, embora de carã­
ter especial, devendo, portanto, adi­
cionar~se aos dispêndios já previstos 
no orçamento, não ense)ará agrava­
mento na pressão inflacionária, jâ 

que, na forma do ar~igo 2.0 dD ante­
projeto, sua utilização sOmente se efe­
tivará. na medida em que fore111 sendo 
captados recursos adicionais especifi-



Maio de 1~70 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 9. 09~3 

co~. mediante a colocação das Obriga­
çõ€s ·.ãeajustáVéis' d·o ~Tesoürô Nacio-: 
na!. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar ·a Vossa Excelência os protes­
tos de meu profundo -respeito. - An­
tônio Delfim Netto, Ministr9 da Fa­
zeD;da. 

DECRETO-LEI N.0 1.110 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir; pelo Ministério da Fazenda, 
o· créditõ especial de NCr$ ... 
50.000. 000,00, para fins que espe­
cífíca. 

O Presidente da Rep-ública, usando 
da atribuição que lhe confere o inciso 
II do artigo 55 da Constituição, de­
creta: 

Art." 1.0 
- Fica o Poder Executivo 

autnrizado a abrir,_ pelo Ministério da 
.Fazerida, ·a· crédito especial de · ..... . 
NCr$·50.000.000,00 (cinqüenta· mi-· 
lhões de cruzeiros novos), destinado 
a sUpri~. ~ecursos p~ra a realização de 
financiamentos em setores básico . ., 
que, a· critério do Conselho Monetârio 
Nacional e ouvido ó Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, 
sejam considerados de lnterêsse prio·­
ritárío para o desenvolvimento nacio·­
nal e, eventualmente, careçam de as­
sistênc1a creditícia adicional. 

ParágrafO único ~ O crédito a qUe 
se refere êste artigo terá vigência até 
o término do exercício df!. 1970. 

Art. 2.0 - A utilizaçáo do crédito 
de que trata o artigo anterior depen­
derá de·· vinculação exp_res.sa àquela· 
finalidade, _por decisão do Conselho 
Mqnetário' Nacional de recursos a se-. 
rem obtidos inediante a cOlocação· de 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, junto às companhias segu­
radoras na forma estabelecida pelo 
artigo 28 do Decreto-Lei n.0 73, de ~n 
de novembro de 1966. 

Ar"t. 3.0 
- O presente Pecreto-Lei 

entrará em vigor na data de sua pu­
bliCação, revogadas as disposições em 
contrário .. 

·Brasílià, 25 de março de 1970; 149.0 

da· Independência e 82.0 da Repilbll­
ca. - Etnílio G. M~IUci - Antônio 
D.elfim Netto - João Paulo dos Rt~is 
Velloso. 

1 r'· 

.~ 
' 

LEGI SLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N-" 73 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema N acio­
nai de Seguros Privados, regula 
as operações de seguros e .resse­
guros; e f dá· outras providências. 

Art. 28 - A partir da vlgêncla dês­
te Decreto-Lei a aplicação das reser­
vas .técnicas das Sociedades Segura­
doras será feita conforme as diretrizes 
do Conselho Monetã.rio Nacional. 

(A Comissão de Finanças. J 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 12, DE 1970 

(N. 0 113-~170, na Casa f!.e oricem) 

Aprova o Decreto-Lei n.() 1.076, 
de 23 de janeiro de 1970, que al­
tera, para o exercício de 1970, a 

·"distribuição do produto da arre­
cadação dos impostos únicos. 

·a Congresso Nacional decreta: 

Ar'i. 1.0 - É aprovado ·o Decreto~ 
Lern.0 1.076, de 23 de janeiro de 1970, 
que altera, para o· exercício de 1970, a 
distribuição do produto da arrecada­
ção dos impostos únicas. 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data ·de sua pubJi .. 
cação. 

Art. 3. 0 - Revogam -se as disposi ... 
ções ~m contrário. 

MENSAGEM N.0 25, DE 1970 

~ubmete à deliberação do Con ... 
gresso Nacional o texto do Decre .. 
to-Lei n.0 1. 076, de 23 de janeiro 
de 1970, que altera, para o exer .. 
cicio de 1970, a dis.tribuição do 
produto de arrecadação dos im .. 
postos únicos. 

AS Comissões ·de Constituição e 
Justiça, de Minas e Energia e de Fi .. 
nanças 

Excelentíssimos Senhores Membro.s 
do Congresso- Nacional: 

Na forma do 1 1.0 do art. 55 da 
Constituição, t~nho .a honra de sub .. 
meter â. deliberação do, Congresso .Na .. 
cional, acompanhado de exposição d~ ~ 

i 

motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, o texto do Decreto­
Lei n.0 1.076, de 23 de janeiro de 1-970, 
publicado no Diário Oficial, que "alte­
ra,. para o exercício de 1970, a distri­
buição do produto da a·rrecadação dos 
impostos únicos". 

Brasília, 2 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 9, DE 
1970, DO MINISTRO DA FAZENDA 

Em 20 de janeiro de 1970 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da RePública. 

Tenho a honra· de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decrfto-lei que 
reduz em lO%, no exercício de 1970, os 
percentuais fixados para a distribui­
ção do pr.oduto da arrecadação dos 
impostos Unlcos, constanteS nos ne:. 
cretos.:.Leis n.O 334, de 12 de outubro 
de 1967, n.o 555, de 25 de abril de 1969, 
na Lei n.• 4. 676, de 16 de junho de 
1965, e alterações do Decreto-Lei n.• 
644, de 23 de junho de 1969, relativos, 
respectivamente, ao Impõsto únicO 
sôbre Minerais do Pais, ao Impõsto 
único Sóbre Lubrificantes e Combus­
tíveiS Líquidos e Gasosos e ao Impôs­
to Onico sôbre Energia Elétrica. 

A medida ora pleiteada, que trans­
fere 10% da receita dos referidos im­
postos destinados em favor da União 
à conta do Tesouro Nacional para 
atendimento de Despesas Correntes, 
objetiva prover parte dos recursos de 
caixa dentró da execução da progra­
mação finance~ra no exercício de 1970, 
respeitadas as dire~rize~ de Vossa Ex­
celência no sentido de que quaisquer 
acréscimos de despesas não sejam fi­
nanciados através de expansão do 
deficit orçamentârio ou por elevação 
da carga tributã.ria. 

Aproveito a oportunidadé para re· 
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do IIJeu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.0 I. 076, 
DE 23 DE JANEIRO DE 1970 

AJtera, para o exercício de 1970J 
a distribuição do produto da ar­
recadação dos impostos únicos. 

O PreSidente da República, na uso 
da atribuição que lhe confere o art.' 
55, ítem II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ~ Os percentuais fixados 
para a distribuição do produto da ar .. 
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recadação dos impostos únicos, cons­
tantes nos Decretos-Leis ·n.0 334, de 12 
de outubro de 1967, n.0 555, de 25 de 
abril de 1969, na Lei n.0 4.676, de 16 
de junho de 1~65, e alterações do De­
creto-Lei n.0 644, de 23 de junho de 
1969, relativos, respectivamente, ao 
Impôsto único sôbre Minerais do País, 
ao Impôsto único sóbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 
ao Impôsto único sôbre Energia Elé­
trica, no exercício financeiro de 1970, 
ficam reduzidos em lO% (dez por 
cento). 

Parágrafo único - A redução esta­
belecida neste artigo não abrange as 
parcelas relativas aos Estados, Distri­
to Federal e Municípios. 

Art. 2.0 - O produto corresponden­
te à redução determinada no artigo 
anterior será creditado pelo Banco do 
Brasil S.A. em conta especial do Te­
souro Nacional e será. utilizado, nos 
têrmos do art. 43 da Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964, como recurso 
para abertura de créditos adicionais, 
aplicã.veis a :Oespesas Correntes. 

Art. 3.0 - Éste Decreto-Lei entrará. 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas·as disposições em contrário. 
Brasília, 23 de janeiro de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da República. 

LEGISLA.ÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 334, 
DE 12 DE OUTUBRO DE 1967 

Dispõe sôbre o impôsto único 
sôbre minerais do País, alterando, 
em parte, a Lei n.0 ·4.425, de 8 de 
outubro de 1964, e dá outras pro­
vidências. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
58, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Sôbre quai"squer modali­
dades e atividades da extração, cir­
culação, distribuição ou consumo de 
substâncias minerais ou fósseis origi­
nárias do País, incluídas as águas mi­
nerais e excluídos os combustíveis lí­
quidos e gasosos, incidirá apenas o 
impôsto de que trata o art. 22, item 
X, da Constituição Federal cobrado 
_pela União na forma dêste Decreto­
Lei e do disposto na Lei n.0 4.425, de 
8 de outubro de 1964. 

Parágrafo único - Com exceção do 
impôsto de renda e taxas remunerató­
rias de serviço prestado pelo Poder 
Público diretamente ao contribuinte 
do impôsto de que trata êste artigo, o 
impõsto único exclui a incidência de 
qualquer outro tributo federal, esta­
dual ou municipal que recaia sôbre as 
operações comerciais realizadas com o 
produto "in natura'', beneficiado me­
cânicamente ou aglomerado por bri­
quetagem, nodulação, pelotização e 
sintetização. 

Art. 2.0 - li: acrescentado ao art. 
2.0 da Lei n.0 4 .425, de 8 de outubro de 
1964, um parágrafo (2.0 ), passando o 
seu parágrafo único a constituir o 
§ I O• 

"Art. 2.0 -.,, •••• ,,, ••• ,,.,,, ••• 

§ },0 - ...... ". "." ....... "" 

§ 2.0 - Quando a medição das 
quantidades produzidas só puder 
ser realizada após o fato gerador, 
o Departamento das Rendas In­
ternas poderá permith· o lança­
mento a posteriori ou por estima­

. tiva, nas condições que especi­
ficar. u 

Art. 3.0 .....:. Os artigos 4. 0 , 6.0 ~ 10 e 
11 da Lei n.o 4.425, de 8 de outubro 
de 1964, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art. 4,0 
- O Impôsto único sôbre 

Minerais será calculado sôbre os va­
lôres unitários constantes de pauta 
anualmente fixada pelo Departamen­
to das Rendas Internas do Ministério 
da Fazenda, ouvido o Departamento 
Nacional da Produção Mineral e o 
Conselho Nacional de Minas. 

~ 1.0 - A pauta será baixada no 
mês de novembro de cada ano, para 
vigorar no ano seguinte. 

§ 2.0 - Quando a pauta deixar 
de ser publicada no mês a que se re­
fere o parágrafo antecedente, conti­
nuará em vigor a anterior, até o 
último dia do mês subseqüente ao da 
publicação da nova pauta. 

§ 3.0 - O valor do produto mi­
neral constante da pauta será esta­
belecido em função dos preços-médios 
FOB de exportação e do mercado 
interno, deduzida percentagem neces­
sáfia para cobrir as despesas de frete, 
carrêto, seguro, ,utilização de pórto e 
t.ranspor~e em ~~ral. 

i' 

§ 4.• - Para efeito do levanta­
mento dos dados que servirão dé base 
à elaboração da pauta, Serão consíde­
rados os preços médios do primeiro 
semestre do ano anterior ao da sua 
vigência. 

§ 5.0 
- o impôsto sôbre o car­

vão mineral será calculado sôbre os 
preços oficiais de venda fixada pela 
Comissão do Plano do Carvão Nacio­
nal, deduzida a parcela da l.!nião e 
dos Estados na parte referente ao car-­
vão consumido em usinas geradoras 
de eletricidade. 

. Art. 6.0 
- li: fixada em 10% (dez 

por cento) a ~líquota.do impôsto úni­
co sôbre as substâncias minerais em 
geral, assim distribuída: 

I - 10% (dez por cento) à 
União; 

II - 70% (setenta por cento) 
diretamente ao Estado e ao ·Dis­
trito Federal em cujo território 
houver sido extraído o mineral 
produtor da receita; 

Ill- 20% (vinte por cento) di­
retamente ao Município em cujo 
território houver sido extraido o 
mineral produtor da receita. 

§ 1.0 - Ao Distrito Federal e aos 
Estados náo divididos em municípios, 
caberá, cumulativamente, a quota 
atribuída aos municípios como se os 
tivessem. · 

§ 2.0 - Nos Territórios Federais 
caberá â. União a quota atribuída aos 
Estados. 

§ 3.0 
- A quota de que trata o 

parágrafo anterior será destinada, 
respectivamente, aos Territórios Fe­
derais em cujo território houver sido 
extraído o mineral produtor da re­
ceita. 

§ 4.0 
- A fim de ajustar a ali­

quota fixada neste artigo às necessi­
dades dos programas de investimen­
tos, poderá o Poder Executivo alterá­
Ia em até 20% (vinte por cento). 

Art. 10 - A receita proveniente da 
arrecadação do impôsto único será 
escriturada, como depósito, pelas re­
partições arrecadadoras e deduzidos 
0,5% (cinco décimos por cento), a tí­
tulo de despesas de arrecadação e 'fis­
calização, depositada, diàriamente, no 
Banco do Brasil S. A. mediante guia. 
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Pá.rágrafo único ~'De cada recebi-­
. mento, o BancO do Brasil S. A. Cre­

ditará: 

I - a quota correspondente á 
União, à conta e ordem do Depar­
tamento Nacional da Produção 
Mineral -Fundo Nacional de Mi­
neração, no que se refere à receita 
proveniente dos minérios· em ge­
ral, exceto o carvão mineral; e a 
conta e ordem da Comissão do 
Plano do Carvão Nacional, no que 
se refere ar carvão mineral; 

11 - as quotas correspondentes 
aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, às respectivas contas 
e ordem; 

111 - as quotas destinadas aos 
Territórjos Federais nos têrmos 
dos §§ 2.0 e 3.0 do art. 6.0 , às res­
pectivac contas e ordem; 

Art. 11 - Os Estados, Territórios, 
Municípios e o Distrito Federal apli­
carão a quota do impôsto único sôbre 
minetais da seguinte forma: 

I - Os Estados, Territórios e 
Distrito Federal, em investimen­
tos ou financiamentos de obras 
ou projetos que interessem às ati­
vidades previstas no art. 1. 0 e, 
em especial, àquelas localizadas 
nas áreas de mineração; 

11 - Os Municípios, prioritàri.a­
mente, em investimentos nos se­
tores da educação, saúde pública 
e assistência social. 

Art. 4.0 - Fica liberado para di.s­
tr\buição aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, de acôrdo com os cri­
térios de consumo, superfície territo­
rial e população, o saldo, porventura 
e:l<"istente, da conta única indisponível 
TIL Banco do Brasil S. A., relativa ao 
impôsto \mico sôbre minerais arreca­
dado até 14 de março de 1967. 

Art. 5.0 - Este Decreto-Lei, que 
será submetido à apreciação do Con­
gresso Nacional, nos têrmos do pará­
grafo Unico do artigo 58 da Comti­
tuição, entrará em vigor na. data de 
sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 12 de outubro de 1967, 

146.0 da Independência e 79.0 da He­
pública. - A. Costa e Silva - Antô­
nio· Delfim Netto - José Costa Ca­
valcanti. 

DECRETO-'LEI N.0 555 
DE 25 . DE ABRIL DE 1969 

Dá nova redação ao artigo 1.0 e 
acrescenta itens ao § 1.0 do ar· 
tigo 3.0 do Decreto-Lei n,0 343, 
de 28 de dezembro de 1967, que 
altera a legislação do Impôsto 
lJnico sôbre Lubrificantes e Com· 
bustíveis Liquidos e Gasosos. 

O Presidente da República, no úso 
da atribuição que lhe confere o § V' 
do artigo 2.0 do Ato Institucional 
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, de­
creta: 

Art. 1.0 - O artigo 1.0 do Decreto­
Lei n.0 343, de 28 de dezembro de 
1967, passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidos os respectivos pa­
rágrafos: 

41Art. 1.0 - Da receita proveniente 
da arrecadação do Impôsto único 
sôbre Lubrificantes e Combusti­
veis Líquidos e Gasosos a que se_ 
refere o Decreto-Lei n.0 61, de 
21 de novembro de 1966, a União 
destinará: 

I- 8% (oito por cento) para au­
mento do capital social da Rêde 
Ferroviâria Federal S. A., vedada 
sua aplicação no custeio de des­
pesas correntes; 

11 - 12% (doze por cento) para 
aumento do capital social da 
Petrôleo Brasileiro S. A. - .... 
PETROBRÁS; 

111- 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem; 

IV- 32% (trinta e dois por cen­
to) aos Estados e ao Distrito Fe­
deral; 

V - 8% (oito por cento) aos ~u­
nicípios; 

VI - 0,2% (dois décimos por cen­
to) ao Ministério das Minas e 
EnP.rgia, para despesas com o as­
sessoramento técnico do Gabinete 
do \Unistro e da Secretaria-Geral; 
custeio dos serviços de fiscaliza­
ção admi~istrativa e atividades 
técnicas e científicas no setor de 
mineração; e atendimento de si­
tuações de emergência a critério 
do titular daquela Pasta; e 

VII - 0,3% (três décimos por 
cento) ao Departamento Nacional 
de Produção Mineial Para inére-

men to das atividades que 'lhe são 
próprias." 

Art. 2,0 - O § 1.0 do artigo 3.0 do 
citado Decreto-Lei n.0 343, fica acres­
cido dos seguintes itens: 

n§ 1.o _ , .. , , ... , , , .. , , , , .. , , , , . 

IV - A percentagem pertencente 
ao Ministério das Minas e Ener­
gia, à conta e ordem do Ministro 
de E'tado; 

V - A percentagem pertencente 
ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral, à conta e or­
dem dêsse Departamento." 

Art. 3.0 - ltste Decreto-Lei entrarã. 
em vigor na data de sua publicaçffi.o, 
revogadas as disposições em contráÍ"io. 

Brasília, 25 de abril de 1969; 148.0 

da Independência e 8l.O da República. 
- A. Costa· e Silva - Antônio Delfim 
Netto. 

LEI N.0 4.676 
DE 16 DE JUNHO DE 1969 

Modifica, em parte, as Leis no0 s 

2. 308, de 31 de agôsto de 1954, 
2. 944, de 8 de novembro de 1956, 
4 .156, de 28 de novembro de 1962, 
e 4. 364, de 22 de junho de 1964, 
que djspõem sôbre o Fundo Fe­
deral de Eletrificação e sôbre a 
distribuição e aplicação do Im­
pôsto único sôbre Energia Elétri­
ca, e dá outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 - O § 5.0 do art. 4.0 da Lei 
n.0 2.308, de 31 de agôsto de 1954, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.0 - •..•.•...•••••••••••• 

§ 5.• - Estão isentos do paga­
mento do impôsto: 

a) a parte consumida nas oficinas 
e outros serviços pertinentes à 
produção, transmissão e distribui­
ção de eletricidade dos concessio .. 
nários gerac;Iores. de energià elé­
trica; 
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b) o fornecimento de energia fei­
to pelos concessionários geradores 
aos distribuidores; 

e) as entidades a que se refere o 
art. 31, inciso V, letra b, da Cons-
tituição Federal; · · 

d) o fornecimento de energia a 
serviços próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

e) as contas de consumo mensal 
' equivalente ao valor de até 30 

(trinta) quilowatts/hora (kwhJ, 
inclusive, quer o fornecimento se­
ja feito sob a forma medida, quer 
a forfait; 

f) a energia elétrica produzida 
para consumo próprio e uso exclu­
sivo; 

g) os consumidores servidos por 
concessionários distribuidores de 
energia elétrica cujo sistema ge­
rador seja exclusivamente consti­
tuído de usinas termelétricas uti­
lizando, como combustível, deri­
vados de petróleo ou lenha." 

Art. 2.0 
- Os §§ 1.0 e 2.0 do art. 3.o 

da Lei n.0 2. 944, de' 8 de novembro 
de 1956, passam a constituir o pará­
grafo único, com a seguinte· redação: 

"Art. 3.0 - •.•••••••.•.••.•••••• 

Parágrafo único - Fica o Conse­
lho Nacional de Agua.s e Energia 
Elétrica <cNAEE) autorizado a 
admitir pessoal contratado e assi­
nar convênios com a Divisão de 
Aguas do Ministério das Minas e 
Energia, com o Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística e 
com a Centrais Elétricas Brasilei­
ras S. A. -ELETROBRÁS, a fim 
de d'ar cumprimento ao disposto 
neste artigo." 

Art. 3.0 - Os parágrafos do art. 1.0 

da Lei n.0 4 .156, de 28 de novembro 
de 1962, passam a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 1.0 -

§ 1.0 - No fornecimento a for­
faít, o impôsto será o mesmo do 
consumidor doméstico, calculado 
sôbre a conta da energia consumi­
da, cabendo a metade do seu va­
lor ao consumidor e metade ao 
distribuidor. 

§ 2.0 - o consumidor industrial, 
assim qualificado pelas respecti­
v as contas de farnecimen to de 
energia elétrica, que comprovár 
perante o C o ns e 1 h o Nacio­
nal de Aguas e Energia Elétrica 
(CNAEE), do Ministério das Minas 
e Energia, despesa com energia 
elétrica igual ou superior a 3% 
(três Por cento) do valor de suas 
vendas, em cada um dos dois (2) 

anos civis imediatamente anterio~ 
res ao pedido, fará' jus a uma re­
dução percentual do Impôsto úni­
co sôbre Energia Elétrica, que lhe 
seria cobrado nos têrmos da pre­
S«;!nte Lei. 

§ 3.0 - A redução referida no 
parágrafo anterior será concedida 
por período de dois anos c i vis, em 
percentagem equivalente à rela­
ção entre a despesa demonstrada 
com energia elétrica e o valor das 
vendas do consumidor industrial, 
de acôrdo com a seguinte fórmu­
la e até o máximo de 80% (oiten­
ta por cento): 

onde: 

D 

R=600--+23 
v 

R - é o valor percentual da re­
dução procurada; 

D - é o valor em cruzeiros da 
despesa demonstrada com energia 
elétrica; 

V - é o valor em cruzeiros das 
vendas efetuadas pelo consumidor 
industrial. 

§ 4:0 
- No caso da emprêsa com 

menos de 2 (dois) anos civis de 
atividade industrial, a redução do 
impô:;;to único poderá sei conce­
dida pelo Conselho Nacio­
nal de Águas e Energia Elétrica 
(CNAEE), pelo tempo que restar 
para completar aquêle prazo, por 
estimativa do valor de suas ven­
das e consumo de energia elé­
trica. 

§ 5.0 
- No cômputo da despesa 

com energia elétrica,. de consumi­
dores também autoprodutores, 
para efeito de cálculo da redução 
percentual, de que trata o § 3.o 
dêste artigo, será considerado co­
mo despesa com energia elétrica 

o correspondente ao total de pro­
dução própria e energia compra­
da computada ao preço médio, 
mês a mês, desta última, desde 
que o consumidor industrial e au­
toprodutor não realize, simultâ­
neamente, comércio de energia. 

§ 6.0 - A redução percentual do 
impôsto umco, aprovada pelo 
Conselho_ Nacional de Ãguas e 
Energia Elétrica (CNAEE), será 
aplicada p e 1 o s concessionários 
distribuidores de energia elétrica, 
a partir do primeiro faturamen­
to que se seguir à publicação do 
ato autorizativo no Diário Oficial. 

§ 7.0 - Os concessionários distri­
buidores de energia elétrica farão 
constar das contas de fornecimen­
to, mediante carimbo ou impres­
são tipográfica, o número e a data 
do ato auWrizativo da redução, 
bem como a percentagem desta 
última." 

Art. 4.0 - Os §§ do art. 2.0 da Lei 
n.O 4 .156, de 28 de novembro de 1962, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - •••••.•.••••••••••••• 

§ 1.o - o preço de venda a ser 
computado no cálculo do valor da 
energia vendida abrangerá, exclu­
sivamente, a tarifa básica e todos 
os adicionais posteriores, concedi­
dos em decorrência de aumentos 
de salários, do custo de energia 
comprada, de combustíveis e de 
câmbio. 

§ 2.0 - A tarifa fiscal será rea­
justada trimestralmente, com ba­
se nos dados do último mês em 
relação ao qual forem disponíveis 
informações suficientes, decorren­
tes de alteração no preço da ener­
gia." 

Art. 3.0 - O art. 4.o da Lei núme­
ro 4 .156, de 28 de novembro de 1962, 
passa a ter a seguinte redação, man­
tidQS os seus §§ 1.0 e 6.0 , acrescido 
do§7.0 I 

"Art. 4.0 Até 30 de junho de 
1965, o consumidor de ener­
gia elétrica tomará obrigações da 
ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 
(dez) anos, a juros de 12% (doze 
por cento) ao ano, corresponden­
tes a 20% (vinte por cento) do 

/ 
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valor de suas contas. A partir de 
1.0 de julho de 1965, e até o exer­
cício de 1968, inclusive, o valor da 
tomada de tais obrigações será 
equivalente ao que fôr devido a 
título de Impôsto único sôbre 
Energia Elétrica." 

"§ 7 .O - Para efeito de entrega 
das obrigações da ELETROBRÁS, 
considera-se consumidor aquêle 
que estiver na posse das respec-· 
tivas contas de energia elétrica." 

Art. 6.0 
- O art. 8.0 e seu parâgra·· 

fo úniCQ, da Lei n,0 4.156, de 28 di! 
novembro de 1962, passarão, a partir 
do exercício de 1966, a ter a seguinti~ 
redação: 

"Art. 8.0 
- Os Estados receberão, 

em dinheiro, suas cotas do Impôs­
to único sôbre Energia Elêtrica. 
até o limite das mesmas, na pro­
porção verificada no exercício an­
terior, entre os recursos próprios 
que aplicarem em serviços de 
energia elétrica, nos respectivos 
territórios e a referida cota, de 
acôrdo com a seguinte fórmula: 

sendo: 

R 
Q=C-­

E 

Q - quantia a ser paga ao Esta.­
do em dinheiro; 

C - cota do Estado no impôs!<> 
único do exercício; 

R - recursos próprios aplicados 
no território do Estado em ener­
gia elétrica, no exercício anterior, 
excluída sua cota no impôsto úni­
co, mas incluídos os investimen­
tos efetuados pelos Podêres Públi­
cos Municipais e por concessioná­
rios privados nas áreas do Estado 
de sua concessão; 

E - cota do Estado no impôsto 
único do exercício anterior. 

§ 1.0 - A diferença entre o va­
lor total da cota do Estado e a 
quantia paga em dinheiro na for­
ma dêste artigo, será entregue à 
ELETROBRÁS, que a contabiliza­
rá em conta especial a crédito do 
Estado, para subscrição de aç6es 
preferenciais em seus futuros au­
mentos de capital. 

§ 2.0 
- Para os efeitos dêste ar­

tigo e com vistas à coordenação 
da política nacional de energia 
elétrica, os Estados deverão sub­
me'ter, anualmente, os respecti­
vos planos de eletrificação devi­
damente atualizados, à aprecia­
ção do Ministro das Minas e 
Energia, através do Conselho Na­
cional de Águas e Energia Ele­
trica (CNAEE), bem como a 
comprovação da aplicação de re­
cursos próprios e privados em ser­
viços de energia elétrica em seu 
território. 

§ 3.0 - A comprovação da apU­
cação e a apresentação do plano 
de eletrificação atualizado deve­
rão ser encaminhadas ao Conse­
lho Nacional de Águas e Energia' 
Elétrica (CNAEEJ, até ~8 de fe­
vereiro de cada ano, sob pena da 
transferência, a favor do § 1.0 

dêste artigo, da parcela da cota 
do Estado no impôsto único sôbre 
energia elétrica, referente ao pri­
meiro trimestre. Se, até 31 de 
maio de cada ano, os Estados não 
atenderem ao que dispõe êste pa­
rágrafo, o restante do valor da 
cota anual será transferido, da 
mesma forma, para a ELETRO­
BRÁS. 

§ 4.0 - Aproveitados a comprova­
·ção e o plano de eletrificação, na 
forma e nos prazos de quP trata 
o § 3.0 dêste artigo, o Ministro das 
Minas e Energia terá o prazo de 
60 (sessenta) dias para sua apre­
ciação, findo o qual sem que se 
tenha verificado sua decisão con­
cedendo ou negando aprovação 
a comprovação e o plano serão 
considerados, automaticamente, 
aprovados. 

§ 5.0 - Enquanto não se verificar 
a aprovação de que trata o § 4.0 

dêste artigo, as cotas do impôsto 
único devidas ao Estado ficarão 
retidas. 

§ 6.0 - O Conselho Nacional de 
águas e Energia El~trica ...... . 
(CNAEE) determinará ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) em prazo não 
excedente a 30 (trinta) dias, as 
providências necessárias à trans­
ferência, a favor da ELETRO­
BRáS, ou à liberação, em dinhei­
ro, para os Estados, das impor-

tâncias que lhe couberem por fôr­
ça do disposto neste artigo/' 

Art. 7.0 - O art. 18 e respectivos 
parágrafos da Lei n.0 4 .156, de 28 de 
novembro de 1962, passam a ter a se­
guiu te redação: 

"Art. 18- Os concessionários dis­
tribuidores de energia elétrica fi­
cam autorizados a condicionar a 
ligação de novos consumidores a 
contribuição por êstes, de impor­
tância equivalente a até 30 (trin­
ta) vêzes o produto da tarifa fis­
cal de que tratam os artigos 1.0 e 
2.0 da Lei número 4 .156, de 28 de 
novembro de 1962, pelo consumo 
mensal estimado para o commmi­
dor, paga em parcelas mensais 
iguais num mínimo de 6 (seis). 

§ 1.0 - Os recursos recebidos na 
forma dêste artigo serão havidos, 
após sua integralização, como 
"créditos de capital" dos re.spec­
tivos consumidores para subscri­
ção de ações preferenciais ou or­
dinárias, a critério do concessio­
nário, nos aumentos de seu capi­
tal social, que se realizarão, em 
prazo não superior a 1 (um) ano, 
obedecida a ordem cronológica da 
integralização. 

§ 2.0 - Para os efeitos da incor­
poração ao capital social, dos 
"créditos de capital" menciona­
dos no parágrafo anterior, não se 
aplica o disposto no artigo 11, do 
Decreto-Lei número 2.627, de 26 
de setembro de 1940. 

§ 3.0 - Enquanto não se trans­
formarem em ações, os valôres re­
cebidos pelos conc::essionários, na 
forma dêste artJgo renderão juros 
de 10% (dez- POr cento) ao ano, 
pagos pelo concessionário ao con­
sumidor. 

§ 4.0 - Dos orçamentos referentes 
às extensões de sistemas cobrados 
dos consumidores, de acôrdo com 
regulamentação específica. será 
deduzida a contribuição de que 
trata êste artigo. 

§ 5.0 - A contribuição prevista 
neste artigo terã como limite má­
ximo 3% (três por cento) das in­
versões industriais e de 5% (cin­
co por cento) das inversões nos 
demais casos, comprovadas pelo 
consumidor, em suas instalações 

'I 
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ou .. construções a. serem suprida.s 
de energia elétrica. 

§ .s.o - O disposto neste artigo e 
_seus parágrafos .aplicar-se-á aos 
aumentos de carga lfgada bem 
como aos consumidores de locali­
dades que, em virtude de trans­
ferência de concessionários, ve­
nham a ser beneficiados por re­
construção do sistema d.e distri­
buição locais: 

§ 7.0 
- Os recursos recebidos, de 

acôrctO com o dispoSto neste ar­
.. tigo e Seus par'ágrafos, serão obri­
gatôriamente aplicadoS pelo con­
cessionário na extensão e melho­
ria de s'eü sistema de distribuição. 

§ 8.0 
- Ficam excluídos desta 

cont_ribuição os consumidores qUe 
gozam da isenção do impôsto úni­
co sôbre energia elétrica, exceto 
os constantes da alínea g do § 5.0 

do artigo 4.0 da Lei n.0 2.308, ·de 
31 de agôsto de 1954, com a redaC 
çáo dada pela Presente LeP'. 

· ~rt. 8.0 - O artigo 20 e respectivos 
parágrafos da· Lei n.0 4.156, de 28 de 
noVembro de 1962, passam a ter a 
seguinte redação:_ 

_uArt. 20- Os recurso.s da União, 
estranhos ao Fundo Federal de 
EletrificaçãO, aplicados em bens e 
instalações dEi conceSsionários de 
serviços públicos de energia elé­
trica, oriundOs de dotações e fun­
dos orçamentários, de· P-ntidades 

.... .autárquicas e paraestatais ou ór­
gãos federais de qualquer nature­
za, superiores a Cr$ 100.000,00 
(cem milhões de cruzeiros), serão 
considerados como refõrço ao 
Fundo ESIJ"Cial de Eletrificação e 
ficarão ao mésmo ,incorporados 
para todos os efeitOs legais. '· 

§ 1.0 - A aplicação dos re<'.ursos 
de que trata êste artigo deverá 
ser feita exçlusivamente sob for­

.. ma de financiamento aos rBspec-
r · tivos concessionários de serviços 

públicos de ·energia elétrica, a se­
rem resgatados a favor da ELE­
TROBRAS, em 20 (vinte) anos de 
prazo· e vencendo juros de 8% 
(oito por cento) ao ano, admiti­
?o prazo de c~rência até ? 1 (sete) 
anos. 

•. § 2.• - O prazo de resgate do em­
.~ préstimo será contado' n. p3..rtir­
' .da data qacomp,ovação da ren­
.. tl!bilid;>d~ ~o ·il1)\es~imento. , __ 

§ ~.0 -·0 órgão. de fiscalização do 
Ministério das Minas e Energia-, a 
seu critério ou a requerimP.nto da 
ELETROBRAS, na forma de re­
gulamento a ser expedido, emiti~ 
rá certificado de,· rentabilidade 
dos investimentos realizados com 
os recursos de que trata êste ar­
tigo. Tão pronto verifique esta~ 

rem os referidos inve~tiwentos 

em condições de propiciar remu~ 
neração, amortização ·e dP.precia­
ção legais; o empréstimo' passará 
a ser resgatado, ficando suspen­
so o rfstRnte do prazo 'de carên~ 
cia, a que se refere o § supra. 
§ 4. 0 - Durante o praZo de c a~ 
rência- (seis por cento) ao ano, 
que serão incorporados ao prinCi~ 
pai do empréstimO devidO a ELE­
TROBRÁS e contabilizados com·o 
receita do Fundo FederaJ de Ele~ 
trificação·. 

§ 5.0 - O pagamento da amorti.:.· 
zação e juros dos ~mpré~timos se­
rão feitos em parcelas trimestrais. 
§ 6.0 - A ELETROBRÁS reinves­
tirá, nas co'ndições regn1adas por 
êste artigo, e no mesmo conces~ 
sionário que os pagar pelo menos 

. 50% (cinquenta por cento) dos 
juros percebidos ·pelas· financia~ 
mentos ora definidos a menos que 
o concessionário renuncle a êste 
direito. 

• 
§ 7.0 - Os recursos aplicados~ na 
forma dêste artigo, quando esti~ 

verem Sob as condições ~xpressas 
no parágrafo ·4. 0 podel;âf! ficar 
creditados na ELETROBRAS, a 
seu critério, como recursos e:::pecí­
ficos o Fundo Federal de Eletri­
ficação, sob sua guarda. 

§ 8.0 - Os recursos aplicados, na 
forma dêste artigo; serão levados, 
pelos beneficiárioS a créditO da 
ELETROBRAS, a partir da data 
do seu recebimento. 

§ 9.0 - Expedido o certificado de 
rentabilidade, nenhum concessio~ 
nário poderá se beneficiar de re~ 
cursos previstos nesta Lei, se não 
estiver atendendo ao pagamento 
dos empréstimos de que trata êste 
artlgo. 

§ 10 - Da expedição do certifica­
do de rentabilidade de que trata 
o parágrafo 3.0 dêste artJgo cabe-;. 
·rá, dentro do prazo de 1~0 (~ento 
e o_itenta)·.dias, recur-so.-ao·.Conse-.. 

.· lho Nacional de Aguas e .Energia 
.. ·. Elétrica c(CNAEE)., a. ser interpós­

to pela parte que se julg~r preju­
dicada. 

§ 11 - Excluem das disposições 
dêste artigo as aplicações contra.:.. 
tadas pelos estabeleciillentos;ban­
cários federais." 

Art. 9.• - O art. &.O da Lel n.O 4.364, 
ile 22 de julho de 1964, passa a ter a 
seguinte redação: · 

"Art. 6.0 
- As emprêsas conce.'i­

sionárias de serviçoS Públ~cos de 
eletricidade, organizadas ou que 
vierem a se constituir niio 1'-lP apli­
ca o· disposto nos n tm\e ros 2 e· '3 
do art. 38 e nos arts. 108 e iu" do 
Decreto-Lei número 2.~27, de .26 
de setembro de 1940, -.:empre_ e 
quando a União, os Est'lrlos e a 
ELETROBRÁS subscreverem ações 
de constituição ou de- aumento de 
capital social." 

Art. 10 -Para garantia da boa uti­
lização dos recursos o_rçamentários 
ordinários e dos créditos especiais ou 
suplementares, destinados a obras e 
serviços de energia elétrica, fic'a o 
Ministério das Minas e Energia in­
cumbido da coordenação de sua apli­
cação. 

§ 1.0 
- Quando o concessionário de 

serviço público de energia . elétrica 
fôr entidade autárquica ou sociedade 
de cujo capital social, com direito a 
voto, participe o Poder Público em 
caráter majoritário, o Ministro das 
Minas e Energia poderá, a seu cri­
tério, efetuar ao concessionáriD, para 
aplicação direta, suprimentos de nu­
merário relativos aos recursos consig­
nados no orçamento da uDiáo,·~ bem 
como etn ·créditos especiais ou, sUple­
mentares~ déstinados a obras e ~llfi"vi­

ços a seu cargo, observado, no que 
couber,- o disposto na Lei n.0 .. 1. 489, 
de 10 de dezembro de 1952, combina-• 
do com o Decreto n.0 637, de 1.0 de 
março de 1962. 

§ ?.0 
- Sempre que lei específica 

obrigue a órgãos federais de qualquer 
natureza ou entidades autárquicas e 
paraestatais a realizarem suas· apli­
cações sob a forma de subscrição de 
capital de emprêsas de serviços pú- · 
blicos de energia elétrica, o que só 
poderá ocorrer quando comprovada a 
rentabilidade dO· ·investimento· a· que 
as .cmesmas se .deStinem, a subscrição 

/ 
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serã feita em nome da União, que a 
11tilizará para aumento e integraliza·­
ção do capital da ELETROBRÁS. 

§ 3.0 - Enquanto não se verificar 
a rentabilidade referida no parágrafo 
anterior, tais aplicações serão conta­
bilizadas em conta especial, como au­
xílio da União, até que, comprovada 
a capacidade de remuneração do in­
vestimento, sejam elas convertidas 
em participação acionária. 

Art. 11 - A ELETROBRÁS será fa­
cultado aplicar recursos· do Fundo Fe­
deral de Eletrificação oriundos do im­
pôsto único sôbre energia elétrica e 
das receitas vinculadas, anual e efe­
tivamente recebidas em tomada de 
obrigações, subscrições de ações, con­
cessão de empréstimos e financia.­
mentos, de ou a concessionários de 
.serviços. públicos de energia elétrica, 
para a execução de programas de ele­
trificação, em parcelas variáveis, des­
de que obedecido o seguinte critério: 

a) o valor das operações real.i­
zadas com as entidades de um 
mesmo Estado da Federação não 
poderá exceder 30% (trinta por 
cento) do total dos recursos 
anuais efetivamente recebidos; 

b) o valor das operações de uma 
mesma emprêsa mista, em que o 
Poder Público seja acionista ma­
joritário, com direito a voto, n~Lo 
poderá ser superior a 15% (quin­
ze por cento) do total dos recuT­
sos anuais efetivamente recebi­
dos; 

d) a ELETROBRÁS deverá apli­
car, anualmente, até 5% (cineo 
por cento) dos recursos do Fundo 
Federal de Eletrificação, a seu 
cargo, em financiamento de pro­
gramas de eletrificação rural no 
País. 

Parágrafo único - Os recursos 
aplicados pela ELETROBRÁS, em 
seus próprios serviços ou nos de suas 
subsidiárias, não estarão sujeitos aos 
limites estabelecidos n~s alíneas a, 
b e c dêste artigo e nem serão compu­
tados para tal efeito. 

Art. 12 - O recebimento dos recur­
sos de que tratam os artigos 8.0 e 11 
desta Lei, para aplicação nos siste­
mas de concessiOnários de serviço pú­
blico de ener_gia elétrica, bem como 
das cotas de que trata o inciso I! do 
parã.grafo 1.0 do art. 13, desta Lei, 

r 

fica sujeito à comprovação, pelos be­
neficiários, de estarem em dia com 
os pagamentos de faturas de consu­
mo de energia elétrica, recolhimento 
do impôsto único e de emprésti~o 
compulsório, estabelecido pelo art. 4.0 

da Lei n.0 4 .156, de 28 de novembro 
de 1962, com a redação dada pela 
presente Lei. 

Art. 13 - As quantias provenientes 
da arrecadação do impôsto único, de 
que tratam as Leis números 2. 308, de 
31 de agôsto de 1954. 156. de 28 de no­
vembro de 1962, e a presente Lei, se­
rão recolhidas, me118almente, pelas 
repartições arrecadadoras ao Banco 
do Brasil S.A., mediante guias espe­
cíficas, a crédito do Banco Nacional 
do Desenvolvimento E c o n ô m i c o 
(BNDE). 

§ 1.0 - O BNDE creditará, de cada 
recebimento de que trata êste arti­
go: 

1 - 39% (trinta e nove por 
cento) em conta de movimento à 
ordem do Fundo Federal de Ele­
trificação; 

11 - 60% (sessenta por cento) 
em conta especial para en~rega 

das cotas pertencentes aos Esta­
dos, Distrito Federal e Municí­
pios, cuja liberação pelo BNDE 
será realizada em prazo não su­
perior a 15 (quinze) dias, após 
recebimento da comunicação do 
Conselho Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica (CNAEE). ob­
servado, quanto aos Estados, o 
disposto no § 2.0 dêste artigo: 

IJI - 1% (um por cento) em 
conta de movimento à ordem do 
Ministro das Minas e Energia, 
para custeio dos serviços de fis­
calização, administração, ativida­
des técnicas e científicas no se­
tor da energia elétrica, inclusive 
para atendimento das despesas 
de que trata o art. 3.0 da Lei nú­
mero 2. 944, de 8 de novembro de 
1956, e seu parágrafo único, com 
a redação dada pela presente Lei, 
e de situações de emergência, a 
critério do Ministro das Minas e 
Energia. 

§ 2.o - A liberação, em dinheiro, 
das cotas pertencentes aos Estados e 
a transferência à ELETROBRÁS de 
importâncias dessas cotas serão rea­
lizadas pelo BNDE, no prazo estabe-

lecido no inciso II do parágrafo an­
terior e em estrita observância às 
determinações do Conselho Nacional· 
de Águas e Energia Elétl"ica (CNAEE), 
face ao que dispõe o ~ 6.0 do art. 8.0 

da Lei n.0 4.156, de 28 de novembro 
de 1962, com a redação dada pela 
presente Lei. 

Art. 14 - São isentos do Impôsto 
de Consumo de que trata a Lei nú­
mero 4. 502, de 30 de novembro de 
1964, os bens e produtos adquiridos 
para uso próprio pela Centrais Elé­
tricas Brasileiras S. A. - ELETRO­
BRAS - e pelos concessionários de 
serviço público de energia elétrica. 

Parágrafo único - Excluem-se da 
isenção os bens e produtos adquiridos 
pelo titular da concessão que produ­
za energia elétrica apenas para con­
sumo próprio. 

Art. 15 - Os concessionários distri­
buidores de energia elétrica, cujo 
sistema gerador seja exclusivamente 
constituído de usinas termelétricas. 
utilizando como combustível deriva­
dos de petróleo ou lenha, serão isen­
tos do pagamento do impósto único 
de que trata a Lei n.0 4.452, de 5 de 
novembro de i964, que recaia sôbre os 
combustíveis e lubrificantes utilizados 
na geração de energia elétrica. 

Art. 16 - Ficam revogados o arti­
go 22 e seu parágrafo único da Le1 
n.0 4 .156, de 28 de novembro de 1962. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 16 de junho de 1965; 144.0 

da tn.dependência e 77.0 da República. 
- H. Castello Branco - Octávio de 
Bulhões - Mauro Thibau. 

DECRETO-LEI N.0 644 
DE 23 DE JUNHO DE 1969 

Altera a legislação do impôsto 
único sôbre energia elétrica e do 
empréstimo compulsório em favor 
da Eletrobrás. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O impôsto único sôbre 
energia elétrica, jnstituido pela Le1 
n.0 2.308, de 31 de agôsto de 1954, de­
vido por kwh de energia consumida, 
a medidor ou forfait, serã. equivalen-
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te às seguintes percentagens. da ta­
rifa fiscal definida na lei: ' 

a) 47% (quarenta e sete por 
cento), para os consu-midores re­
sidenciais; 

b) 2% (dois por cento), para os 
consumidores industriais; 

c) 22% (vinte e dois por cento), 
para os co1_1sumidores- comerciais 
e outros. 

Parágrafo único - Fica acrescen ... 
tada ao § 5.o do art. 4.o. da Lei núme­
ro 2. 308, de 31 de agôsto de 1954, al­
terado pelo art. 1.'o da Lei n.o 4.676, pe 
16 de junho de 1965, com a redação 
dada pelo art. 4.0 da Lei n.0 5.076, de 
18 de agôsto de 1966, a seguinte alí­
nea: 

·~·h) os consuniidores rurais". 

Art. 2. 0 - O Inciso I do i 1.0 do 
art. 13· da Lei n.0 4.676, d-e 16 de ju­
nho de 196?i passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

· "I - 39% (trinta e nove por cen­
to), à ordem da Eletrobrás, e 2% 
(dois por cento), à ordem do De­
partamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica ·.:_ DNAEE. 

Art. 3.0 
- O empréstimo compulsó­

rio em favor da Eletrobrás será co­
brado por kwh de energia elétrica 
coilsumida;e que valerá a 35o/~ (trinta 
e cinco por cento> da tarifa fiscal, 
definida em lei, sendo exigível apenas 
dos consumidores industriais, comer­
çiais , e outros, excetuados os residen­
C~ais e ·rurais. 

§ 1.0 
- Os consumos iguais Ou 

inferiores a 100 (cem) kwh mensais, 
cujo fornecimento se· faça a medidor, 
ou em equivalência a forfait ficam 
isentos do empréstím9 compulsór:io de 
qué trata êste artigo. 

Art. 4.ô - Fica o Poder Executivo 
auto_rizado 3: conceder redução do 
emp-réstimo compulsório, em caráter 
permanente ou temporário, a indús­
tr-ias de intenso consumo de energia 
elétrica e de interêsse- relevante para 
a economia nacional, de acôrdo com 
no r m aS a serem estabelecidas, em 
decreto, áté 31 de deze_rnbro ·de 1969. 

·Art. 5,0 
- Fica alterado o I 7 .o do 

art. 4.0 da Lei n.0 4 .156, de 28 de· no­
vembro, de 1962, .com a redação dada 
p~lo: :art. r 5.0;_<Ja-,Let ·n:"_ 4: 67s; .dê' ~6 

de junho de 1965,. e. àquele acrescidos 
os I§ s.o, 9:~. üi e. 11, como segue: 

"§ 7.0 - As obrigações a que se 
refere o · presente artigo serão 
.exigíveis pelos titulares das con­
tas de energia elétrica, de.vida­
inente quitadas,. permitindo-se a 
êstes, até 31 de dezembro de 1969, 

.. a p r e senta rem à ELETROBRAS 
contas relativas a até mais duas 
ligações, independentemente da 
identificação dos respectivos ti­
tulares. 

§ 8.0 
- Aos débitos resultantes· do 

não recolhimento do empréstimo 
referido -neste artigo,. aplica-se_ a 
correção monetáfia na forma _do 
art. 7 .o da Lei n.0 4. 357, de 16 de 
julho de 1964, e legislação sub­
seqüente. 

§ 9.0 - A ELETROBRAS será fa­
cultado proceder à troca das con­
.tas quitadas de energià elétrica, 
nas quais figure O ·empréstin:w de 
que trata êste artigo, por ações 

-!?referenciais, sem direito a voto. 

§ 10 - A faculdade conferida à 
ELETROBRAS no parágrafo an­
terioÍ' poderá ser exercida com 

· relação às. obrigações Pó r elà · emi­
tidas em decoTrênc'ia do 'emprés­
timo referido neste artigo, na 
ocasião do resgate dos títulos por 
sorteio ou no seu vencimento. 

§ 11 - Será de- 5 tcinco) anos o 
prazo máximo para o ·consúmidor 
de energia elétrtca apresen~ar os 

· originais de SlJ_as contàs, devida­
mente quitàdas, à ELETROBRAS, 
para re'êeber _"·a; obri!~açõ_es rela­
tiv~ ao empréstimo_ referido nes­
te artigo,- prazo êstê _que t~mbéril 
se aplicará, contado da data do 
sorteio ou do vencimento 'das 
obrigações,. para· o .seu-resgate em 
dinheiro:" 

Art. 6.0 
- A ELETROBRAS poderá 

restituir, antecipadamente, aS contri­
buições do empréstilrto de que trata 
o art. 4.0 da Lei n.0 4.156, de 28 de 
novembro de 1962, desde que os subs­
critores. concordem. em recebê-las 
com desconto, cujo percep.tual será 
fixado anualmente pelo Ministro das 
Minas e Energia. 

§ 1.o - As· diferenças ·apuradas 
entre o _valor das contribuições arre­
êadactas e das· respect~v,a~ resti~ulções 

~p.r:stJ~uirãq ~ -~~<::~{~..:Js. ~esP:eciats Ld~stl­
nados ao custeio de obras,,e insta)a· 
ções de en~rgia elétricà que, por

1 

s'ua 
natureza pioneira, assim de_finida em 
ato do Ministro das Minas e Energia, 
sejam destituídas de imediata· renta­
bilidade· e à· execução de projetos. de 
eletrifiCação· rural.· 

· § 2.0 - A à.plicáção doS recur.SÓs 
referidôs 'nO p-arágrafo ·antei-ior t'ar­
se,a a critério da- EL!>TR08RAS, sob 
a forma de auxílio aos concessioná­
rios de se_rviço de energia elétriça pa­
ra posterior. transformação· enr parti­
cipação. acionária da -ELETR08RAS, 
a partir da data em· que as _empreen­
dimentos realizados tiverem rentabi­
lidade· assegurada, ou, sob· a '1orma de 
finánCiainento;·com prazos de -carên­
cia e· amortização; e juros· 'previstos 
nos §§ ·1.0 , • 2.0 , 3.o e 4.0 do artigo· 20 
da Lei n.0 4 .156, ·de 28 de· novembro 
de 1962, ·com a redação dada pelo 
art. ·8.ó ··da Lei n.0 4.676, de :16 ··de 
junho de 1965. 

Art. 7.0 - O § 3.0 do art. 6.0 ·da Lei 
n.0 3.890-A, de ·25 de abril de 1961, 
passa a ter a seguinte redação: 

_''§ 3.0 
· - As ~ções ~referericiais 

terão prioridade no reembôlso do 
capital ·e· ria distribuiç-ão de diVi­
dCndos .de 67o (seis' por c'ent.O) ao 
ano e'·nãO terão direito de voto, 
salvo nos casos dos arts. 81, pa­
rágrafo único, e 106 do Decreto­
Lei n.0 - 2. 62'1·, .dé 26 de· setémbro 
de 1940.''. 

Art. 8.0 
- 'O art. 10 d'a Lei número 

4 .156, de 28. de novembro de 1962, 
passa .. ter a seguinte redaÇão:''. 

"i\rt. 10 - O Estado que dispuser 
de sociedade de economia ·mista 
'g e ir a dó r a -~u' dist~ibtiict~ra cte' 
energia elétrfca reéeberá a· quOta 
estadual, através .da referida .so­
ciedade, â quàl caberà apliCá-la, 

. mediante. crédito do r~speCtivo 
valor ao Estado." 

Parágrafo úniCo - -0 critério refe­
rido no caput dêste artigo será con­
vertido em participação aCionária :na 
sociedade estadual de eletrificacão, 
cte\rencto, em- s_e tí-atalldo de apiicá"Ção 
cie obfaS· de natllréza pionei~á,.- a cri­
téri~ do Estado, ser tai~ aplicações 
escrituradas em conta especial para 
posterior utilização na subscrição ou 
integralização de capital da sociedade 
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estadual de . eletrificação, tão logo 
cada uma das aplicações leferidas 
tenha atingido os limites legais de 
remuneração dos respectivos investi­
mentos. 

Art. 9.0 - Fica acrescentado ao ar­
tigo do Decreto-Lei número 400, de 30 
de dezembro de 1968, um parágrafo 
\mico, com a seguinte redação: 

"Parãgrafo único - Excluem-se 
do disposto neste artigo a Cen­
trais Elétricas Brasileiras S. A. -
ELETROBRÁS - e os concess~o­
nartos de serviços públicos de 
energia elétrica." 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a concordar contra con­
Yersão do valor das partes benefieiá­
rias e dos respect1vos dlvidendos da 
Companhia Hidrelétrica do São Fran­
cisco - CHESF -, a que fizer jus o 
Tesouro Nacional como titular das 
mesmas, em ações do capital daquela 
Companhia. 

§ 1,0 - O Poder Executivo fica 
autorizado a cedei- à Centrais Elétri­
cas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 
- as ações resultantes da conversão 
referida neste artigo e bem assim as 
ações da União nas emprêsas conces­
sionârias de serviços de eletricidade. 

§ 2.0 -Em decorrência da cessão 
prevista neste artigo, a União fiearâ 
com um crédito na ELETROBRAS, no 
mesmo valor, para o efeito de fu·~ura 

subscrição de capital dessa emprêsa. 

Art. 11 - ~ste Decreto-Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, 
exceto quanto ao disposto nos artigos 
. t.o, 2.0 e 3.0 , que vigorarão a partir 

de 1.0 de janeiro de 1970. 

Art. 12 - Revogam-se ns disposi­
ções em contrário, exceto os § § :~.0 e 
7.0 do art. t.o da Lei n.0 4 .156, de 28 
de novembro de 1962, modificado pelo 
&rtigo 3.0 da Lei n.0 4. 676, de 16 de 
junho de 1965, que permanecerão em 
vigor até 31 de dezembro de 196[1. 

Brasília, 23 de junho de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da República. 
- A. Costa e Silva - Antônio Del· 
fim Netto. 

' • 

LEI N.0 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Di­
reito Financeiro para elaboração 
e contrôle dOs orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 43 - A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis pa ... 
ra ocorrer à despesa e será precedída 
de exposição justificativa. 

§ 1.0 - Consideram-se recursos 
para o fim dêste artigo, desde que 
não comprometidos: 

I- o superavit financelro apu­
_rado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

11 - os provenientes de excesso 
de arrecadação; 

111 - os resultantes de anula­
ção parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adi­
cionais, autorizados em lei.; 

IV - o produto de operações de 
crédjto autorizadas em forma que 
juridicamente possibilite· ao Po­
der Executivo realizá-las. 

§ 2.0 - Entende-se por superavit 
financeiro a diferença posftiva entre 
o ativo financeiro e o passivo finan­
ceiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e 
as operações de crédito a êles vin­
culadas. 

§ 3.0 - Entende~se por excesso 
de arrecadação, para os fins dêste ar­
tigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arre­
cadação prevista e a realizada, con­
siderando-se, ainda, a tendência do 
exercicio. 

§ 4.0 - Para o fim de apurar os 
recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordi­
nários abertos· no exercício. 

(As Comissões de Minas e EnergüJ 

e de. Ftnanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 13, DE 1970 

(N.0 114-A/70, na Casa de origem) 
A(Jrova o Decreto-Lei n.0 1. 071, 

de 5 de dezembro de 1969, que 
prorroga o prazo de isenção es­
tabelecido no art. 4.0 do Decreto­
Lei n.' 614, de 6 de junho de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1. 071, de 5 de dezembro de 
1969, que prorroga o prazo de isen­
ção estabelecido no art. 4. 0 do Decre­
to-Lei n.' 614, de 6 de junho de 1969. 

Art. 2. 0 - :Sste ~ecreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.' 22, DE 1970 

Submete à deliberação do Con .. 
gresso N acionai o texto do Delire­
to-Lei n,0 1. 071, de 5 de dezem­
bro de 1969, que "prorroga o pra­
zo de isenção estabelecido no ar­
tigo 4.0, do Decreto-Lei n.0 614, 
de 6 de junho de 1969". 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Esta­
do da Fazenda, o texto do Decreto­
Lei n.0 1.071, de 5 de dezembro de 
1969, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "prorroga o prazo 
de isenção, estabelecido no art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.O 614, de 6 de junho de 
1969" . 

Brasilia, 2 de abril de 1970. - Emí· 
lio GarraStazu Médici. 

DECRETO-LEI N.o 1.071 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1969 

Prorroga o prazo de isenção eso.. 
tabelecido no art. 4.0 do Decre .. 
to-Lei n.0 614, de 6 de junho de 
1969. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o in­
cjso II do art, 55 da Constituição de­
creta: 

Art. 1.0 - Fica prorrogado para ~31 
de maio de 1970 ó prazo de Isenção 
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estabelecido no art. 4.o do Decreto- 6. Ve!ificou-se qu.e. ~. c<mcentração 
Lei n.O 614, de 6, de junho de 1969. ''do benefício fiscal numa única data 

Art. 2.0 - O presente Decreto-Lei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re­
pública. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N. o 438, 
DE 1969, DO MINISTÉRIO .DA 
FAZENDA 

Em 2 de dezembro de 1969. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, a Lei n.0 3. 470, de 28 de 
novembro de 1958, ao alterar a legis­
lação do Impôsto de Renda estabele­
c~u, em seu art. 63, uma incidência, 
à razão de 15%, como ônus da pessoa 
jurídica, sôbre os aumentos de capital 
das emprêsas, efetivados através de 
incorporação de reservas ou lucros em 
suspenso. 

2. Além do objetivo· simplesmente 
fiscal, a medida teve o sentido de 
indu:z;ir as' emprêsas a uma maior ca­
pitalização, através da não distri­
buição de dividendos sôbre as novas 
ações, resultantes de aumento de ca­
pital processado sem uma efetiva cap­
tação de recursos. 

3. Essa medida, se de um lado bene­
ficia a emprêsa, pela maior retenção 
de recursos, de outro lado sacrifica o 
acionista, principalmente o acionista 
minoritário, procedimento que certa­
mente não favorece à aplicação de 
poupanças na Bôlsa de Valôres. 

4. As diretrizes básicas traçadas pe­
lo Govêmo, a partir de 1964, para o 
mercado de capitais, consideram, co­
mo forma ideal para capitalização 
das emprêsas a colocação de ações 
novas no mercado, o que, além de re­
presentar captação de recursos efe­
tivos para financiar o desenvolvi­
mento de suas atividades, propicia a 
abertura do capital da sociedade. 

5. Com êsse espírito, o Decreto-Lei 
n. 0 401, de 30 de dezembro de 1968, 
veio ,permitir que os aumentos de 
capital, com incorporação de reservas 
o~ lucros em suspenso, se fizessem 
s~m pagamento do tributo, desde que 
efetivados até 30 d~junho de ~969. 

ocasionaria a pletora no mercado, 
pela expectativa de ampla distribuição 
de ações correspondentes às reservas 
incorporadas, Essa posição de mer­
cado logo a seguir passaria por um 
processo de reversão, pois a maior 
oferta de titulas nas bôlsas, certa­
mente, pressionaria a queda 9,as ações. 

7. Por isso o Decreto-Lei n.0 614, de 
6 de junho de 1969, prorrogou para 31 
de janeiro de 1970 o prazo de isenção 
estabelecido no art. 12 do Decreto-Lei 
n.0 401, de 30 de dezembro de 1968. 

8. Diante do compOrtamento do 
mercado de capitais e da.s oscilações 
verificadas nas Bôlsas de Valôres, se­
ria recomendável nova prorrogação de 
prazo para ês.se benefício fiscal. Essa 
providêncüi além de obviar nova­
mente os inconvenientes antes regis­
trados, estaria perfeitamente conso­
nante com as diretrizes básicas ado­
tadas para a política do Govêrno, no 
campo do mercado de c_apitais. 

9. Dessa forma, permito-me sub­
meter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência o incluso Projeto de 
Decreto-Lei, elaborado com. base no 
disposto no inciso li, do art. 55, da · 

'constitu!ção, prorrogando para 31 de 
maio de 1970 o prazo da isenção da 
Impôsto de Renda incidente sôbre os 
aumentos de çapttal, efetivados pela 
incorporação de reservas ou lucros em 
suspenso.· 

Aproveito· a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência·os·protestos 
de minha elevada estima e distinta 
consideração. - AntOnio Delfim Net­
to, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 614 
DE 6 DE JUNHO DE 1969 

Art. 4,0 - Fica prorrogado para 31 
de janeiro de 1970 a· prazo de isenção 
estabelecido no art. 12 do De.creto­
Lei n.o 401, de 30 de dezembro de 
1968. 

(As Comissões de Economia. e de 
Finanças.) 

•• 

. -.PROJETO DE D.~CRETO 

LEGISLA.TIVO N.0 14, DE 1970 
(N,0 115-ft., de 1970, 
na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.074, 
de 30 de j~neiro de 1970, que 
acrescenta parágrafos ao art. 4.0 

do Decreto-I~ei n,0 902, de 30 de 
setembro de 1969, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E a.provado o Decreto­
Lei n.0 1.074, de 20 de janeiro de 1970, 
que acrescenta parágrafos ao art. 4.0 

do Decreto-Lei n.0 902, de 30 de se­
tembro de 1069, e dá outras providên­
cias. 

Art. 2.0 - !l:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publl-
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 20, DE '970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do De­
creto-Lei n.0 1.074, de 20 de ja­
neiro de 1970, que acrescenta Pa­
rágrafos ao artigo 4.0 do Decreto 
n. 0 902, de 30 de setembro de 1969, 
e dá outras providências. 

As Comissões de Constituição e Jus· 
tiça, de Economia e de Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do parágrafo 1.0 cto ar­
tigo 55, da Constit•Jição, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-Lei n.o 1.074, de 20 de janeiro 
do corrente ano, publicado no Diário 
Oficial da mesma data, qu.e "acres­
centa parágrafos ao artigo 4.0 , do De­
creto-Lei n.O 902, de 30 de setembro de 
1969, e dá outras providên~ias. 

Brasilia, em 2 de abril de 1970. 
Emílio Médici. 

OF. n.0 21-SAP-70 

Em 2 de abril de 1970. 

Exceientissimo Senhor Primeiro-Se­
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência a Mensagem com a. 

·qual o Excelentíssimo Senhor Presi-

f • 
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dente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-Lei n.0 1.074, de 20 de 
janeiro do corrente ano. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevadã. estima e mais distin­
ta consideração. - João Leitão de 
Abreu, Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­

NIST!lRIO DA FAZENDA 

E. M. 2. 

Em 12 de janeiro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente· 
da República. 

Tenho a honra de submeter à ele-· 
vada consideração de Vossa Excelên-· 
cía o incluso projeto de Decreto-Lei, 
que acrescenta parãgrafos ao artigo 
4.0 do Decreto-Lei n.0 902, de 30 de se·· 
tembro de 1969, que dispõe sôbre a 
forma de tributação dos rendimento8 
da exploração agrícola e pastoril. 

2. Tratando-se de assunto não só 
de urgência, como tambêm de .inte­
rêsse público e focalizando matéria 
tributária, justifica a forma proposta 
de Decreto-Lei. 

3. Visou o Decreto-Lei n.O 902-69, bà ... 
sicamente, ao aumento da produtivi ... 
dade, inau"gurando uma política vi ... 
gorosa de incenti7os fiscais ao setor 
agropecuário, além de ter dado um 
impulso iniciai de implantação no 
Pais de uma estrutura agrãria ra. ... 
cional. 

4. A medida de carãter geral pro .. 
posta qual seja, a de se conceder ·re .. 
dução até 50% do rendimento líquido 
classificável na. cédula "G" na forma 
do jâ. citado diploma legal, comple ... 
menta a política de incentivos ali 
inLugurada. 

5. Por outro Jacto a limitação elo 
rendimento líquido tributável em 5% 
da receita bruta, visa a evitar que, 
em qualquer hipótese, a nova tribu ... 
tação possa acarretar aumento de 
pressão tributária indivídual. 

6. Permitiu-se, outrossim, a retifica ... 
çâo dos valOres referentes as benfe:i .. 
torias ou semoventes sem ônus, quer 
para as pessoas físicas, quer para as 
pessoas jurídicas. 

r 

7. Vale ressaltar qUe êste Ministério 
contou para a elaboração do projeto 
anexo com a valiosa colaboração das 
entidades de Classe interessadas e da 
Comissão de Agricultura da Câmara 
dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N.0 1.074 
DE 20 DE JANEIRO DE 1970 

Acrescenta parágrafos ao arti· 
go 4.0 do Decreto-Lei n.0 902, de 
30 de setembro de 1969, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, inciso 11, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - Ficam acrescidos ao ar­
tigo 4.0 do Decreto-lei n.0 902, de 30 
de setembro de 1969, os seguintes pa­
rá~rafos: 

"~ 4.0 
- Efetuada a redução de 

que trata êste artigo sOmente será 
considerado como rendimento li­
quido classificado na cédula "G~' 
50% (cinqüenta por cento) do re­
sultado assim apurado. 

§ 5.0 
- Nos _exercícios financei­

ros de 1970 e 1971, o percentual 
previsto no parágrafo anterior 
fica reduzido para 10% (dez por 
cento) e 25% (vinle e cinco por 
cento), respectivamente. 

§ 6.0 - O rendimento líquido tri­
butável será limitado em 5% (cin­
co por cento) da receita bruta se, 
após a aplicação das reduções 
mencionadas nos parã.grafos an­
teriores, ainda exceder a êste li­
mite." 

At·t. 2.0 - As pessoas físicas que 
explorem atividades cujos rendimen­
tos sejam classificados na cédula "G" 
poderão, atê a data em que estejam 
obrigados a apresentar declaração de 
rendimento do exercício financeiro de 
1970, ano-base de 1969, retificar suas 
declarações de bEms, quanto âs ben­
feitorias e semoventes que possuam 
naquelas atividades. 

Art. 3.0 - As pessoas jurídicas que 
explorem as aUvidades mencionadas 
no artigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 902, 

de 30 de setembro de 1969 poderão re­
tificar seus balanços para inclusão das 
benfeitorias e semoventes que pos­
suam naquelas atividades, desde que 
façam atê a data em que estejam 
obrigadas a apresentar declaração de 
rendimentos para o exercício finan­
ceiro de 1970. 

Art. 4.0 - As retificações mencio­
nadas nos artigos 2.0 e 3.0, serão fei­
tas na declaração de rendimentos do 
exercício financeiro, livres da incidên­
cia de quaisquer tributos federais, 
ainda que relativos a exercícios an­
teriores. 

Art. 5.0 - O presente Decreto-Lei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 20 de janeiro de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da Repi biica. 

Ll?GISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 902, 
DE 30 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a forma de tribu­
tação dos rendimentos da explo­
ração agrícola ou pastoril, e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 - Para os efeitos de inci­
dência do impôsto de renda, o rendi­
mento líquido auferido pelas pessoas 
físicas oriundo de exploração agrícola 
ou pastoril e das indústrias extrativas 
vegetal e animal, da transformação 
dos produtos 'agricolas e pecuários, 
quando feita pelo próprio agricultor 
ou criador, com matéria-prima da 
propriedade explorada e os da explo­
ração de apicultura, sericultura e psi­
cultura será apurado de acôrdo com 
as normas constantes dêste Decreto-· 
Lei. 

. ................................... . 
Art. 4.0 - Como incentivo às ativi­

dades rurais e para fins de tributação, 
será concedida redução do rendimen­
to liquido até o limite de 80% (oiten­
ta por cento) do lucro apurado na 
forma do art. 2.o 

§ 1.0 - A redução representativa.. 
do incentivo será ca1cu1ada em função 
do valor dos investimentos realizado.s 
durante o ano-base na exploração da 
atividade rural. 

§ 2.0 - O Poder Executivo dispo­
rá em regulamento que se considera 
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investimentos e definirá os coeficien­
tes que, a êles aplicados, determinarão 
o montante da redução referida neste 
artigo. · 

§ 3.0 
- Para obtenção désse be­

ÍléfiCio~ os 'investiinentos deverão ser 
comprovados pelo contribuinte na for­
ma estabelecida em regulamento. · 

f As Comissões de Economia e de 
Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO' 
LEGISLATIVO N.? 15, DE 1970 

(N,0 116-A/70, na Casa de origem) 
Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 099, 

de 25 de março de 1970, que dis­
põe sôbre a retribuição de servi­
dores do MiÍlistério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ·1.0 -·É aprovado o Decreto­
Lei n.• I. 099, de 25 de março de 1970, 
que dispõe sôbre a retribuição de ser­
vidOl·es do Ministéri.o da Fazenda e dã 
outras providências. 

Art. 2.0 -' !!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art ... 3.0 ....:.. Revogam-se as disposi­
ções em contrário. \ 

MENSAGEM N.O 50, DE 1970 

Submete à deliberação do COn­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1. 099, de 25 de março 
de 1970, que "dispõe sôbre a retri­
buição de Servidores ~do Ministé­
rio da Fazenda, e dá outras pro­
yidências." 

As Comissões de. Constit:4ição e 
Justiça, de Serviço Público e. de Fi­
nanças. 

Excelentíssimos Senhores M-embros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do artigo 
55 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição 

~ nistévio. da~ Fazenda, e dá.· oUtraS .pro­
vidências". 

Brasília, 7 de abril de 19.70. - Emí­
lio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.• 1.099 
DE 2? DE MARÇO DE 1970 

Dispõe sôbre a retribuição de 
servidores do Ministério d~. Fa­
zenda, e dá outras providência_s. 

· O Presidente da República, no usO 
da atribuição- que lhe confere o arti­
go 55, item III, in fine da Constitui­
ção, decreta: 

Art. 1,0 - A gratificação de exer­
. ciciO prCvísta · nas Tabelas anexas ao 
Decreto-Lei n.• I. 024, de 21 de outu­
bro de 1969, será considerada, em re­
lação aos cargOs constantes das mes­
mas Tabelas, no cálculo de proventos 
de aposentadorias e disponibilidades, 
bem como na retribuição paga a fun­
cionários licenciados. 

Art. 2.0 
,- Na aplicação .. do dispos­

to no artigo 1:0 dêste Decreto-Lei, aos 
funcionários aposentados ou em dis­
ponibilidade anteriormente à vigên­
cia do Decreto-Lei n.O I. 024, de 21 de 
outubr'ó' de ~i969, será' feita a reclaSsi­
ficação dos mesmos de conformidade 
com o procedimento adotado nas Ta~ 
belas anexas àquele Decreto-Lei. 

Art. 3.0 - ltste Decreto-Lei, que en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, -reyogadas. as. dispçsições .em 
contrário, produzirá efeitos a contar 
de 30 de outubro de 1969. 

Brasília, 25 de, março de 1970; 149.0 
da Independência e 82.0 da República. 
- Emílio Garrastazu· Médici - Antô­
nio Delfim Netto. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 110, 
DE 1970, DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA 

Em 23 de março de 1970 

·Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

de Motivos do Senhor Ministro de Es- Tenho a honra de submeter à con-

2. Trat3)se ct·e ·OCupantes das classes 
de agentes fiscais de tributos federais, 
técnicos de tributação, fiscais auxi­
liares de impostos internos e guardas 
aduaneiros. · 

3. O anteprojeto apresentado visa a 
afastar dúvidas sôbre a interpretação 
do mencionado Decr-eto-Lei, no toc~n­
te a inativos e disponíveis, surgidas 
em Sessão de 27 de janeiro úl~imo, do 
egrégio Tr~bunal de. Contas. 

4. Segundo a Portaria n.O 423, de 29 
de outubro de !969, dêste Ministério 
(item li), a gratificação de exercicio, 
vinculada aos cargos citados, será pa­
ga a inativos e disponíveis, aplican­
do-se o sistema do . referido Decreto­
Lei mesmo aos aposentados antes da 
sua vigêl_lc~a. 

5·. Essa portaria foi expedida no uso 

de atribuição e~pressa do artigo 7.0 
do mesmo Decreto-Lei. 

6. A providência. adotada .seguiu a 
orientação que deu causa à expedição 
do Decreto-Lei n.0 1.024, cujo objetivo 
foi o de manter, em níveis equivalen­
tes aos anteriores, a retribuição dos 
funcionários cujo regime de remune­
ração se extinguia com a Emenda 
Constitucional n.0 1, artigo 196. 

7. Os proventos dos inativos, sujei­
tos ao extinto regime de remunera­
ção, sempre oscilaram com as muta­
ções da parte variável da remuneração 
do pessoal em atividade. 

8 .. A extinção ,do regime de remu­
neração, por fôrça da Constituição, 
deve trazer ao nôvo sistema também 
os inativos, cuja situação, de outro 
modo, ficatta sujeita a interpretações 
mutáve,s. · 

9. Em face do exposto e para diri­
mir as dúvidas objeto do parecer ane­
xo por côpia, aprovado em Sessão 
plenária do egrégio Tribunal de Con­
tas, apresento a Vossa Excelência o 
anexo anteprojeto, que dispõe sôbre 
a matéria nos moldeS já adotadOs pe­
la citada Portaria n.O 423, dêste Mi­
nistério. 

tado da Fazenda,.o texto do Decreto- sÚ:Ieração de Vossa Excelência ã.nte- Aproveito a oportunidade para re­
Lei n.0 1.099, de 25 de março de 1970, projeto de Decreto-Lei, que dispõe sô- novar a Vossa Excelência os protestos 
publicado no Diário Oficial"do dia 30 bre a retribuição de servidores dêste do meu mais profundo respeito. 
do mesmo mês e ano, que "dispõe sô- Ministério, abrangidos pelo Decreto- Antônio Delfim Netto, Ministro da 
bEe.a,.;etr)bl1lç~o.,\t~.~eryl<J_~res _ç!() ~~k.< ~i n.,~I.P2_~~<t~ ~~ \lLQutubro de_la6~ •. _Fazenda. . ......... . 

I 
-I T 
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LEGI SLA_9AO oC!Z:AI;A 

'C'·b!ilàRETO:LEI N.~ !.ÓÚ 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a retribuição _de 
servidores do Ministério da Fa-· 
zenda, e· dá -outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer-· 
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi·· 
litar, usando.das atribuições que lhes 
confere o artigo 3.0 do Ato Institucio-­
nal n.0 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1.0 do artigo 2.0 

do Ato Institucional n.0 5, de 13"12"68, 
decretam: 

Art. 1.0 - O servidor público fe­
de~al não - poderá perceber qUotas­
partes de multa~. importâncias oriun­
das de 'leilão de mercadorias, percen­
tagens sôbre a cobrança de divida 
ativa da l!nião- pagas pelos devedore:5, 
ou qualquer importância calculada 
sôbre valôres da receita federal. 

Art. 2.0 - Fica extinto, para os 
-funcionã.rios· do Ministério da Fazen­
da, -0 regime de· remuneração previs­
to no artigo 120 da Lei n.0 1. 711, de 
28 de outuuro de 1952. 

Art,- 3.0 
- As senes de· classes ·de 

Agente Fiscal do Impósto Aduaneiro, 
do Impôsto de Renda e de Rendas In .. 
ternas são ·transformadas na de 
Agente Fiscal dos TribUtos Federais, 
de acôrdo com as tabelas anexas. 

Art. 4.0 - As classes smgulares de 
Fiscal Auxiliar de ·Impostos Internos e 
Guarda Aduaneiro, colocadas na Par­
te Suplement;u do Quadro de' Pessoal 
dq Minis~rio da Fazenda, extintas à 
medida que vagarem os seus ca~gos, 

bem como a de TécnicO de Tributação, 
da Parte Permanénte do mesmo ·QUa­
dro, são organizadas de acôrdo com 
as tabelas anexas. 

Art. 5.0 - Continua em. vigor o ar­
tigo 105 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro- de 1967, salvo quanto às 
vantagens a que se referia o inciso 
IV do artigo 104, do mesmo Decreto­
Lei. 

Art. 6.0 - As parcelas previstas 
nas tabelas anexas poderão ser atri­
buídas a ocupantes de cargos ou fun­
ções de direção, chefia de repartições 
da Secretaria da Receita Federal, Com 
a finalidade de assegurar hierarquia 
salartal. 

. Art: 7.0 ·- A adjudícação- das ·vart­
tabens previstas neste Decre~-Lei Se­
rã. regulamentada mediante in"stru­
ções do Ministério da Fazenda. 

Art. 8.0 - Da execução dêste·· De­
creto-Lei não poderá decorrer aumen­
to de despesa. · 

Art. 9.0 - A nãc autuação de con­
tribuintes incursos em infração de lei 

'- fisCal e a não apreensão de mercado­
ria importada sem obediência às nor­
mas legais configurarão a prática do 
ilícito de lesão aos cofres' públicos, pe­
lo agente fiscal de tributos federais 
responsável. 

Art. 10 - €ste Decreto-Lei êntrará 
em vigor no d~a ~O de _outubro.~e 1969, 
revogadas as di$posições em contrá­
rio. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 
da Independência e 81.0 da Repúbli­
ca. - Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald - Aurélio de Lyra Tava­

-res - Márcio de Souza e MeUo __; An­
tônio Delfim Netto. 

TABELA ANEXA AO DECRETO-LEI NU .024, DE 21 DE OUTUB.RO DE 1969 

Quadro de. Pessoal do Ministério da Fazenda 

NOMEROS 01: CARGOS. I SITUAÇÃO NOVA - PARTE PERMANENTE 

SITUAÇÃO 

. ANTERIOR Classe ou Série 
Número de cargos VenCimento 

Ocupa· Vag•JS Total Mensal 
dos de Cl;;t._sses Ocup. I yagos I Ex c. I Total NCr$ 

'• 

- - -- - Agente Fiscal de Tri-
· butos Federais 
-C ............ - 300 300 1.500,00 

Agente Fiscal do lm- ' ' ·' " '' 

pôs to de Renda - ' 

18>E · ....... · .. " ' 536 257 793 ',. 

Agente Fiscal do lm-
põsto de Renda - .. 
17.0 ...... .... 86 180 266 

Agente Fiscal do lm-
pôsto -de Renda -

· 16.-C ............ 12 1g 126 

Agente Fiscal de Ren~ 

das internas -
16.E " " ........ 30 65 95 ' 

Age r te Fiscal de ._R_en· 
das inte.rnas -
17.0 . . . ...... ... 188 37 225 " , . 

' I . 

í 
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NúMERO DE CARGOS SITUAÇÃO NOVA - PARTE PERMANENTE 

SITUAÇÃO 
NOMERO DE CARGOS vencimento 

ANTERIOR Ocupa~ Classe ou Série Mensal Vagos Total de Classes I I I Total dos Ocup. Vagos Exc. NCr$ 

-
I 

Agente Fiscál de Ren-
das internas-
16.C . . . . . . . . . . . . 316 40 356 

Agente Fiscal de Trl-
butos Federais 

-8 ············ 2.292 108 2.400 1. 200,00 

Agente Fiscal do lm-

pósto Aduaneiro -

18.E ..... " ..... 94 247 341 
Agente Fiscal do lm-

pôsto Aduaneiro -
16.0 ............ 363 237 600 

Agente Fiscal do lm-

pósto Aduaneiro -

14.C ............ 667 108 770 
Agente Fiscal 1do lm-

pósto de Renda - ' 
15.8 ............ 5 29 - 34 

Agente Fiscal do lm-

pôsto de Renda - -14.A ............ 373 10 333 
Agente Fiscal de Aen-

das Internas-

15.8 ............ 18 60 78 

Agente Fiscal de Tri-
butos Federais 

' -A ............ 1.431 431 1.000 1.000,00 

Agente Fiscal de Ren-
das I n te r n as -
14.A ............ 402 33 435 

Agente Fiscal do lm-

pósto Aduaneiro -

13.8 ............ 340 12 301 

Agente Fiscal do lm-

pôsto Aduaneiro -
11.A ............ 284 79 363 

Notas: 1} Os cargos excedentes serão extintos quando vagarem. 

2) Os cargos da classe C serão preenchidos por merecimento absoluto, mediante prova de seleção entre todos os ocupan• 
tes das classes A e 8. 

3) Serão atribuidas aos ocupantes das três classes gratificação de exercfclo, que poderá atingir a 100% {cem por cento) 
do valor do respectivo vencimento, bem como parcelas pelo exercicio de atividades, de direção ou chefia de órgãos da 
·secretaria d.~ Receita, assessoramento e funções especiais. 
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TABELA ANEXA AO DECRETO-LEI N• 1. 024, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
i 11 '.'. -: 

Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

NúMERO DE CARGOS Número de cargos 

CLASSES 

I I 
ClASSES 

I I I Ocupa· Vagos Total Ocupa-
Vagos -Total Vencimento 

dos dos Me~sa,l . 

' 
Técnico de Tributação -

Nfvel 18 ... . . . . . . . .. - 606 606 Téc;nico ele -Tributação ... - 606 606 1.500,00 
Fiscal Auxiliar de Impostos fiscal Auxiliar de Impostos 

Internos - Nível 13 ... 62 - 62 lnternos .. . . . .. . .. .. . 62 - 62 900,00 
Guarda Aduaneiro - Nível 9 148 - 148 Guarda Aduaneiro ... , •... 148 - 148 700,00 

Notas: 1) As classes de FAli e de Guarda Aduaneiro serão extíntas á medida que vagarem os respectivos cargos. 

2) Além do vencimento, será atribuída aos ocupantes das três classes gratificação do exercício, que· poderá atingir a 
100% (cem por cento) do valor do respectivo vencimento. 

3) A classe de Técnico de Tributação poderão ser atribuídas parcelas pelo exercício de atividades de direção ou chefia 
de órgãos da Secretaria da F~eceita Federal, assessoramento e funções _ especiajs. 

Publicado no D.C.N. (Seção 11), de 9-5-70. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 16, DE 1970 

(N.0 117-A, de 1970, na Origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.1(12, 
de 30 de março de 1970, que esta­
belece regime. especial para o co­
mércio de cassiterita na Província 

. Estanífera de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É ·tprovado o Decreto-Lei 

n.0 1.102, de 30 de março de 1970, que 
estabelece regime especial para o co­
mércio de cassiterita na Províneia 
E.stanífera de Rondônia. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 53, DE 1970 
Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei número 1.102, de 30 de 
março de 1970, que estabelece re­

~ gim e .especial ,para .q <:Oillé_rcio de 
éessiterita na Província Estaw 
nífera de Rondônia. 

As~ ComisSões ··de ConstituiÇãO ·e· 
JústiçS:, de' SegUrança NaCioriáf e· ·de 
Minas e Energia. 

r 

(As Comissões de Serviço PUblico Civil e de Finanças.) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do parágrafo 1.0 do arti­
go 55, da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação do:Con­
gresso Nacional; acompanhado de .Ex­
posição de Motivos do 'se'nhor Minis­
tro de Estado "ctaS Millas e Energia, o 
texto do Decreto-Lei n.0 1.102, de 30 
de março de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "_es­
tabelece regime especial para o co­
mércio de cassiterita da Província Es­
tanífera de Rondônia". 

Brasília, 7 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO 
064-70, DO 

MINAS 

DE MOTIVOS N.0 

MINISTÉRIO DAS 
E ENERGIA 

Em 25 de março de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Após a reunião parcial do Ministé­
rio verificada no dia 27 de fevereiro 

· próximo passado, sob a direção de 
Vossa Excelência e de acôrdo com as 
diretrizes, então estabelecidas para 

-encaminhàffieD.to. de soluÇões que- pro­
ptcta:ssem á ProgreSSiva regularização. 
do problema dá "ca.Ssiterifa em Ron-

f 

dônia e áreas adjacentes, foi. elabo­
rado o anexo projeto de Decerto-Lei 
que ora temos a h~nra de sub_inetef 
à _consideração de Vossa Excelência. 

O presente projeto estabelece re­
gime especial para o comércio da cas­
siterita na Província Estanífera de 
Rondônia, com os limites territoriais 
definidos pelo MiifiSt~rio das :tvH:r:I~S 

e Energia, compreendendo Roridôriia 
e parte dos, Estados· de Mato Grosso 
e Amazonas. 

Outro Decreto-Lei submetido à 
apreciação de Vossa Excelência pelo 
Ministério das Minas e Energia, nesta 
mesma data, trata da regularização 
dos direitos minerais na área ,em 
aprêço. 

As demais medidas complementa­
res serão da esfera de ação específi­
ca de cada Ministério, e de acôrdo 
com a legislação vigente. 

O documento básico em que se fun­
dará a ação do Govêrno e que se 
propõe se revista da forma do ane­
xo projeto de Decreto-Lei estabelece 
que a comercialização da cassiterita 
só possa ser feita pelos titulares de 
aUtorização de pesquisa pelo Banco 
do Brasil. Elimilla-se dessa forma to­

' dos ·as ·intermediãrios ·e ·'colnerciantes 
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que tumultuam o desenvolvimento 
normal da :Pesquisa conducente à in­
dústria mineral. Proteje-se por outro 
lado o garimpeiro contra a eventual 
exploração pelos titulares de autori­
zação de pesquisa através da presen­
ça do Banco do Brasil, como compra­
dor e de fixação ·de preço mínimo pelo 
Banco e pelo Departamento Nacional 
da Produção Mineral. 

Estabelece-se, finalmente, regra pa­
ra o transporte da cassiterita de for­
ma a responsabilizar os transportado­
res, principalmente proprietários de· 
pequenas aeronaves na eventualidade 
do não cumprimento das referidas 
regras. 

EsperamoS Senhor Presidente, que 
as normas . propostas, darão a base 
para a ação conjugada dos vários Mi­
nistérios no sentido de possibilitar o 
trabalho das emprêsas de mineração 
que se dispunham a realiza;:.- traba­
lho sério com o objetivo de montar 
miJJeração moderna e eficiente para 
e~sa gr~nde riqu~za nacionaL 

Renovamos a Vossa Excelência os 
protestos do nossa mais profundo res­
peito. - Antônio Delfim Netto -
Márr.10 de Souza e Mello - Antônio 
Dias Leite - José Costa Cavalcanti. 

DECRETO-LEI N.0 1.102 
DE oJ DE MARÇO DE 1970 
Estahelece l'egime especial para 

o coinércio de cassiterita na Pro­
víncia Estanifera de Rondônia. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item I, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - O comércio de cassiterita 
em área objeto de autorização de 
pesquisa na Província Estanífera de 
Rondônia, sOmente poderá ser exer­
cido pelo titular da aludida autori­
zação ou pelo Banco do Brasil. 

Parágrafo único - A Província 
Estanífera de Rondônia compreende 
a área territorial definida pelo Minis­
tro das Minas e Energia. 

Art. 2.0 
- A cassiterita extraída em 

área objeto de autorização de pesqui­
sa na ProVíncia Estanífera de Ron ... 
dônia, só poderá ser comercializada 
e transportada nas quantidades e sob 
as condições especificadas em "Guia 
de Utilização" expedida pelo Depar­
tamento Nacional da Produção Mi­
neral. 

Parágrafo único - A <~Guia de Uti­
lizaç~o" mencionará, expressamente 
o prazo de validade e as quantidades 
mensal e total a ::;erem comercializa­
das. 

Art. 3.0 - A cassiterita negociada 
nos tênnos dos artigos anteriores só­
mente poderá ser transportada da 
área titulada em que fôr extraída, até 
o loCal mais próximo, onde exista re­
partição do Ministério da Fazenda ou 
agência do Banco do Brasil, para re­
colhimento do impôsto único sôbre 
minerais, mediante "Guia de Trans­
porte". a ser expedida pelo Depar­
tamento Nacional da Prodt.:!-ção Mine­
ral. 

§ 1.0 - A "Guia de Transporte" 
indicará: 

a) a origem do mineral; 
b) o nome do titular cta autori­

zação de pesquisa; 
c) o número do respectivo Al­

vará; 
d) a quatidade de minério; 
e) o número da "Guia de Utili­

zação". 
§ 2.0 - o impôsto único será ar­

recadado, mediante gl:ia própria, 
acompan~ada, obrigatOriamente da 
"Guia de Transporte". 

§ 3.0 - E vedado aos transporta­
dores em geral, e aos responsáveis 
pelos veiculas, embarcações ou aero­
naves, aceitar despachos ou .efetuar 
o transporte de cassiterita, entre os 
locais de que trata o caput dêste ar­
tigo, sem que a carga esteja acom­
panhada de 1'Guia de Transporte" ex­
pedida pelo Departamento Nacional 
da Produção Mineral. 

§ 4.0 - O transporte realizado 
sem a observância do disposto no pa­
rágrafo anterior, sujeitará o transpor­
tador e os responsáveis ali referidos 
a multa de 3 (três) maiores salários­
mínimos vigentes no País e à cassa­
ção da respectiva habilitação profis­
sionàl, independentemente da apre­
ensão da cassiterita. 

Art. 4.0 - O preço mínimo de cas- · 
siterita, para efeito do comércio de 
que trata o art. 1.0 , será fixado, con­
juntamente, pelos Ministérios da Fa­
zenda e das Minas e Energia de seis 
em seis meses, através de Portaria. 

Art. 5.0 - Se o titular da autoriza­
ção de pesquisa não efetuar a compra 
de cassiterita extraída até o limite da 

l 

"Guia de Utilização"~ pelos preços mí­
nimos fixados pelo D.N.P.M., fica o 
Banco do Brasil autorizado a adqui­
ri-la. 

Art. 6.0 
- A fiscalização do regime 

especial do comércio estabelecido no 
presente Decreto~Lei será exercida, em 
conjunto pelos Ministérios da Fazen­
da e das Minas e Energia, com a 
colaboração dos Ministérios da Mari­
nha, Exército, Aeronáutica e Interior, 
nas respectivas áreas de competência. 

Art. 7.0 - J!:ste Decreto-Lei entrará 
ern vigor 30 (trinta) dias após a data 
de sua publicação. 

Brasilia, 30 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82. da República. 
- Emílio G. Médici - Antônio Delfim 
Netto - l\:lárcio de Souza e Mello -
Antônio Dias Leite - José Costa Ca­
valcanti. 

(As Comissões . de Segurança Na­
cional e de Minas e Energia.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLAÇAO N.o 17170 

(N.0 118-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.092, 
de 12 de março de 1970, que dá 
nova redação ao art. 1.0 do De­
creto.Lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. -

O Congresso N acionai decreta: 
A1·t. 1.0 

- É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1.092, de 12 de março de 1970, 
que dá nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

Art. 2.0 
- J!:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

MENSAGEM N.0 45, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.092, de 12 de março 
de 1970, que dã nova redação ao 
art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 765, de 
15 de agôsto de 1969 . 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do CongreS-SO 
Nacional, acompanhado de exposição 

r 
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de motivos do Senhor Ministro de Es­
tado das Minas e Energia, o texto do 
Decreto-Lei n. 0 1. 092, de 12 de março 
de 1970, publicado no Diário Oficial de 
13 do mesmo mês e ano, que "dá no­
va redaç~ ao art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 765, de 15 de agôsto de 1969." 

Brasília, 6 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
E.M. n.0 10-70-GB. 

Em 6 de março de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Fundo Nacional de Mineração, 
vinculado ao Departamento Nacional 
de Produção Mineral, foi instituído 
pela Lei n.0 4.425, de 8 de outubro de 
1964, com a destinação de prover e 
financiar os trabalhos de prospecção 
mineral em todo o território nacional, 
bem como o desenvolvimento dos es·­
tudos e pesquisas de qualquer nature­
za, relacionados com as atividades de 
produção de bens primários minerai8. 

2. Dispõe o referido Fundo de re­
cursos originários de diversas fontes 
para aplicação, através do aludido 
Departamento, na consecução de suas 
finalidades específicas. 

3. Por outro lado, foi atribuída ao 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral a parcela de 0,3% (três déci.­
rnos por cento) da arrecadaçãC' do im­
pôsto único sôbre lubrificantes e com­
bustíveis líquidos e gasosos, destinada 
ao atendimento de despesas necessá­
rias ao de~empenho das atividades 
que lhe são próprias (art. 1.0 , item 
VII, do Decreto-Lei n.0 343, de 28 de 
setembro de 1967, com a redação dada 
pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.O 555, ele 
25 de abril de 1969). 

4. Pelo Decreto-Lei n.0 1.091, de 12· 
de março de 1970, foi acrescida de 1% 
(um por cento) da arrecadação do 
impôsto único sôbre lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos a par­
cela referida no item anterior, fican­
do, então, o Departamento Nacional 
de Produção Mineral com 1,3% (um e 
três décimos por cento) daquela re­
ceita, para aplicação nas atividades 
inerentes às suas atribuições. 
5. Ainda pelo mesmo diploma legal, 
foi destinada à Comissão Nacional de 
Energia Nuclear a parcela de 1% (um 
por cento) da mesma arrecadação pa­
ra aplicação em programas de pesqui-

sas relacionadas com minerais ra­
dioativos. 
6. A fim de possibilitar a execução 
indireta, através da Companhia de 
Pesquisas de Recursos Minerais, das 
atividades de estudos geológicos, de 
pesquisas minerais e de investigação e 
desenvolvimento de processos de be­
neficiamento mineral a cargo do De­
partamento Nacional de Produção Mi­
neral, e de estudos geológicos e pes­
quisas de minerais radioativos de 
atribuição da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, com a utilização dos 
novos recursos carreados para os dois 
últimos órgãos citados, necessário se 
toma alterar a redação do art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 765, de 15 de agôsto 
de 1969. 

7. Com êsse objetivo, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-Lei. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Antôilio Dias Leite Júnior, Ministro 
das Minas e Energia. 

DECRETO-LEI N.0 1.092, 
DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Dá nova redação ao art. I. 0 do 
Decreto-Lei n.0 765, de 15 de agôs­
to de 1969. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, Item II, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 - O art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 765, de 15 de agôsto de 1969, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação, 
respeitadas as disposições do Decreto­
Lei n.0 1.076, de 23 de janeiro de 1970: 

"Art. 1.0 - O Fundo Nacional de 
Mineração, instituído pela Lei n.0 

4. 425, de 8 de outulJro de 1964, 
bem como as parcelas de 1,3% 
(um e três décimos por cento) e 
1% (um por cento) da arrecada­
ção do impôsto único sôbre lu­
brificantes e combustíveis líquidos 
e gasosos, respectivamente desti­
nadas ao Departamento Nacional 
de Produção Mineral e à Comissão 
Nacional de Eriergia Nuclear (art. 
1.0 , item VII, do Decreto-Lei n.0 

343, de 28 de dezembro de 1967, 
com a redação dada pelo art. 2.0 , 

do Decreto-Lei n.0 1.091, de 12 de 
março de 1970) e de 2% (dois 
por cento) da arrecadação do im­
pôsto único sôbre energia elétrica, 

r 

destinada ao Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétri­
ca (art. 13, item I, da Lei número 
4.676, de 16 de junho de 1965, 
com a redação dada pelo art. 2.0 

do Decreto-Lei n.0 644, de 23 de 
junho de 1969, serão aplicados, de 
acôrdo com as respectivas leis de 
regência, em execução indireta, 
mediante contrato, na forma le­
gal, com a Companhia de Pesqui­
sa de' Recursos Minerais." 

Art. 2.0 - Durante o exercício de 
1970 o Departamento Nacional de Pro­
dução Mineral, o Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétrjca e a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear 
poderão utilizar também em execução 
direta os recursos referidos no artigo 
anterior. 

Art. 3.0 - f:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârjo. 

Brasília, 12 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.o da República, 
-EMíLIO G. MÉDICI - Antônio 
Delfim Netto - AnWnio Dias Leite 
Júnior - João Paulo dos Reis Velloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 765 

DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sôbre a aplicação do 
Fundo Nacional de Mineração e 
de recursos destinados ao Depar­
tamento Nacional da Produção 
Mineral e do Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétri­
ca, e dâ outras providências. 

Art. 1.0 - O Fundo Nacional de Mi­
neração, instituído pela Lei n.O 4 .425, 
de 8 de outubro de 1964, bem como as 
parcelas de 0,3% (três décimos por 
cento) da arrecadação do impósto 
único sôbre lubrificantes e combustí­
veis líquidos e gasosos, destinada ao 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral (art. 1.0 , item· VII, do De­
creto-Lei n.0 343, de 28 de dezembro 
de 1967, com a redação dada pelo art. 
1.o do Decreto-Lei n.0 555, de 25 de 
abril de 1969) e de 2% (dois por cen­
to) da arrecadação do impôsto único 
sôbre energia elétrica, destinada ao 
Departamento N acionai de águas e 
Energia (art. 13, item I, da Lei n.0 

4. 676, de 16 de julho de 1965, com a 
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redação dada pelo art: 2.0 ·do Decre­
-to-Lei n.0 6~4. de 23 de junho de 1969), 
serão aplicados, de acôrdo com as res­
pectivas leis de regência, em execução 
iridireta, mediante contrato na forma 
legal, com a Comp::inhia de Pesquisa 

o de RéCU.rsos Minerais, instituída pelo 
·Decreto-Lei n.0 764, de 15 de agôsto 
de 1969. 

................................... 

DECRETO-LEI· N.0 1. 076 
DE 23 DE JANEIRO DE 1970 

· Altera, para o exercício de 1970, 
:'a distribuição do- produto da ar­

recadação dos impostos únicos. 

O Presidente da República, no uso 
. da atribuição q!Je )he confere o art. 55, 
item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 
- Os percentuais fixados 

para a distribuiçiio do produto da ar­
recadação dos impostos únicos, cons­
tantes nos Decretos-Leis n.0 s 334, de 
12 de outubro de 1967, n.0 555, de 25 
de abril de 1969, na Lei n.0 4. 676, de 

· 16 de junho de 1965, e alterações do 
Decreto-Lei n.0 644, de 23 de junho de 
1969, relativos, respectivamente, ao 
Impôsto único sôbre Minerais do País, 
ao Impôsto único sôbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos e 
ao II\lpôsto único sóbre Energia Elé­
trica, no exercício financeiro de 1970, 
ficam reduzidos em 10% (dez por 
cento). 

Parágrafo único - A redução es­
tabelecida neste artigo não abrange 
as parcelas relativas aos·Estados, Dis­
trito Federal e Muhicípiós. . . . ' ;. . . 

Art. 2.0 
- O produto corresponden­

te à redução determinada no artigo 
cant"erior será -creditado pelo Banco 
do Brasil S.A., fm conta especial do 
Tesouro Nacional, e será utilizado nos 
têrmos do art. 43 da Lei n.0 4.320, de 

_17 de m3:rço de_ 19~4,_ como recurso pa­
ra abertura de créditos adicionais, 
aplicáveis a Despesas Correntes. 

Art. 3.0 
- J!:ste Decreto-Lei entra­

rá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Bra.silia, 23 de jáneiró de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da Repúbli­
ca. -·EMíLIO'G. MÉDICI- Antônio 

-Delfim ·Netto.- João Paulo doS Reis 
Vellosó. ·- . ~ ·'· 

'' · ·LEI N.0 4.'425· li: 
DE 8 DE OUTUBRO DE' 1964 

Cria o Impôsto -único sôbre os 
· Mineráis do País, dispõe sôbre' o 
·produto de· ·sua arrecaâação, ·ins­

titui o ''Fundo Nacional de Mine­
·ração", e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

F~ço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPíTULO I 
Do Impôsto único e Sua 

Destinação 

A,r.t. 1.0 ~ Sôbre quaisquer moda­
lidades e ativ!dades da produção, co­
mércio, distribuição, consumo .e ex­
portação de · substán.cias minerais ou 
fósseis, origináriiis do País (inclusive 
águas minerais), mas excetuados os 
combustíveis líquidos e gasosos, inci­
dirá apenas o impôsto único do art. 15, 
n.o·nr, e § 2.0 da Constituição, cobra­
do pela União, na forma desta LeL 

Parágrafo único - Com exceção dos 
Impôsto de Rerida, Sêlo e Taxas remu­
neratórios de serviço presta.do pelo 
Poder Público' diretamente ao--conces­
sionário de que trata êste artigo, o 
ImpOsto' único eXClUi a incidência de 
qualquer oUtrO tribuio federal, esta­
dual ou municipal que z:ecaia sôbre 
os depósitos minerais, jazidas ou mi­
nas sôbre o produto em· estado 'bru­
to dela extraído ou sôbre as operações 
comerciais realizadas com êsse pro­
duto in natura Óu beneficiado por 
qua~quer processo para~ eliminação de 
impurezas, concentraÇ~o, uniformiza­
ção, ·separação_, classificação,_ briqUe­
tagem ou àglomeraçã.o. 

. Art. 2.0 
- Constitui fato. gerador do 

Impôsto único sôbre Minerais a saída 
do produto .do respectivo depósito, ja­
zida ou mina, assim entendida a área 
constante de licença, de autorização 
de pesquisa ou lavra ou, quando se 
tratar de mineral obtido por faisca­
ção, garimpagem ou trabalho~ asse­
melhados, a primeira aquisição aos 
respectivos produtores. 

Parágrafo único- QuandO o produ­
to mineral fôr consumido ou transfor­
mado· dentro da área do dCpósito da 

·jazida ou ininà, considerar:..se-á ocor­
rido o fato géradoz: antes de realiza-
das essas operações~: · · · · · 

Art. 3.0 .;_ ·srlO'coritribu!ntes do Im­
pôsto único sôbre Minerais: 

a) o minerador ou titular de li­
cenciamento, no caso, de pesquisa 
ou lavra de jazid.a, mina ou <?utros 
depósitos minerais; · 

b) o primeiro comprador, quan­
do. o mineral fôr obtido por fai-s­
caçáo,. garimpagem ou. trabalhos 
assemelhados; 

c) tôdas as pessoas físicas ·ou 
jurídicas, privadas ou públic~s -
inclusive os monopólios estatais 
controlados pela União, pelos Es­
tados ou pelos Municípios - que 
se dedica rem às atividades 
enumeradas no art. 1.0 - exce­
tuadas as de ·faiscação de metais 
nobres e as de garimpagem de pe­
dras preciosas e semi-preciosas; 

d) os que adquirirem a faisca­
dores e garimpeiros o produto de 
sua atividade mineradora; 

e) os que beneficiarem, Por 
conta de faiscadores ou garimpei­
ros, o produto da atividade dês­
tes, que ainda_ não hajam pago o 
tributo devido. 

Parágrafo único - São solidà­
riamente responSáveis com o con­
tribuinte: 

a) os adquirentes e transporta­
dores dos minerais recebidos sem 
quitação do tributo pelo minera­
dor ou titular de pesquisa ou la­
vra; 

b) o consumidor ou transfor­
mador dos minerais na ã.rea de­
finida· neste artigo, se n~o fôr o 
próprio minerador ou_ tit.ular da 
pesquisa ou lavra. 

Art. 4.0 - O impôsto único sôbre 
produtos minerais será calculado só­
bi'e os Valôres unitª'rios constan~es de 
pauta semestralmente fixada pela Di .. 
reteria das Rendas Internas ·do Mi­
nistério da Fazenda, 'ouvido O Depar­
tamento Nacional da Produção Mine .. 
ral do Ministério das Minas e Energia. 

§ 1.0 
- A pauta com o valor de 

cada produto mineral será baixada 
nos meseS de junho e dezembro de 
cada ano, para vigorar no semestre 
iniciado no mês suoseqüente. 

§. 2.0 _:... Quando·a pauta não fôr 
publicada' nos- meses a ·que se- refere 
o parágrafo antecedente, · cóntinuará 
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em vigor a anterior até a publicaçáo 
da nova. 

§ 3.0 - O valor do produto miR 
neral, constante da pauta, será. o pre­
ço médio FOB de exportação no pon­
to de embarque para o exterior, em 
moeda estrangeira, no semestre an­
terior ao mês de fixação, deduzido de 
40% a título de despesas de frete, car­
réto, seguro, carregamento, utilização 
de pôrto e outras, e convertido para 
moeda nacional à taxa de câmbio em 
vigor para a exportação dêsses produ­
tos, no mês da elaboração da pauta. 

§ 4.0 - Se não tiver ocorrido ex­
portação de produto mineral no se­
mestre anterior, o valOr de pauta será 
calculado com base no preço mêdio 
do produto nos principais mercados 
consumidores do País, no mesmo pe­
ríodo, deduzido de 40% a título elas 
despesas mencionadas no parágrafo 
antecedente. 

§ 5.0 
- O impôsto sôbre o car~ 

vão mineral será calculado sôbre os 
preços oficiais de venda fixados pela 
Comissão do Plano do Carvão Nacio~ 
nal. 

Art. 5.0 
- São isentos do impôsto 

único os minerais extraídos por per~ 
mission:irios da pesquisa, utilizados 
para anâlise ou· experimentação de 
processos de extração ou aproveita­
mento. 

Art. 6." - É fixada em lO% (dez 
por cento) a alíquota do impósto úni­
co sôbre as substâncias minerais em 
geral e em 8% (oíto por cenW) a in~ 
cidente sôbre o carvão mineral, sen­
do assim distribuido o produto de ;ma 
arrecadação: 

a) resultante do impôsto único 
sôbre as substâncias minerais, ex­
clusive o carvão mineral: 

I - 10% (dez por cento) para 
a União; 

11 - 70% (setenta por cento) 
para os Estados e o Distrito Fe­
deral; 

III - 20% (vinte por cento) 
para os Municipios; 

b) resultante do impôsto único 
sôbre o carvão mineral: 

I - 10% (dez por cento) para 
a União; 

11 - 62% (sessenta e dois por 
cento) para os Estados e o Distrito 
Federal; 

Ill - 28% (vinte e oito por 
cento) para os Municípios. 

§ 1.0 - A distribuição da receita 
a que se referem os números II e III 
das letras a e b dêste artigo, entre 
os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, será feita da seguinte for­
ma: 

I - 1 (!lo (um por cento) propor~ 
cionalmente ao consumo de mi~ 
nerais; 

li- 4% (quatro por cento) pro­
porcionalmente à superfície terri­
torial; 

UI - 5% (cinco por cento) 
proporcionalmente à população·; 

IV - 90% (noventa por cento) 
diretamente ao Estado, ao Distri~ 
to Federal e ao Municipio, em 
cujo território tiver sido extraído 
o mineral produtor da receita. 

§ 2.0 - Enquanto desconhecidos 
os exatos consumos de minerais do 
Pais o câlculo da distribuição corres­
pondente terá por base o critério de 
rateio em função das populações. 

§ 3." - Ao Distrito Federal per­
tencerá a quota que caberia aos seus 
Municípios, se os tivesse, e aos Muni­
cípios dos Territórios Federais, a que 
caberia ao Estado se Estado o Terri­
tório fôsse, observados os critérios do 
§ 1.0 dêste artigo. 

~ 4.0 
- Caberá ao Departamento 

Nacional da Produção Mineral proce­
der ao câlculo da distribuição men­
cionada nos números I a III do § 1.0 

dêste artigo, fornecendo, trimestral~ 

mente, ao Banl'.o do Brasil S. A., as 
coeficientes respectivos, para os fins 
previstos no § 2.0 do artigo 9.0 

Art. 7.0 - o recolhimento do im~ 

pôsto em cada mês será feito por guia 
à ExaWría Federal, com jurisdição no 
município de produção até o último 
dia útil dn mês subseqüente. 

§ 1.0 - A falta de recolhimento 
no prazo previsto neste artigo sujei­
tará o infrator a multa de importân­
cia igual ao valor do impôsto não 
recolhido, nunca inferior ao rnaior 

. salário-mínimo mensal vigente no 
País, quando não ficar provado arti­
fício doloso ou intuito de fraude; e a 
multa de duas vêzes o valor do im­
pôsto não inferior a dois salários 
mensais, quando ocorrer artifício do~ 
loso ou intuito de fraude. 

f 

§ 2.0 - O recolhimento espontâ~ 
neo feito fora do prazo legal sujeitará 
o contribuinte a multas de 10% (dez 
por cento), 20% {vinte por cento) e 
5<'% {cinqüenta por cento) do valor 
do impôsto, conforme se tenha verifi­
cado, respectivamente, até 30, ·60 e 
após 60 dias do término do prazo para 
sua realização. 

Art. 8.0 - As infrações a esta lei e 
ao seu Regulamento, não sujeitas a 
penas proporcionais ao valor do im­
pôsto, serão punidas com multas de 
uma a vinte vêzes o valor do maior 
salãrio-mínimo mensal, vigente no 
País, graduadas com base no capital 
registrado do infrator e na gravidade 
da infração .. conforme tabela de esca­
lonamento a ser baixada pelo Regu­
lamento, com previsão, inclusive dos 
graus mínimos, médio e máximo. 

Parágrafo ÚJ:!ico - O infrator que 
não tiver capital registrado ficará su~ 
jeito às multas previstas para o ca­
pital mais baixo constante da tabela. 

Art. 9.0 - A fiséalização do impôs­
to, o processo de apuração de infra­
ções, as consultas, a aplicação de 
penalidades, a determinação de domi­
cílio fiscal e da competência adminis­
trativa para o julgamento das ques~ 
tões fiscais suscitadas pela execução 
desta Lei, serão fixados em regula­
mento. 

§ 1.0 - Os contribuintes do "im­
pôsto único sôbre minerais ficarão 
sujeitos às normas de escrituração es .. 
tabelecidas no regulamento prevista 
no parágrafo seguinte, mediante apii­
cação, no que couber, dos dispositivos 
da legislação vigente sôbre impôsto 
dr consumo e da legislação fiscal sô­
bre minerais. 

§ 2.0 - No prazo de 90 dias, a 
contar da publicação desta Lei, o Po­
der Executivo expedirá regulamento 
do impôsto único sóbre minerais, con­
solidando as disposições legais rela~ 

tivas ao tributo e definidas as normas 
da legislação do impôsto de consumo 
a êle aplicáveis. 

~ 3.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a celebrar convênio com as 
unidades federativas para a fiscali~ 

zação conjunto ou delegada ao impôs~ 
to previsto nesta Lei. 

Art. 10 - A receita proveniente da 
arrecadação do impósto único .será es.­
criturada, como depósito, pelas repar~ 
tições arrecadadoras e, deduzidos 0,5o/o 
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(cinco décimos por cento) a título <je 
despesa!! de arrecadação e fiscalização, 
depositada, diàriamenY., no Banco do 
Brasil S. A., mediante guia. 

§ 1.0 - De cada recebimento, o 
Banco do Brasil S. A. creditará: 

• 
1 

1 1~ A percentagein pertenCerlte 
â. União, à conta e ordem do De­
'Pa~tamento. Nacional da Produção 
~i\1~Pl - Fund_q Nacional de Ml-· 

_ ne:r;ação, à conta _e ordem da 
: ' 'CDlnissão "rló P1B.fl'o do carv'ão 

Nacional, iló'"Quê' sé' féfere à re-· 
ceita proveniente' do carvão mi­
neral; 

11 - As pe~centagens -perten­
ceptes ·aos Estados, Distrito Fe­
cteral ·e Municípios, réferidos nos 
números I, :rr e. III do ·§ r. o do; 
artigo 6.0 , em Conta especial par~ 
'ctfstribuição e· entrega na forma 

• prevista -no·§ 2.0 d~ste artigo. 
III ~ As percentagens perten­

centes aos Estados, Distrito Fe­
dera~. e: Municípios, referidos no 
n.o· IV do § 1.0 'do ã.i-tigo 6.0 , às 
respectivas. contas e ordem. 

§ 2.0 - Aó. fim de cada trimestre 
civil, o Banco do Brasil S: A. distri­
buirá e' entregará o saldo existente 
na conta referida no n.<:' 11 do ·pará­
grafO antt?riar· á_ós Estados, Distrito 
Fed'eràl e Muriic'íj)io'' cie. a'éõrdo com oS' 
coeficientes que lhe forem fornecidos 
pelo Departamento .NaCional da Pro­
dução Mineral. 

Art. 11 - Os Estados, Mimicipios e 
o ~i~trl0 Feder~i ,ap\ica.rão, .obriga­
tà~i~ª'ilWlle,_ .a( su~. #uota, ~do impôsto 
ú;t~~o: _Sôbre r!UiQe~~;s, .. em .. ~nvestil;nen­
to~ nos setores rodoviários e. de tx:ans-• ' .. :I• , .. 
porte em geral, ~nergia, educaçãO 
agricultura e iÍldúst~ia.· '' ' 

'Ar{12 . .,-,No inifio .'de cada exe~­
cíCia,·· ôs Estitctos' ·e Müilicípios farã·Ó· 
publicar no DiáriO Oficial os planos 
de·. aplicação dos rebursos· a que. se 
refere esta· Lei. 

: · § 1.0 ~ os , ·Estados: o Distrito 
Fedetãi e-os MullicíPios coinprovarão 
perante'· ··a Ministério· _das· Minas ~­
Enei-già1 'no primeiro· seffiestre de cada 
ex~rcíciO fiscal;- ·á 'a:pli'caçãÓ das cotas 
do: imp.ôsfo úniCo ·realizadas no últi­
mo ·exercício Ouvidà a Comissão do 
P)ark dó Carvão NaCional, no que 
cóube·r: · · · · -

§ 2,0 
- A falta de comprovação 

da.' ~aP,Ueaçãol' pr·evistà 'hêSté· atÚgó ~ifu 
, · i:· ~i · --! r •. 

a aplicação total ou parcial para fins 
n'ão preVistos no artigo 'anterior S.Uto­
rizará a retenção das cotas subseqüen­
tes até que· a unidade da federação 
ou Municípios ·comprove a aplicação 
ou documento do investimento, com 
outras, receitas, nos setores previstos 
no artigo 11, de importância equiva­
lente a parcela da sua cota no im­
pôsto único aplicada para outros fins. 

§ 3.0 - A retenção prevista no 
parágr-afo anterior . será feita pelo 
Banco do Brasil S. A., mediante ins­
iru'Çãb . do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. ·. 

CAPíTULO ·li 
Do Fundo N acionai de Mineração 
Art. 13 - É instituído o Fundo Na­

cional de Mineração, vinculado ao 
Departamento Nacional .da Produção 
Mineral do Ministério das Minas e 
Energia, e destinado a prover e finan­
ciar os trabalhos de prospecção mine­
ral em todo o território nacional, as­
sim comO o deSenvolvimento dos est~­
dos e ·pesquisas de qualquer naturezá, 
relaCionados c9m as atividades de· 
produQão de bens primários minerais. 

Art. 14 ....,. O Fundo Nacional de MI­
neração. s~rá_. constituído: 

I - Da parcel.a pertenceu te à· 
União, do impôsto único de que 
trata esta Lei, resSalvada a parte 
destinada à Comissão do Plano do 
Carvão Nacional; 

11 - De dotações consignadas 
no OrÇameôto Geral da União; 

!Ú ...:... De rendimentos de depó­
sitos- e de aplicação dçi próprio 
"fundo. 

Art. 15 - A União consignará 
anualmente, no seu Orçamento Geral, 
dotaçõeP .no Fundo Naçional de Mine­
ração, em :mportância sufiCiente a 
coruplementãção dos recursos neces­
sários: ao finanCiarhentos'de seus pro-
gramas de 'trabalho. · · 

TíTULO III 
Disposições finais e transitórias 

Art. 16 - Ficam revogados o arti­
go 18 da Lei n.0 3.860, de 24 de de­
zembFI? .de. 1960; p artigo 68 e s~us 
parágrafos do Código de Minas .me­
ereto-Lei n,o·-1.985, ·de 29 de ja!leiro 
de 1940, com as alteráções posteriO­
res); o· artigo 37" e seus parãgrafos 
do Decret0-Lein.0 7.841, de 8 de agôs­
to de 1945, bem coino quaisquer. dispo-
siÇões· corit-fã'ri'as ·a eSta~" Lei.·:-·· -;: 

..... .-.·,·: 

t 

Art. 17 - Fica mantido, até o ter­
mino ao 'pràzô' previ~tii-nà Lei'm:itt\éc' 
ro 2A18, de.lO de fevererro. de'·l95's;··o~ 
limite máximo de 8% tolto Por 'centO) 
para o impôsto único relativo a mi­
neração do outro, nos casos especifi­
cados no Decreto n.0 24.195, de 4 de 
maio de 1963. 

Art. ts -Esta Lei entrará em vigor 
nà data de stia .puóllcação; revbgadas 
as· diSposições em contráfio: · · · · 

·Brasília; 8 de outubro cte 1964.; 143.0 

da Independência e 76.0 da República. 
- H. CASTELLO BRANCO - Octávio 
Bulhões. 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

DECRETO-LEI N.o 343 
DE 28 DE DEZEl\1llRO DE 1967 

Altera a legislação ,do Impôsto 
único sôb_re lubrificantes e ,_eom-c 
bustíyeis líquidos e .gasosos, e dá 
outras pr~JVidências. 

............. ; ..... ··-· ....... ·. ········. 

Arf. 1.0 ~Da rec'eita 'pfoveniente 
da arrecadação do Impôsto único· sô­
bre hibrificarites e combustíveis líqui­
dos e gasosos a que se refere o Decre­
to-Lei n.0 61~ de 21 de novembro de 
1966, a União destinará; 

I - 8% (oito por centO) para 
aumento do capital social da Rêde 
Ferroviária Federal S. A'., até o 
exercício de 1971; inclusive; 

11 - 12,5% (doze e meio por 
·cento) . para aumento do capital 
social da Petróleo· Brasileiro S. A. 
- PETROBRAS; 

111 - 39,5% (trinta 'e nove .. 
meio por cento) ao· Departamento 
Nacional de Estradas de· Róda­

·gem; 

IV - 32% ·(trinta e, dois ·por 
·cento), aos Estados e ao .Distrito 
Federal;. ··i 

. V - 8% (oito por .cento) ·aos 
Municípios. 

§ 1.0 
- A distribuição dás par­

celas destinRdas, de acôrdo com o dis­
posto nõs itens IV e V dêste artigo, 
aos Estados, Distrito Federal ê Muni­
cípios, será -efetuada sêgtuido os' cri­
térios fiXadoS· no artigÔ · 53 cta ·Lei 
n.0 2.004, de 3 de outubro de ·!953, e 
no· artigo 3.0 do DecretO· n.o 1.379-A, 
de·ll de setembro de -1962. 

·· § 2.0 - No caso- éló Distrito Fe­
déra!' e ·de Estados que não se subdi-
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videm em Municípios, serã. acrescida 
à cota que lhes couber a percentagem 
correspondente aos Municípios. 

DECRETO-LEI N.0 1.091 
DE 12 DE MARÇO DE 1970 

Altera a legislação relativa ao 
Impôsto único sôbre Iubrificantt~s 
e combustíveis líquidos e gasosos, 
e dá outras providências. 

Art. 2.0 - O artigo 1.0 do Decreto­
Lei n.0 343, de 28 de dezembro de 1967, 
alterado pelo Decreto-Lei n.o 555, de 

. 25 de abril de 1969, e pelo Decreto-Lei 
n. 0 615, de 9 de junho de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação, 
mantidos os respectivos parágrafos: 

"Art. 1.0 - Da receita proveniente 
da arrecadação do Impôsto únic:o 
sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos a que se refere 
o Decreto-Lei n.0 61, de 21 de no­
vembro de 1966, a União destina­
rá: 

I - 8% (oito por cento) para o 
Fundo Federal do Desenvolvimen~ 
to Ferroviário; 
11 - 2% (dois por cento) para 
aumento do capital social da Pe~ 
tróleo Brasileiro S. A. - ........ . 
PETROBRÁS; 

IH - 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Na~ 
cional de Estradas de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cen­
to) aos Estados e ao Distrito Fe~ 
dera!: 
V - 8% (oito por cento) aos Mu­
nicipJos; 
VI- 0,2% (dois décimos por cen~ 
to) ao Ministério das Minas e 
Energia, para despesas com o as~ 
sessoramento técnico do Gabinete 
do MiniStro e da Secretaria~Geral; 
custeio dos serviços de fiscalização 
administrativa e atividades têcni~ 
cas e científicas no setor de mine~ 
ração; e atendimento de situações 
de emergência a critério do titular 
daquela Pasta; 
VII - 1,3% {um e três décimos 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Produção Mineral, para 
incremento das ativida~es que l.he 
são próprias; 

VIII - 1% (um por cento) à 
Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, para aplicação em pro­
gramas de pesquisas relacionadas 
com minerais radioativos; 
IX --2% (dois por cento) ao Mi­
nistério da Aeronáutica, a serem 
aplicados na execução do Plano 
Aeroviário Nacional.'' · 

LEI N.o 4.676 
DE 16 DE JUNHO DE 1965 
Modifica, em parte, as Leis n. 0 s 

2. 308, de 31 de agôsto de 1954, 
2.944, de 8 de novembro de 1956, 
4.156, de 28 de novembro de 1962, 
e 4.364, de 22 de junho de 1964, 
que dispõem sôbre a distribuição 
e aplicação do Impôsto único sô­
bre Energia Elétrica, e dá outras 
providências. 

Art 13 - As quantias provenientes 
da arrecadação do impôsto único, de 
que tratam as Leis n.os 2.308, de 31 
de agósto de 1954, 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, e a presente Lei, se­
rão recolhidas, mensalmente, pelas re­
partições arrecadadoras ao Banco do 
Brasil S. A., mediante guias especí­
ficas, a crédito do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico (BNDE). 

I- 39% (trinta e nove por cen­
to) em conta de movimento à or­
dem do Fundo Federal de Eletri­
ficação. 

DECRETO-LEI N.0 644 
DE 23 DE JUNHO DE 1969 

~ 

Altera a legislação do Impôsto 
único sôbre energia elétrjca e do 
empréstimo compulsório em favor 
da ELETROBRAS, 

Art. 2.0 - O inciso I do § 1.0 do 
artigo 13 da Lei n.0 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965, passa a vjgorar com a 
seguinte redação: 

"I - 39% (trinta e nove por cen­
to), em contas de mo-vimento, sen­
do 37% (trinta e sete por cento) 
à ordem da ELETROBRÁS e 2% 
(dois por cento) a ordem do De-

partamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE," 

Brasilia, 23 de junho de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da República. 
- A. COSTA E SILVA - Antônio Dei­

fim Netto - Jarbas G. Passarinho -

Antônio Dias Leit~ Júnior - Marcos 

Vinicius Pratini de Moraes. 

(As Comissões de Economia e de 

Finanças.; 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 18, DE 1970 

(N.0 119-A, de 1970, na Casa 
de origem) 

Aprov~ o Decreto-Lei n.0 1. 081, 

de 2 de fevereiro de 1970, que dis­

põe sôbre o cálculo das pensões 

militares. 
' O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto­
Lei n. 0 1. 081, de 2 de fevereiro de 
1970, que dispõe sôbre o calculo das 

pensões militares. 

Art. 2.0 - f:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data. de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 28, DE 1970 

Submete à deliberação do Con~ 
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.O 1.081, de 2 de fevereiro 
de 1970, que dispõe sôbre o cál~ 

culo das pensões militares. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Segurança. Nacional e de 
Finanças. 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda e do Planejamen­
to e Coordenação Geral, o texto do 
Decreto-Lei n.O 1. 081, de 2 de feverei­
ro de 1970, publicado no Diário Ofi~ 
cial de 3 do mesmo més e ano, que 
"dispõe sôbre o cálculo das pensões 
militares". 

Brasilia, 2 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI· 
NISTÉRIO DA FAZENDA 

E. M. N.0 52 - 2 Fev. 1970 · 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

As perisões militares, de acôrdo com 
o art. 15 e seus parágrafos da Lel 
n.0 3. 765, de 4 de maio de 1960, cor­
respondem, salvo casos excepcionais, 
a 20 (vinte) vêzes a contribuição 
mensal, descontada em fôlha de pa­
gamento do !llilltar, para êsse fim. 

2. Entretanto, desde 1.0 de janeiro 
de 1969, face aos arts. 2.0 , 6.0 e 9.o da 
Lei n.0 5. 552, de 4 de dezembro de 
1968, passou a haver desigualdade de 
tratamento .entre os pensionistas, her .. 
deiros de militares falecidos antes da .. 
quela data e depois da mesma. 

. 3. A desigualdade decorreu de que, 
para os herdeiros de militares faleci­
dos a contar de 1.0 de janeiro de 1969, 
a pensão é calculada com base no 
sôldo e na ip.corporação ao mesmo da 
gratificação de função mtlltar A (ar­
tigo 2.0 da lei citada). 

4. E para os demais a Lei fixou ma .. 
joração d~ 20% sôbre oS valôres que 
'}Jerceblam em 1968, isto é, sem a in­
corporação ao sôldo daquela gratifi­
cação. 

5. Nada justifica o tratamento dis­
criminatório, de modo que o projeto 
de Decreto-Lei anexo .visa a ,.....orrigir a 
desigualdade apontada. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelênci~ os protes .. 
tos do nosso mais profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda - João Paulo dos Reis Vel­
loso, Ministro do Planejamento e co .. 
ordenação Geral. 

DECRETO-LEI N.0 1.081 

DE 2 DE FEVEREffiO DE 1970 

Dispõe sôbre o cálculo das pen .. 
sões militares. 

O· Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item UI, iil fine, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1,0 
- A fixação do valor de tô­

das as pensões militares será feita na 
forma da Lei n.o 3. 765, de .4 de mato 
de 1960, combinada com o art. 9.o da 
Lei n.0 5. 552, de. 4. de dezembro de 
19ila: ,,·.:.•·-' 

Art. 2.0 - As despesas· decorrentes 
da execução dêste Decreto-Lei serão 
atendidas com recur"sos orçamentá­
rios, inclusive na forma previ~ta nos 
incisos I e IV do art. 6. 0 do Decreto­
Lei n.0 727, de 1.0 de agôsto de 1969, 
que estima a Receita e fixa a Despe­
sa da União para o exercício de 1970. 

Art. 3.0 
- li:ste Decreto-Lei produ­

zirá efeitos a contar de 1.0 de feve .. 
relro de 1970, revogadas as disposi-
ções em contrário. · 

Brasília, 2 de fevereiro de '1970; 
148.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3. 765 
DE 4 DE MAIO DE 1960 

Dispõe sôbre, as Pensões MiJi ... 
tares. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio .. 

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPíTULO I 

Dos Contribuintes e das 
Contribuições 

Art. 1,0 - São contribuintes obri­
gatórios da pensão militar, media.nte 
desconto mensal em fôlha de paga­
mento, os seguintes mílitares da ati­
va, da reserva remunerada e refor­
mados daS Fôrças Armadas, do Corpo 
de Bombeiros e da Policia Militar do 
Distrito Federal: 

a) oficiais, aspirantes-a-ofi­
cial, guardas-marinhas, subôfi­
ciais, subtenentes e sargentos. 

b) cabos, soldados, marinhei­
ros, taifeiros e bombeiros, com 
mais de 2 (dois) anos de efetivo 
serviço, se da ativa; ou com qual­
quer tempo de serviço, se refor­
mados ou asllados. 

Art. 2.0 - Os oficiais demitidos a 
pedido e as praças licenciadas ou ex­
cluídas poderão continuar como con­
tribuintes da pensão militar, desde 
que o requeiram e se obriguem ao pa­
gamento da respectiva contribuição a 
partir da data em que forem demiti­
dos, Iic~nciados ou excluídos. 

§ t.o - O direito de requerer e 
de contribuir para a pensão militar, 
na forma dêste artigo, pode ser 
exercido . também por qualquer be-
lletiétârto- da pensão.. . -

§ 2.0 - A faculdade prev~sta 
neste artig'o sóinentf~ pode ser exer ... 
cida no prazo de 1 (um) ano, contado 
da data da publicação do ato da de­
missão, licenciamento ou exclusão; 

§ 3,0 - Os contribuintes de que 
trata êste artigo, quando convocados 
ou mobilizados, passarão à categoria 
de obrigatórios, durante o tempo em 
que servirem. 

Art. 3.0 - A contribuição pa.ra a 
pensão ·militar será igual a 1 (um) 
dia dos vencimentos <sôldo e gratifi­
cação) do contribuinte, arredondada 
em cruzeiros para a 'Importância ime­
diatamente superior, q~alquer que se­
j3. a fração de centavos. 

§ 1.o - A contrtbutção obrigató­
ria e facultativa será igual à do mi­
litar da ativa, com o mesmo pôsto ou 
graduação . 

§ 2.0 - Se o militar contribuir 
para a pensão de pôsto ou gradua~ 
ção superior, a contribuiçào será 
igual a 1 (um) dia das vencimentos 
dêsse pôstO ou graduação. 

§ 3.0 - Os oficiais graduados no 
pôsto Imediato contribuem para a 
pensão militar como se efetivos fôs­
sem no pôsto da graduação. 

§ 4.o - O o!lcial que atingir o nú­
mero 1 (um) da respectiva escala 
contribuirá para a pensão m1lltar do 
pôsto imediato. 

§ s.o - Os beneficiários da pensão 
militar, lnstituida por. esta lei, estão 
isentos de contribuição para a mes­
ma, qualquer que seja a sua modali­
dade; esta isenção abrange, tambêm, 
os beneficiários das militares já fale­
cidos. 

Art. 4.0 - Quando o contribuinte 
obrigatório, por qualquer circunstân­
cia, não .constar da fôlha de venci:.. 
mentos e, assim, não puder ser des­
contada a sua contribuição para a 
pensão militar, recolherá imediata­
mente à Unidade a que estivP.r vin­
culado a contribuição mensal que lhe 
couber pagar. Não o fazendo, será 
descontado o total da divida, assim 
que fôr o contribuinte incluído em 
fôlha. 

Parágrafo único - Se, ao falecer o 
contribuinte, houver dívida de con .. 
tribuição, caberá aos beneficiários sat­
,dá-la integralmente, por ocasião do 
prim_~i-ro _·pag~me~to d:~ _p;en~ão.:· 
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Art. 5.0 - o contribuinte faculta­
tiva, de que trata a art. 2.0 desta Lei, 
que passar 24 (vinte e quatro) meses 
sem recolher a sua contribuição, per­
derá o direito de deixar pensão mlli· 
tar. Se falecer dentro dê.sse prazo, 
seus beneficiários são obrigados a pa­
gar integralmente a divida no ato do 
primeiro pagamento da pensão. 

Art. 6.0 - É facultado aos militares 
de que trata o art. 1.0 desta Lei, eom 
mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e ein­
co) anos de serviço computável para 
fins de inatividade, contribuírem, 
respectivamente, para a pensão eor­
respondente a um ou dois postm. ou 
graduação acima do ou da que pos­
suem desde que satisfaçam o paga ... 
rnento das contribuições a partir do 
mês seguinte àquele em que comple ... 
taram o referido tempo de serviço. 

§ 1,0 - O disposto neste artigo 
abrange os militares da reserva re­
munerada ou reformados, designados 
para o exercício efetivo de serviço nas 
Organizações das Fôrças Armadas e 
que, nesta situação, permaneçam por 
mais de 5 (cinco) anos, desde que 
tenham mais de 30 (trinta) e 35 <trin­
ta e cinco) anos de serviço compu ... 
tável para a inatividade, contados 
pela reunião dos dois períodos de ati ... 
vidade. 

§ 2.0 - O mllltar que satisfiz"r as 
condições do presente artigo poderá 
contribuir para a pensão militar cor­
respondente ao primeiro ou ao segun­
do pôsto ou graduação que se seguir 
ao que já po.ssui na· hierarquia das 
Fôrças Armadas, mesmo que em seu 
quadro ou organização não haja os 
respectivos postos ou graduações. 

CAPíTULO JI 

Dos Beneficiários e sua Ha bllitação 
Art. 7.0 - A pensão mtutar detere­

se na seguinte ordem: 
I - à viúva; 
11 - aos filhos de qualquer 

condição, exclusive os maiores do 
sexo masculino, que não fiejam 
interditos ou inválidos; 
· 111 - aos netos, órfãos de pai 
e mãe, nas condições estipuladas 
para os fllhos; 

IV - à mãe viúva, solteira ou 
desquitada, e ao pai inválido ou 
Interdito; 

V - às irmães germanas e con­
sangüíneas, solteiras, viúvu.s óu 

desquitadas; bem como aos Ir­
mãos menores mantidos pelo con­
tribuinte, ou maiores Interditos 
ou inválidos; 

VI - ao beneficiaria institui­
do, desde que viva· na dependên­
cia do militar e não seja do sexo 
masculino e maior de 21 (vinte e 
um) anos, salvo se fôr interdito 
ou inválido permanentemente. 

§ 1.0 - A viúva não terá direito à 
pensão militar se, por sentença pas­
sada em julgado, houver sido consi­
derada cônjuge culpado, ou se, no 
desquite amigável ou litigioso, não lhe 
foi assegurada qualquer pensão ou 
amparo pelo marido, 

§ 2.0 .,- A invalidez do filho, neto, 
irmão, pai, bem como do beneficiário 
instituído comprovar-se-á em inspe­
ção de saúde realizada por junta mé­
dica militar ou do Serviço Público 
Federal e só dará direito à pensão 
quando ilão disponham de meios pa­
ra prover a prppria subsistênéia. 

Art. 8.0 - O beneficiário a que se 
refere o item VI do artigo anterior 
poderá ser instituído a qualquer tem­
po, mediante declaração na confor­
midade do Capitulo III desta Lei ou 
testamento feito de acôrdo com a Lei 
civil, mas só gozará de direito à pen­
são militar se não houver beneficiá­
rio legítimo. 

Art. 9.0 - A habllltação dos bene­
ficiários obedecerá à ordem de pre­
ferência estabelecida no art. 7.0 des­
ta Lei. 

§ 1.0 - o beneficiário será habili­
tado com a pensão integral; no caso 
de mais de um com a mesma prece­
dência, a pensão será repartida igual­
mente entre êles, ressalvadas as hi­
póteses dos §§ 2.0 e 3.0 seguintes: 

§ 2.0 - Quando o contribuinte, além 
da viúva, deixar filhos do matrimô­
nio anterior ou de outro leito·, meta­
de da pensão ·respectiva pertencerá à 
viúva, sendo a outra metade distri­
buida igualmente entre os filhos ha­
bilitados na conformidade desta Lei. 

§ 3.0 - Se houver, também, filhos 
do contribuinte com a viúva ou fora 
do matrimônio reconhecidos êstes na 
forma da Lei n,0 883, de 21 de outu­
bro de 1949, metade da pensão será 
dividida entre todos os filhas, adicio­
nando-se à metade da viúva as cotas­
partes dos seus filhos. 

§ 4.0 - Se o contribuinte deixar pal 
inválido e mãe que vivam separados, 
a pensão será dividida igualmente 
entre ambos. 

Art. 10 - Sempre que, no início ou 
durante o processamento da habili­
tação, fôr constatada a falta de de­
claração de beneficiário, ou se ela es­
tiver incompleta ou oferecer margem 
a dúvidas, a repartição competente 
exigirá dos interessados certidões ou 
quaisquer outros documentos neces­
sários à comprovação dos seus direi_­
tos. 

§ 1.0 
- Se, não obstante a do­

cumentação apresentada, persistirem 
as dúvidas, a prova será feita me­
diante justificação judicial, proces­
sada preferencialmente na Auditoria 
Militar, ou, na falta desta, no fôro ci­
vil. 

§ 2.0 - O processo de habllltação à 
pensão tntlitar é considerado de na­
tureza urgente. 

CAPITULO III 
Da Declai-ação de Beneficiários 

Art. 11 - Todo contribuinte é obri­
gado a fazer sua declaraçíio de bene­
ficiários~ que, salvo prova em contrá­
rio, prevalecerá para qualificação dos 
mesmos à pensão militar. 

§ 1.0 
- A declaração de que trata 

êste artigo deverá ser feita no prazo 
de 6 (seis) meses, sob pena de sus­
pensão do pagamento de vencimentos, 
vantagens ou proventos. 

§ 2.0 - Dessa declaração devem 
constar: 

a) nome e filiação do declaran­
te; 

b) nome da espôsa e data do 
casamento; 

c) nome dos ftlhos de qualquer 
situação, sexo e respectiva data 
do nascimento, esclarecendo, se 
fôr o caso, quais os havidos em 
matrimônio anterior ou fora do 
matrimônio; 

d) nome dos irmãos, sexo e da­
ta do nascimento; 

e) nome dos netos, filiação, se ... 
xo e data do nascimento; 

f) nome, sexo e data do nasci­
mento do beneficiário instituído, 
se fôr o caso; 

g) menção expressa e minucf.o­
sa dos documentos comprobató­
rios apresentados, citando a_ es-
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péeie de cada um, os oficios de 
< • registros ou o~tros que os expe-

diram ou registraram os atos ori­
ginais, bem como os livros, nú­
meros de ordem, e· das fôlhas on­
de constam e as datas em que fo­
ram lavrados. 

Art. 12 - A declaração, de prefe­
rência datilografada, sem emendas 
nem rasuras e. firmas do próprio pu­
nh'? pelo declarante, deverá ter a as­
sinatura reconhecida pe).o respectivo 
comandante, diretor ou chefe, ou por 
tabelião ou ainda pelo representante 
diplomático ou consular, caso o de­
clarante se encontre no estrangeiro. 

Parágrafo único - Quando o con­
tribuinte se achar impossibilitado de 
assinar a declaração, deverá fazê-la 
em tabelião, na presença de duas tes­
temunhas. 

Art. 13 - A declaração feita na con­
formidade do artigo anterior será en­
tregue ao comandaq.te, diretor ou che­
fe~ ao qual o declarante estiver su­
bordinado, instruida COJ;U documenta­
ção do registro civil que r comprove 
não só o grau de parentesco dos be­
neficiários enumerados, mas também, 
se fôr o casO, a .exclusão de beneficiá­
rios preferenciais. 

Parágrafo único - A documPntaçáo 
de que trata êste artigo pCiderá ser 
apl"€sentada em original, certidão 
verbo ad verbum, ou cópia fof:Qstáti­
ca devidamente conferida. 

Art. 14 - Qualquer fato que Importe 
em alteração da declaração anterior 
obriga o ... contribuinte a faz-er out.ra, 
aditiva, que, instruída com documen­
tos comprobatórios, obedecerá às mes­
mas formalidades exigidas para a de­
claração inicial. 

Parágrafo único - A documenta­
ção será restituída ao intere~sado de­
pois de Certificados pelo comandante, 
diretor ou chefe, na própria declara­
t::ão, as espécies dos documentos apre­
sentados com os dados relativos aos 
ofícios do registro civil que os expe­
diram, bem como os livros, números . 
de ordem e respectivas fôlhas que 
contêm os atos originais. 

CAPíTULO IV 

Das pensões 

Art. 15 - A pensão militar cCirres­
ponde, em geral, a 20 \vinte) vê­
zes a contribuição e S€rá paga men­
salriiente aos beneficiários. 

§ 1.0 Quando o falecimento do 
contribuinte se tenha verificado em 
conseqüência de acidente ocorrido em 
serviço ou de moléstia nêle !Cidquirida, 
a pensão será. igual a 25 (vinte e cin~ 
co) vêzes a contribuição. A prova das 
circunstâncias do falecimento do con­
tribuinte será feita em inqnPrito ou 
por atestado de origem, conform~ o 
caso. 

§ 2.0 
- Se a morte do contribuinte 

decorrer de ferimento rec~bido, de 
acidente ocorrido, ou moléstia adqui­
rida em operações de guerra, na defe­
sá ou na manutenção da ord~m inter­
na, a pensão será igual a 30 (trinta) 
vêzes a contribuição. 

Art. 16 - O direito à pensão ·nca 
. condicionado ao recebimento de 24 

(vinte e quatro) contribuições men­
sais, relativas à pensão que será dei­
xada aos beneficiários, permitindo-se 
a êstes fazerem o respectivo paga­
mento ou completarem o que faltar. 

§ 1,0 - O recolhimento porterâ ser 
feito de uma só vez ou em parcelas 
correspondentes ao valor da contri­
buição. 

§ 2.0 - A exigência dêste artigo não 
se aplica ao reajustamento das pen· 
sões decorrentes da presente Lei. 

Art. 17 - Todo e qualquf'.r militar 
r_ão contribuinte da pensão militar 
mas em s~rviço ativo, cujo falecimen­
to. ocorrer nas circunstâncias· previs­
tas nos parágrafos do art. 15, dPixará 
a seus beneficiários a pensão que, ná 
conformidade dêsses- parágNfos, lhe 
couber, qualquer que seja o seu tem­
po dê serviço. 

§ 1.0 
- A pensão militar a que se 

refere êste. artigo poder.á ser infe.rior 
à de aspirante a oficial ou guarda­
marinha, para os cadetes do Exército 
e da Aeronáutica, aspirante de mari­
nha e alunos dos Centros ou Núcleos 
de Preparação de Oficiais da Res~r­
va; ou à de 3.0 -sargento, para as de­
mais praças e os alunos das escolas 
de _fcrmação de sargentos., 

§ 2.0 
- Em qualquer dos ca~os es­

tabelecidos neste artigo, a outorga da 
pensão fica condicionada à satisfação 
prévia, pelos beneficiários, !Ja exigên· 
ela de que trata o art. 16. 

§ 3.0 
- Para os feitos de cálculo da 

·pensão, a contribuição obedererá à re­
gra prevista no art. 3.0 da pr~ente 
Lei. 

Art. 18- O§ b~nef_i_ciários dos mili­
tares considerados desaparecidos ou 
extraviados na forma dos arts. 26 e 
27 da Lei n.o 1.316, de 20 d~ janeiro 
de 1961, rec-eberão, desde logo, na or­
dem preferencial do art. 7.0 cta pre"':' 
sente Lei os vencimentos e vantagPns 
a que o militar fazia jus, pagos. pelo 
corpo ou repartição a que pertencia. 

§ 1.0 
- Findo o prazo de 6 (seis) 

meses referido no art. 27 da Lei n.0 

1. 316, de 20 de janeiro de 1961, lar­
se-á a habilitação dos herdeiros à 
pensão militar, na forma pr~vista na 
presente Lei. 

§ 2.0 - R-eaparecendo o mllit:u, em 
qualquer . tempo, ser-lhe-ão pagos os 
vencimentos e vantagens a Que féz 
jus, deduzindo-se dêles as quantias 
pagas aos beneficiários a titulo de 
pensão. 

§ 3.0 - Se o militar fôr considerado 
prisioneiro de guerra ou internado em 
país neutro, seus benefícíários, na or­
dem preferencial, receberão rtesde Jo .. 
go seus vencimentos e vantagens, en ... 
quanto perdurar tal situação. 

Art. 19 - Aos militares de que trata 
o art. 17 da presente. Lei aplica-se 
também o disposto no artigo anterior. 

Art. 20 - O oficial da ativa. da re­
serva remunerada ou reformado, con­
tribuinte obrigatório da· pensão mili­
tar, que perde pôsto e patente, deixa .. 
rá aos seus herdeiros a pensão militar 
correspondente ... Vetado. 

Parágrafo único - Nas mesmas 
condições, a praça contribJüPte da 
pensão militar com mais de 10 (dez) 
anos de serviço, expulsa ou 11ão rela­
cionada como reservista por efeito de 
sentença ou em virtude de ato de au­
toridade' competente, deixará aos seus 
herdeiros a pensão militar correspon­
dente ... Vetado. 

Art. 21 - A pensão resultante da 
promoção post mortem será rJaga aos 
beneficiários habilitados, a partir da 
data do ato da promoção. 

Art. 22 - O militar que, ao falecer, 
jã preencha as condições legaj~ que 
permitem sua transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, em 
pôsto ou graduação superiores, será 

·considerado promovido naqnela data 
e deixará a pensão correspo11dente à 
nova sítuaçãc, cbedecida. a regra do 
artigo 6.0 desta Lei. 
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Da perda e da· reversão da pensão· 
militar 

Att. 23 - Perderá o direito á pen-
são: ~ 

I·.:.._ ·a viúva que tenha mâ cÓn­
duta ~pUrada em processo judi­
cial, ou veriha a ser destituída do 
pátrio poder, na conformidade do 
art 395' do Código Civil Braslleiro; 

11 - o ·beneficiário d('l se:(o 
ma.sculino, que atinja a maiorid.a­

. de, válido e capaz; 

UI- o beneficiário que renun­
cie expressamente; 

· IV - o beneficiário que tenha 
sido Condenado por. crime de na­
tUreza dolosa, do que resulte a 
morte do contribuinte; 

V- Vetado. 

Art. 24 - A morte do ·beneficiário 
que estiver no .gôzo da pensão, bem 
como ~ c'essação çlo seu direito à m(~S­
m~, em qualqut;lr dos casos do artigo 
anterior importará na transferêncía 
do direito aos demais beneficiários da 
mesma ordem, sem que isto implique 
em reversão; não os havendo, a pEm­
são reverterá para os beneficiários da 
or_d~r:n seguinte. 

. ParágrafÔ único - Não haverá,' de 
modo algum, reversão em favor de 
~neficiário instituído. 

CAPíTULO VI 
Disposições Trailsitóri::ts 

Art. 25 - Os contribuintes do atual 
montepio milltar, não abrangidos nos 
arts. 1.0 e· 2.0 , terão seus direitos as­
segurados·e sua situação regulada por 
·esta Lei, inclusive quanto à contribui­
ção ·e aos beneficiários. 

Art 26 .....:. os veterano.s da campa­
nh'a do Uruguai e Paraguai,· brm co­
mo suas viúvas -e filh~s,' ben-eficiados 
com. a pensão especial ·instituída pelo 
·Decreto .... Lei· n.0 1. 544, de. 25 de ag·ôs­
to de 1939, e pelo art. 30 da Lei n.0 

438, de 15 de novembro dé 1948, •e os 
veteranos da revolução acreana, be­
neficiados com a pensão vitalícia e 
instransferível instituída pela Lei n.0 

380, de 10 de setembro de 1948, pas­
S;::tm ·a perceber a pensão corrPspon­
dénte à deixada por um 2.0 sargE:nto, 
na fornla do art. -15 desta Lei. 
. Art. 27 ~ A pensão militar é im­

Iienhõrávfl e. SÓ r~spcmd_e nelas ~-con.­
signações autorizadaa ·e· pelas dil·idàs 

·' 
contraídas P.elos hêrctelrOs já no gôzo 
d~ pensão. · 

Art. 28 - A pensão militar pode ser 
requerida a qualquer tempo, condicio.­
nada porém, a percePção ctas presta­
ções mensais à prescrição de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 29 - É permitida a acumula­
ção: 

a) de du~s pensões milltares; 
b). de uma pensão militar com 

proventos de disponibiliciade, re­
forma, vencimentos, aposentado­
ria ou pensão proveniente de um 
único c~rgo civil. 

Art. 30- A pensão mUitar será sem­
pre atualizada pela tabela de venci­
.mentos que estiver em vigor, inclusive 
quanto aos beneficiários dos contri­
buintes falecidos .antes da vigência 
.desta Lei. 

§ 1.0
- o calculo para a atualiza­

ção tomará sempre por base a pensão 
tronco deixada pelo contribuinte, e 
não ~s importânc~as percebidas pelos 
beneffciários em pensões subdivididas 
e majoradas oU acrescidaS por abono. 

§ 2.0 
- Em relação aos beneficiá­

rios dos contribuintes já falecidos, a 
nova pensão substituirá o montepio e 
o meio-sôlcto, ou a pensão especial, 
não podendo, porém, nenhum benefi­
ciário passar a perceber pensão infe­
rior à que lhe vem sendo paga. 

Art. 31 - O processo e· o pagamento 
da pensão mmtar, inclusive os casos 
de reversão e melhoria, são da com­
petência dos ministétios a que perten­
cerem os contribuintes, devendo ser 
submetidas ao Tribunal de Contas as 
respectivas concessões, para julga­
mento da sua legalidade. 

§ 1. 0 - Para os casos das pensia­
nistas que, na data da publicação des­
ta Lei; já estejam percebendo suas 
pensões pelo Ministério da Fazenda, o 
processo e o pagamento nos casos de 
reversão e melhoria continuam sendo 
da competência do mesmo ministério. 

§ 2.0 
- O julgamento da legali­

dade da concessão, pelo Tribunal de 
Contas, importará no registro auto­
mático da respectiva despesa e no re­
conhecimento do direito dos benffi­
ciários ao recebimento, por. exercícios 
findos, das mensalidades relativas a 
exercícios anterio'tes, na forma do ar­
_tigo 29 desta Lei. 

Art. 32 ·~ A dot~çao nééeS~áfia ·:R~ 
pagamento da pensão militar, tendo 

em vista o disposto no art. 3\- desta 
Lei será consignada anualmeri te no 
orçamento da Repúbiica aos ministé-
rios interessap.os. · · 

Parágrafo ·útiico . ..:... ·As dívidas de 
eXercícios findos, relati-vas à 'pensão 
militar, serão pagas pelo Ministério a 
que estiver vinculado o benef1c1ário.-

Art. 33 - A documentação 'nêcess·á­
ria à habilitação da pensão mllitar é 
isentar de sêlo. ,. 

ParágrafQ único - São isÉm tas . ~e 
custas, taxas e emolume:ntos as· certi-· 
dões, justificações e demais documen­
tos necessários à habilitação dos be­

neficiários de praças, cujo falecimen­
to ocorrer nas condições do parágrafo 
2.0 do art. 15 ·desta Lei. - ' · 

Art. 34 - Em cada ministério .mili­
tar e no da -Justiça e Negócios Inte­
riores os assuntos relacionados com a 
pensão militar serãO 'tratados em um 

órgão cent~al e ó~gãos re~ionaiS, já, 
e_xistentes ou que venham a ser cria­
dos ou ampliados. 

Parágrafo único -·O disposto neste 
artigo não se aplica aos beneficiários 
que, na data da publicação desta: Lei, 
Út estejam p'ercebend~ sua,s ,Pf!nsõ.e:B 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 35 - Continuam em vigor, até 
produzirem os seus efeitos etn ta'dos 

os interessados· .qUe a êles tenham d1-
reito, as dispos_ições do n~Creio-tei 
número 8. 794, de 23· de janeiro de 
1946, que regula ·as· -vantagens dos 
herdeiros dos militares que paftici­
param da ·Fôrça Expedicionária Bra­
sileira no· tfatro de oPerações.'çl.à itá­
lia, nos anos de 1944 .e 1945. 

Art. 36 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e -deverá 
ser regulamentada no prazO de 90 
(noventa) dias. 

Art. 37 - Revogam-se as dispo~!çÕes 
em contrário. 

Brasília, 4 de maio de 1960; 139.0 da 
Independência e 72.0 da República. -
Juscelino Kubitschek, - Armando 

Falcão - Matoso .Maia ~ · ()dylio 
~ . • . - - - ' . I . ' ~· 

Denys .. ':..:.... fr~nci~CQ. éle_ Meno. ~- .S. 
Paes de Almeida:· ... · · -~ ,. w ' • ~ : 
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LEI N.0 5.552 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares da 
União, e dá outras providências. 

................................... 
······.~··················.············ 

Art. 9.0 
- As contribuições para a 

Pensão Militar, de que tratam o art. 
3.0 e seu § 2.0 da Lei n.o 3. 765, de 4 
de maio de 1960. alterada pela de n.0 

5 .475, de 23 de julho de 1968, serão 
iguais a 2 (dois) dias de sôldo, arre­
dondados em centavos para as impor­
tâncias imediatamente superiores. 

Parágrafo único - A quantia refe­
rente à contribuição para a pensão 
militar, na inatividade, será igual à 
do militar da ativa, com o mesmo 
pôsto ou graduação. 

..................................... 
DECRETO-LEI N.0 727 

DE J.O DE AGOSTO DE 1969 

Estima a Receita· e fixa a Des­
pesa da União para o exercicio fi­
nanceiro de 1970. 

................................... 
..................................... 

Art. 6.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir créditos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indicados até um limi­
te correspondente a 20% (vinte por 
cento) do total da despesa fixada 
nesta· Lei, com as seguintes finalida­
des: 

I - atender. a insuficiências 
nas dotações de Despesas Corren­
tes especialmente as relativas a 
encargos com pessoal, utilizando 
como recurso o ·Fundo de Reserva 
Orçamentária; 

................................. 
IV - atender a insuficiências 

nas dotações destinadas a pro­
gramas prioritários, utilizando 
coma recursos as disponibilidades 
caracterizadas no item III, do § 

1.0 do artigo 43 da Lei número 
4. 320, de 17 de março de 1964. 

• ~ •• ~.o •••• • •••.•••• !, ••• ; •• ,. • • • • • • . 

.~:. ' . • I: ......................... ········ 

' PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,• 19, .DE I970 

(N.0 120-A/70; na Casa de origem) 
na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.078, 
de 27 de janeiro de 1970, que re­
voga a letra a do art .. 85 do De­
creto-Lei n.0 1.029, de 21 de 
.tubro de 1969 (Estatuto dos. Mili­
tares). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto­

Lei n.0 1.078, de 27 de janeiro de 1970, 
que revoga a letra a do art. 85 do De­
creto-Lei n.0 !.029, de 21 de outubro 
de 1969 (Estatuto dos Militares).' 

Art. 2.0 
- ~ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N .0 57, DE 1970 

Submete à apreciação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre.­
to-Lei n.o 1. 073, de 1970, que re: 
voga a letra a do artigo 85 do De· 
ereto-Lei n.0 1.029, de 21 de 
outubro de 1969 (Estatuto dos Mi­
litares). 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional. 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1,0 do arti­
go 55, da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Sfnhor Chefe 
do Gabinete Militar da Presidência da 
República. o texto do Decreto-Lei n.0 

1. 078, de 27 de janeiro de 1970, publi­
cado no Diário Oficial do dia subse­
qüente, que "revoga a letra a do arti­
go 85 do Decreto-Lei n.0 I. 029, de 21 
de outubro de 1969. (Estatuto dos Mi­
litares). 

Brasília, 9 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médid, 

E.M. 01/GM- Em 19 de janeiro de 
1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Interpretações as mais diversas têm 
sido dadas à letra a do artigo 85 do 
Estatuto dos Militares. (Decreto-Lei 
n.0 1.029, de 21 de outubro de 1969) . 

A fim de dirimir as dúvidas surgi­
das,- determinei fôsse o assunt? exa-

minado neste -Gabinete Militar ·por 
um grupo de trabalho, constituído pOr' 
um oficial da Subchefia da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, respe­
ctivamente. 

Na apreciação das conseqüências 
que poderiam advir CQm a redação da 
mencionada letra a do artigo 85 sen­
tiu o Grupo de Trabalho a necessida­
de de um estudo mais aprofundado 
do Estatuto em vigor, tendo em vista 
problemas correlatos a outros disposi­
tivos estatutários. 

~sse dispositivo - letra a do artigo 
85 - com a redação atual, não defi­
ne corretamente o pensamento do 
legislador e, conseqüentemente, está 
sujeito a interpretações dúbias que 
poderão ser prejudiciais não só aos 
militares, como à própria administra­
ção. 

Acresce ainda que no Estatuto em 
vigor há dispositivo com eiva de in­
constitucionalidade ~ outros com re­
dação imprópria. 

Nessas condições, permito-me pro­
por a Vossa Excelência: 

a) a revogação imediata da le­
tra a do artigo 85 do Decreto-Lei 
n.0 1. 029, de 21 de outubro de 
1969; e 

b) sejam submetidas ao exame 
do Estado-Maior das Fôrças Ar­
madas as observações do aludido 
Grupo de Trabalho, a fim de que 
aquêle órgão se pronuncie a res­
peito, apresentando, se fôr o caso, 
anteprojeto de lei, ou mesmo de 
decreto-lei, com a finalidade de 
serem eliminadas: as imperfeições 
existentes no Estatuto dos Mili­
.tares. 

Isto pôsto, tenho a honra de apre­
sentar a.Vossa Excelênciá anteprojeto 
de decreto-lei consubstanciando a 
medida proposta na letra a, caso ha­
ja por bem Vossa Excelência aprova­
la. - Gen. Bda. João Baptista de Óli­
veira Figueiredo, Chefe do Gabinete 
Militar da Presidência da República. 

DECRETO-LEI N.0 1.078 
DE 27 DE JANEIRO DE 1970/ 

Revoga :;t letra a do artigo 85 
do Decreto-Lei n.0 1.029, de 21 de 
outubro de 1969 (Estatuto dos Mi­
litares). 

O Presidente da República, usando 
das atribuiçÕes- que lhe confere o ar:. 
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tig~ 55, Item I, da Cons\itqição, de-­
cre'ta: 

Art. 1.0 
- Fica revogada a letra ~~ 

do .. artigo 85 do Decreto-Lei n.0 1.029, 
de 21 de outubro de 1969. 

Art. 2.0
. - l!:ste Decreto-Lei entrarú 

em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 27 de janeiro de 1970; 149.4) 

da independência e 82.0 da Repúbli·­
ca. 

LEG!SLAÇAO C!TADA 

DECRETO-LEI N,0 !.029 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre o Estatuto dos Mi­
litares, e dá outras providências. 

Art. 85 - O militar da ativa será 
agregado à respectiva Fôrça Armada 
quando: 

a) permanecer afastado de 
: função por mais de três mesea, 

excetuando-se o caso de acumu­
lação de licença especial; 

(A Comissão de Segurança Na .. 
cional.J 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 20, DE 1970 

(N.0 123-A/70, na Casa de origem) 
Aprova o Decreto-Lei n.o 1. 101, 

de 30 de março de 1970,' que es. 
tabelece normas especiais aplicá .• 
veis às autorizações de pesquisa 
de cassiterita na Província Esta. .. 
nífera de Rondônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Decreto­
Lei n.0 1.101, de 30 de março de 1970, 
que estabelece normas especiais apl:i­
cáveis ls autorizações de pesquisa de 
cassiterita na Província Estanífera de 
Rondônia. 

Art. 2.0 
- li:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 52, DE 1970 

Submete à deliberação do Con~ 
gresso N acionai o texto do Decre~ 
to-Lei n.0 1.101, de 30 de ma:r,;o 
de 1970, que "estabelece normas 
especiais aplicáveis a autorizações 
de pesquisa de cassiterita na Pro .. 
vinc~a E~tanjfei-'- de _Rondônia''. 

As Comissões d~ Copstituição e 
Justiça, de Segurança Nacional e de 
Minas e Energia. · 

ExcelentíssillfOS. Senhores .Membros 
do Congresso. ~a~ionall: 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à ·de_liber_ação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do se'nhor Miriistro de Estado 
das Minas e Energia, o texto do ·De­
creto-Lei ·n.0 1.101, de 30 de· março de 
1970, publicado no Diário Oficial do 
dia subseqüente, que "estabe1ece nor­
mas especiais aplicáveis a autoriza­
ções-de pesquisa de cassiterita na Pro­
víncia Estanífera de Rondônia." 

Brasilia, 7 de abril de 1970. - Emí­
lio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.101, 
DE. 30 DE. MARÇO DE 1970 

Estabelece no r m as especiais 
aplicáveis às autorizações de pes­
quisa de cassiterita na Província 
E!õ!tanífera de Rondônia. 

O Presidente da República, usando 
da atribuiÇão que lhe confere o art. 55, 
item I, da qonstituição, ct'ecreta: · 

Art, 1.0 
- É facultado aos titulares 

de autorização de pesquisa de cassite­
rita, em área inferior a .1.000 ha., na 
Provínciâ Estanífera çle Rondônia, 
ceder, mediante instrumento público 
e em caráter irrevogável e irnitratá­
vel, os respectivos direitos, no prazo 
de noventa (90f dias, contados da pu­
blicação dêste Decreto-Lei, à emprêsa 
de mineração que se proponha a rea­
lizar pesquisa nas condições estabele­
cidas nos parágrafos 1.0 e 2.0 do art. 
2. 0 do Regulamento do Código de Mi- · 
neração, com a redação dada pelo art. 
1.0 do Decreto n.0 64.590, de 27 de 
maio de 1969. 

Parágrafo único - A· Província Es­
tanífefa de Rondônia comprPende a 
área territorial definida pelo Ministro · 
das Minas e Energia. 

Art. 2.0 
- A emprêsa de mineração, 

cessionária dos direitos de que trata 
o artigo anterior, deverá requerer pe­
rante o DNPM, no prazo de trinta 
(30) dias, contados da efetivação da 
cessão, o agrupamento, até o limite 
máximo de 10.000 ha., de cada ~on­
junto de áreas corr.espon_dentes às au­
torizações cedidas. 

§ 1.0 
- Indeferido o requerimen­

to, por despacho do Diretor-:.Geral do 
DNPl\l, ou· findo o: prazo~ estabel.ecido . - ~ .. ~ . . - . . ' - . . 

neste artigo sem que a emprêsa de 
mineração cessío~ária h~ja requerido 
o grupamento das áreas correspon­
dentes às autorizações de·pesquiSa ce­
didas, caducará Seu direito, ficandO li­
beradas e disponíveis as áreas, para 
serem requeridas por terceiros inte­
ressados, na data de publicação no 
Diário Oficial da União do despacho 
de indeferimento, ou automàtic~meiJ­
te após o decurso do referido p~azo 
de trinta (30) dias. 

§ 2.0 - Após· a liberação e -dis­
ponibilidade de que trata o parágrafo 
anterior, é vedado à emprêsa de mi­
neração cessionária .requerer autoriza­
ção de· pesquisa objetivando, no todo 
ou em parte, as áreas cedidas. 

§ 3. 0 - Deferido o pedido de 
agrupamento, será outorgada nova 
autorização de pesquisa, com prazo de 
validade de dezoito (18)_meses, conta­
do da data de publicação do respecti­
vo Alvará englobando cada conjunto 
de áreas correspondentes às autoriza­
ções cedidas, mediante o pagamento 
de taxa de publicação e emolumentos, 
nos têrmos do art. 22 e seus parágra­
fos do Regulamento do Código de Ml­
n.eração. 

§ 4.0 - É vedada a renovação, de 
que trata o ítem li do art. 22 do Có­
digo de Mineração, da nova autoriza­
ção de pesquisa outorgada nos têrmos 
do parágrafo anterior, quaisquer que 
sejam os motivos que tenham impedi­
do a realização da pesquisa. 

Art. 3.0 - A cessão de direitos efe­
tivada com a inobservância da forma, 
prazo e condições €stabeler.idos no 
art. 1.0 acarretará- a anulação das au­
torizações de pesquisa cedidas, declà- · 
rada mediante o processo administra­
tivo de que trata o art .. 68 do Código 
de fMineração. 

Art. 4.0 - Os processos administra~ 
tivos em ·curso, instaurados pelo 
DNPM até a data da publicação dêste 
Decreto-Lei, para .apuração de infra­
ções ao item I do art. 31 do Regula­
mento do Código de Mineração, contra 
titular de autorização de pesquisa ce­
dida, nos têrmos do art. 1.0 , :-er5o ar~ 
quivados por despacho do Diretor­
Geral do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, ainda que hnja 
deSpacho de imposição da multa, ca­
so em que será esta r~levada. ' 

Art. 5.0 - Este Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de março de Hl70; 149.0 
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da Independência e 82.o da Repúbli­
ca. -EMíLIO G. MÉDICI- Antônio 
Dias L.eite Júnior. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 62, DE 
DE 1970, DO MINISTÉRIO DAS MI­
NAS E ENERGIA 

Em 25 de março de 1970. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Em decorrência das diretrizes esta­

belecidas na reunião parcial do Mi­
nistério sob a presidência de Vossa 
Excelência, em 27 ·de fevereiro último, 
temos a honra de submeter o anexo 
projeto de decreto-lei que faculta a 
recomposição do quadro de direitos 
minerais na Província Estanífera de 
Rondônia. 
2. O projeto estabelece o prazo de 
nOventa dias para que os atuais de­
tentores da autorização de pesquisa, 
outorgados na forma da legislação"" 
anterior que limitava a 1.000 ha. a 
área de cada requerimento, possam 
cedê-los a emprêsas de mineração, 
que, por sua vez, poderão l'equerer o 
reagrupamento das referidas âreas 
dentro do limite atualmente vigente 
de 10.000 ha., pór autorização. 
3. Induz-se, assim, as emprêsas que 
vêm operando na área através de in­
terpostos pessoas, a assumirem a res­
ponsabilidade plena, em seu próprio 
nome, pelos trabalhos de pesquisa. 
4. Como estímulo adicional a essa 
recomposição serão cancelados os pro­
cessos de multa em curso para aquê­
les que se enquadrarem no nôvo es­
quema. 
5. Finalmente, qualquer que seja o 
prazo restante para finalização dos 
trabalhos de pesquisa - que não vêm 
sendo realizados a contento pelos res­
pectivos titulares - concede-se Para 
aquêles que se enquadrarem nos dis­
positivos do anexo Decreto-Lei prazo 
de dezoito meses para a conclusão dos 
referidos trabalhos. 
6. Em síntese, Senhor Presidente, o 
projeto permite que as emprêsas que 
se "proponham a realizar os trabalhos 

. de pesquisas e lavra, na forma legal, 
tenham condições de se organizar pa­
ra ·tanto, atribuindo-lhes por outro 
lado a nítida responsabilidade pelo 
cumprimento dos dispositivos do Có­
digo de Mineração. Aquêles que por 
vàrios motivos não vêm cumprindo 
êsses dispositivos, mas que se propo­
nham a agir de fornia diversa ilô fu-

turo, são eximidos das consequen­
.cias dos processos administrativos- em 
curso e têm uma nova oportunidade 
pelo prazo de dezoito meses. 

Renovamos a Vossa Excelência os 
protestos do nosso mais profundo res­
peito. - Antônio Dias Leite Júnior. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 227 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-Lei 
número 1.985 (Código de Minas), 
de 29 de janeiro de 1940. 

Art. 22 - A autorização será con­
ferida nas seguintes condições, além 
das demais constantes dêste Código: 

11 - A autorização valerá por 2 
(dois) anos, podendo ser renova­
da por mais 1 (hum) ano, me­
diante requerimento do interes­

, sado, protocolizado até 60 (ses­
senta) .dias antes de expirar-se o 
prazÔ'- de autorização, observadas 
as seguintes condições: 

a) do requerimen~o de renova­
ção deverá constar r e Ia tório dos 
trabalhos realizados, com os re­
sultados obtidos, assim como jus­
tificativa do prosseguimento da 
pesquisa; 

b) o titular pagará emolumen­
tos de outorga do nôvo Alvará e 
da taxa de publicação. 

Art. 68 - Verificada a c a usa de 
nulidade ou caducidade da autoriza­
ção ou da concessão, salvo os casos 
de abandono, o titular não perde a 
propriedade dos bens que possam ser 
retirados sem prejudicar o conjunta 
da mina. 

........ ······ ······ .......... ······ 

DECRETO N.O 64. 590 
DE 27 DE MAIO DE 1969 

Altera o Regulamento do Códi­
go de Mineração, aprovado pelo 
Decreto número 62.934, de 2 de 
julho de 1968, e dá outras provi­
dências. 

Art. 1.0 
- O artigo 29 do Regula­

mento do· Código de Mineração, apro­
vado peló Decreto número 62.934, de 

2 de julho de 1968, passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 29- As autorizações de pes­
quisa ficam adstritas às seguintes 
áreas máximas: 

Classes III, IV e V - 2.000 hecta­
res; 

Classes I e VII - 1.000 hectares; 

Classes VI - 500 hectares; 

Classes II e VIII - 50 hectares. 

§ 1.0 - A critério do Ministério 
das Minas e Energia, os pedidos de 
autorização de pesquisa formulados 
por emprêsa de mineração para a exe­
cução de trabalhos em regiões ínvias 
e de difícil acesso, e em regiões in­
teriorizadas, em se tratando de jazi­
das minerais que exijam investimen­
tos de vulto e apurada técnica, rela­
tivos a substâncias minerais incluí­
das em uma das Classes I, III, IV, V 
e ainda a enxôfre e salgema da Clas­
se VII, poderão consignar áreas atin­
gindo até o limite máldmo de 10.000 
(dez mm hectares. 

§ 2.0 - O disposto no parágrafo 
anterior sOmente se aplica à emprêsa 
de mineração que, sem -prejuí2;o das 
demais exigências dêste Regulamento, 
satisfaça as seguintes condições: 

a) firmar têrmo de compromis­
so com o Ministério das Minas e 
Energia, através do DNPM de que 
os recursos de que trata o artigo 
16, inciso lV do Código de Mine­
ração ou o contrato de financia­
mento referido no Artigo 20, In· 
ciso VI, dêste Regulamento, se 
destinam especificamente à reali­
zação dos trabalhos previstos nos 
planos de· pesquisa; 

b)· comprovar que· tem capaci­
dade técnico-administrativa e que 
poderâ dispor de equipamentos 
adequados a realização dos traba­
lhos de pesquisa, ou que terceiros 
eventualmente incumbidos da 
execução dêsses trabalhos, sob a 
responsabilidade da emprêsa re­
querente, sati~fazem a tais re ... 
quis! tos . 

§ 3.0 
- A fixação da área até o 

o limite máximo estabelecido no pa­
rágrafo 1.0 dêste artigo será propos­
ta pelo DNPM ao Ministro das Minas 
e Energia, no mes~o processo regu­
larmente examinado e informado, 
para a outorga da autorização de 
pesquisa. 
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§ 4.6 - Em regiões ínvias e de 
difícil acesso, e em regiões interiori.­
zadas, a área mínima de cada autori­
zação de pesquisa, executadas as jE.­
zidas das Classes II e VIII, será de 
I. 000 hectares. 

§ 5.0 
- É considerada como ínvia 

e de difícil acesso a Amazônia Legal, 
definida no Artigo '2.0 da Lei número 
5.173, de 27 de outubro de 1966, ex­
cetuadas as áreas urbanas e subu.r­
banas das cidades-sede de município. 

§ 6.0 - As demais regiões ínvias 
e de difícil acesso, e as interiorizadas, 
serão definidas e especificadas em 
portaria do Ministro das Minas e 
Energia por proposta do DNPM. 

§ 7.0 - Sempre que o Ministro 
das Minas e Energia. de acôrdo com o 
parágrafo anterior expedir portaria 
definindo e especificando regiões in­
vias e de difícil acesso, e as interio­
rizadas, os requerentes de autoriza­
ção de pesquisa cujas áreas se situam 
em tais regiões deverão enquadrar os 
seus pedidos nos prazos e condiçôes 
que forem determinados nas referidas 
portarias, sob pena de serem os mes­
mos indeferidos e arquivados". 

REGULAMENTO DO CóDIGO DE 
MINERAÇAO 

CAPíTULO I 

Das Disposições Preliminares 
Art. 1.0 - li.ste Regulamento dispõe 

sôbre: 

I - Os direitos relativos às 
massas individualizadas de subs­
tâncias minerais ou fósseis, en­
contratadas na superfície ou no 
interior da terra, formando os re­
cursos minerais do país; 

11 - o regime de sua explora­
ção e aproveitamento; 

III - a fiscalização, pelo Go­
vêrno Federal, da pesqnisa, da 
lavra e outros aspectos da indús­
tria mineral. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPITULO V 

Da Autorização de Pesquisas 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 22 - Encontrando-se livrt~ a 

área e satisfeitas as exigências dêste 
Regulamento, o DNPM expedirá ofí-

cio ao requerente convidando-o a efe­
tuar, no prazo de 30 (trinta) dias, con­
tados de sua publicação no Diário 
Oficial da União, o pagamento da tà.­
xa de publicação e dos emolumentos 
relativos à outorga do Alvará de Pes­
quisa. 

§ 1.0 - Os emolumentos cor­
respondem à quantia equivalente a 3 
(três) salários-mínimos mensal de 
maior valor do País e serão recolhidos 
ao Banco do Brasil S.A., à conta do 
"Fundo Nacional de Mineração -
Parte Disponível", instituído pela Lei 
número 4. 485, de 8 de outubro de 
1964. 

§ 2.0 - Se no prazo previsto o 
requerente deixar de efetuar o paga­
mento da taxa de publicação e dos 
emolumentos, de que trata êste ar­
tigo, o pedido de autorização de pes­

. quisa será indeferido e o processo ar­
quivado, mediante despacho do Dire­
tor-Geral do DNPM. 

Art. 29 - As autorizações de pes­
quisa ficam adstritas às seguintes 
áreas máximas: 

Classes III, IV e V - 2. 000 hec­
tares; 
Classes I e VII - 1. 000 hectares; 

Classes VI - 500 hectares; 

Classes II e VIII - 50 hectares. 
§ 1.0 - Quando se situar em re­

gião ínvía e de difícil acesso, a área 
mínima de cada autorização de pes­
quisa, excetuadas as das Classes 11 e 
VIII, será de quatrocentos hectares. 

§ 2.0 - As regiões invias e de di­
fícil acesso serão definidas e especifi­
cadas em portaria do Diretor-Geral do 
DNPM. 
......... ······.· ....... ' ............ . 

Art. 31 - O titular da autorização 
da pesquisa é obrigado, sob pena de 
sanções previstas no Capítulo XV dês­
te Regulamento: 

I - A iniciar os trabalhos de 
pesquisa: 

a) dentro de 60 (sessenta) dias 
da publicação do Alvará de Pes­
quisa no Diário Oficial da Uniãn, 
se fôr o proprietário do solo; 

b) no prazo referido na letra a, 
quando terceiro e se tiver ajusta­
do com o proprietário do solo ou 

· o posseiro, o valor e forma de pa-

gamento das indenizações referi­
das no artigo 37 dêste Regula­
mento; 

c) dentro de 60 (sessenta) dias 
do- ingresso judicial na área de 
pesquisa, quando a avaliação da 
indenização pela ocupação e da­
nos processar-se em Juízo; 

(As Comissões de Segurança Na­
cional e de Minas e Energia.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGiSLATIVO N.0 21, DE 1970 

(N.0 121-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 075, 
de 22 de janeiro de 1970, que re­
gula a imissão de posse, "initio li­
tis'\ em imóveis residenciais urba­
nos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - 1!: aprovado o Decreto­

Lei n.• 1.075, de 22 de janeiro de 1970, 
que regula a imissão de posse, initio 
litis, em imóveis residenciais urbanos. 

Art. 2.0 - Ji:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 21, DE 1970 

Submete 'à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do De~ 

ereto-Lei i1.0 1.075, de 22 de ja­
neiro de 197'1, que "regula a imis­
são de posse "initio Jitis", em 
imóveis residenciais urbanos." 

As Comissões de collstituição e 
Justiça e de Segurança Nacional. 

Excelentísshnos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Na forma do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub~ 
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado 
da Justiça, o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.075, de 22 de janeiro do corren­
te ano, publicado no Diário Oficial 
da mesma data, que "regula a Imis­
são de posse, initio litis, em imóveis 
residenciais urbanos". 

Brasília, 2 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 
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.. LEGISLAÇÃO. CITADA 

DECRETO-LEI N,0 1.075, 
. DE .• 22 DK JANEIRO DE 1970 

. ªt::gnla a iq-~issão de posse, ."ini­
tio l~tis", em. imóveis. residenciais 
urbanos. 

O Presidente da República, usando 
d~a atribuição que lhe .confere o art. 
55, I, da Constituição, e 

ConJ)jderando que, na cidade de São 
Paulo, q grand~ n?mero de. des~pro­
priaçõeS: em _zona residencial ameaça 
desalojar milhares de famílias; 

Qçmsiderando que os proptietârios 
de prédios residenciais encontram di­
ficuldade, no sistema jurídico vigente, 
d_e obter, initio litis, uma indenização 
suficiente para a aquisição de nova 
c~Sa própria; 

Considerando. que a oferta do po­
der expropriante, baseada em valor 
cadastral do imóvel, é inferior ao va­
lor real apurado em avaliação no pro­
cesso de desapropriação; 

Considerando, finalmente, que o 
desabrigo dos expropriados causa gra­
ve . risco à segurança nacional, por 
ser fermento de agitação social, de­
cre'ta: 

Art. 1.0 - Na desapropriação por 
utll!dade pública de prédio urbano re­
sidencial, o expropriante, alegando 
urgência, poderá imitir-se provisOria­
mente na posse do bem, mediante o 
depósito do preço · oferecido, se êste 
não fôr impugnado pelo expropriado 
em cinco dias da intimação da oferta. 

·Art. 2.0 - Impugnada a oferta pe­
lo expropriado, 6' juiz, 's-ervindo-se, 
caso necessário, de perito avaliador, 
fixará, em: 48 horas, o valor provisó­
rio do imóvel. 

Parágrafo único - O perito, quan­
do designado, deverá apresentar o 
laudo no prazo máximo de cinço dias. 

Art. 3.0 
- Quando o valor arbitra­

dó fôr superior à oferta, o juiz só 
autorizará a imisSão pÍ'ovisória na 
posse do imóvel, se o expropriante 
complementar o depósito para que 
êste atinja a metade do valor arbi­
trado. 

Art. 4.0 - No caso do artigo ante­
rior, fica, porém, fixádo em 2.300 
(dois mil e trezentos) salários-míni­
mos vigentes na região o niáximo 
do depósito a que será obrigado o ex­
propriante. 

Art. 5.0 ~ O. expropriado, observa._­
das as. catiteüis PieVistà:S' rio ·art.· 34 }-' _:--:, .~:·· ~,-_.,! t'. 

do Decreto-Lei ·n.0 3 .365, de 21. ·de 
junho de 1941, poderá levantar tôda 
a importância depositada e· comple­
mentada,- nos· têrmos do art. 3.0 

Parâgrafo único -· Quando- o valOr' 
arbitrado fôr ·inferior ·ou' igual ao 
dôbro do preço oferecido, é lícito ao 
expropriado optar entre o levanta­
mento de 80% (oitenta por cento) do 
preço oferecido ou da metade do va­
lor árbitrado. 

Art. 6.0 .- O disposto neste Decre­
to-Lei só se., ap~ica à d~sapropriação 
do prédio . r~sidencial, urbanp, habi-, 
tado pelo proprietário ou compromis­
sário comprador, cuja promessa de 
compra esteja devidamente inscrita 
no Registro de Imóveis. 

Art. 7 .O - r.ste Decreto..: Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se às, ações já ajuizadas. 

Art. 8.0 - Revogam-se as dispost:... 
ções em c_on trá rio. 

Brasília •. 22. de janeiro de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 dfl. República. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS, DE 1970, 
DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. · 

A Assembléia Permanente dos De­
sapropriados de Sãp Paulo reprepen-. 
tou a Vo.ssa Excelência, esclarecendo, 
que a aplicação do art. 15 do Decre­
to-Lei n.0 3.365, de 21 de junho de 
1941, autoriza a imissão provisória 
do expropriante na posse do imóvel, 
mediante_ depósito inicial muito infe­
rior ao valor da propriedade· no mer­
cado imçbiliário. A aplicação dêssê 
dispositivo legal gera profundas in­
justiças, porque desabriga milhares 
de ·famÚias- ·sem lhes ~ssegurar, pela 
indenização prévia, a pOssibilidade 
de aquiSição de outra: casa própria·. 

Determinou então Vossa f!:xcelên­
cia o estudo da matérla, através de 
revisão parcial do Decreto-Lei n.o 
3.365, tanto mais que o caso dos de-. 
sapropriados da cidade de São Paulo 
ameaça pôr em risco a segurança na­
cional, dando ensejo á possíveis agi­
tações sociais. 

Em cumprimento da recomendação 
de Vossa Excelência, elaboramos o 
incluso projeto de lei, sugerindo a 
solução imediat;1 e u_rgente do Pro­
bh~m~ •. Para. atender a desapropria-_ 
ção' dé"iinOveis' reSidên.ciáis ~~~~~Os'.~, 

O projeto: só contempla a desapro~ 
priáção de· prédios residenciais urba­
nos, habitados pelo proprietário ·ou 
por comprowissário comprador, cuja 
promessa de compra esteja devida­
mente inscrita no 'RegiStro· Imobi­
liário. Neste_ caso, ç expropriante, 
alegando urgência, poderá omitir-se,· 
provisõriamente, na posse do bem, 
mediante o depósito do preço ofere­
cido, se êste não fôr impugnado pelo 
expropriado. 

MaS, impugnada a oferta, ~ juiz, 
servit;tdo, caso necessário, de perito, 
fixará em 48 horas o valor provisóri9 
do imóveL Quando o valor arbitrado 
fór superior à oferta, o juiz Só au·to­
rizará a imissão provisória" nà posse 
do imóv~Í ~e o expropiiallte -comple­
mentar o depósito até que êste atin­
ja a metade do valor àrbitrado. O 
exPropriado poderá levantar tôda a 
importância depositada, inicialmente, 
mais a que complementa a oferta li­
minar. 

A finalidade dêste dispositivo está 
em assegurar ao exp~opriado, +tntes de 
sofrer os efeitos da iiTiissão Pfàvisória, 
a possib~lidade de adquirir outra casa 
própri.a, dando como pilrte ·do preço o 
produto do levantamento do depósito 
e pagando o restante quando fôr li­
quidada a ·desapropriação. A solução 
aqui preconizada busca conciliar' o· in­
tetêsse público da desapropriação com 
o ·interêsse privado, nomeadamente; a 
proteção da familia. Dado o Cfiráter 
social da medida, o projeto não adota· 
uma fórmula absoluta. Estabelece um 
limite. O expropriante não está obri'­
gado a depositar, para os efeitos do 
projeto, -importância superior a 2.300 
salários-mínimos. 

'Êste é o projeto, que temos a honra 
de subÍneter à alta cÓnsideração de 
Vossa EXcelência, aProveitando· o en­
sejo piira fen'ovàr os p'fotestOs ·do· mais 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CIT AD.A 

·DECRETO-LEI N:o 3.365 
DE 21 DE JUNHO DE 1941 

Dispõe sôbre desapropriaçã'O por 
utilidade pública. 

••·••·•·••• ........................... ! 

Art. 34 - O levantamento do preço 
será. d'eférido. mediante prova de Pro­
priédàdé, ·de .quitação; cie. dividas tis- . . - - - . - ' ... 
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cais que recaiam sôbre o bem expro­
priado, e publicação de editais, com 
o prazo de 10 dias, para conhecimento 
de terceiros. 

Parágrafo único - Se o juiz verifi­
car que há dúvida fundada sôbre o 
domínio, o preço ficará em depósito, 
ressalvada aos interessados a ação 
própria para' disputá-lo. 

Art. 43 - Esta Lei entrara em vigor 
10 dias depois de publicada, no Dis­
trito Federal, e 30 dias nos Estados e 
Territórios do Acre, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1941; 
120.0 da Independência e 53.0 da Re­
pública. - GETúLIO VARGAS -· 
Francisco Campos, 

(À Comissão de Constituição e Jus-· 

tiça.} 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 22170 

(N,o 122-A/70, na Casa de origem) 

Apfova o Decreto-Lei n.0 1.088, 
de 2 de março de 1970, que acres·· 
centa parágrafos aos arts. 6.0 e 1~) 
da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 

n.0 1.088, de 2 de março de 1970, que 
acrescenta parágrafos aos arts. 6.0 e 
19 da Lei n. 0 4.878, de 3 de dezembro 
de 1965. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua PU·· 
blicação. 

Art. 3.0 1- Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 41, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1. 088, de 2 de março de 
1970, que acrescenta parágrafos 
aos artigos 6.0 e 19 da Lei n.O ... 
4.878, de 3 de dezembro de 1965. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Cong-resso Nacional: 

Na forma do § 1. 0 do artigo 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de expo:-;ição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Justiça, o texto do Decreto-Lei n.• 

1. 088, de 2 de março de 1970, publica­
do no Diário Oficial de 3 do mesmo 
mês e ano, qUe "acrescenta parágra­
fos aos artigos 6.0 e 19 da Lei n.0 •.• 

4.878, de 3 de dezembro de 1965". 

Brasília, 6 de abril de 1970. - Emí .. 
li o G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA JUSTIÇA 

Excelentfssimo Senhor Presidente 
da República. 

No presente processo o Se!lhor Di­
retor-Geral do Departamento de Po­
lícia Federal propõe a alteração da 
Lei número 4. 878, de 3 de dezembro 
de 1965 (artigos 6.0 , itens I e II, §§ 

1.0 e 2. 0 , e 19, parágrafo único), me­
diante aviamento de Decreto-Lei. 
2. Objetiva prover as vagas de Ins­
petor de Policia Federal, mediante 
aproveitamento de funcionários que 
sejam bacharéis em Direito e tenham 
sido aprovados no curso de formação 
da Academia Nacional de Polícia. 
3. Pondera que tal providência deve 
ser adotada para fazer face às cres­
centes necessidades de pessoal naque­
le Departamento, decorrentes das 
múltiplas tarefas que lhe .&>ão atri­
buídas a fim de atender aos encar­
gos da manutenção da ordem interna, 
4. Ouvida a Consultoria Jurídica 
dêste Ministério esta opinou pela 
constitucionalidade do projeto, adu­
zindo, ainda, que o mesmo não impor­
ta em aumento de despesa. 
5. Face às razõeS expostas. tenho 
a honra de submeter o assunto à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia, permitindo-me anexar .1 projeto 
de Decreto-Lei que consubstancia a 
medida pleiteada. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

DECRETO-LEI N.0 l.ORR, 
DE 2 DE MARÇO DE 1970 

Acrescenta parágrafos aos arti­
gos 6,0 e 19 da Lei númt"ro 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965. 

O Presidente da República. usando 
da atribuição que lhe confere o item 
I, do artigo 55, da Constitllição do 
Brasil, decreta: 

Art. 1.0 - Os artigos 6.0 e 19 da Lei 
número 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, passam a vigorar com a seguin-
te redação: · 

"Art. 6.0 - A nomeação será fei­
ta exclusivamente: 
I - em caráter efetivo, quando, 
se tratar de cargo integrante de 
classe singular ou inicial de sé­
rie de classes condicionadó à an­
terior aprovação em curso espe­
cífico da Academia Nacional de 
Polícia; 
11 - em comissão, quando se tra­
tar de cargo isolado que em vír­
tude de lei, assim deva ser pro­
vido. 

§ 1.0 
....:.... Será aproveitado. haven­

do vaga, em classe inicial de car­
reira de Inspetor de Polícia Fe­
deral, o ocupante de rargo de 
quadros de pessoal do Departa­
mento de Polícia Federal desde 
que conte dois anos, no mínimo, 
de exercício no cargo, satisfaça 
a condição de ser bacharel em Di­
reito e tenha sido aprovado no 
curso de formação da Academia 
Nacional de Polícia correspon­
dente à referida carreira. 
§ 2.0

- Para matrícula nos cursos 
de formação profissional da Aca­
demia Nacional de Polír.ia, os 
ocupantes de cargos dos quadros 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal ficam dispensa­
dos do requisito a que se refere o 
item VII do artigo 9.0 desta Lei, 
mediante seleção a julgamento da 
Direção-Geral do Departamento. 

Art. 19 - As nomeações por 
acesso abrang·erão met.acte das 
vagas existentes na rAspectiva 
classe, ficando a outra metade 
reservada . aos provimentos na 
forma prevlsta no artjgo 6.0 desta 
Lei. 
Parágrafo único - Não havernio 
funcionários que satisf1~am as 
condições para nomeação por 
acesso, poderãç, no tnterêssf' da 
Administração e a critério da Di­
reção-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, ser pre~nchidas 

tôdas as vagas destinada.;;; a nres­
so, da classe inicial da r.arreira de 
Inspetor de Polícia F'edrral. ob­
servado o disposto no item I e no 
§ 1.0 do artigo 6.0 desta Lei". 

Art. 2.0 
- :Este Decreto-Lei entra 

em vigor na data de sua puh\iraçil.o, 
ficando revogadas as disposit,:ões em 
contrário. 

BraSília, 2 de março de 1970; 14fl.o 
da Independência e 82.0 da República. 
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·'''·LEG1SLAÇJIO CITADA 

,, ,. . _ ·LEI N.0 878, 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 ·-·- ::..· .. - -

Dispõe sôbre o regime jurí~ -
dico. peculiar aos funcionários Po­
liciais civis da União e do Distri­
to Federal. 

• ··;. '1'',''' .. : ·.·-· •• _ •••• '.' •••••••••••• 

• • ' • •, .. ~ \' ' ' ' ' •. • • I • : ' ' ' ' ' • ' ' • • '. ' • • • '. • • • 

: •. r».as Disposições Peculiares 

Ati. 6.o - A "riomeaÇão ·será feita 
exclil.Sivamente: 

I - em caráter efetivo, quando 
se tratar de ca~go integrante qe 
classe singular· ou illicial . 9a sêri!f 
de classeS condicioÚada a ante­
riór- ápróvaçãó 'em· curso espeeí­
fico da Academia NaciomU de Po­
lícia; 

IÍ ·- em· C'omissão, quando sé 
tra·tar de ·cargo isolado que em· 

. yiÍ-tude de)ei, assim deva ser prO- .. 
vido. 

. .':' .. ; ............. ,·,'.· ............. . 
Art. 9.0 - São requisitos para ma­

trícufa na Ac"ademia Nacional de Po-
" ". 

lícla: 
VIII - ter sido .habilitado pré­

viamente em concurso público de 
proVas ou de p·rova·s e títulos. 

Art. 19 - As noffieaÇões por acesso 
abranger-ão -metade· ·das .. vagas exis­
tent.es na respectiva~ classe,' ficando 
a outra metade reservada ·aos provi­
mentos .. na forma· prevista· no artigo 
6. 0 desta Lei. ' !J' 

................... ' ............. ''' .. 
Bra:sÚia, 3 de dezembro de 1965; 

144Y da Independência e 'no da Re­
públ!ca. - H. Castellõ Branco - Ju­
raCy M~galhães. 

(A Comissão de Segurança Nacio­
nal.) · 

PROJETO DE DECRETO 
_LEGISLATIVO N.0 23, DE 1970 

(N.0 124-A/70, na Casa de origem) 

· Aprova· Ó'lDec·retá-L"ei' ·n:o 1.072, 
" de :3.0 dê deZembro l:te: 1969, :que-· 

. dá nôva ·redaçãO a·o ârt. a:o, Iêtí-a · 
"a", do Decreto-Lei n.0 667, de 2 
de julho de 1969, e d.á outras pro­
Vidêricias. · 

O Coil.gresso· Nacional decreta: 

Àrt. 1. - 1!: aprovado o Decreto-L~l 
n.O 1.072, de 30 de dezembro de' 1969, 
qué dá nova redação a~ art. 3.0, le-· 
tra a, do Decreto-Lei n.0 667, de 2 de 
julho de 1969, e· dá outras providên­
cias. 

Art. 2.0 
- Jl:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3,0 
- Revogam-Se as disposi­

ções em contrário. ' 

MENSAGEM N.O 23, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to~Lei n.0 1.072, de 30 de dezem­
bro de 1969, que dá nova redação:· 
ao art. 3,0

, letra "a" do Decreto­
Lei n.0 667, de"2 de julho de 1969, · 
e dá Outras providên~Ú1s. 

<As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
. do E!ongresso Nacional: 

Na forma do ! 1.0 do artigo 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
ciOnal, acompanhado de Exposição de' 
Motivos do Senhor Chefe do Gabine" 
te Militar da Presidência· da Repú­
blica, o texto do Decreto-Lei n.0 1.072, · 
de 30 de dezembro de 1969, publicado 
no. Diário Oficial da mesma dat.a, que 
"dá nova redação aO artigo ·3.0 , letra a 
do Decreto-Lei n.O 667, de 2 de julho 
de 1969,·e dá outras .providências." 

, . . ' ' ~ . . . . . ' 
Brasilia, 2 de abril de 1970. '-- Emílio 

G. Médi.ci. ' 1 

DECRETO-LEI"N.0 1.1)77' 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1969 

l 
Dá nova redação·ao·artigo 3.0 , 

letra "a", do Decreto-Lei n.0 667, 
de 2 de julho de 1969, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe conferem o 
artigo 55, item I e o artigo 8.0 , item 
XVII, letra ,v, da Constituição, decre­
ta: 

Art. 1.0 
- Passa ter a seguinte re- · 

dação o artig'o 3.0 leha a, do Decreto­
Lei 'r.: o' 667; de' 2 'de''Jiílhb de· Í969! '· ·. 

_I 'id ei.êcbtQr· 'êottl· exClU
1

SÍVidade, 
ressaJVada·s ~a; m'issõeS, p.ecUúares 
da~ Fôrças Armadas, o policia­
mento ostensivo, fardado, plane­
jado pelas autoridades policiais 
co~petentes, a fim de assegurar o 
cumprimento a lei, a manutenção 
da ordem pública e o exercício 
dos podêres constituídos. 

Art. 2,0 - Dentro do prazo de cen­
to e oitenta (180) dias. a contar da 
publicação .dêste Decreto-,Lel, pode­
rão ser aproveitados, no quadr:o de 
oficiais· das ·Policias Militares, os in­
tegrantes dos quadros de Guardas­
Civis que tenham nível equivalente a 
oficial e satisfaçam, em estágio de 
adaptação a que deverão submeter-:-~ 

se, os requisitos que para is~o se_ es-
tabelecerem. .... 

Art. 3.0 -- ~ste Decreto-Lei, que se­
rá submetido à apreciação do Con­
gresso Nacional, nos têrmos do pará-· 
gráfo 1.0 do artigo 55, da Oonstituição, · 
entra em vigor na data de sua publl­
cação ficando-revogadas as disPosições 
em contrário. 

Brasilla, 30 de dezembro de .1969; 
148.0 da Independência e~ 8L•_da Re­
pública. - Emílio G. Médici Or­
lando Geisel. 

LEG/SLAÇJIO CITADA 

-DECRETO-LEI N.O 667 
DE 2 DE JULHO DE 1969 

Reorganiza as Polícias MilitS:fes .. 
e oS Corpos de Bombeiros Milita.:. 
res dos Estados, dos Tefritórios e 
do Distrito Federal~ e dá outras 
providências. 

.. ' .... ' ... :-· .. ' ...... · ....... ' .......• 

....... ' .... ' .. 'i ....... ' ... ' ....... . 

. CAriTULO I . 

Definição e Competência 

Art. 3.0 - Instituídas pará a riíariu~ · 
tenção da ordetn pública e segurança 
interna nOS Estados, n.os"Território"s e 
no Distrito Federal, compete às P-olí­
cias Militares, no âmbito de ·suas res­
pectivas jurisdições: 

a> executar coin · exClusivJdàde, .. 
ressalvadas as missões peCuliare·s 
das Fôrças Armadas e os casos es­
tabcilecidos em legislação espeCi­
fica, o policiamentO 'ostensiVo, 
fardado, planejado pelas aut<iri~ 
dades policiais compete'ntes, a fim· 

""de" ã.Ssegufa'r'· éFCuinPriiiieritc/ da.~-
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lei, a t:nanutenção da ordem públi­
ca e o exercício dos podêres 'cons­
tituidos. 

EXPOSIÇõES DE MOTIVOS 

E. M. N.0 009-SEx 

Em 30 de dezembro de 1969. 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República. 

O projeto de decreto, anexo, visa à 
unificação do policiamento fardado 
com base nas Polícias Militares, insti-, 
tuídas para a manutenção da ordem 
pública nos Estados, nos Territórios e 
no Distrito Federal, conforme Arti­
go 13, parágrafo 4.o da Constituição. 

A existência simultânea de outras 
Organizações fardadas, executando 
missões aparentemente idênticas, po­
rém sem apresentar o mesmo padrão 
de correção e eficiência, por motivos 
básicos de pessoal, transportes ou co­
municações, compromete o êxito de 
manutenção da ordem de segurança 
interna que exige: 

a - Planejamento 
Necessário à previsão e preparação 

das ações com capacidade de estrutu­
ra e conhecimento. 

b - Unidade e Comando 
Necessária ao Planejamento e exe­

cução unificados, com definição da 
responsabilidade nas decisões, capaz 
de uma resposta pronta e adequada 
às situações. 

c - Unidade de Doutrina 
Necessária ao emprêgo .adequado de 

homens e material, coordenando es­
forços e economizando meios para 
maior eficiência de ação. 

d - Hierarquia e Disciplina 
Necessária à compreensão dos de­

veres e atribuições relativas aos car­
gos, com senso de responsabilidade e 
e~.pírito de equipe para perfeita coe­
são e confiança nos comandos. 

As Polícias Militares, estruturadas 
com seus Estados-Maiores nos moldes 
existentes no Exército Brasileiro, es-

. tão muito mais capacitadas a efetuar 
um planejamento e uma exctção dos 
serviços gerais de polícias, do que 
qualquer outra organização não mili­
tar ou mesmo paramilitar. Executan­
do a seleção de seu pessoal, o apri­
moramento dos quadros, o adestra-

mento da tropa, disPondo de equi­
pamento, armamento, transporte e 
comunicações, estão as Polícias Mili­
tares aptas a executar com eficiência 
o Policiamento Ostensivo Fardado. 

A existência, nas Unidades da Fe­
deração, de duas ou mais organizações 
policiais com finalidades comuns, de­
monstra a .necessidade da centraliza­
ção dos serví_ços de polícia. Com isto 
evH.a-se o "Muita Po1icja, Pouco Po­
liciamento", atendem-se aos princí­
pios econômicos e, principalmente, 
eliminam~se a disputa, ora silenciosa, 
ora ostensiva, os desentendimentos e 
os choques que trazem reflexos ne­
gativos ·perante a Sociedade. 

Observe-se, ainda, que a União 
exerce sôbre as Polícias Militares, o 
contrôle e a fiscalização de suas or­
ganizações, dos efetivos, da instrução 
e do material bélico, competência da­
da ao Estado-Maior do Exército, 
através da Inspetoria-Geral das Po­
lícias Militares· (Artigo 21 do Decreto­
Lei número 667, de 2 de julho de 
1969). O mesmo não ocorre com outros 
organismos policiais que, em seus efe­
tivos e material bélico controlados, 
totalizam mais de 30.000 homens em 
todo o país. 

Assim, Senhor Presidente, tenho a 
honra de submeter à alta apreciação 
de Vossa Excelência, o incluso projeto 
de Decreto-Lei. - Gen-Bda. João 
Baptista de Olivelra Figueiredo, Che­
fe do Gabinete Militar da Presidência 
da República. 

(A Comissão de Segurança Na­
cional.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.• 24, DE 1970 

(N.o 125-A/70 na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.~ 1.103, 
de 6 de abril de 1970, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei n.0 

1.034, de 21 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a segurança das 
Instituições Bancárias, Caixas 
Econômicas e Cooperativas de 
Crédito. 

o. Congresso Nacional dEcreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.103, de 6 de abril de 1970, que 
altera dispositivos do Decreto-Lei n.0 

1.034, de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sôbre a segurança. das inst~-: 

tuições bancárias, caixas econômicas 
e cooperativas de crédito. 

Art. 2,0 
- ~ste Decreto Leg·islativ-o 

entra em vigor na data de sua ·pu­
blicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. ~• HI 

MENSAGEM N.0 59, DE 1970. 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei número 1.103, de 6 de abril 
de 1970, que "altera dispositivos 
do Decreto~Lei n.0 1.034-69, que 
dispõe sôbre a seguranca das Ins­
tituições Bancárias, C~ixas Éco­
nômicas e Cooperativas de C~é­
ditou. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do ar­
tigo 55, da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação do 
Congresso NacionaJ, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 103, de 6 de abril 
de 1970, publicado no Diário Oficial 
do dia subsequente, que "altera çlis­
posítivos do Decreto-Lei n.0 1.034-69, 
que dispõe sôbre a segurança das Ins­
tituições Bancárias, Caixas Econó· 
mícas e Cooperativas de Créditos.'' 

Brasilia, em 16 de abril de 1970. ~ 
Emílio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.103 
DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Altera dispositivos do Decreto .. 
Lei n,0 1. 034-69, que dispõe sôbre 
a segurança das Instituições Ban­
cárias, Caixas Econômicas e Coo­
perativas de Créditos. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - É fixada a .data de 31 de 
maio de 1970 para o cumprimento 
obrigatório, pelos estabelecimentos de 
crédito onde haja recepção de de­
pósitos, guarda de valôres ou movi­
mentação de numerário, dos disposi­
tivos de segurança contra roubo e 
assaltos, a que se refere o artigo 2.0 

do Decreto-Lei n.0 1. 034, de 21 de 
outubro de 1969. 

Art. 2.0 -:- Enquanto· não se organi­
zare/TI os serviços especiais de Q.Ue 
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truta o artigo 4.0 do Decreto-Lei nú­
mero 1. 034, a vigilância ostensiva re­
ferida no artigo 2.0 do mesmo De­
creto-Lei poderá ser realizada atra­
ves convênio das entidades represen­
tativas dos mencionados estabeleci­
mentos com as Secretarias de Segu­
rança das unidades federativas, me­
diante utilização dos respectivos efe­
tivos policiais. 

Art. 3.0 
- O transporte de numerá­

rio, em montante superior a 250 (du­
zentos e cinquenta) vêzes o maior sa­
lário-mínimo vigente no País para 
suprimento ou recolhimento cto movi­
mento diário das agências dos estabe­
lecimentos de crédito, deverá ser obri­
gatOriamente efetuado ·através de 
carros dotados de tequisitos de. segu­
rança e policiamento adequados, ob­
servada o disposto no parágrafo 1.0 do 
artigo 2.0 do Decreto .. Lei n.0 1.034. 

Art. 4.0 
- Nenhuma sociedade se­

guradora poderá emitir, em favor de 
instituições financeiras, apólice de se­
guros que inclua cobertura garantindo 
riscos de roubo e furto qualificado de 
numerário e outros valôles, sem pré­
via comprovação do cumprimento pe­
lo s~gurado "das exigências previstas 
neste Decreto-Lei e no Decreto-Lei 
número 1.034. 

Parágrafo único - As apólices com 
lnfringência do disposto neste artigo 
não terão cobertura de resseguro do 
Instituto de Resseguros do Brasil. 

Art. 5.0 
- O Banco Central do Bra­

sil interditará o funcionamento das 
agências dos estabelecimentos de cré­
dito referidos no artigo 1.o que, a par­
tir de 31 de maio de 1970, não possuí­
rem, aprovado pela Secretaria de Se­
gurança ou Chefatura de Polícia do 
respectivo Estado, os dispositivos de 
segurança de que tratam êste Decre­
to-Lei e o Decreto-Lei n.0 1.034. 

Art. 6.0 
- llste Decreto-Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de abril de 1970; !49.o 
da Independência e 82.0 da República. 
- EMíLIO G. MllDICI - Alfredo 
Buzaid - Antônio Delfim Netto. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 !37, 
DE' 1970, DO MINISTRO PA FA-. 
ZENDA EM 6 P EABRIL DE 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Em decorrência de Exposição de 
Motivos que tive a honra de subme-

ter à Junta Governativa, em outubro 
de 1969,. foi baixado, em 21 do mes­
mo mês, o Decreto-Lei n. 0 1.034, de 
1969, que dispas sôbre medidas de se­
gurança contra saque, assaltos ou 
roubos praticados contra Instituições 
Bancárias. Caixa Ecônomicas e Coo'­
perativas cte Crédito, onde haja rece­
bimento de depósitos, guarda de va­
lô_res ou movimentação de numerário. 

Tal diploma legal que visou res­
guardar aquelas instituições contra os 
assaltos e roubos cada vez mais fre­
quentes se Objetivou inclusive, propi­
ciar os meios necessários à persegui­
ção e possível identificação ou cap­
tura dos delinqüentes, estabeleceu, no 
seu art. 2.0 , que os estabelecimentos 
de crédito ~'deverão adotar no prazo 
máximo de 1 (um) ano, contado do 
inicio da vigência dêste Decreto-Lei 
dispositivo de segurança contra rou­
bos e assaltos". Como sabe Vossa Ex­
celência, as autoridades competentes 
vêm desenvolvendo os maiores esfor­
ços no sentido de reduzir os riscos 
a que estão expostas aquelas enti­
dades financeiras; entretanto, as me­
didas impostas pela lei, ainda não 
foram implantadas pela maioria 
dos estabelecimentos de crédito, o que 
enseja e facilita o recrudescimento 
das atividades criminosas dos grupos 
subversivos e dos assaltantes de ban­
cos: 

Isso resulta do faro de que muitos 
estabelecimentos têm deixado para 
cumprir no fim do prKZo de um ano 
que lhe foi Concedido, os dispositivos 
de segurança impostos pelo citado De­
creto-Lei, uma vez que isso não lhes 
causava maiores prejuízos financeiros, 
graças ao seguro que faziam contra 
roubos. 

Entretanto, essa situação é indese­
jável, dados os prejuízos globais que 
afetam não só a sociedade, como um 
todo, como o Instituto de Resseguros 
em particular. Eis porque se torna 
imperioso reduzir aquele praZo, no in­
terêsse da coletividade e do sistema 
financeiro e 'de segurança nacional. 

Por tôdas estas razões, tenho a hon­
ra de submeter à consideração de V. 
Exa. o anexo anteprojeto de decreto­
lei que, em seu art. 1.0

, fixa para 31 
de maio de 1970 o prazo previsto no 
art. 2.0 do citado Decreto-Lei n.o 
I. 034, ao mesmo tempo que estabele­
ce outros dispositivos de segurança, 
.mais rigorosos, a serem observados 

pelos estabelecimentDs de crédito on­
de haja recebimento de depósitos, 
guarda de valôres ou movimentação 
de numerário. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito. -
Antônio Delfim Netto, Ministro da Fa-
zenda. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.034, 
DE 21 PE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre medidas de segu­
rança para Instituições Bancárias, 
Caixas Econômicas e Coperativas 
de Créditos, e dá outras provi­
dências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes con­
fere o art. 3.0 do Ato Institucional n.o 
16, de 14 de outubro de 1969, combi­
nado com .o _§ 1.0 , do art. 2.0, do· Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam; 

Art. 1.0 
- li: vedado o fun'ciona­

mento de qualquer dependência de es­
tabelecimento de crédito, onde haja 
recepção de depósitos, guarda de va-· 
lõres ou movimentação de numerário, 
que não possua, aprovado pela Secre­
taria de Segurança ou Chefatura de 
Polícia do respectivo Estado, disposi­
tivo de segurança contra saques, as- . 
saltos ou roubos, na forma preceitua­
da neste Decreto-Lei. 

Parágrafo único - Os estabeleci­
mentos referidos no artigo anterior 
compreendem as instituições bancá­
rias, as caixas econômicas, e as co­
operativas de crédibJ que funcionem 
em lojas. 

Art. 2.0 
- Os estabelecimentos de 

que trata o artigo anterior deverão 
adotar - no prazo máxJmo de um 
ano, contado do início da vigPncia 
dêste Decreto-Lei - dispositivo de se­
gurança contra roubo e assalto, que 
consistirá obrigatOriamente, em: 

I - vigilância ostensiva, reali­
zada por serviço de guarda com­
posto de elementos sem antece­
dentes criminais, mediante apro­
vação de seus nomes pela Polícia 
Federal, dando-se ciência ao Ser­
viço Nacional de Informações; 

11 - sistema de alarme, com 
acionadores em diversos locais do 
êstlibelecimenro e em comunica-
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ção direta com a Delegacia, Pôsto 
Policial, agência bancária ou esta­
belecimento de crédito mais pró. 

xtmo. 

§ 1,0 
- Caherâ à autoridade po­

licial competente vistoriar os estabe­
lecimentos de crédito sob sua jurisdi­
ção. encaminhando ao Banco Central 
do Brasil, sempre que julgar necessá­
rio, relatório sôbre a obsenâncla do 
di!3posto neste Decreto-Lei indicando 
as providências complementares QUE! 

julgar cabíveis. 

~ 2. 0
- O funcionamento 

de unidade bancária agência ou filial 
de estabelecimento de crédito inclu-· 
sive reinstalação em nôvo local de-­
pendera Je vistoria e aprovação pré-­
vias na forma prevista no parágrafo 
anterior. 

§ 3.0 - Mediante prévia aprova­
ção do Ministro da Justiça, o Banco 
Central do Brasil, quando julgar con­
veniente poderá determinar outros re­
quisitos de segurança, além dos men­
cionados nos inc1sos I e 11 dêste arti':'" 
go, tendo em vista, inclusive, os re­
latórios a que se refere o § 1.0 

Art. 3.0 
- A dependjncia de esta­

belecimento de crédito que não aten­
der as exigências dêste Decreto-Lei, 
terá interditado o seu funcionamento 
pelo Banco Central do Bra~il. a menos 
que seja comprovada a existênc1a ele 
razões imperiosas que tenham impe­
dido seu cumprimento e haja motivos 
que .i ustifiquem plenamente a dilaçào 
do prazo para sua efetlvação. 

Art. 4.0 - Os estabelecimentos de 
crédito manterão a seu serviço, admi­
tidos diretamente ou contratados por 
intermédio de empresas especializa­
das, os elementos necessários à sua 
vigilância, podendo organizar serviço 
especial para êsse fim, mediante apro­
vação do Ministro da Justiça, ou, 
quando se tratar de serviço local, do 
Secretaríado de Segurança ou Chefe 
de Policia. 

§ 1.0 - A Policia de cada Estado 
deverá ministrar instruções especiais 
aos elementos de segurança dos esta­
belecimentos de crédito e elaborar re­
comendaçõe.s para sua atuação con­
jugada com a dos órgãos policiais lo­
cais. 

§ 2.0 - Os elementos de segu­
rança dos estabelecimentos de crédi.to, 

quando em serviço, terão as prerroga­
tivaS de policiais. 

Art. 5.0 - :Bste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasíl!a, 21 de outubro de 1969; 148° 

da Independência e 81.0 da :tepú.blica. 
- Augusto Hamann Rademaker Grü­

newald. 
(À Comissão de Sepurança Nacio­

nal.) 

PROJETO DE DECR}:To 
LEWSLATIVO N.0 25170 

<N.0 126-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n. 0 1.085, 
de 18 de fevereiro de 1970, que dá 
nova redação ao inciso XIV do 
art. 4.0 da Lei n.0 4. 595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

q Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- É aprovado o Decreto­

Lei n." I. 085, de 18 de fevereiro de 
l!:l70, que dá nova redação ao inci­
so XIV do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, 
de 31 de dezembro de 1U64. 

Art. 2.0 - !tste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.0 33, DE 1970 

Submete à delibera\'ão do Con­
gresso Nacional o texto do Hccrc­
to-Lei n.0 1.085, de 18 de feverei­
ro de 1970, que dá nova redação 
ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei 
n.11 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia e de Finanças.· 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n.0 I. 085, de 18 de fevereiro de 1970, 
publicado no Diário Oficial de 19 dos 
mesmos mês e ano, que "dá nova re­
dação ao inciso XIV do art. 4.0 da Lei 
n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 1964". 

Brasília, 3 de abril de 1970. - Emí­
lio G. !Hédioi. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTRO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Repúbl!ca: 

Como é do conheclmento de Vossa 
Excelência, é atribuição privativa do 
Conselho Monetário Nacjonal deter­
minar que até 35% do total dos depó- · 
sitos das instituições fjnanceiras seja 
recolhido ao Banco Central. ~ faeul­
tado, também, àquele Colegiado esta­
belecer que até 50% do montante glo­
bal do recolhimento devido seja efe­
tivado através da entrega de Letras ou 
Obrigações do Tesouro N acionai ou de 
títulos da Divida Pública Federal 
subscrHas ou adquiridas pelos estabe­
lecimentos bancários (Inciso XIV do 
art. 4.0 da Lei n.0 4.595 .. de 31 de 
dezembro de 1964, alterado pelo art. 
1.0 , do Decreto-Lei n.0 108, de 17 de 
janeiro de 1U67). 

2. O esquema montado para a exe­
cução da política monetária do Gover­
no permitiu fôsse oferecido aos ban­
cos remunera~;ão da parte dos depó­
sitos compulsôrios devidos, objetivan­
do possibilitar às autoridades mone­
tárias controlar a evolução dos meios 
de pagamento no País, sem onPrar 
demasiadamente os serviços de cap­
tação de depósitos dos bancos, o que 
importaria fatalmente na elevação da 
taxa de juros. 

3. O Govêrno Federal vem introciu­
z;lndo importantes modtricações na~ 

normas que regem as atividades do 
sistema bancário, visando à sua maior 
eficiência operacional e à conseqüen­
te redução dos niveis de taxas de ju­
ros. Torna-se) pois, de tôda con veni­
ência oferecer-me maior flexibilidade 
a autuação das autoridades monetá­
rias nesse campo, deixancto'-se a cri­
tério do Conselho Monetário Nacinna1 
a fixação da parcela do montante dns 
recolhimentos devidos que poderão ;er 
efetivados mediante a entrega de Le­
tras ou Obrigações do Tesouro Nacio­
nal, sem alterar, entretanto, o limite 
máximo de 35% dos recDlhlment.ns 
compulsórios dos bancos, estabelecido 
pelo Decreto-Le! n.0 108, de 17 de ja­
neiro de 1967 para efeito de recolhi­
mento compulsório ao Banco CentraL 
4. N e s s as condições\ permito -me 
submeter à. elevada con.side1·ação de 
Vossa Excelência projeto de decn:to­
lei, elaborado com base no art. 55, in-
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ciso II, da ·Constituição, dando nova 
redação ao inciso XIV do art. 4.0 da 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1~64, já alterado pelo Decreto-Lei n.O 

,108, dé 17 de janeiro de 1967. 

Valho-me da oportunidade para 
reafirmar a Vossa Excelência os pro­
testos de meu mais profundo respei­
to. - Antônio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N .0 1. 085 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dá nova redação ao inciso XIV 
do art. 4.0 da Lei n.0 4. 595, de 31 
de dezembro de 1964. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, inciso II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0
- O inciso XIX do art. 4.0 

da Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro 
df> 1964, alterado pelo Decreto-Lei n.0 

108, de 17 de janeiro de 1967, pMsa a 
vigorar com a seguinte redaç~o: 

"XIV - Determin~r recolhimen­
to de até 35% (trinta e cinco por 
cento) do total dos depósitos dM 
instituições financeiras, seja na 
forma de subscrição de Letras ou 
Obrigações do Tesouro Nacional 
ou compra de titulas da Divida 
Pública Federal, seja atravês de 
recolhimento em espécie, em am­
bos os caSos entregues ao Banco 
Central do Brasil, na fonna e con­
dições que o Conselho Monetário 
Nacional determinar, podendo 
éste: 
a) adotar percentagens diferentes 
em função: 

- das regiões ge_o-econômicas; 

- das propriedades que atribuir 
às aplicações; 

- da natureza das instituições fi­
nanceiras; 

b) determinar percentuais que 
não serão recolhidos, desde que 
tenham sido reaplicactos em fi­
nanciamentos à agricultura, sob 
juros favorecidos e outras condi­
ções fixadas pelo Conselho Mone­
tário Nacional" 

Art. 2.0 
- Este Decreto-Lei entra· 

rá em vigor na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em con· 
trário. 

Brasília, 18 de fevereiro de . 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 4. 595 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre a Política e as lns· 
tituiçóes Monetárias Bancárias e 
Creditícias. Cria o Conselho Mo­
netá~io Nacional, e dá outt'as pro­
vidências. 

Art. 4.0 - Compete privativamente 
ao Conselho Monetário Nacional: 

XIV - Determinar recolhimen­
to (Vetado) de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do total dos de­
pósitos das instituições financei­
ras, seja na forma de subscrição 
de Letras ou Obrigações do Tesou­
ro Nacional ou compra de títulos 
da Dívida Pública Federal até 
50% do montante global devido, 
seja. através de recolhimento em 
~spécie, em ambos os casos entre­
gues ao Banco Central da Repú­
blica do ~rasil, na forma e con­
dições que o Conselho Monetário 
Nacional determinar, podendo 
êste: 

a> adotar percentagens diferentes 
em função; 

- das regiões geo-econômicas; 

- das prioridades que atribuir 
às aplicações; 

- da natureza das instituições 
finánceiras; 

b) (Vetado); 

c) determinar percentuais que 
não serão recolhidos, desde que 
tenham sido reaplicados em fi­
nanciamentos à agricultura, wb 
juros favorecidos e outras condi­
ções fixadas pelo Conselho Mone­
tãrio Nacional. 

DECRETO-LEI N. 0 108 
DE 17 DE JANEIRO DE 1967 

Modifica disposição da Lei n.0 

4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 9.0 , § 1.0 , do Ato Institucional 
n.0 4, de 7 de dezembro de 1966, de­
creta: 

Art. 1.0 - Fica elevado para 35% 
(trinta e cinco por cento) o limite do 
recolhimento a que se refere o i~ci-

so XIV do art. 4.0 da Lei n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

Art. 2.0 
- O presente Decreto-Lei 

entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília. 17 de janeiro de 1967; 146.0 

da Independência e 79.0 da República. 
- H. CASTELLO BRANCO - Octávio 
Bulhões - Luiz Marcello Moreira de 
Azevedo - Roberto Campos. 

(ÀS Comiss6es de Economia e de 

Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 26170 

(N.0 127-A/70, na Casa de origem) 

Aprov~ o Decreto-Lei n.0 1.091, 
de 12 de março de 1970, que alte­
ra a legJslação relativa ao Impôs­
to único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 

n.0 1.091, de 12 de março de 1970, que 
altera a legislação relativa ao Impôs­
to único sôbre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos, e dá ou­
tras providências. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em con~rário. 

MENSAOEM N.0 44, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do DeM 
ereto-Lei n.0 1. 091, de 12 de mar­
ço de 19701 que altera a legisla­
ção relíttiva ao -Impõsto único 
sôbre Lubrificantes e Combustí­
veis Líquidos e Gasosos, e dá ou­
tras providências. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Minas e Energia e de Fi­
nanças. 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na· forma do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do Congresso Na­
cional, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Sr. Ministro de Estado 
das Minas e Energia, o texto de De­
creto-Lei n.o 1.091, .de 12 de março 

·. do corrente ano, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente que altera 
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a legislação relativa ao Impôsto úni­
co sôbre lubrificantes e combustíveis 
líquidos e gasosos, e dá outras provi-· 
dências. 

Brasília, 6 de abril de 1970. - Emí·· 
lio G~ Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­
NISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA 
F.. M. ll-70-GB -Em 6 de março de 
1970 

Excelentissimo ' Senhor Presidente 
da República 

O produto da arrecadação do Im­
pôsto sôbre a produção, importação, 
circulação, distribuição ou consumo 
de lubrificantes e combustíveis 'líqui­
dos e gasosos (item VIII, art. 21, ela 
Constituição FederaJJ tem sido desti- ·. 
nado, em proporções variáveis, ao 
longo dos últimos anos, aos setores 
de trarisportes e de minas. e energia, 
sendo distribuídos aos &stactos, Dis­
trito Federal e Municípios 40% (qua­
renta por cento) do referido impô.!:, to 
(item I, art. 26 da Constituição}. 

2. Na atual distribuição cabem 87,6% 
ao setor dos transportes e 12,5% ao 
setor das minas e energia. 

No primeiro grupo estão compreenlji­
dos os setores rodoviários, ferroviário 
e aeroviário. No segundo grupo es­
tão compreendidos os setores do pe­
tróleo e da pesquisa mineral em ge­
ral. 

3. No que tange ao setor dos trans­
portes têm-:~e demonstrado insufi­
cientes os recursos atualmente cUs­
poníveis para o setor aeroviário face 
ã.s neces.sidades ·cte expansão e mo­
dernização dos aeroportos e do sis­
tema de proteção ao vôo. 

4. RelatiVamente ao setor mineral 
dois novos fatos vêm requerendo 
maior atenção e maiores recursos: a 
perspectiva de petróleo na platafor­
ma continental e a intensificação dos 
trabalhos de pesquisa relacionados 
com a energia nuclear que deverá re­
presentar papel relevante na econo­
mia energética do futuro. Relaciona­
dos com ambos estão os estudos geo­
lógicos gerais. 
5. Os Ministérios interessados reali­
zaram estudo conjunto, com a finali­
dade de encontrar solução que aten­

·desse às. necessidades de recursos 
acima apontadas sem prejuízo. do se-

. t_or _de -transport_es terrestres e com o 
.~mínimo de conseqüências .sôbre a es-

trutura de preços dos produtos finais 
derivados do petróleo. 
6: O objetivo poderá ser atingido 
mediante o anexo Projeto de Decre­
to-tei que temos a honra de subme­
ter à elevada consideração de vàssa 
Excelência. 
7. Nesse projeto é proposta a modi­
ficação da norma de repartição do 
impôsto, de forma a reduzir a parti­
cipação do setor das minas e ener­
gia de 12,5% para 10,5%, em benefi­
cio do setor dos· transportes, cuja par­
ticipação seria elevE~da de 87,5% para 
89,5%. 

8. No setor das minas e energia .pro­
põe-se ainda que a parcela destinada 
à PETROBRÁS seja reduzida de 12% 

para 8% de forma a possibilitar 
maior destinação de recursoS para a 
pesquisa mineral em geral e especial­
mente assegurar à Comissão Nacional 
de Energia Nuclear, receita que lhe 
permita melhores condições de exe­
cução dos programas de pesquisa mi­
neral sob sua responsabilidade. 

9. A repartição em aprêço resulta­
rá, assim, nas modificações ·abaixo 
indicadas: 

Atual Proposto 
·1 - SETOR DOS TRANSPORTES 

RFFSA (ferrovias) ................................. .. 
% 

8,00 
37,92 

ro 
8.00 

37,92 DNER próprio (rodovias) ...................... . 
P/Min. Aeron. (aeroportos) ................. , ........ . 1,58 1,58 

2,00 M. Aeronáutica (aeroportos) ................ , ........ . 
Estadual 

DNER próprio (rodovias) .. , ........... · .......... . 30.72 
1,28 
8,00 

30 .. 72 
1,28 
8,00 

P/Min. Aeron. (aeroportos)' . . . . . . . . . . ........... . 
Municipal (rodovias) ............................... . 

Total ............................................ . 87,50 89,50 

2 - SETOR DAS MINAS E ENERGIA 
Atual Proposto 

Min. Minas e Energia (geral) .................... .. 
% 

0,20 
12,00 

0,30 

% 
0,20 
8,00 
1,30 
1,00 

PETROBRAS (pesquisa petróleo J ..•..••..•.•••.....•• 
DNPM (Pesquisa geológica) ......................... . 
CNEN (Pesquisas minerais radiDativos) ........ , ...... . 

Total 

10. A redução de recursos destina­
dos à PETROBRÁS seria compensa­
da pe~a adição de uma nova alínea h 
na estrutura de preços de derivados 
de petróleo, na base de 5% sôbre o 
preço de realização dos combustíveis 
automotivos, do querosene iluminan­
te e do gás liquefeito de petróleo, 
vinculando;-se os recursos obtidos sob 
esta nova modalidade a intensifica­
ção do programa de pesquisas de no­
vos depósitos de petróleo, especial­
mente na plataforma continental. 
11. o projeto em aprêço não im­
plica em aumento dos preços dos pro­
dutos leves finais uma vez que está 
hoje incluída na estrutura de preços 
(alínea i) parcela de natureza finan­
ceira que serã redistribuída. Esta 
parcela, que se· originou na crise de 
·fretes marítimos decorrentes, do blo­
·queio do Canal de Suez, compreende a 

i 

12,50 10,50 

amortização e os j uro.s da djvida elo 
setor do petróleo para corn o Banco 
Central. 

A extensão do programa de liqui­
dação dessa dívida permite que a so­
ma das duas parcelas, a da dívida e a 
da contribuição de 5% que se pro­
põe, seja inferior ao total já previs­
to na estrutura de preços do corren­
te ano. Nos aiws subseqüentes essa 
mesma soma representara parcela 
decrescente em relação ao faturamen­
to total dos derivados do petróleo. 

12. Propõe-se, ainda, dentro da .di­
retriz geril de reduzir na medida do 
possível o preço dos insumos básicos 
para a indústria, a total isenção do 
impósto único, hoje de 1.a. sôbre o 
óleo ·combustlvel. A arrecadação cor­

. resporidente cé distribuida pelos pro­
dutos leves representando, nestes ca-
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sos, aumento real de preço inferior 
a 0,5%. 

13. O anexo projeto de Decreto~Lei 
que reúne tôdas essas proposições en­
traria em vigor a 1.0 de maio de 1970, 
êpoca em que ocorrerá Ó normal rea­
justamento quadrimestral de preços. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência meu protes­
to de alto aprêço e mais profundo 
respeito. - Antônio Dias Leite Jú­
nior. 

DECRETO-LEI N.0 1. 091 
DE 12 DE MAIO DE 1970 

Altera a legislação relativa ao 
Impôsto único sÔbre Lubrifican­
tes e Combustíveis Líquidos e Ga .. 
sosos, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o arti­
'lO 55, item ·li da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - O lmpôsto único sôbre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 
e Gasosos, a que se refere o art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 61, de 21 de novem­
bro de 1968, passa a vigorar nas alí .. 
quotas seguintes, calculadas sôbre o 
custo CIF, expresso em moeda nacio­
nal, da unidade de volume de petró­
leo bruto: 

Gás Liquefeito de Petró-
leo (GLP) ............ . 
Gasolina de A viação .. . 
Querosene de A viação .. 
Gasolina Automotiva ti-
po A ................ .. 
Querosene de A viação .. 
Querosene e "Signali oil" 
óleo Diesel ........... . 
óleo Combustível ...... . 
óleos Lubrificantes sim-
ples, compostos ou emul-
sivos a granel ........ . 

a .. 
Oleos Lubrificantes sim-
ples, compostos ou emul-
sivos embalados ....... . 

a .. 

80,3 
298,1 
249,2 

320,4 
249,2 
132,9 
250,2 

isento 

781,6 
989,3 

889,0 
1.131,0 

Art. 2,0 - O art. 1.0 do Decreto­
Lei n.O 343, de 28 de' dezembro de 
1967, alterado pelo Decreto-Lei n.0 

555, de 25 de abril de 1969 e pelo De­
creto-Lei n.0 615, de 9 de junho de 
1960, passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidos os respectivos pa­
rágrafos: 

"Art. 1.0 - Da receita proveni­
ente da arrecadação _do Impôs-

to único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Liquidas e Gasosos a 
que se refere o Decreto-Lei n.O 61, 
de 21 de novembro de 1966, a 
União destinará: 

I - 8% (oito por cento) para o 
Fundo Federal do Desenvolvimen­
to Ferroviário; 

li - 8% (oito por cento) para 
aumento do capital Social da 
Petróleo Brasileiro S. A. - PE­
TROBRAS; 

111- 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem; 

IV - 32% (trinta e dois por cen­
to} aos Estados e ao Distrito Fe­
_deral; 

V- 8% (oito por cento) aos Mu­
mcipios;, 

VI - 0,2% (dois décimos por cen­
to) ao Ministério das Minas e 
Energia, para despesas com o as­
sessoramento técnico do Gabine­
te do Ministro e da Secretaria­
Geral; custeio dos serviços de fis­
calização administrativa e ati­
vidades técnicas e científicas no 
setor de mineração e atendimen­
to de situação de emergência a 
critério do titular daquela Pasta; 
VII·- 1,3% (hum e três décimos 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Produção Mineral para 
incremento das atividades que são 
próprias; 
VIII - 1,0% (hum por cento) à 
Comissão Nacional de Energia 
Nudear para aplicação em pro­
gramas de pesqu~sas relacionadas 
com minerais radioativos; 
IX- 2% (dois por cento) ao Mi­
nisterio da Aeronáutica, a serem 
aplicados na execução do Plano 
Aeroviário Nacional.'' 

Art. 3.0 - o § 1.0 do art. 3.0 do De­
creto-Lei n. 0 • 343, fica acrescentado 
dos seguintes itens: 

"§ 1.0 - .... '' ...........• 

VI - a percentagem pertencente 
à Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, à conta e ordem da­
quela Autarquia; 
VII - a percentagem pertencen~ 
te ao Ministério da Aeronáutica, 
à conta e ordem do Ministro de 
Estado, para crédito do Fundo 
Aeroviârio." 

Art. 4.0 - O art. 13, item 11 da 
Lei n.0 4.452, de 5 de novembro de 
1964, fica acrescido da seguinte ali­
nea: 

''i) uma parcela sôbre o preço de 
realização dos . combustíveis au­
tomotivos, do querosene ilumi­
nante e dos gãs liquefeito de pe­
tróleo, eqüivalente a 5% (cinco 
por cento) deStinada a atribuir 
recursos à Petróleo Brasileiro S. 
A. - PETROBRAS - a título de 
contribuição especial a ser leva­
da à conta de reserva, para <.~.ten­
der à amortização de investimen­
tos em pesquisas de novas re.ser­
vas nacionais de .petróleo bruto. 

Art. 5.0 - Êste Decreto-Lei entra­
rá em vigor a partir de 1.0 de maio 
de 1970, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da Repúbli­
ca. - EMíLIO G. MliDICI - Antônio 
Delfim Netto - Mário de Souza Mello 
- Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - Mário Da­
vid Andreazza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 61 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera a legislação relativa ao 
Impôsto único sôbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos, 
e dá outr.as providênCias. 

Art. 1,0 - o Impôsto único sóbre 
Lubrificantes e Combustíveis Líquidvs 
e Gasosos, qualquer que seja sua pro­
cedência ou a de petróleo bruto que 
os originar, será adicionado ao preço 
dos derivados realizados pelas refina­
rias, conforme definido no art. 2.0 dês­
te Decreto-Lei, nas seguintes alíquo­
tas calculadas sôbre o custo CIF, ex­
presso em moeda nacional, da uni­
dade de volume do petróleo bruto: 

Gás liquefeito do petróleo 
(GLP) ................ .. 
Gasolina. de aviação .... . 
Querosene de aviação .. . 
Gasolina automotiva ti-

po A ................ .. 
Gasolina automotiva ti-

po B ................ .. 
Querosene e "signal oil" . 
óleo Diesel ............. . 

% 
87,0 

323,0 
270,0 

347,0 

400,0 
144,0 
271,0 
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óleo Combustível ( f u e 1 
oi!) . . . . ......... . 

óleos lubrificantes sim~ 

ples, c o m p o s tos ou 

8,.5 

emulsivos, a granel . . 825,0 
a 1.050,0 

Idem, idem, idem, emba-
lados . .. . . . . . . .. .. . . 963 ,O 

a 1.225,0 

. . . . ' . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DECRETO-LEI N.0 343 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1967 

Altera a legislação do lmpôst.o 
único sôbre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos, e d.á 
outras providências. · 

Art. 1.0 
- Da receita proveniente 

da arrecadação do Impôsto único sô­
bre Lubrificantes e Combustíveis Lí­
quidos e Gasosos a que se refere o De­
creto-Lei n.0 61, de 21 de novembro 
de 1966, a União destinará: 

I - 8% (oito por cento) pa.ra 
aumento do capital social da Rê­
de Ferroviária Federal S. A., até 
o exercício de 1971, inclusive; 

11 - 12,5% (doze e meio por 
cento) para aumento do capital 
social da Petróleo Brasileiro S. A. 
- PETROBRAS; 

111 - 39,5% (trinta e nove e 
meio por cento) ao Departamento 
Nacional de Estradas de Roda­
gem; 

IV - 32% (trinta e dois por 
cento) aos Estados e ao Distrito 
Federal; 

V - 8% (oito por cento) aos 
Municípios. 
§ 1.0 - A distribuição das parcelas 

destirladas, de acôrdo com o disposto 
nos itens IV e V dêste artigo, aos Es­
tados, Distrito Federal e Municípios, 
será efetuada, segundo os critérios fi­
xados no artigo 53 da Lei n.O 2.004, de 
3 de outubro de 1953, e na artigo 3.0 

do Decreto n.0 1.379-A, de 11 de se­
tembro de 1962. 

§ 2.0 - No caso do Distrito Fe­
deral e de Estados que não se subdi­
videm em Municípios, serã. acrescida 
à cota que lhes couber a percentagem 
correspondente aos Municípios. 
•········ ..... ~. ·~· .................. . 

DECRETO-LEI N.o 555 
DE 25 DE ABRIL DE 1969 

Dã nova redação ao art. 1.0 e 
acrescenta itens ao § 1.0 do ar­
tigo 3.0 do Decreto-Lei n.o 343, de 
28 de dezembro de 1967, que altera 
a legislação do Impôsto único sô­
bre Lubrificantes e Combustíveis 
Líquidos e Gasosos. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 

do art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O art. 1.0 do Decreto-Lei 
n. 0 343, de 28 de dezembro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção, mantidos os respectivos parágra­
fos: 

"At"t. 1.0 -Da Receita provenien­
te da arrecadação do Impôsto 
único sôbre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos a que 
se refere o Decreto-Lei n.0 61, de 
21 de novembro de 1966, a União 
destinará: 
I- 8% {oito por cento) para au­
mento do capital social da Rêde 
Ferroviária Federal S. A., vedada 
sua aplicação no custeio de des­
pesas correntes; 
11 - 12% (doze por cento) para 
aumento do capital social da Pe-
trôleo Brasileiro S. A. - ....... . 
PETROBRÁS; 

111 - 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem; 
IV - 32% (trinta e dois por cen­
to) aos Estados e ao Distrito Fe­
deral; 
V - 8% (oito por cento) aos Mu­
nicípios; 
VI - 0,2% (dois décimos por cen­
to) ao Ministério das Minas e 
Energia, para despesas com o as­
sessoramento técnico do Gabinete 
do Ministro e da Secretaria-Geral; 
custeio dos serviços de fiscaliza­
ção administrativa e atividades 
técnicas e científicas no setor de 
mineração; e atendimento de si­
tuações de emergência a critério 
do titular daquela Pasta; e 

VII- 0,3% (três décimos por cen­
to) ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral para incremen­
to das atividades que lhe são pró­
prias." 

Art. 2.0 - O § 1.0 do art. 3. do ci­
tado Decreto-Lei n.0 343, fica acresci­
do dos seguintes itens: 

"§ 1.o- , ............... ' ...... . 

IV - a percentagem pertencente 
ao Ministério das Minas e Energia 
à conta e ordem do Ministro de 
Estado; 

V - a percentagem pertencente 
ao Departamento Nacional de 
Produção Mineral, à conta e or­
dem dêsse Departamento." 

Art. 3.() - Êste Decreto-Lei entrara 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de abril de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.0 da República. -
A. COSTA E SILVA- Antônio Delfim 
Netto - l\Iário David Andreazzà -
Antônio Dias Leite Júnior - Hélio 
Beltrão. 

DECRETO-LEI N.0 615 
DE 9 DE JUNHO DE 1969 

Institui o Fundo Federal de De­
senvolvimento Ferroviário, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o § 1.0 

do artigo 2. 0 do Ato Institucional 
n.0 5, de 13 de dezembro de 1968, e 
com fundamento no § 3.0 do artigo 65 
da constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica instituído o Fundo 
Federal do Desenvolvimento Ferroviá­
rio, destinado a suprir a Rêde Ferro­
viária Federal S. A. - RFFSA, de re­
cursos para o desenvolvimento dos 
planos de recuperação, modernização e 
expansão de suas ferrovias, vedada 
sua aplicação ho custeio de despesas 
correntes. 

§ 1.0 
- O Fundo de que trata êste 

artigo será constituído: 
a) dos recursos correspondentes 

ao percentual de. que trata o ar­
tigo 3.0 dêste Decreto~Lei; 

b) dos dividendos atribuídos às 
ações representativas do capital 
da RFFSA, de propriedade da 
União; 

c) transferência de recursos or­
çamentários e créditos abertos por 
leis especiais. 
§ 2.0 

- Os recursos recebidos pela 
Rêde Ferroviária Federal S.A., ao pre­
sente exercício, .. corresponàente à. aua 
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participação na arrecadação do Im­
pôsto único sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, se­
rão, para todos os efeitos, levados à 

conta do Fundo instituído neste ar­
tigo. 

§ 3.0 
- As cotas relativas aos re­

cursos de dotações orçamentárias pre-, 
vistas na letra c do parágrafo primei­
ro, serão, independentemente de com­
provação, entregues à Rêde Ferroviá­
ria Federal S. A., entidade adminis­
trativa do Fundo instituído neste ar­
tigo. 

Art. 2.0
- Os Orçamentos Anuais da 

União, enquanto_ permanecer a Rêde 
Ferroviária Federal S. A. em regime 
deficitário, consignarão, dotação des­
tinada a suprir o Fundo de que cuida 
o artigo anterior, em valor equiva­
lente a 5% (cinco por cento) da pre­
visão,· para o respectivo exercício, da 
arrecadação do Impôsto de Importa­
ção. 

Art. 3.0 - O inciso I do artigo 1.0 

do Decreto-Lei n.0 343, de 28 de de­
zembro de 1967, passa a vigorar com 
a seguinte redação, mantidos os de­
mais dispositivos conforme estabele­
cido no Decreto-Lei n.0 555, de 25 de 
abril de 1969: 

I - 8% (oito por cento) para 
o Fundo Federal do Desenvolvi­
mento Ferroviário. 

Art. 4.0 - O presente Decreto-Lei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogados o Decreto-Lei 
n.0 414, de 10 de janeiro de 1969 e as 
disposições em contrário. ' 

Brasília, 9 de junho de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 ·da República. 
-A. COSTA E SILVA - José Flávio 
Pécora - Mário David Andreazza -
Antônio Dias Leite Júnior - Hélio 
Beltrão. 

LEI N.0 4.452 
DE 5 DE NOVEMBRO DE 1964 

Altera a Legislação relativa ao 
lmpôsto único sôbre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gaso­
sos, e dá outras providências. 

Art. 13 - O Conselho Nacional do 
Petróleo fixará os preços de venda ao 
consumidor dos derivados do petró­
leo tabelados, adicionando ao respec­
tivo preço unitário ex-refinaria, cal-

culados nos têrmos dos artigos 1.0 e 
2.0 desta Lei, as seguintes parcelas: 

11 - Outros custos: 
a) as despesas de transferên­

cias de produtos por cabotagem, 
inclusive portuários e correlatos, 
dos derivados do petróleo tabela­
dos produzidos no País; 

b) a parcela relativa à mistura 
de álcool anidro às gasolinas au­
tomotivas; 

c) a parcela destinada a aten­
der ao ressarcimento das diferen­
ças no valor d.e importação dos 
derivados de petróleo, realizadas 
de acôrdo com as cotações inter­
nacionais e se verificado pelo 
Conselho Nacional do Petróleo 
que o respectivo preço CIF de im­
portação tenha resultado superior 
ao correspondente preço ex-refi­
naria vigente no País, estabeleci­
do na forma prevista no art. 2.0 

desta Lei; 
d) a parcela de valor correspon­

dente a 0,2% (dois décimos por 
cento) dos preços ex-refinaria 
para atender às despesas de fiS­
calização, administração e at~vi­

dades técnicas e cientifieas cor­
relatas, a cargo do Conselho Na­
cional do Petróleo; 

e) uma parcela adicional no 
preço de combustível de baixo 
ponto de fluidez, correspondente 
a 5% (cinco por cento) do preço 
ex-refinaria; 

f) uma parcela ressarcitiva nos 
preçoS dos derivados rel~tiva às 
diferenças de fretes de transpor­
tes de petróleo bruto sôbre o 
valor CIF médio estabelecido para 
cálculo dos preços, conforme pre­
vê o art. 2.0 , quando tais diferen­
ças aferem à margem de lucro 
das refinarias, reduzindo-a a ní­
veis inferiores aos assP-gurados 
pelo Conselho Nacional do Petró­
leo, nos têrmos da legislação vi­
gente; 

g} uma parcela necessária a 
atribuir aos Estados produtores e 
eqüivalente a 6% (seis por cepto) 
de valor do petróleo bruto de pro­
dução nacional, verificado trimes­
tralmente, nos têrmos desta Lei, 
para aplicação de, no mínimo, 
80% (oitenta por cento) na cons-

trução e pavimentação de estra­
das de rodagem; 

h)_ outras parcelas aditivas que 
vierem a se tornar necessárias. 
nos têrmos da legislação vigen­
te e nos limites da competência 
do Conselho ,Nacional do Petróleo. 

(As Cmnissões de Minas e Energia. 
e de Finariças.) 

PARECERES 

PARECERES 
N.0 ' 138, 139 E 140, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le .. 
gislativo n.0 10, de 1960 ( n.O 37/60, 
na Câmara dos Deputados), que 
considerou objeto de tratado a 
matéria das Notas Reversais n.05 

1, 2, 6 e 7, trocadas entre os Mi .. 
nistros de Estado das Re1ações 
Exteriores do Brasil e da Bolívia, 
em La Paz, a 29 de março de 
1958. 

PARECER N.0 138 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Arnon de Mello 
O presente Projeto de Decreto Le­

gislativo considera objeto de tratado 
a matéria das Notas Reversais n.ns 
1, 2, 6 e 7, trocadas entre os 1\.lrinistrns 
das Relações Exteriores do Brasil e 
da Bolívia, em La Paz, a 29 de mar­
ço de 1958, com a finalidade de .dar 
solução a questões de marcações de 
limites, que permaneciam pendentes 
entre os dois países. 

A proposição, entretanto, perdeu os 
seus objetivos, por ter o Decreto Le­
gislativo n.0 53, de 30 de novP-mbro de 
1968, aprovado o Acôrdo sôbre a De­
marcação de Limites, firmado entre 
o Brasil e a Bolívia, em La Paz, a 29 
de março de 1958. 

Assim, em consonância com a Co· 
missão de Segurança :Nacional, somos 
pela rejeição do projeto em :::tprêço. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Arnon de Mello, 
Relator - Carva1ho Pinto - ·Clodo­
mir 1\Iillet - Bezerra Neto - Flávio 
Brito - Nogueira da Gama - Car­
los Lindenberg. 

PARECER N.0 139 

Da Comissão de Segurança Naciona1 
Relator: Sr., So,sé Cândido 
O presente Projeto de Decreto Le­

gislativo, reconstituído a requerimen-
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to do ilustre Senador Paul0 Tôrres, 
visa a considerar objeto de tratado a 
matéria das Notas Reversais n.os 1, 2, 
6 e 7, trocadas entre os Ministros de 
Estado das Relações Exteriores do 
Brasil e da Bolívia, em La Paz, a 29 
de março de 1958. 

Considerando que o assunto perti­
nente à matéria em exame já foi re­
solvido pela legislação em vigor, so­
mos pela rejeição da propo!Jição em 
aprêço. 

Sala das Comissões, em 11 de no­
vembro de 1969.- Paulo Tôrres, Pre­
sidente - José Cândido, Relator 
Ney Braga- Lobão da Silveira. 

PARECER N.0 140 

Da Comissão de Relações Evteriores 
Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O presente Projeto de Decreto Le­
gislativo, reconstituído por requeri­
mento do Senador Paulo Tôrres, con-· 
sidera objeto de tratado a matéria 
das Notas Reversais n.0 s 1, 2, 6 e 7, 
trocadas entre os Ministros das Re-­
lações Exteriores do Brasil e da Bo-­
lívia, er;t La Paz, a 29 de março de 
1958, com a finalidade de Jar so1u.­
ção a certas questões relativas ao;s: 
limites entre os dois países. 
2. As Comissões de Segurança Na­
cional e de Constituição e Ju<>t.iça, que 
nos antecederam no exame ia maté­
ria, concluíram pela rejeição do pro­
jeto, vez que, conforme salienta esta 
última, a proposição: 

"Perdeu os seus objetivos, por- ter 
o Dec'reto Legislativo n.<:~ 53, de 
30 de novemqro de 1968, aprova­
do o Acõrdo sôbre a DP.marcaçã.o 
de Limites firmado entre o Brasil 
e a Bolívia, em La Paz, a 29 de 
março de 1958." 

3. Diante do exposto, já tendo a ma­
téria sido atendida pela legislação em 
vigor, somos também, pela rejeiçào 
do Projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Gilberto Marinho, Pre­
sidente - Pessoa de Queiro'l, Relator 
- Bezerra Neto - Milton Campos ·­
Mem de Sá - Carlos Lindenberg -
Waldemar Alcântara - Clodomir Míl-
1et - Antônio Balbino. 

PARECERES 
N.0 s 141 E 142, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo ·n.0 5, de 1970 (número 
104-A/70, na Câmara dos Depu-

tados), que aprova o Decreto-Lei 
n. 0 I. 082, de 5 de fevereiro de 
1970, que prorroga o prazo con­
cedido ao Conselho de Política 
Aduaneira p a r a aprovação dos 
valôres mínimos, nas importações 
estabelecidas pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do 
Brasil S.A. 

PARECER N. 0 141 

Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Sr. Presidente da República, na 
forma do § 1.0 do art. 55 da Consti­
tuição, submete à deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motívos do Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-Lei n.o 1.082, de 5 de feve­
reiro de 1970, que "prorroga o prazo 
concedido ao Conselho de Política 
Aduaneira para apreciação dos valô­
res mínimos, nas importações esta­
belecidas pela Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil S. A. -
CACEX". 

2. A citada exposição de motivos sa­
lienta que o art. 5.0 do Decreto-Lei 
n.o 730, de 1969, que reestruturou o 
Conselho de Política Aduaneira, ins­
ti·~uído pela Lei n.0 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, "em seu parágrafo 
único fixa um prazo de 180 C cento e 
oitenta) dias à Comissão Executiva 
do referido Conselho para aprovar, 
~odificar ou rejeitar os valôres mí­
ntmos, estabelecidos pela Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Bra­
sil S.A.". 

Pelo art. 4.0 do mencionado Decre­
to-Lei verifica-se competir à Comis­
são Executiva do Conselho de Polí­
tica Aduaneira o estabelecimento da 
"pauta do valor mínimo para efeito 
de incidência do Impôsto de Impor­
tação, obedecidos as normas. pror:~­

dimentos e critérios de prioridade 
fixados pelo Conselho de Política 
Aduaneira". 

O Sr. Ministro da Fazenda, em sua 
exposição de motivos, ressalta, .fü~al-­
mente, "que a Comissão Executiva 
sOmente foi instalada em 10 de de­
zembro de 1969 e, dad& a exigüidade 
de tempo, o Poder Executivo viu-se 
na contingência de prorrogar, por 
mais 120 dias, o p r azo concedido 
àquela Comissão." 

3. Estas, segundo consta da exposi­
ção de motivos, foram as razües que 
levaram o Poder Executivo a editar 
o Decreto-Lei n.0 1. 082, de 1970, ora 
sob o nosso exame, e que demonstra 
a necessidade, imperiosa, de ser pror­
rogado o prazo concedido ao Conse­
lho de Política Aduaneira para que 
êle possa cumprir coní as suas obri- · 
gações legais_ 
4. Diante do exposto, somos pela 
aprovação da matéria, I}os têrmos do 
Projeto de Decreto Legislativo apre­
sentado pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 7 de maio 
de 1970. - José Ermírio, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Flá­
vio Brito - Milton Trindade - Be­
zerra Neto - Attílio Fontana - José 
Leite. 

PARECER N.0 142 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
O Sr. Presidente da República, com 

a Mensagem n.o 29, de 1970, encami­
nhou à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-Lei núme­
ro 1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, 
que prorroga o prazo concedido ac:l 
Conselho de Política Aduaneira para 
aprovação de valôi_"es mínimos, nas 
importações estabelecidas pela Car­
teira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil S.A. 

O Conselho de Política Aduaneira, 
instituído pela Lei n.0 3.244, de 14 
de agôsto de 1957, teve nova regula­
mentação dada pelo Decreto-Lei n.0 

730, de 5 de agôsto de 1969. Por êsse 
nôvo diploma, conferiu-se à Comis­
são Executiva do referido Conselho 
a competência para estabelecer a 
"pauta de valor mínimo" para efeit·J 
de incidência do Impôsto de Impor­
tação (art. 4.0 ). 

Para evitar solução de continujda­
de, enquanto o nôvo órgão não fô~se 
instalado, o Decreto-Lei n.0 730, no 
seu art. 5.0 , permitiu à Carteira de 
Comércio Exterior do Banco do Bra­
sil S.A. (CACEX) estabelecer os va­
lôres mínimos para as importações, 
contanto que, no prazo de 180 dias 
(parãgrafo único do art. 5.0 ), êsses 
valôres fôssem submetidos à. aprova­
ção da Comissão Executiva do Con­
selho de Política Aduaneira. 

Tendo em vista que a Comissão 
Executiva sOmente foi instalada em 
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1.0 de dezembro de 1969 e que, por 
esta· razão, não houve tempo neces­
sário para o estudo da atual "pauta 
de valor mínimo", nas importações 
estabelecidas pela CACEX, o Chefe do 
Executivo, atendendo à Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado da 
Fazenda, baixou o Decreto .. Lei em 
aprêço, prorrogando o prazo por mais 
120 dias, 

O édito presidencial, expedfdo du­
rante o último recesso do Congresso, 
é daqueles que en..;ontram cobertura 
no i tem rr do art. 55 da Carta Cons­
titucional, que permite ao Presidente 
da República, em caso de urgência 
ou de interêsse público relevante, e 
desde que não haja aumento de des­
pesa, a faculdade de expedir decre­
tos-leis sôbre assuntos que envolvam 
matéria financeira, inclusive normas 

· tributárias. 

Além do mais,· vale ressaltar que o 
Decreto-Lei n.0 1.082 foi uma medida 
de ordem prática que objetivou o res­
guardo dos altos interêsses da recei­
ta federal, no que diz respeito à ar­
recadação do lmpôsto ·de ·Importação. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação . do presente Projeto de 
Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Wa'demar Alcântara, 
Relator - Attílio Fontana - 1\-lem 
de Sá - Clodomir Millet - Cattete 
"Pinheiro - Bezerra Neto - Raul 
Giuherti - Carvalho Pinto - José 
Ermírio - José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O expediente' lido vai à puplicaçW. 

' Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Jt lldo o seguinte 
RllQUERIMENTO 

N.0 46, DE 1970 

Senhor Presidente: 
Requeiro, nos têrmos regimentais, a 

transcrição nos Anais do Senado da 
Ordern do Dia baixada, ontem, pelo 
Exmo. Sr. Ministro do Exército, Gene­
ral Orlando Geisel,' pelo transcurso do 
Dia da Vitória. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 
1970. -Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Oportunamente, o requerimento se­
rá .submetido à deliberação do Plená­
rio, independentemente de parecer da 
Comissão Diretora .. -

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O prÚneiro orador inscrito é o no­
bre Senador José Ermírio, a quem dou 
a. palavra. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO (Não foi re­
visto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ontem à tarde recebj, 
de Fortaleza, comunicação realmente 
alarmante, assinada pelos Srs. Luiz 
Estêves Neto - Presidente da Federa­
ção das Indústrias; Clóvis Arrais Maia 
- Presidente da Federação do Co­
mércio; José Leite Martins - Presi­
dente da União das Classes Produto­
ras; Manoel Machado Araújo - Pre­
sidente do Centro dos Exportadores; e 
Hermano Chaves Franck - Presiden­
te do Centro das Indústrias do Ceará. 

:informam que essas entidades soli­
citaram ao Ministro Costa Cavalcan 4 

ti, do Interior, é ao Govêrno Federal 
providências, em urgência urgE>ntissi­
ma, para a liberação de verbas extra­
orçamentárias, a fim de serem aten­
didas as frentes de trabalho imediato, 
relativamente ao serviço de irrigação 
artificial que, no entender dêles, tem 
traZido bom resultado. 

Mas, Srs. Senadores, o Nordeste 
sempre sofre sêcas em algumas re­
giões. 

Tenho falado, inúmeras vêzes, sôbre 
a situação das regiões onde quase que 
anualmente a sêca devora grande par­
te dos ,rebanhos,· da lavoura. 

Já citei, aqui, o caso do México. Tô­
das as regiões sêcas do México estão 
irrigadas, através de projetos do go­
vêrno, muitos dêles executados pelo 
BID, e outraS organizações do govêr­
no, o que tem dado estruturação per­
feita àquele país. 

O próprio Egito construiu a Reprêsa 
do Assuan. Há quatro anos, quando 
passei por lá, já havia três colheitas 
por ano em virtude da irrigação. 

A Espanha já atacou o problema 
das sêcas, adotando a irrigação, O 
México já· tem mais de três milhões 
de ... hectares irrigados. O Paquistão e 
a índia seguem o mesmo caminho. E 
nós, no Brasil, só temos, aproximada­
mente, 250 milhões de hectares irri­
gados! 

Para um País do nosso tamanho é 
uma desgraça, é incompreensível! 
Achamos mesmo que já está na hora 
de terminar com tal situação de de­
sespêro. ,Não é· crivei- que o Nordeste 
;possa. suportar a mudança de .~seus 

trabalhadores, dos,que lá -vivem desde 

que nasceram para de lá saírem, per­
dendo tudo. 

O Sr. Argemiro de Figueíredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMIRIO - Tenha a 
b<;mctade, Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo --:- V. 
Exa. descreve a situação do Ceará e 
de todo o Nordeste e, aa mesmo tem­
po, dá o remédio. Sugere V. Exa. a so­
lução para o problema, citando ou­
tros países, iriclusive o México, que 
resolveram situação idfmtica com irri­
gação. Quero congratular-me com V. 
Exa. e com o Senado por haverem 
despertado para esta realidade: só a 
irrigação pode consolidar a economia 
do Nordeste. Não é só a indústria, é 
a irrigação para os trabalhos da agro­
pecuária nordestina. Folgo, assim, em 
ouvir, pela palavra autorizada de V. 
Exa., que a solução do problema se 
encontra na irrigação. Quero relem­
brar que esta foi a nossa luta aqui, 
logo que se instituiu a SUDENE. Re­
lembro po-fque tenho autoridade mo­
ral para falar. Sofri muito ao comba­
ter o eminente sociólogo e economista 
Sr. Celso Furtado, quando entendia 
que o Nordeste poderia desenvolver­
se através da industrialização dos 
centros urbanos. Qualquer criança sa­
be que a indústria se alimenta da 
agropecuária também. Na agricultura 
está a matéria-prima para certas e 
determinadas indústrias. De modo 
que nosso pensamento era êste: que 
marchassem, ao mesmo t-empo, para­
lelamente, a agricultura e a indústria; 

·porque urna sem a outra não P<Jde vi­
ver. Indústria, sem matéria~prima, 

não pode funcionar e com matéria­
prima importada, é onerosa. Congra­
tulo-·me, pois, ·com V. Exa. por dizer 
à Casa, ao Senado, que a solução está 
na irrigação. No Ceará mesmo, Esta­
do de onde v. Exa recebeu êsse tele­
grama, há duas barragens imensas, 
construídas pelo Govêrno Federal, 
acumulando cêrca. de seis bilhões de 
metros cúbicos de água. Mas, até hoje, 
essas águas não foram aproveitadas. 
No Estado da Paraíba, há massas li­
quidas imensas inaproveitadas tam­
bém. Quer dizer, no Ceará, se o Vale 
do Jaguaribe estivesse, como é do pia..: 
no do atual QQvêrno, com sua região 
irrigada, não tenhamos dúvida de que 
essa crise não existiria! Não existiria. 
0-vale, por si só, daria para abastecer 
quase tôda a região -do Nordeste. As-
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sim, tôda vez que se fala em irrigaçiio 
do Nordeste, sinto que se está tocan­
do no ponto vital das condições para 
a consolidação da economia nordesti­
na, Dou meus parabéns a V. Exa. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Agradeço 
o aparte de V. Exa., nobre Senador 
Argen1iro de Figueiredo. De fato, a 
maior parte da população do Nordes­
te está no interior, como, também, em 
quase todos os Estados . do Brasil -
lá, com o agravante de haver as sê­
cas que devastam e aniquilam todo 
o trabalho de anos de uma família. 

E a solução não é sàmente os açu­
des, conforme disse o Senador Arge­
miro de Figueiredo. Existe a água sub­
terrânea, que deve ser aproveitada. o 
Estado do Colm·acto, onde chove mui­
to pouco, era região sêca, mas, hoje, 
está construido à custa de po9os ar­
tesianos. 

Posso informar a V. Exa. que urna 
grande parte do Nordeste tem água 
subterrânea, e que precisa ser apro­
veitada, pois é perene e torna a região 
bem valorizada. 

O Sr. Arg-emiro de Figueiredo - V. 
Exa. está tocando num assunto que 
me obriga a apartear, pelo amor que 
tenho à solução do problema. O Nor­
deste tem também rios perenes. o 
São Francísco, por exemplo poderá 
proporcionar uma produção imensa 
para abastecimento não apenas da 
região, mas de todo o País. No govêr­
no Jânio Quadros, vieram técnicos de 
Israel, e, após o exame completo da 
região irrigável, disseram, creio que 
em tom de pilhéria, pois a expressão 
revela a nossa incapacidade para solu­
ção de problema vital para o Brasil: 
"Dêem-nos o São Francísco que dare­
mos 4 Israeis ao Brasil". o Nordeste · 
não tem sOmente água subterrânea, 
como V. Exa. afirma, com razão. Possui 
também rios perenes. É de se notar que 
na própria região das sêcas, onde os 
rios só tinham âg·ua na época das 
chuvas e secavam no período da es­
tiagem, os grandes açudes já cons­
truídos canalizavam os rios. Na Pa­
raíba - sabe o Senador Ruy Carneiro 
que me ouve aqui - temos a rio Pian­
có, hoje perene, com suas águas cor­
rendo para o mar. É um crime, sena­
dor, não se observar, não se sentir 
isso. E o eminente Presidente Médici 
já olhou, já sentiu o problema e man­
dou atacar as obras de irrigação. Com 

a irrigação do São Francisco, do Vale 
do Jaguaríbe, poderemos recuperar 
10 anos perdidos, que são 10 anos de 
existência da SUDENE, nos quais o 
ponto vital não foi atacado. 

O SR. JOSJi ER!IIiRIO - Nós todos 
sentimos o problema e agradecemos a 
V. Exa. o exemplo magnífico que deu, 
ilustrando certas situações que poucos 
Senadores conhecem. Realmente, uma 
ilha como Taiuá, a ex-ilha Formosa, 
está com três colheitas por ano. No 
Nordeste, com o clima quente que 
tem, poderíamos conseguir também 
três colheitas por ano, multiplicando 
a produção da zona. Entretanto, não 
se aproveitam os açudes, não se fa­
zem barragens dos grandes rios, como 
o São Francisco e outros, que possam 
irrigar, não se perfuram milhares de 
poços artesianos, como fizeram os 
Estados Unidos, no Estado do Colo~ 

rado, com o rio Colorado, que leva a 
água para a região sêca da Califór­
nia, a milhares de quilômetros. Nosso 
problema não é tão grave. O dinheiro 
que o BlD nos dá, ou que o Banco 
Mundial mandou, devia ser aplicado, 
como no México, em irrigação, cuja 
exportação já é grande, devido ao 
sistema de irrigação que garante a 
produção do país. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERM!RlO - Com mui­
to prazer. 

O Sr. Guido Mondjn - O nobre Se~ 
nadar Argemiro de Figueiredo como 
que se adiantou ao que eu ia dizer a 
V. Exa. solidarizo-me com as palavras 
de V. Exa. nobre Senador José Ermí­
rio. Mas creia V. Exa. que o Govêrno 
atual está sempre atento, por isso que 
manifestações houve do Presidente da 
República e ação está havendo por 
parte do Ministro do Interior, conhe­
cedor profundo da situação, conhece­
dor também das soluções reclamadas 
aqui, preCisamente as que V. Exa. está 
jndicando. Recordo a ação de um 
grande brasileiro, creio que conterrâ~ 
neo de V. Exa., Belmiro Gouveia que, 
jâ no século passado, tanto esfôrço 
pessoal dispendeu no sentido dessa 
solução. Tenho certeza e isso digo em 
nome da Maioria, assistindo com pra~ 
zer à ação aguerrida da representação 
do Nordeste, de que chegaremos a 
uma solução racional, lógica, a uma 
solução que chega a ser elementar, 

como bem frisou o Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

O SR. JOSÉ ERMiRlO - Agrade'o 
o aparte, nobre Senador. V. Exa. tem 
um exemplo no próprio Rio Grande 
do Sul, onde há. maior produção de 
arroz por hectare, devido à irrigação. 
Essa zona produz mais de duas tone­
ladas por hectare enquanto, no resto 
do País, não passa de uma tonelada. 
Portanto, só com irrigação perfeita­
mente organizada evitaremos a mi­
gração dêsses infelizes em demanda 
do Sul, perdendo todo seu tempo, per­
dendo todo seu trabalho, ficando cada 
vez mais pobres. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSll ERMiRIO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço a 
delicadeza de V. Exa. Senador José 
Ermirio de conceder-me o aparte já 
ao final do seu discurso, em que foca­
llza problema vital para nós, nordes­
tinos, qual seja o da irrigação, cons­
tantemente ventilado no Senado pelo 
Senador Argemiro de Figueiredo e por 
mim. 

Está sendo anunciada uma alvissa­
reira notícia, acêrca da irrigação do 
médio São Francisco e do baixo Ja­
guaribe no Ceará. Para a concretiza­
ção dêsse nôvo plano de trabalho o Sr. 
Ministro Costa Cavalcanti, do Interior, 
já convocou a Brasília o General Tá­
cito de Oliveira, Superintendente da 
SUDENE, o Dr. José Lins de Albuquer­
que, Diretor do DNOCS, e o Coronel 
Wilson Santa Cruz Càldas, Superin­
tendente da SUVALEc 

Essa é indiscutivelmente uma boa 
nova, sobretudo porque a impren8a 
informa que o eminente titular do In­
terior ·já entrou em contato com as 
fontes de financiamento dessas obras 
tão relevantes para nossa regjão, que 
serão o Banco Interamericano de De­
senvolvimento e o Banco Mundial. 

Estou segUramente informado de 
que a meta priorítâria do Ministro 
Costa Cavalcanti para o Nordeste será 
a irrigação . 

Sendo assim, penso que desta vez 
ésse problema magno para o nosso de­
senvolvimento será enfrentado com 
seriedade. 

O Presidente Médici na mensagPm 
que enviou ao General Tácito de Oli­
veira nos 10 anos da SUDENE deu de-
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monstração inequívoca do seu patrió· 
tica propósito de dar apoio total àque­
le órgão~ 

Êste meu aparte, caro Colega, tem 
apena.s o intuito de aplaudir o seu 
oportuno discurso e registrar as agra­
dáveis notícias sôbre o problema da 
irrigação e lembrar ao Sr. Ministro 
Costa Cavalcanti a feliz oportunidade 
de incluir nesse magnífico plano de 
obras o Vale do Piranhas, na Paraíba. 
Os est"ldos já existem, segundo estou 
seguramente informado, executados 
pelo DNOCS ainda ao tempo do ilus­
tre engenheiro patrício Dr. Luiz 
Augusto Vieira, quando Diretor do 
DNOCS. 

Tenho informações de que o Sr. 
Presidente da República costuma di­
zer aos seus auxiliares que não façam 
novos estudos e sim aproveitem o que 
já existem, É o caso do Sr. Ministro 
do Interior mandar atualizar aquêle 
projeto de irrigação do Vale Piranhas 
que atenderá as necessidades econô­
micas dos Municipios de Souza, Pom­
bal, Brejo do Cruz, na Paraiba, e Açu, 
no Rio Grande do Norte. 

Conheço também através de ·fontes 
seguras que o ponto de vista do su­
perintendente da SUDENE General 
Tácito de Oliveira ·é favorável ao­
aproveitamento das â.guas armazena­
das no Nordeste, através das grandes 
barragens, o que vem de encontro aos 
propósitos do Sr. Presidente da Repú­
blica e do Sr. Ministro do Interior. 

Vamos assim, desenvolver a indús­
tria, mas concomitantemente impul­
sionar o setor agropecuário. 

V. Exa. tem grande autoridade para 
falar sôbre a parte industrial, porém, 
sabe que sem o desenvolvimento agro­
pocuário a estabilidade econômica do· 
Nordeste e seu progresso estarão in­
completos. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Com todo 
prazer. 

O Sr .. Waldemar A1<~ântara - Se­
nador, eu estou verdadeiramente im­
pressionado com as críticas freqüen­
tes que vozes autorizadas do Senado 
vêm levantando quanto ao problema 
de irrigação do Nordeste, que é tm­
portantissimo. Eu o .julgo de tanta 
relevância que tomei a mim o encar­
go de- estudã-lo um pouco mais em· 
profundidade. Das críticas proceden-

tes que se f~zem, chego a pensar que 
deve haver um problema técnico ain­
da não solucionado, ainda não defi­
nitivamente acertado que pudesse 
nortear o programa de irrigação do 
Nordeste. Ainda não posso :falar com 
maior conhecimento de causa, mas es­
tou seguramente informado de que 
ainda não se sabe, ao certo, qual o 
método de irrigação a ser utilizado· no 
Nordeste, se irrigação por aspersão, 
se por canais. Pequenas experiências 
feitas deram resultado negativo. O 
problema é realmente básico, funda­
mental para o desenvolvimento da­
quela região. Sem essa infra-estrutura 
não poderemos caminhar para o de~ 
senvolvimento. O .assunto é, sem dú­
vida, de alta complexidade, não só 
pelo custo das obras como também 
porque envolve problema de ordem 
técnica ainda não solucionado. O Go­
vêrno contratou estudos com emprê­
sas estrangeiras de giande know-how, 
como V. Exa. acaba de citar a cola­
boração de Israel. Ainda não se che­
gou à conclusão sôbre. o que fazer 
com a água armazenada no Nordeste, 
de volume bastante grande mas que, 
infelizmente, se vem prestando ape­
nas para fins secundários, para a pis­
cicultura, pequenas lavouras de va­
zante etc. Acredito que, com a von­
tade do Governo e em conseqüênCia 
dos estudos que estão em desenvolvi~ 
menta, mais cedo do que se pensa 
teremos equacionado o problema da 
irrigação. Mas não é problema que se 
resolva simplàriamente: há ãgua ar­
mazenada, vamos fazer a irrigação. 
Náo! O problema precisa ser cuidado­
samente estudado para· não se cair 
noutro pior, que seria a salinizacão 
das terras do Nordeste. Como nord.es­
tino, não podia deixar de me inte­
ressar pelo problema e estou estu­
dando o fato. Entrei em contato com 
o Diretor atual do Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sêcas que 
é uma autoridade no assunto, para 
que êle me forneça os elementos so­
lúveis, não digo para uma exposição 
perfeita mas, pelo menos, para um 
mis-en-point do discur:)o que me sin­
to obrigado a fazer nesta Casa, não 
só em defesa de uma organização co­
mo é o DNOCS que prestou, e presta 
relevantes serviços ... 
-0· Sr. Ruy .Carneiro -Muito bem! 
··o Sr .. Waldemar de Alcântara-.._ 

.. : ao Nordeste, mas também trazer 

uma contribuição pessoal· no sentido 
de que o problema tenha a solução 
mais rápida possível. 

O SR, JOSÉ ERMiRIO _;_ Agradeço 
o aparte de V. Exa., Senador Walde~ 
mar de Alcântara. Entretanto, é as­
sunW conhecido em todo o mundo â. 
irrigaç~o de áreas sêcas, do deserto~ 

como em Israel. 
O Sr. Waldemar de Alcântara - O 

problema, lá, é de terra, Senador; não 
é de água! 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Vou es­
clarecer a V. Exa.: se V. Exa. viajar 
até o Nilo, encontrará um deserto 
avançando a areia gradativamente: 
Portanto, a terra é um pó calcárió 
que se terá de transformar em terras 
agricultáveis. Nós não temos isso. o 
nosso "Problema foi levantado por 
Epitãcio Pesso;l, em 1921, se não me 
engano; dai para cá, fala-se demais 
e se faz muito pouco. o Nordeste, já 
se sabe que é sêco; tem-se é que to­
mar providências para corrigir os 
efeitos do clima através de irrigação. 
Irrigação se faz por aspersão, por 
meio de distribuição de água, por 
meio de valeto.s, por vários métodOs. 
Todos os países do mundo, inclusive 
Portugal, têm áreas de 1. 000 hecta..; 
res de terras irrigadas. 

Não é um' problema dificil. É só 
querer, autorizar estudos sérios, bem 
planejados, e tenho certeza de que o 
problema será resolvido no Brasil. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Todos nós 
ouvimos com a maior atenção os pro­
nunciamentos de V. Exa., pois são 
sempre baseados em estudos a que 
V. Exa. procede, visando ao bem co­
mum, ao desenvolvimento pátrio. O 
fato registrado, por exemplo, pelo 
Presidente do Banco do Nordeste é 
que, em 1958, havia na região nordes­
tina cêrca de três milhões e setecen­
tos mi1 trabalhadores· rurais. Quando 
veio a sêca, foram desempregados, 
despedidos de pronto, cêrca de qui­
nhentos e cinqüenta mil trabalhado .. 
res rurais, em nümeros exatos, qui­
nhentos e trinta e seis mil. tsses qui­
nhentos e trinta e seis mil foram 
atendidos de pronto pelo govêrno de 
então, ·que gastou soma fabulosa, 
usando· o ·seu bra~o em obras públi­
cas. Calculava o Presidente do Bflnco 
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do Nordeste que, em 1969, teria qua­
tro milhões e quatrocentos mil ruri­
colas no Nordeste; um aumento, por­
tanto, da população ativa campesina, 
e que, se viesse a sê.ca que estavam 
prevendo, iriam ficar ao desempré­
go setecentos mil trabalhadores rurais 
nu Nordestt. brasileiro, e que a soma 
gast~ para atendê-los seria alguma 
coisa de fantástico, de extrao~·diná­

rio. Então, há êste fato: enquanto tí­
nhamos lá quatro mHh'es e quatro­
centos mE rurícolas, não tínhamos 600 
mj] traba1hadores na indústria. En­
tão, a pergunta: não é necessário e 
não será útil que se ,mpreguem 
quantias mais maciças para resolver 
êsse problema através da irrigação? 
Porque o fenômeno aí está. A popu­
lação do Nordeste cresce e não está 
tendo para onde ir. Grande parte dela 
não quer sair do Nordeste r há meios, 
que a técnica moderna apresenta, 
para resolver o problema. Eu vi em 
Israel, não li em jornais·- permita 
V. Exa. que alongue o aparte - o 
transporte de toneladas de terra para 
o deserto. Porque eu ouvia falar que 
a irrigação e a água estavam resol­
vendo o problema de Israel, e eu quis 
saber como era isso. Chegando lá, ve­
rifiquei: êles levam toneladas de ter­
ra para o deserto e depois irrigam por 
aspersão, método que todos conhecem. 
V. Exa. está suscitando um problema 
que, muito antes de ser do :--J'ordf>ste, 
é um problema nacional. 

O SR . .JOSii ERMiRIO - Agrade­
ço o aparte de V. Exa. De fato, as es­
tatisticas que V. Exa. traz são muito 
importantes. Há certamente sete vê­
zes mais rurícolas do que industriá­
rios no Nordeste. Só êste fato justi­
fica maior atenção do Govêrno. Quan­
to ao problema da salinizac:ão das 
terras, também não é um problema 
dificil; a técnica é por demais co­
nhecida em todos os países que tenho 
v~sitado. Há normas facílimas que o 
resolvem, portanto, não é a saliniza­
ção o impedimento. 

O pior de tudo é o que vou inserir. 
no fim dêste discurso, sôbre as pro­
vidências pedidas, em caráter de 
grande emergência: 

(Lê:) 

"em face das ameaças de inva H 

são e saqueamentn por flagl:'·la­
dos, localizados prin~ipalm.·nte 
nas zonas Norte e Centro~Oest€~ do 
Ceará, onde o flagelo da séca €! as 

populações famintas se apresen­
tam com maior intensidade." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com 
os apartes dados, creio estar por de­
mais explicado a razão do meu dis­
curso de hoje. 

É preciso que a obra começada pelo 
Presidente Epitácio Pessoa tenha fim 
e haja coragem de fazer o que fize­
ram todos os países do mundo. (l\luito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Attilio Fontana. 

O SR. ATTiLIO FONTANA (Sem re­
. visão do orador.) - Sr. Presidente, 
srs. Senadores. na Sessão de anteon­
tem, dia 6 do corrente, tivemos a sa­
tisfação de ouvir o nobre Senador Li-
110 de Mattos focalizar o problema de 
terras no Distrito Federal. S. Exa. 
fêz sentir a necessidade de o Govêrno 
do Distrito Federal vender, alienar es­
tas terras aos arrendatários e também 
àqueles que assim o desejarem. S. 
Exa. falou longamente, focalizando 
vários problemas e ângulos dessa 
questão de terra, entre outros o fi­
nanciamento aos proprietários <:tas 
chácaras, as quais, parece-me, têm 
uma extensão de cêrca de trinta al­
queires paulistas, ou seja, setenta hec­
tares, por demais amplas para serem 
consideradas como chácaras. Natural­
mente que, à primeira vista, os argu­
mentos expendidos por aquêle nobre 
Senador. impressionam a todos nós e, 
como membro da Comissão do Distrito 
Federal, através da assessoria do Go­
vernador da Cidade, procurei colhêr 
informações a respeito do problema. 
Verifiqueí, então, seg·undo providên­
cias jã tomadas pelo atual Governa~ 
dor do Distrito Federal, Coronel Hélio 
Prates da Silveira, que já há financia­
mento àqueles que. realmente, estão 
aproveitando essas terras, cultivan­
do-as e transformando-as em boas 
pastagens. 

O Banco Regional de Brasília está 
autorizado a fazer o financiamento, 
com base não nos títulos de proprieda~ 
de das terras .. ·mas nas benfeitorias 
·nelas existentes ou ainda naquelas 
que serão construidas com o próprio 
financiamento. De sorte que o Go­
vêrno já está tomando providências. 

Entendemos, entretanto, que essa 
questão de vender as terras talvez não 
seja o melhor caminho, pois, tam-

bém, segundo ainda as informações 
que nos chegam, grande parte das ter­
ras do Distrito Federal já tem desti­
no. Os próprios Ministérios possuem 
reservas de áreas de terras bastante 
amplas. Os órgãos subordinados aos 
Ministérios, como o IBRA, também 
têm áreas de terras reservadas. Há 
também a previsão da construção de 
um grande lago dentro do Distrito 
Federal que inundará certa parte de 
terra pertencente ao Govêrno do Dis­
trito Federal. Tudo isso não poderia 
ser feito se essas terras fóssem alie­
nadas. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V . 
Exa. un1 aparte? 

O SR. A'l'TiLIO FONTANA - Cültt 
prazer. 

O Sr. Aurélio Vianna - Como sem-· 
pre, ouço com atenção os pronunda­
mentos de V. Exa. -eu e tôda a Ca­
sa. Tenho a impressão que V. Exa. 
não interpretou bem as palavras rlo 
Senador Llno de Mattos. Creio que S. 
Exa. 'têz referêncjas àquelas terras 
que foram arrendadas por 30 anos, as 
quais não podem ser aproveitarias 
convenientemente porque aquêles ar­
rendatários não podem fazer emprés­
timos nos bancos, em virtude mesmo 
de não serem proprietãrios. :E:les Rã o 
simples arrendatários. Tenho a im­
pressão que o seu desejo é regulari­
zar êste problema, inclusive de va~ta 

área do Distrito Federal, pertencente 
ainda aos seus antigos proprietários 
e cuja situação não foi ainda regula­
rizada. Lembrou-me um colega de 

que já existe uma lei, que precisa ser 
regulamentada, sôbre êsse assuntu e, 
ninguem sabe porquê, até o momen­
to presente não o foi regulamentada. 
Então, ha pânico no Distrito Federal, 
mas é muito bom que V. Exa. aborde 
o problema porque é assunto que in­
teressa a todos nós. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Mui­
to grato ao nobre Senador Aurejjo 
Vianna. Realmente, as informações 
que obtivemos são que os nnancia­
mentos estão sendo feitos pelo Banco 
Regional de Brasília, inde]JPlldf'llte de 
escritura do terreno, apena~ com re­
lação às benfeitorias. 

Aliãs, em face do aparte de V. Exa., 
lembramos aquela nossa visita ao Es­
tado de Israel, onde verificamos que 
as terras de agricultura daquele país 
não são propriedade dos que a culti-
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vam e, sim, do govêrno. Terras pas­
sam de geração para geração, bastan­
do que o interessado as aproveite 
bem, porquanto Israel é muito peque­
no e, portanto, há necessidade do 
máximo aproveitamento dessas ter­
ras. Israel é muito adiantado, sua 
agricultura bem organizada, com ex­
cedentes de produção, como no caso 
do leite. 

Sr. Presidente, é boril que se relem­
bre, há anos o Govêrno saneou a Bai­
xada Fluminense. As terras foram lo­
teadas e vendidas. No entanto, os 
compradores o fizeram com a inten­
ção de valorizá-las e não de cultivo. 
Então, verificou o Govêrno que não 
adotara o caminho certo, pois que o 
proprietário de uma gleba de boa 
qualidade, nas vizinhanças da ex-Ca­
pital da República, não a estava uti­
lizando devidamente. ltste é um bom 
exemplo para o Distrito Federal por­
que, há aquêies interes.sados em ad­
quirir terras com o escopo da valori­
zação, no futuro. Esta a situação que 
o atual Govêrno do Distrito Federal 
tem em mente: não dar terras àquê­
Ies que não têm em vista produzir, e 
sim, apenas, a valorização das mes­
mas. Diz, também, o Govêrna do Dis­
trito Federal que aportam na capital, 
aproximadamente, 60 mil pessoas, por 
ano. Grande parte dessas pessoas vêm 
de regiões pobres, do interior do Bra­
siL Chegam aqui e não têm onde fi­
car. O Govêrno do Distrito Federal 
então, deveria encaminhá-las, pelo 
menos alguns elementos que tenham 
certo interêsse, à agricultura ou à pe­
cuária. 

O Govêrno não tem para onde le­
var os elementos que aqui chegam, al­
guns com capacidade para serem 
aproveitados na setor da agricultura 
e da pecuária. 

Temos o exemplo do Estado de Is­
rael que não precisa, realmente, alie­
nar terras. O Govêrno do Distrito Fe­
deral deveria pois, examinar e estu­
dar a possibilidade de não cobrar ta­
xa alguma, aluguel algum pelas ter­
ras cedidas, desde que as façam pro­
duzir. O inte:r:êsse deve ser o de se 
criar, nas imediações do Distrito Fe­
deral, um verdadeiro cinturão ver­
de. Para isto, é preciso que n Govêr­
no Federal tome todo interêsse, não 
só cedendo as terras gratuitamente 
- sob condições. naturalmente ~ 
mas proporcionando à êsses ÚtvrQdo-· · 

res o mínimo indispensável para se 
instalarem, cultivarem as terras, fa­
zê-las produzir. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Exa. traz 
assunto de alta importância. Entre­
tanto, mesmo cedendo essas terras 
gratuitamente, é preciso selecioná-las, 
porque, muitas vêzes, a recuperação 
de uma terra, não pelo Govêrno e 
sim pelo particular, fica a preço ele­
vadíssimo. Se o Govêrno a recuperasse 
e a cedesse a preço baixo, seria bom. 
Entretanto, quem compra uma chá­
cara de "terra ruim gasta milhões e, 
no fim, não tem condições de obter 
renda alguma. A seleção das áreas é 
necesária para que se possa fazer 
alguma coisa de útil dentro do Dis­
trito Federal. 

O SR. ATTíLIO FONTANA- Mul­
to obrigado a V. Exa. Não há dúvi­
da de que, no Distrito Federal, nilo 
diremos que tôdas as terras sejam de 
qualidade inferior. Mas grande parte 
delas são de difícil aproveitamento 
para a agricultura e uma boa pe. 
cuária, Mas, como ainda há pouco 
ouvimos do nobre Senador Aurélio 
Vianna, quando se reportou àquele 
trabalho realizado no Estado de Is­
rael, lá se transporta terra de boa 
qualidade para cobrir as áre"-• do de­
serto - pelo menos do comêço do de­
serto - para que essas terras pro­
duzam, bem irrigadas que são, natu­
ralmente. Nessa parte de irrigação, 
também o Distrito Federal tem boas 
fontes, bons rios que podem ser apro­
veitados, po!s fornecem bastante 
água. 

Um sistema de irrigação, nobre Se­
nador José Ermírio - V. Exa. que 
conhece bem os Estados Unidos -, 
verificamos no Noroeste, no Estado 
de Idaho, na cidade de Boise, que tem 
a célebre "batata de Bolse''. Aquela 
região é grande prqdutora de batatas, 
assim como de outros produtos de la­
voura. A terra árida, sêca, aquelas co­
linas semelhantes a estas de Brasília, 
está transformada em magnJficos po­
mares e lavouras nas próprias coli­
nas, graças à irrigação por aspersão. 
E nós temos aqui algÚmas áreas que 
podem ser irrigadas também ,_por 
inundação. 

oJ 

O Sr. José Ermírio - V. Exa. me 
permite outro aparte? (Assentimento 
do orador) - A ilustração do caso de 
Ictaho é interessante, mas, vamos a 
Portugal. Portugal é terra cansada, 
trabalhada há milhares de anos. En­
tretanto, graças aos portuguêses e a 
bancos portuguêses devidamente au­
torizados pelo seu Govêrno, concedem 
emprestimos, a 20 anos de prazo, com 
2 anos de carência, a juros de 2% 

·ao ano. E, normalmente, descontam 
os títulos de seus produtos a 4,5 % 
ao ano e têm condições de sqbrevi­
ver. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - No­
bre Senrdor, a situação de Portugal 
é bem diferente da nossa. V. Exa. sa­
be, muito bem, como industrial que 
é, que apesar de ter sido reduzido o 
fluxo Inflacionário, ainda temos in­
flação em redor de 20% ao ano. Como 
poderia o Govêrno emprestar dinhei­
ro, como o empresta Portugal, a 2% • 
ao ano se a desvalorização da moeda 
gira em tôrno de 20%? Mas mesmo . 
assim, entendemos que o Govêrno fa­
rá um ótimo negóclo, emprestando di­
nheiro àquêles que, realínente, vão 
aplicá-lo, honestamente, em sua pro­
priedade, nas suas terras, ainda que 
seja por menos da taxa de inflação. 

Temos o exemplo da minha região. 

Os bancos de Santa Catarina em­
prestam às cooperativas dinheiro a 
7% ao ano. Estas o empregam a 9% 
ao ano, com 2% para cobrir os ris­
cos de despesa, que é bastante mo­
desto. Quando temos uma inflação de 
20% e o Govêrno empresta dinheiro 
a 7% ou a 9% ao ano, realmente, está 
ajudando ao nosso agricultor. 

Mas o problema que consldero prin­
cipal, que deve ser comentado, é o 
que existe aqui, no Distrito Federal, e 
também de modo até mais grave, em 
outras partes. Trata-se da fertiliza­
ção do solo. As nossas terras são fra­
cas e os fertilizantes à recuperação 
do solo chegam, aqui, em Brasília, por 
.Preços inacessíveis. Já tive ocasião, 
por várias vêzes, de abordar êste pro­
blema, desta tribuua, e até mesmo de 
apresentar projeto de lei, reduzindo 
o frete ferroviário a 50%. Infelizmen-· 
te não foi êle aprovado na outra Casa 
do Congresso. Mas, um dos pontos. 
altos focalizado pelo nobre Senador 
José Ermirio, que recebeu vários apar­
tes, aplaudidos por nós, é o da irri-, 
gação. A irrigação sem se fertilizar o 
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solo não dá resultado. ~ prec1so que 
se resolva o problema, concedendo aüs 
lavradores meios de adquirir fertili­
zantes. tstes são indispensáveis aqui 
no Distrito Federal. Deveriam ser ven­
didos a preços acessíveis, oferecendo 
condições, realmente, de estímulo. 

Com a irrigação nós teremos far­
tura, teremos grandes safras de ct~­
reais e mesmo carne em maior quan­
tidade. 

O Sr. José Ermírio - O emprêgo d~ 
fertilizante precisa estar acima de 
seis por cento da área, porque senão 
o fertlllzante não é absorvido pelo 
solo. Quero, ainda, dizer a V. Exa. 
que não pretendemos que o Brasil 
cobre juros de 2%, o que é impossí­
vel por causa da inflação. 

No entanto, se o Banco do Brasil 
empresta amplamente a tôdas as 
cooperativas do País a 7% de juros, 
Já. é um passa magnífica para a so­
lução da assunto, porque, com juros 
altas, não se combaterá nunca a in­
flação. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Exa­
tamente, nobre Senador. São proble­
mas que exigem providências diver­
sas, que se completaM. Os fertilizan­
tes, sem o corretivo do solo, sem irri­
gação, não dão resultados. Mesmo 
porque sabemos que o nosso lavraclor 
planta em terra fracas, pouco colhe e 
perde o trabalho. Se êle aplica o fer­
tilizante, o calcário e nada colhe, tem 
que pagar o fertilizante, o calcário .. 
São problemas cujas soluções se com­
plementam: fertilizantes, calcário ou 
outro corretivo, irrigação. 

Quanto à irrigação, o Govêrno está 
tomando providências. Fêz contrato 
com -uma emprêsa do Estado de Is­
rael, com cujos diretores já tive opor­
tunidade de dlscutlr. Estão fazendo 
um trabalho de irrigação no Vale do 
São Francisco e, se não me engano, 
em um pequeno trecho do litoral de 
Santa Catarina. O Govêrno está mes­
mo com a intenção de ampliar os .ser­
viços de irrigação. Assim, sõ com uma 
irrigação segura, com fertilizantes a 
baixo preço e com os corretivos, como 
o calcário, que temos em abundância 
em tôda a parte, poderemos aumen­
tar, triplicar mesmo a nossa produção 
agropecuária. No Distrito Federal, 
parece-nos, o caminho não é vender 
e escriturar terras, mas fazer com que 
produzam. Elas podem ser empresta-

das gratuitamente, para que o lavra­
dor as utllize convenientemente e 
procure alcançar os meios que ainda 
há pouco focalizamos. SOmente assim 
teremos produção, não será com a es~ 
pecu1ação de terras, dentro do Distri­
to Federal, que alcançaremos êsse 
objetivo. 

Verificamos ainda, Sr. Presidente, 
com referência aos apartamentos dos 
blocos das superquadras, que não 
compramos a terra, apenas somos 
proprietários do apartamento; a terra 
con tJnua sendo do Gavêrno do Dis­
trito Federal, ou seja, da NOVACAP. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ATTlLIO FONTANA - Com 
mui to prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Aqutlo que 
eu poderia chamar de amparo à la~ 

voura e à pecuâria acrescentaria certa 
assistência técnica aos lavradores. 
Muitos não sabem como usar os ferti­
lizantes, os calcários, conforme temos 
verificado muitas vêzes. Parece que o 
objetivo do nobre Senador Lino de 
Mattos é exatamente êsse, de as ins­
tituições de crédito ampararem os 
lavradores, proporcionando-lhes os 
meios para, com o cultivo de suas ter­
ras, tirarem os meios de sua subsis­
tência. Desejo fazer uma pergunta a 
V. Exa., para meu esclarecimento .. na 
qualidade também de seu colega na 
Comissão do Distrito Federal. Por in­
termédio do esclarecimento prestado 
pelo Governador Prates da Silveira 
pode-se ter uma idéia de que extensão 
de terras êle pretende utilizar quan­
do da ampliação do lago de Brasília, 
se êle pretende desapropriar - não 
sei se cabe bem essa palavra ~<desa­
propriar" - esssas terras. Elas não 
são propriedade de quem as ocupa, 
segundo entendi do discurso proferido 
pelo Sr. Senador Lino de Mattos; são 
terras arrendadas ou cedidas por um 
certo período de tempo, digamos 30 
anos. Assim, repito, em que extensão 
S. Exa. cogitando de utilizar essas 
terras para o citado plano e, também, 
em que condições êle iria faze·r voltar 
essas terras ao domínio do Distrito 
Federal, para êsse aproveitamento? 
Se V. Exa. não está autorizado a res­
ponder à pergunta, por não ter dados 
suficientes, eu gostaria de ler êsse re­
latório para ver se existe alguma refe­
rência a respeito. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Não 
foi . prOpriamente um relatório que 
recebemos de S. Exa., o Sr. Governa­
dor Prates da Silveira. As informações 
vieram através de seus assessõres. 
Tomamos conhecimento, também, de 
que já existe lei, datada de 1,0 de 
dezembro de 1967, que autoriza a 
NOVACAP alienar as terras que achar 
conveniente, mas os estudos posterio­
res chegaram à conclusão de que a 
venda pura e simples dessas terras 
não consulta aos interêsses do Govêr­
no do Distrito Federal e, conseqüen­
temente, aos lnterêsses da prõprla 
NOVACAP. 

Assim é que a Lei n.0 5.364, de 1.0 
de dezembro de 1967, não foi regula­
mentada, porque chegaram à conclu­
são de que havia tendências especula­
Uvas e que isto não atendia aos 
interêsses do próprio povo da Capital 
do Brasil. 

São êsses os comentários que dese­
jávamos fazer, louvando a orientação 
do Govêrno do Distrito Federal pelo 
tratamento que está procurando dar 
à questão. Esperamos que outras pro­
vidências sejam tomadas, para que se 
transforme num cinturão verde as 
imediações do Distrito Federal, que 
possa contribuir para uma sadia ali­
mentação do seu povo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, há vinte e cinco 
anos, na data de hoje, o mundo ouvia, 
entre repicar de sinos e o estrídulo de 
sirenes, a notícia de que deixara de 
jorrar a catadupa de sangue que, há 
quase seis anos, a brutalidade totali­
tária fizera desencadear. Numa ter­
ça-feira, de 1945, pelas vinte e três 
horas e um minuto, hora convencio­
nal, ecoou nos campos ensanguenta­
dos da Europa, o clarim do silêncio e 
os bivaques entoaram hosanas e ador­
meceram e as trincheiras atiraram 
para o alto os capacetes e se descon­
traíram por trás das ravinas e das ca­
samatas cessara o lúgubre matra­
quear das metralhas. A humanidade 
acabara de viver, duramente, em to­
do o seu horror, uma das tenebrosas 
páginas do Apocalipse. 
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Mas, Sr. Presidente, será que termi­
nou, realmente, a guerra, naquela da­
ta? Será, Srs. Senadores, que não 
houve apenas a redução da violência, 
o atenuar da torrente de egoísmos e 
paixões que, pela segunda vez, neste 
sfculo, chegara ao seu ponto máximo 
entre 1939 e 1945' 

Será, eminentes Senadores, que tê­
das aquelas legiões que desapareceram 
na voragem da guerra não terão mor­
rido em vão? Será que o sangue gene­
roso do brasileiro, que irrigou o solo 
da Itália, não terá sido derramado na 
falaz ilusão de que se construía um 
nôvo mundo? 

Senhores Senadores, volvamos nos­
sas vistas para o passado. A paisa­
gem que o mundo nos oferece desde 
aquêle 8 de maio de 1945 até o mo­
mentO, enche-nos de tristeza e desilu­
são, porque aquelas vidas em flor, cei­
fadas pela guerra, não alcançaram, 
com seu sacrifício, uma paz justa e 
duradoura. 

Volvamos nossas vista.s para a Co­
rf>ia, vamos até às florestas da Bolívia, 
reexaminemos os horrores de Biatra; 
lembremo-nos das terríveis matanças 
do Congo, contemPlemos o Oriente 
Médio, percorramos o nosso continen­

. te tumultuado; vejamos a Europa 
Central na luta pela reconquista da 
liberdade e, Srs. Senadores, o desa­
lent<> abate o nosso coração, ao ver 
que tanto sacrifício.. tanto sangue 
derramado, tanta destruição de bens 
materiais, não conseguiu alicerçar na 
consciência humana a convicção de 
que a guerra não é, como um dos seus 
!autores proclamou, a "higiene dos 
povos". A guerra é, na verdade, a 
maior desgraça, o maior sofrimento 
dos povos. 

01 Sr. José Ermírio - O pior, Sena­
dor Edmundo Levi, é que se gastam 
bilhões e bilhões de dólares, dinheiro 
êste que, se fósse aproveitado de ou­
tra forma, traria a felicidade a muitos 
povos do mundo e talvez resolvesse 
um dos mais graves problemas da hu­
manidade. Mas, terminada a guerra, 
continua a situação Que V. Exa. acaba 
de descrever. Portanto, íôsse o di­
nheiro gasto nas guerras, aproveita­
do u bem da ,humanidade, e se te­
riam melho~eS resultados. 

O SR. EDMUNDO LEVl - Grato, 
nobre Senador José Ermírio. V. Exa. 
focaliza o aspecto real do drama do 
mundo. Aquelas vidas destroçadas 

lutavam pelo ideal de liberdade, pela 
construção de um mundo em que to· 
dos vivessem como irmãos, usufruindo 
equitativamente os bens que a natu­
reza propicia a todos os homens que 
vivem do seu trabalho. 

O Sr. Guido 1\tondin - Permite . 
V. Exa. um aparte? (Assentimento tlo 
orador'.) ~ste primeiro quarto de sé­
culo que não seria de após·guerra 
mas, de certo modo, e por vêzes ní­
tida, de continuação da guerra, co­
lhe o mundo em perplexidade. Até 
1945, poder-se-ia caracterizar a luta 
contra o totalitarismo, o nazi-fascis­
mo. A guerra, porém, trazia em seu 
bôjo, mais forte ainda, um outro to­
talitarismo, ao qual não interessa a 
paz do mundo, por mais que o pro­
clame cinicamente. A verdade. nobre 
Senador Edmundo Levi, é que não 
poderá haver paz, não poderão os 
governos do mundo dedicar-se às ta­
refas da paz se não partirem do prin­
cípio, que aqui proclamo com tôda u 
consciência e com todo o sentimen­
to, de· que estamos ausentes de Deus. 
Para mim o que mais caracteriza és­
se após-guerra . é, precisamente, o 
comportamento dos homens em face 
do Eterno. Se não compreendermos 
que devemos construir pensando em 
Deus, nas soluções humanas, nunca 
alcanGaremos a paz. Em minha re­
cente viagem à Europa, pesquisei a 
respeito e observei, para exemplo, na 
próspera Holanda, que ali se afirma 
que com o cristianismo nada se teria 
construído de próspero. Vê V. Exa., 
na religiosa Holanda se diz assim. 
Então, poderemos observar que é, 
precisamente, pela ausência de Deus 
quantos movimentos têm surgido após' 
a guerra, perturbando o mundo. In­
sisto em que não alcançaremos esta 
aspirada paz, a prosseguirmos assim. 
O Brasil, que tanto se sacrificou com 
a sua participação na guerra, luta 
também para qUe êsse espírito de 
cristianismo presida os atos do seu 
Govêrno e os sentimentos do seu 
povo. Por isso chegamos, depois dês­
ses vinte e cinco anos, ainda em per­
plexidade. Então, seria de perguntar, 
e eu pergunto a V. Exa., se ao falar­
mos dêste aniversário de fim de guer­
ra, se devemos festejar êste event.o 
ou se ~evemos unidos orar a Deus, 
para que l'tle nos inspire nas solu­
ções necessárias para o encontro des­
ta paz? 

O SR. EDMUNDO. I,EVI - Nobre 
Senador Guido Mondin, espiritualista 
como V. Exa., também encontro nns 
causas que provocam as matanças 
entre os homens a ausência de Deus 
nos sentimentos humanos. Plll' isso 
mesmo pergunto eu: será que termi­
nou, realmente, há 25 anos a guerr:J, 
ou não terá havido apenas uma re­
dução na sua intensidade? Será que 
os homens, que continuam matando­
se, não se sentem como que atraidoc;;, 
renegando Deus, para o culto de 
Moloch? O que se observa mesmo é 
que sOmente as lavas daquele vulcão 
violento deixaram de deslizar tor­
rencialmente, mas ainda continuam 
candentes, ceifando, destruindo mi­
lhares e milhares de vidas, na con-~ 
tinuidade de uma guerra que apenas 
tomou nova feição. 

Quando se fêz o a to da rendição, 
quando na madrugada de 7 de maio, 
na cidade de Reims assinava a ren­
dição incondicional a coluna mestra 
que desencadeara a guerra, Ja nos 
arredores de Berlim, na~ ruínas cta 
grande cidade, se encenava um ato 
que, na verdade, representava, por 
certo, o plano para a nova modali­
dade das guerras que seriam defla­
gradas daí por diante. Quando Js 
russos pediram aos aliados retardas­
sem por algumas horas a notícia da 
rendiyão incondicional, certamente, 
ali já se tramava algo que. seria ine­
vitàvelmente a preparação das guer­
ras porvindouras, em continuidade ·à 
que aparentemente havia terminadQ, 

Nobre Senador Guido Mondin, dis­
se o Papa Paulo VI: "Desenvolvi­
mento é o nôvo nome da Paz." 

Num mundo em que pouco mais de 
30% da humanidade absorve .mais de 
três quartos da renda universal, num 
mundo em que aquêles que gastam 
superfluamente vivem insensivelmen­
te ao lado dos que morrem de fome 
e sêde, pode-se dizer que existe paz? 

O próprio Papa Paulo VI declarou 
que a paz não se reduz a uma au­
sência de guerra, fruto do ~quilíbrio 
sempre precário das fôrças. A paz, 
acresr-enta um estadista modPrno, de­
ve ser antes de tudo, a au:iênria de 
condições que impeçam o eclodir das 
guerras. 

O que se impõe, Srs. Sen::tdCires, é 
a construção de um mundo jm;to, so­
lidário, em que não haja esbanjamen-
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to, em que desde1 o· simples cidad-ão 
até as mais poderosas Nações, haja 
comedimento, sentimentQ de respon:­
sabilidade por tudo o que or~orrer sô­
bre a face da Terra. 

É preciso que todos se unam para 
acabar com a miséria, com a fome. 
Não é possível paz quando um ho­
mem, nos mais variados recantos do 
globo, irmãos nossos, semelhantes 
nossos, aPodrec-em de lepra nas cal­
çadas, e nos camPos ou expelem os 
pulmões, roídos pela tuberculose. No 
interior das Américas as crian~inhas 
morrem de verminose e nas cidacies 
da índia, da Africa e também da 
América Latina, pela falta de um 
naco de pão ou de um copo de leite. 

Não é possível haver paz, p0rtanto, 
num mundo em que predmnina o 
egoísmo e em que a injustiça se mas­
cara de justiça e domina a vida so­
cial e econômica das Nações. 

Não é possível haver paz quando 
grupos se apropriam dos destinos das 
Nações e as dirigem como proprieda­
de sua, esquecendo os legítimos direi­
tos da pessoa humana, transforman­
do-a em uma simples coisa, em úm 
inexpressivo número na coletividade 
a que pertence. 

Não é possível, portanto, ilustre Se­
nador Guido Mondin, haver paz num 
mundo em que os homens não se co­
nhecem como irmãos, mas em que os 
homens e as próprias nações enten­
dem que para sobreviverem precisam 
destruir seu semelhante, têm que do­
minar outras nações. Isso, infeliz­
mente, eminente Senador, na paisa­
gem . geral do mundo, é o que obser­
vamos. Mas, também a conduta de 
cada um, no seio das naçÕP.s:, é fator 
da paz. Aquilo que se gasta supêr­
fluamente, aquilo que se esbanja, que 
vai faltar no lar do pobre, que vai 
faltar na mesa do menos 'lquinhoa­
do, por certo é fermento de revoJta 
social - e as revoltas sociais geral­
mente são fatôres de guerra. 

O Sr. Guido Mondin - V. Exa. me 
permite? 

O SR. EDMUNDO LEVJ - Com pra­
zer. 

O Sr. Guido Mondin - V. E~a. fere, 
precisamente, o que ocorre. Pode­
ríamos reduzir tudo isso a uma pala­
vra só: materialismo. Poderíamos en­
contrar, evidentemente, muitas ra.­
zões, .muitas causas,. muita& expres-

sões para a situação em que vivemos. 
Depende, exatament,e, de cada povo, 
da sua contribuição, para que, na 
harmonia do mundo, na jn$tiÇa so­
cial, se encontrem estas condições de 
paz. Mas, meu caro Senador, enquan­
to os homens alimentarem horrores 
como um Muro de Berlim, como o 
domínio estrangeiro de uma Tchecos­
lováquia, de uma Hungria, e tantos 
outros exemplos, nós não alrança­
remos essa paz. Ela, particnlarmente, 
está na brutalidade materialista do 
nosso tempo, no capitalismo int.f'rna­
cional. Para usar de Jugar comum, o 
capitalismo aem entranhas. não é 
êste que há de servir ao manuseio da 
ciência e da técnica do nosso tempo. 
Estamos verificando que, em vez de 
servir ao bem, está pressiona nclo para 
o mal e para uma destruição. porque, 
ciência e técnica se desenvolvem sem 
Deus. Então, o problema d0 rnnndo, 
- e o temos afirmado tantas vêzes, 
- é um problema religioso. Ou re-
construiremos o mundo com Cristo, 
ou não reconstruiremos coisa alguma, 
e continuaremos na terra a viver Oe 
inquietação e inquetação, de angústias 
em angústias. O materialismo domina 
o mundo. Vemos em tôdas as manifes­
tações um desinterêsse total pelas coi­
sas do espírit-o, Ou nos voltamos para 
êsse pensamento - insista -~ ou en­
tão nada construiremos. Portanto, 
tôda injustiça que há sôbre a terra, 
todo êsse quadro que V. Ex a. des­
creve é produto da falta de OPus nos 
homens, naqueles cuja responsabili­
dade deveria levar à solução de todos 
êsses problemas. Não há explicação. 
E eu pergunto a V. Exa.: quE" outra 
explicação encontramos para trans­
formar tôda a inteligência do homem, 
através da técnica e da ci~ncia em 
produtos de paz, porque, êl<=>o;; servem 
muito mais à guerra que ans princí­
pios da paz, porque dentro do homem 
germina o mal, através do mnteria­
lismo? Portanto, nós estamt.lS come­
morando, e eu o digo entre a.spas, a 
passagem do primeiro quarto de sé­
culo após-guerra ainda em o::tngústia, 
porque1 não há a menor preocupação 
em encontrar a verdadeira solução 
para essa paz. 

O SR. EDMUNDO LEVJ - Nobre 
Senador Guido Mondin, já se disse que 
ciência sem Deus, ciência sem cons­
ciência, é tirania. E, infelizmente, de 
modo geral, essa .tirania domina o ho­
mem, desde aquêle que pesquisa. nos 

laboratórios, preocupado com o pon­
derável e descrente do imponderável, 
até os que, colocados nos mais altos 
postos de direção, em todos- os países, 
dirigem os destinos dos povos. A guer­
ra que se encerrou há 25 anos, no dia 
de hoje, em verdade, destruiu a ti­
rania nazi-facista no seu domínio dos 
povos, mas outras tiranias permane­
cem, automatizando a pessoa huma­
na, sugando-lhe a consciência e trans­
formando-a em verdadeira coisa, no 
conjunto social. 

V. Exa., nobre Senador Guido Mon­
din, referiu-se à insensibilidade do ca­
pitalismo. Mas tanto o capitalismo 
quanto o totalitarismo - êste, filho 
daquele - são incapazes de propor­
cionar um mundo de paz. SOmente a 
solidariedade entre os homens, em que 
todos se sintam responsáveis uns pe­
los outros, em que a humanidade se 
considere uma só família; sOmente a 
solidariedade entre os homens pode­
rá afastar da face da terra o fantas­
ma da guerra, removendo e impedin­
do as condJqões que provocam a eclo­
são das guerras . 

Quando, entretanto, uma nação, um 
povo consente na destruição de suas 
liberdades, por certo está, também, 
trabalhando para proporcionar condi­
ções que permitam a eclosão das guer­
ras, está trabalhando para que outras 
guerras se desencadeiem. A injustiça 
interna tem, inevitàvelmente, refle­
xos na ordem universal, 

A injustiça, a violência praticada 
pelos governos, sob qualquer pretexto, 
contra a pessoa humana, gera revol­
ta, que se espalha e atinge, em ca­
dela e em sucessão, a comunidade a 
que pertence o ofendido. Vem a revol­
ta interna, a convulsão. Temos, en­
tão, as guerras civis. 

É preciso que, no dia de hoje, quan­
do homenageamos a memória daque­
les milhões de sêres humanoS e, em 
particular os nossos compatrícios, é 
preciso que, no dia de hoje, formule­
mos a nós mesmos a promessa, o 
compromisso de opormo-nos firme­
mente às violências que se pratica .. 
rem contra a pessoa humana, de rea­
girmos contra as injustiças que so­
frermos, porque a fonte de tõdas as 
revoltas, a fonte de tôdas as guerras 
é sempre a .violência contra a dlgni~ 
dade da·pessoa. humana, 
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Srs. Senadores, pensemos nos bra­
sHeiros, em particular, que foram aos 
campos da Europa, levar a jóia das 
suas vidas como oferenda para apla­
car o monstro que ameaçava o mun­
do dominando tôdas as corisciências, 
a vida de tôdas as nações. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pense­
mos nos nossos compatrícios e, aqui, 
nesta Casa, temos representantes 
gloriosos daquele pujilo de brasileiros 
que foi até a· Europa para ajudar a 
apagar o incêndio que se alastrara. 
Temos, no Senado, figuras exempla­
res de democrata, que lUtaram pela 
democracia e continuam fiéis à de­
mocracia e contrários a todos os sis­
temas totalitários. Homenageio, nes­
te instante, na pessoa do eminente 
Senador Paulo Tôrres, os brasileiros 
que foram até a Europa levar a flor 
de suas vidas, a generosidade de seu 
sangue para combater o monstro da 
guerra. 

Concedo o aparte ao nobre· Senador 
Guido Mondin. 

o Sr. Guido Mondin - Todos nós, 
neste momento, participamos desta 
homenagem e em nosso companheiro 
sintetizamos todo o valor, tôda a bra­
vura do soldado brasileiro que, nos 
campos da Europa, num sentido pro­
fundo de humanidade, tanto glorifi­
cou o nome do B~asil. E eu me per­
mito, Senador Edmundo Levi, inserir 
no discurso que pronuncia, uma pe­
quena constatação que termina se 
vinculando ap próprio Dias das Mães, 
que comemoraremos no domingo pró­
ximo. Visitamos o Campo de Pistóia, 
pouco antes da transladação dos res­
tos mortais dos nosso~ pracinhas. Ali 
havia Uma tentativa de criação de 
um museu, quando pensávamos que 
lá permaneceriam· nossos mortos. 
Então, Prêsa a uma baioneta e a um 
capacete estava a carta de uma mãe 
paulista, mãe de um pracinha morto. 
Recordo-me dêste trecho: "Meu filho, 
tu nunca me ·desobedeceste. Então, 
por que .não voltaste, se tu prome­
teste que voltarias?"· Há nessa carta, 
no sentimento dessa carta, tôda a an­
gUstia, todo o sofrimento da mãe bra­
sileira que viu seu filho partir. Pres­
temos, portanto, neste momento, uma 
homenagem dupla, ao soldado bra­
sileiro que se sacrificou nos campos· 
da Europa e à m~e brasileira,' ~ue 

tanto sofreu, apesar de tôdas as gló­
rias que seu fl1ho, os filhos trouxe­
ram para nossa Pátria. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre 
Senador Guido Mond~n, permita-me 
que, antes de responder a seu aparte, 
eu hOmenageie em particular o bra­
sileim da Amazônia, que também es­
têve presente nos campos da Europa. 
A Amazônia, através de um dos mais 
brilhantes integrantes desta Casa, na 
composição da Fôrça Expedicionária 
Brasileira compareceu, responrl.eu ~re­
sente ao chamamento da Democr~cia 
e das liberdades humanas. O hoje 
Senador Oscar Passos, vocação -;;in­
guiar de democrata, homem tr3.dicio­
nalmente vinculado à Amazônia, em­
bora lá não tivesse nascido, repre­
-sentou o pujilo de bravos que a mi­
nha região mandou, ao ladn dêsse 
outro ilustre companheiro, Senador 
Paulo Tôrres, que citei inicialmente 
como representante do Sul. 

Mas a carta, eminente Senador 
Guido Mondin, que V. Exa. leu no 
Cemitério de Pistóia, por certo não 
ficou sem resposta. Aquêle filho, a 
quem o coração de mãe mandara como 
que _uma súplica, não, desobedeceu, 
não faltou ao apêlo que a carta trans­
mitia. Êle passou a estar presente em 
todos os filhos que nasceram neste 
céu abençoado, sob a esperança de 
que daqui jamais partirão as guerras 
e que sOmente em defesa das causas 
supremas da humanidade o sangue 
brasileiro jorrará nos campos de ba­
talha. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Dando meu aplauso a V. Exa. 
pela· iniciativa feliz de registrar o tér­
mino da última Grande Guerra, que 
foi uma epopéia de horrores, citando 
o nome do eminente colega Marechal 
Paulo Tôrres, e logo a seguir o nome 
do Senador Oscar Passos, quero lem­
brar que grande número de funcio­
nários do Senado, serventes, contí­
nuos e outros categorizados fizeram 
parte da Fôrça Expedicionária Bra'sl­
leira, e que deixo de citar porque; 
muito desagradável fazer citações 
com omissões. Portanto, esta Casa 
também contribuiu, no quadro dos 
seus funcionários, com gente que foi 
derramar seu sangue, lutar nos cam­
pos da Itália. Nesta data, quero ren­
der homenagem çspecial, através do 
discurso de V. Exa., ao Marechal João 

Mascarenhas de Morais, o grande Co­
mandante da Fôt(fa Expedicionál·ia 
Brasileira que foi, indiscutivelmente,. 
um dos valorosos soldados do Brasil. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Eminente 
Senador Ruy Carneiro, mencionei o 
nome do ilustre General. naquela 
época Major e hoje Senador Oscar 
Passos em particular, para bem des­
tacar, na representação brasileira, a 
presença do Norte, principalmente do 
Amazonas ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Compreendi 
perfeitamente V. Exa. 

O SR. EDMUNDO LEVI - . . . no 
contingente que foi combater nos 
campos da Europa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 
todos os recantos, de todos os rincões 
da Pátria, estiveram presentes, com­
batendo nos postos que lhes foram de­
signados, ou nas linhas de frente para 
onde foram mandados, soldados bra­
sileiros que, na unidade do sentimen­
to de pátria, fizeram a luta contra o 
totalitarismo que, infelizmente, ainda 
hoje, sob outras formas, ameaça o 
mundo, ameaça estrangular, busca 
destruir as liberdades democráticas. 

Homenageio, na data de hoje, tôdas 
as nações que deram as vidas de seus 
filhos em holocausto à liberdade; mas 
quero, neste instante, chamando todos 
nós a um exame de consciência, ho­
menagear em particular os brasileiros 
que morreram em nome da liberdade 
e do respeito à dignidade da pessoa 
humana. E, ao fazê-lo, quero relem­
brar as palavras do Papa Paulo VI: 
"Desenvolvimento é o nôvo llome da 
paz." (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Victorino Freire. 

O SR. VJCTORINO FREIRE (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
há 25 anos, no dia de hoje, as tropas 
aliadas estancavam a sangueira mun­
dial, deflagrada pelo ditador alemão, 
que, desrespeitando todos os princi­
pias da convivência internacional que 
regem os povos civilizados, invadia 
nações mais fracas, rasgava tratados 
e levava a morte, as lágrimas e a an­
gústia a todos os lares do mundo. 

Cabe-me, nesta hora, juntar minha 
homenagem e a do Senado aos brasi­
leiros que tomaram parte no duro con­
flito, e aos que tombaram nos Apeni-
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nos e hoje dormem o sono derradeiro 
no Monumento aos Heróis da FEB, 
deixar, nos Anais do Senado, a vibran­
te Ordem do Dia publicarttl pelo 
Pustre e preclaro soldado, Ml nlstro do 
Exército General Orlando G~>isel, re­
verenciando a memória dos 1m• mor­
reram, em defesa dos postularas cris­
tãos do povo brasileiro e parA que o 
Brasil continuasse a ser um~ Pãtria 
livre, de voto livre e de livre opinião. 

Diz o General Geisel: 
"Meus camaradas: 
Há 25 anos, nesta data, o povo 
brasileiro mudava em côres fes­
thas o crepe evocativo rJns imo~ 
lados no sorvedouro da guerra. 
.Pa~a comungar na alegria que 
aclamava a vitória das Fôrças 
Aliadas na Europa. 
Muitos de vós apenas afloravam 
à responsabilldade adulta, outros 
nem mesmo eram na~r.ídn~. IG 
mister que conheçais e reveren·­
ciemos todos, nessa história de 
tantos personagens a1nda vivos, a 
audácia dos que conquistaram e a 
tenacidade dos que defenderam, o 
sofrimento solitário no insucesso 
e os esforços somados que condu­
Ziram ao êxito, a resignação dos 
mutilados, a modéstia dos heróü;, 
a coragem dos humildes - e no 
prH.o de cada um a chama altiva 
do pundonor nacional. 
Na eloqüência do silêncio os cor­
pos senulbdos no Atlântico e as 
cruzes do Cemitério de Pistóia 
testemunham o trJbuto que paga­
mos, no mar, nos céus e nas terras 
de ultramar, pela defesa dos gran­
des ideais da humanidade e da 
invwlabilidade de nossa sobera­
nia. E os que voltaram, precoce­
mente amadurecidos de responsa­
b1lldades e de reflexão no teatro 
da dor, trouxeram e honraram o 
legado dos que flcaram - o com­
promisso de coerência entre a de­
mocracia que defenderam além 
fronteiras e o regime em que que­
riam ver crescerem seus filhos. 
o passar dos anos exercitou o 
ideal democrático e a zelosa pro­
teção aos valôres da nacionalida­
de. As sementes da coerência 
transplantadas dos campos de ba­
talha juntaram-se às que medl'a­
vam' no solo pátrio, ptira frutifi­
carem tôdas em Março de 1004. A 

renovada ameaça totalitária, mais 
ardilosa e sub·reptícia, encontrou 
outra vez resposta pronta em 
igual repúdio de nossa consciência 
de povo livre e cristão. 

Soldados do Exército Brasileiro, 
quando o véu diáfano da paz 
atual já não consegue encobrir os 
atos pérfidos e covardes de uma 
guerra planejada, dirigida e ali­
mentada do exterior, que arregi­
menta pelo engôdo e deforma 
consciências, destruindo famílias, 
aviltando princípios e arrastando 
jovens ao desespêro do banditis­
mo, os feitos que hoje rememora­
mos constituem candente adver­
tência e é na posição de alerta 
que homenageamos aos que com­
bateram por nós na li Guerra 
Mundial. 

A sentinela atenta que perscruta 
corajosa a noite das surprêsas é 
símbolo da determinação de dar 
ao Brasil nosso quinhão e exem­
plo, apoiando o ~esenvolvlmento 

pelo aperfeiçoamento m!litar, as­
segurando a independêncJa peJa 
eficiência da· tropa instruída e 
provendo segurança pelo integral 
devotamento à profissão das ar­
mas." 

Sr. Presidente, congratulo-me com 
o Ministro Orlando Geisel, pela sua 
brilhante e magnifica Ordem do Dia, 
que espelha a lúcida inteligPncia do 
soldado e o patriotismo do brasileiro, 
do chefe militar e do amigo. 

O Sr. Guido )Jondin - V. Exa. me 
permite um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE - Com 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Nobre Se­
nador Victorino Freire, há pr1nco ou­
vimos o nobre Senador Edmundo te­
vi manifestando-se sôbre êste 25.0 

aniversário de após-guerra. Valham 
as manifestações de V. Exa. e do Se­
nador Edmundo Levi como manifes­
tação unânime da própria Casa. 

O Sr. Victorlno Freire - Muito 
obrigado ao aparte do eminente cole­
ga Senador Guido Mondin que, como 
Lider do Govêrno nesta Casa, dá 
apoio e solidariedade às minhas mo­
destas palavras. 

(Lendo.) 

O General Orlando Geisel, Sr. Pre­
sidente, t-razendo sob sua idônea li-· 

derança, o Exêrcito unido para dar 
paz à Nação e tranqümdade ao emi­
nente Presidente Médici, no seu tra­
balho em benefício do País e do seu 
povo, na grandiosa actministrac:-ão 
corn que tem sacudido todos os seto­
res da vida nacional, jamais permi­
tindo em tôdas as funções exercidas 
que lhe emprestassem o título cte emi­
nência parda ou de figura carismá­
tica mas ao contrário o seu desejo é 
o de ter sempre a tropa na mão. para 
cumprir as determinações do Chefe 
atual da Revolução, de quem é, e de 
quem se orgulha de ser auxiliar de 
relêvo e de fiel amigo. 

Sr. Presidente, fale bem clara mi­
nha voz para que todo o Senado e 
a Nação a ouçam. Ao exaltar, no Ple­
nário desta Casa, a figura marcial e 
simpática do Ministro do Exército 
não o faço como um carreirista, pai~ 
que sou amigo do General Orlando 
Geisel desde quando nos seus ombros 
só brilhavam as estrêlas de Major, 
e do seu irmão, o General Ernesto 
Geisel desde o tempo em que só os­
tentava na 1sua farda as estrêlas de 
Capitão. 

Eu não amo as árvores, Sr. Presi­
dente, pelos frutos que me pos::3am 
dar, mas, sobretudo, pela somPra que 
derramam sóbre a terra. E entre os 
frutos que, colhidos, seriam sOmente 
meus, e a sombra que é de todos, eu 
prefiro sempre a sombra. 

Assim é também com os homens do 
meu País e eu os exalto e os actndro, 
não pelo bem que me possam fazer, 
mas, sobretudo, pelo bem que propor­
cionam à coletividade. :E por i~-'\u que 
admiro os Geisel, os Presiàf'ntes Du­
tra e Médici, o Brigadeiro Eduardo 
Gomes, Paulo Tôrres e muitos oul r"s 
que honram a Nação e us F.Jrç.~s /\r­
madas, pela sua bravura, i!!.i• ltgi·· r·ia, 

espírito público e impecável pr. ~Ui­
dade. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite IJ. 
Exa. um aparte? 

O SR. VICIORINO FR};JRE - Cmn 
todo prazer. 

O Sr. Clodomir Millet - Pn ~~h vu 
inscrito para falar na sessão de hn.1e, 
mas com as homenagens que se est :i o 
prestando aqui, através da paJa vra 
do Senador Edmu11do Levi e agnra de 
V. Exa., o tempo destinado ao exne­
diente foi todo tomado, eu tranf'lieri 

-min"ha inscrição ·pàra a "prOxima se-
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gunda-feira. Nesta oportunidade, 
quero associar.:.me às homenagens 
que V. Exa. está prestando. Entendo 
que o Senado da República não po­
deria homenagear melhor a data que 
hoje todos nós festejamos, senão com 
a transcrição de um docu~ento da 
estatura dês.se que V. ·Exa. acabou de 
ler, que representa o pensamento do 
Sr. Ministro do Exército e, muito mais 
do que isso, representa o pensamento 
de tôda a Nação. O Exército, no mo­
mento em que"" se comemora uma da­
ta muito cara às Fôrças Armadas do 
Brasil, fãla pela Nação ao significar 
o regozijo e a emoção do povo brasi­
leiro pela data que marca o fim da 
Guerra, na qual colaboramos com 
nosso contingente, com nossos praci­
nhas, na defesa da liberdade do mun­
do. 

O SR. VICTORINO FREIRE - O 
aparte com que me honro.u o eminen­
te colega de representação, Senador 
Clodomir Millet, com a. sua inteligên­
cia multiforme, ilustra o meu humil­
de e modesto discurso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
betn! PalmaS.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Flávio Brito - Milton Trindade -
Ca.ttete Pinheiro - Lobão da Silvei­
ra - Petrônio Portella - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Lean­
dro Maciel - Júlio Leite - Gilberto 
Marinho - Lino de Mattos - Filinto 
Müller - Antônio Carlos - Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Com a palavra o Senador Aurélio 
Vianna. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- No expediente lido, consta Mensa­
gem do Presidente da República re­
lativa ao veto apôsto ao Projeto de 
Lei n.o 21!64, no Senado, e número 
2.396/64, na Câmara, que dispõe sô­
bre faltas ao serviço do traoalhador 
estudante. 

Para a Comissão Mista que deverá 
relatá-lo designo os seguintes Senho­
res senadores: 

Mem de Sá - ARENA 
Antônio Carlos 
Aurélio Vianna 

-ARENA 
MDB 

A ·Presidência,. ouvidas as lideran­
ças, eonvooa. as duas Casas do Con-

, 
gresso Nacional para, em Sessão Con­
junta, a realizar-se, às 21 horas, do 
dia 10 de junho de 1970 (quarta-fei­
ra), no Plenário da Câmara ctos Depu­
tados, conhecerem do veto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Está terminado o período 
destinado ao Expediente. 

Estão presentes na Casa 39 Srs. Se­
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 . 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 44, de 1970, de 
autoria dos Lideres Aurélio Vian­
na e Antônio Carlos, solicitando 
urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5-C, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 154/68 (n.o 1.255-B/68, na Ca­
sa de origem), que equipara, aos 
segurados autônomos do INPS, os 
Ministros de confissão religiosa e 
membros de congregação religio­
sa facultativa, e dá outras provi­
dências. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, 9ueiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - Aprovado o requerimento, 
a matéria para a qual foi concedida 
urgência será submetida ao Pleriário, 
nos têrmos do art. 326, n.o v, item 
12-C, do Regimento Interno, na 4.a 
sessão ordinária subseqüente a esta. 

Nos têrmos do art. 326, n.0 VI, item 
14-b, os pareceres deverão ser apre­
sentados até a data anterior. à sua in­
clusão em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 116, de 1970) do Projeto 
de Resolução n.0 9, de 1970, que 
suspende a execução do art. 222 
da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

Em discussão a .redação final. 
"' Se nenhum dos Srs. Senadores ·de-

sejar fazer Uso da palavra, 'encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emen­
das e não havendo requerimento no 
sentid<> de que seja submetida a votos 
a redação final, será esta considerada 
definitivamente aprovada, nos têrmos 
do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 

N.0 116, DE 1970 
(DA COMISSAO DE REDAÇAO) 

Red'ação final do Projeto de 
Resolução n.0 9, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 9, 
de 1970, que suspende a ,execução do 
art. 222 da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Benedicto Valladares, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Rela­
tor - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 116, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
ResoluçãO n.0 9, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in­
ciso VII, da Constituição, e eu, ..... 
.... , .......... , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 DE 1970 

Suspende a execução do art. 222 
da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - ~ suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmps da deci­
sáo definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 786, do l!:stado de 
Pernambuco, a execução do art. 222 
da Constituição do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra 

em vigor na data de .sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. • 
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O SR. PRESIDENTtE iFetnando 
Corrêa) 

1tem 3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 117, de 1970) do Projeto 
de Resolução n.0 10, de 1970, que 
suspende a execução do art 1.0 

e seu parágrafo único da Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1"67. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada\. 

Encerrada a discussão, sem emen­
das e não havendo requerimento no 
sentido de que seja submetida a vo­
tos a redação final, será esta consi­
derada definitivamente aprovada, nos 
têrmos do art. 316-A, do Regiment.o 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.o 117, DE 1970 

(DA COMISSÃO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto de Re~ 
solução n.0 10, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 10, 
de 1970, que suspende a execução do 
art. 1.0 e seu parágrafo único da l.ei 
n.O 5.291, de 31 de maio de 1967. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 117, DE 1970 

Redação final do Projeto de !te­
solução n.0 10, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci-
so VII, da constituição, e eu, ....... . 
... ., Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , DE 1970 

Suspende a execução do art. 1.0 

e seu parágrafo único da Lei 
n.0 5.291, de 31 de maio de 1967. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - 'É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da deci-

são definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 762, do Distrito Fe­
deral, a execução do art. 1.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 5. 291, de 
31 de maio de 1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 4 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.O 115, de 
1970) do Projeto de Resolução n.0 11, 
dr 1970, que suspende a execução do 
ar\. 100 da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

Em discussão a redação· final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a .discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri­
mento, no sentido de que seja subme­
tida a votos, é a reÇlação final consi­
derada definitivamente aprovada, Jn­
dependentemente de votação, nos têr­
mos do art. 316-A do Regimento In­
terno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação fi­
nal aprovada: 

PARECER 
N.O !15, DE 1970 

(DA COMISSÃO DE REDAÇAO) 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 11, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.0 11, 
de 1970, que suspende a execução do 
art. 100 da Constituição do Estado 

·de Pernambuco. 
Sala das Comissões, em 6 de maio 

de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 115, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 11, de 1970. 

Faço saber que o .senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in-

ciso VII, da Constituição, e eu ..... 
........ , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO 
N.O ' DE 1970 

Suspende a execução do artigo 
100 da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos do 
Recurso Extraordinário n.0 65.197, do 
Estado de Pernambuco, a execução 
do art. 100 da Constituição do refe­
rido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) 

Item 5 

Discussão, em turno único, da 
redação final do Projeto de Re­
solução n. 0 12, de 1970 {oferecida 
pela Comissão de Redação em 
seu Parecer n.0 118, de 1970), que 
suspende a execução do art. 33 
do Decreto-Lei n.0 559, de 2 de 
junho de 1944, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas nem reque­

rimento no sentido de que seja sub­
metida a votos, é a redação final 
considerada definitivamente aprova­
da, independentemente de votação, 
nos têrmos do art. 316-A do Regi­
mento In terno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.• 118, DE 1970 

(DA COMISSÃO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 12, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.0 12, 
de 1970, que suspende a execução do 
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art. 3$ do Decreto-Lei n.0 559, de 2 
de junho de 1944, do Estado do Rio 
Grande do Sul. · 

Saia das Comissões, em 6 de maio 
dé 1970. - Benedicto Valladares, 
Presidente - Cattete Pinheiro, Rela~ 
tor - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 118, DE 1970 

-Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 12, de 1970. 

Faço saber Que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in· 
ciso VII, da Constituição, e eu, .... 
............ , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1970 

Suspende a execução do art. 
33 do Decreto-Lei n.0 559, de ·2 
de junho de 1944, do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O S~nado Federal reSolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, nos autos da 
Representação n.0 725, do Estado do 
Rio Grande do Sul1 a execução tio 
art. 33 do Decreto-Lei n,0 559, de 2 
de junho de 1944, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2. 0 - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio .. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando 
Corrêa) -

Item 6 
Discussão, em turno único, da 

redação final do Projeto de Re­
solução n.0 13, de 1970 (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu 
Parecer n.0 119, de 1970), que sus­
pende a execução do art. 10 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 8.478, 
de ú de dezembro de 1964, do Es­

. ta do de São Paulo. 

Em discussão a· redação final. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar' fazer uso da p,alavra, encerra­
rei a discussão. (Pauaa.) 

Está encerrada. 
Não 'havendo emendas, nem reque­

rimentos, para que a redação final 
seja.submetida a votos, é a mesma da­
d~. c.om9 c\efinit~vamente aprovada, 
independente de votaçãp1 no~ ~rn_1os 

do art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

m a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 119, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇAOl 
Redação final do Projeto de Re~ 

solução n.0 13, de 1970. 

Relator: Sr. Catiete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 13, de 
1970, que suspende a execução do art. 
10 e seu parágrafo único da Lei nú­
mero 8.478, de 11 de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, em 6 de rnalo de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 119, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 13, de 1970. 

Faço saber que o Senado Fedel'al 
aprovou, nos têrmos do art. 42, Inciso 
VII, da constltlção, e eu, ........... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 'DE 1970 

Suspende a execução do art. lO 
e seu parágrafo único da Lei n.0 

8. 478, de Il de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - :t .suspensa, por incons­

titucionalidade, nos têrmos da deci­
são definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Recur­
so de Mandádo de Segurança número 
16.508, do Estado de São Paulo, a 
execução do art. 10 e seu parágrafo 
único da Lei n.0 8. 478, de 11 de de­
zembro de 1964, do referido Estado. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) -

Item 7 

Discussão, em turno único, da 
redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 14, de 1970 (oferecida 
pela COmissão de Redação em seu 
Parecer n.O 120, de 1970), que 
suspende a execução do Decreto 

-: . n,o 4: .52~ •. de 1~ ~de ou,tubrp _ d~. ~9~5~ .. 

do Estado do Rio Grande do Nor-. 
te. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final se­
ja submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde­
pendente de votação, nos termos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N.0 120, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇAOl 

Redação final do Projeto 'de 
Resolução n.o 14, de 1970. 

Relator: Src Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 14, 
de 1970, que suspende a execução do 
Decreto n.• 4.527, de 11 de outubro de 
1965, do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Sala das Comissões, em 6 de rriaio 
de 1970. -Benedicto Valladares, Pre­
sidente- Cattete Pinheiro, Relator-· 
Mem de~ Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 120, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 14, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci-
so VII,. da Constituição, e eu, ........ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 

, DE 1970 

Suspende a execução do Decreto 
n.0 4.527, de 11 de outubro de 1965, 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

O Senado Federal resqlve: 

Art. 1.0 - 1:. suspensa, por tnconsti ... 
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
deflnltlva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal> nos autos da Represen .. 
tação n,• 718, do Estado do Rio Grande. 
do Norte, a execução . ~o, :.P.~çreto .. 
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n.o 4.527, de '11 de outubro de 1965, do 

referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publícação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) -

Item 8 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­

missão de Redação em seu Pare­
cer n. 0 114, de 1970) do Projeto de 
Resolução n.O 15, de 1970, que sus­

pende a execução do Decreto n.0 

90, de 20 de outubro de 1964, do 

Município de Campina Grand_e, 

Estado da Paraíba. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de-· 
sejar fazer uso da palavra, encerra-· 
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que a redação final 
seja submetida a votos, é a mesm:l. 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
da art. 316-A do Regjmento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

t a seguinte a redação final 
aprovada: 

PARECER 
N." 114, DE 1970 

(DA COMISSAO DE REDAÇÃO) 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 15, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a rectação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 15, de 
1970, que suspende a execução do De­
creto n.0 90, de 20 de outubro de 19ti4, 
do Município de Campina Grande, Es­
tado da Paraíba. 

Salas das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. -Benedict-o VaUadares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
-Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 114, DE 1~70 

Redação fina) do Projeto de Re­
solução n.0 15, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constitulção, e eu, 

, Presldente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1~70 

Suspende a execução do Decre­
to n.0 90, de 20 de outubro de 1964, 
do Município de Campina Grande, 
Estado da Paraiba. 

Art. 1.0 
- Ê suspensa, por inl'onsti­

tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Re­
curso de Mandado de Segurança n.0 

18.576, do Estado da Paraíba, a exe­
cução do Decreto n.0 90, de 20 de ou;.. 
tubro de 1964, do Município de Cam­
pjna Grande, do referido Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução rntra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as dispo.síções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa) -Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, vou en­
cerrar a presente Sessão, designando 
antes, para a próxima, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 3, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.O 3, de 
1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei n.0 

1.070, de 3 de dezembro_ de 1969, que 
dispõe sôbre normas para contratos 
de construção de navios e embarca­
ções do Ministério da Marinha, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

124170. da Comissão 
- de Finanças. 

2 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 7, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 

1970 (n.0 106-i\./70, na Casa de ori­

g·em), que aprDVa o Decreto-Lei n.o 
1.087, de 2 de março de 1970, que dis­

põe sôbre a aprovação de :projetos de 

florestamento e reflorestamento que 

visam ao reconhecimento de incenti­
vos fiscais, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.' 
125170, da Comissão 

~- de Finanças. 

3 

REQUERIMENTO 
N.0 40, DE 1970 

Discussão, em turno únfCo1 do Re­

querimento n. 0 40, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Flávio Brito, que soU­

cita a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal, do discurso proferido, 
em 30 de abrií p.p., por Sua Excelên­

cia o Senhor Ministro do Trabalho. 

4 

REQUERIMENTO 
N.0 41, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Re­
querimento n.0 41, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Flávio Brito, que so­
licita a transcrição nos Anais do Se­
nado Federal, do discurso proferido à 

Nação, no dia 1.0 de Maio, por Sua Ex­

celência o Senhor Presidente da Re­

pública. 

5 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 5, DE 1970 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 

1970, de autoria do Sr. Senador Lino 
dE' Mattos, que retifica, sem aumento 
de despesa, a Lei n.0 5. 373, de 6 de 

dezembro de 1967, que estima a Recei­

ta e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1968, tendo 

PARECER, sob n.0 113, de 1970, 
da Comissão 

- de Finanças, pela aprovação. 
O SR. PRESIDENTE (Fernando 

Corrêa) - Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão àt 16 hora~ 

e 55 minutos.) 
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ATA DAS C.OMISSÕES' 
.,. ,:".' 

PORTARIA N.0 OI, DE 1970 

A Comissão Diretora, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regulamento da secret~ria do Senado Federal, 
baixado pela Resolução n.0 6, de 1960, re_solve: · 

a) determinar a abertura de concurso ·público 
·pata prqvimento de vagas de Taquígrafo de Deba­
tes, PL-4, existentes no Quadro d~ Secretaria, do 
Senado Federal; 

b l' designar os funciollários Maria Thereza Fer­
nandes de Andrade, Diretora da Taquigrafia, e Bea­
triz Correia de Mello, Taquígrafo-Revisor, PL-2, 
para constituírem, sob a Presidência do Senhor 1.0 -

Secretário, a Comissão Organizacto~a dos programas 
e das Instruções para o concurso público para Ta­
quigrafo de Debates, a ser aberto nos têrmos da 
letra anterior; 

c) nomear referidos funcionários para, sob a 

tituírem a Banca Examinadora do concurso a que 
se refere a presente resolução; 

d) fixar o prazo de três \3) dias para o preparo 
dos programas e instruções pela Comissão Organí ... 
zadora; 

e) autorizar o Diretor-Geral da Secretaria do 
Senado Federal a publicar, logo após a homologa­
ção prevista na letra anterior, edital no Diário do 
Congresso, fixando o prazo da inscrição dos inte­
ressados, observando-se,- no processamento e exe­
cução do concurso, as normas regulamentares. 

Senado Federal, em 8 de maio de 1970. - João Cleofas. 

COMISsAO DE ECONOMIA 

3.• .REUNIAO; EXTRAORDINARIA, RELALIZAI>A 
EM 7 DE MAIO DE 1970 

Presidência do Senhor ~enador.Edmundo Levi, cons- As dezesseis horas do dia sete de maio de mil nove­
tiüürem a Banca ·Examinadora do concurso a que centos e setenta, na Sala .das Comissões, sob a presidência 
se-refere-a presente resolução; do Sr. Ser:tador José Ermírio. Presidente em exercício, es-

tando presentes os Srs. Senadores Car16s Lindenberg, Flà­
d} fixar o prazo de três (3) dias para o preparo vio Brito, Milton Trindade, Bezerra Neto, AttÜio F'ontalla 

dos programas e instruções pela Comissão Organi- J 0- L ·t , c · - d Ec n m·a 
zadora; e os e1 e, reune-se a om1ssao e o o 1 . 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
e) autortzar . .._ Q. Diretor~Geral da. Secretaria-: do ... Srs>-senadofeS .. Mem ·dEi". Sá; ·Júlio·· Leite,· Teotônio Vilelá; .. 

Senado Federal a publi-car, logo após a homologa- Ney Braga, Cattete Pinheiro, Duarte Filho e Pessoa de 
ção prevista na letra anterior, edital nos Diário O fi- Queiroz. 
cial e Diário do Congresso e aviso em jornais diãrios, 
fixando o prazo da inscrição dos interessados, obser- É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, 
vando-se, no processamento e execução do concurso, em seg1üda, é aprovada. , 
as normas regulamentares. Iníciando os trabalhos, o Sr. Presidente concede a 

Senado Federal, em a ~e maio de 1970.- João Cleof~s. palavra ao Sr. Senador Carlos Lindenberg a fim de emitir 
Pafecer sôbre a matéria constante da pauta . • '..t J 

PORTARIA N.0 02, DE 1970 

A Comissão Diretora, no uso das atribuiçõés que lhe 
confere o Regulamento da Secretaria do Senado Federal, 
baixado pela Resolução n.O .6; de .1960, e· nos têrníos. dO que 
db:Jõerfl: as Resoluções n.0 · 31·, de 1962, e n.0 28, de ·1963, 
resolve: 

a) determinar· a abertura de concurso interno 
para provimento de vaga de Taquígrafo-Revisor, 
PL-2, existente no Quadro da Secretaria do Senado 
Federal; 

• ,, • l • 

Com a palavra, o Sr. Senador Carlos. Lindenberg lê 
parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 5, 
de 19'70, que "aprova o Decreto-Lei n.O 1. 082, de 5 de teve­
retro de 1970, que prorroga o prazo concedido ao Conselho 
de Política Aduaneira P!lra aprovaç~o dos valôres mín1-

11inos nas impôitaÇões, estabelecidas: pela Carteira de Co­
mércio Exterior do Banco do Brasil S. A.". 

Submetido o parecer à -discussão e votação, é o mesmo 
aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
· lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a preSente Ata, que, uma vez aprovada, serã 
assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUJÇAO E JUSTIÇA 

8.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 7 DE MAIO DE 1970 

b) designar os funcionários Paulo Nunes Au­
gusto de Figueiredo, Vice-Diretor-Geral, e Maria 
Thereza Fernandes de Andrade, Diretora da Taqui­
grafia, para constituírem, sob a Presidência do Se­
nhor 1.0 -Secretário, a Comissão Organizadora dos 
programas e das instruções para o concurso interno 
para Taquigrafo-Revisor, a ser aberto nos têrmos da 
letra anterior; As 17 horas do dia 7 de maio de 1970, na Sala da Co ... 

missão, sob a presidência do Sr. Senador Antônio Carlos, 
c) nomear referidos funcionários para, sob -a Vice~ Presidente no exercício da presidência, presentes os 

c-~ Presll!êncJa, do '8enh<>>' Sena~.Eldmundo ,Lfv~ eons,- ·..osrs, ,s.,a ci<><es,E:lodemit-;Ml!let," Mlltên~eampl08;' Bezerra--;.. 



Molo de 1970 DIÁRIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Seção lT) Sábado 9 1039 

Neto, Arnon de Mello, Josaphat Marinhn,- Carlos Ltnden­
berg e Guido Mondin, reúne-se a Comis:.ão de Constitui­
ção e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Carvalho Pinto, Eurico Rezende, Petrônio 
Portella, Moura Andrade e Antônio Balbino. 

É Iídª e aprovada a Ata da reunião anterior. 

São lidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Senador Arnon de Mello 

Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 18/69 
Estabelece novos valôres para as multas por descum­

primento, por parte dos empregados, das leis trabalhistas. 

Pelo Senador Carlos Lindenherg 

Pelo arquivamento do Ofício S-1/67 do Governador do 
Estado de Pernambuco, solicitando autorização ao Senado 
para adquirir equipamentos hospitalares na firma Com­
pagnie Génerale de Radiolügie. 

Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara n.0 185, 
bem como do Projeto de Lei do Senado n.0 131163 a êle 
anexado, e que cria o Fundo de Assistência e Previdência 
do Seringueiro. 

ASSINATURAS DO 

O Sr. Senador Antônio Carlos, na forma do Regimento 
Interno, passa a presidência ao Sr. Senador Cflr\o:- Lin­
denberg e relata as seguintes proposições: pelo sobresta­
mento, até a reforma do Código de Processo Civil, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 9/69 - Altera o inciso n 
do art. 134 e o art. 141 do Código Civil; pela constitucio­
nalidade e juridicidade do Projeto de Lei do Senado núme.­
ro 5j66 - Estende às autarquias estaduais e municipais 
as normas vigentes sôbre a prescrição de dívidas passivas 
e de ações contra a Fazenda Pública; Requerimentos 
n.os 27, 32, 33 e 34, de autoria do senador Lino de Mattos, 
solicitando informações aos Ministérios da Indústria -e do 
Comércio e Agricultura, concluindo por que caPe:> à Mf>sn, 
até que se proceda à adaptação da letra do Regimento 
Interno, cumprir o estahelecido na Constituição em casos 
desta natureza. Submetidos a discussão e votação, são os 
pareceres aprovados. 

A pedido adiam-se a discussão e votação do Oficio 
n. 0 32/69-P/MC do Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

O Sr. Senador Antônio Carlos reassume a presidência, 
e, nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO Il) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos TrCs Poc.leres 

Cnixn Postal 1..503 Brasília - DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

Via Superfície: 
Semestre: NCr$ 20,00 
Ano: NCr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Via Aérea: 
Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ 80,00 


